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PREFEITI RA MUMCIPAE DE COLINAS

Secretaria Municipal dc íníVaeslfuiura Rub.: i

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 01/2024 - SINFRA

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n" 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Infraestrutura
CNPJ: 06.1 13.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: José Ernande Gonçalves Carvalho
E-mail: prefeitura@coIinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias rurais do
município de Colinas/MA..

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( )Sim ou ( X )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A presente contratação se faz necessária devido à urgente demanda por melhorias nas vias rurais do
município de Colinas/MA. A pavimentação asfáltica dessas vias proporcionará maior segurança e
conforto para os moradores locais, além de contribuir para o desenvolvimento econômico e social da
região. Esta intervenção é fundamental para garantir a acessibilidade e facilitar o escoamento da produção
agrícola, promovendo, assim, o crescimento sustentável do município.

A pavimentação asfáltica das vias rurais de Colinas é uma prioridade para a Secretaria Municipal de
Infraestrutura da Prefeitura Municipal, pois visa atender às necessidades da população e melhorar a
qualidade de vida dos cidadãos. Além disso, a realização desta obra irá impulsionar o turismo na região,
potencializando o desenvolvimento do setor e atraindo mais visitantes para a cidade.

A contratação de uma empresa especializada em serviços de pavimentação asfáltica é fundamental para
garantir a execução eficiente e qualificada da obra. Dessa forma, a seleção criteriosa de um fornecedor
capacitado e experiente no ramo contribuirá para a realização de um serviço de excelência, atendendo às
expectativas da comunidade e cumprindo os prazos estabelecidos.
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A pavimentação asfáltica das vias rurais de Colinas é um investimento essencial para o crescimento e
desenvolvimento sustentável do município. Com esta iniciativa, a administração municipal demonstra seu
compromisso em promover melhorias significativas na infraestrutura local, visando sempre o bem-estar e
a satisfação da população. Por meio dessa ação, será possível fortalecer a economia, aumentar a qualidade
de vida dos cidadãos e fomentar o progresso da região como um todo.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2024, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Loca! de execução dos serviços: Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de

Serviços - OS;

7 - ESPEÇIFIÇAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

Item

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA
LIMPEZA MECANIZADA DA ÁREA DE JAZIDA

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_0S/2018
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIEICAÇÃO, CARGA E DESCARGA EM SOLO DE
2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA: 5,20M3). AF_07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA URBANA EM
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM), AF_07/2020
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AE_11/2019

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO. AF_11/2019

Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE)

Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA / MA)

Aquisição de CAP SO/70 (Aquisição Fortaleza - CE)

Transporte do material betuminoso cap SO/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE

DUTRA/MA)

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASEÁLTICA RR-2C
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP SO/70, INCLUSO USINAGEM E APLICACAO,

EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E TRANSPORTE

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M^ EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AE_07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M^ EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO,

Unidade Quant.
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T 273
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30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_06/2016

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM

19 CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE M 13.400
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

20 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO).AF_05/2021 M 13.400
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM INCLUSO
SUPORTE PARA FIXAÇÃO

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE

23 RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. M2 336
AF_05/2021

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE

24 RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM M 20.100
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM
FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE

26 DESMOBILIZÁÇÃO DE EQUIPÁMENTOS UND 1
27 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 67

28 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação UND 67

29 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 67

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova com
30 UND 67

sonda rotativa com verificação da espessura

31 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÓGIO UND 1

Estimou-se os quantitativos acima com base cm contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

FISCAL DO CONTRATO

Wydmar Vieira Freitas da Silva

CREA; 2380-D/PI

Eng. Civil

9-LOCAL E DATA

Colinas - MA, 25 de Abril de 2024.

a FilhoJose Gai; as F,van.g
Secretári unicipal de Infraestrutura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUACAO DE PROCESSO

ADMINSITRATIVO.

Aos 25 de Abril de 2d24, às 69^h33mín, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^: 145/2024

ÔRGÂO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica
de vias rurais do município de Colinas/MA.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 25 de Abril de 2024.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo
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Secrelaría Municipal de Infraestrutura '
Setor de Protocolo

A

Valmira Miranda da SiTva Barroso

PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 145/2024, visando

o(a) Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias

rurais do município de Colinas/MA., para conhecimento e demais providências cabíveis.

Colinas - MA, 26 de Abril de 2024.

José Ga^iiiíTr.iiHiütlíista FiUio
íecretário^unicipal de Infraestrutura
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 145/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no piano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: José Garcias Evangelista Filho, José Ernande Gonçalves
Carvalho

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um problemas com a deterioração das
vias públicas rurais, que apresentam danos significativos e constantes, prejudicando o tráfego adequado e seguro
de veículos e pedestres.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023, o
presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o
interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um grave problema em relação à deterioração das vias públicas
rurais do município. Essas vias apresentam danos significativos e constantes, comprometendo o tráfego
adequado e seguro de veículos e pedestres. A situação precária das estradas rurais tem impacto direto na
mobilidade da população, dificultando o acesso a áreas agrícolas, residenciais e comerciais, além de colocar
em risco a integridade física dos usuários.

A falta de manutenção adequada dessas vias resulta em buracos, desníveis, erosões e outros problemas que
tornam a circulação de veículos e pedestres extremamente perigosa. Além disso, a má conservação das
estradas rurais prejudica o escoamento da produção agrícola, afetando diretamente a economia local.

Diante desse cenário, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Colinas adote medidas urgentes para
solucionar esse problema, garantindo a segurança e a fluidez do tráfego nas vias públicas rurais. Investimentos
em obras de recuperação, pavimentação e sinalização são essenciais para melhorar as condições de
infraestrutura no município e proporcionar mais qualidade de vida à população.

Portanto, é fundamental que sejam realizados estudos e projetos técnicos para identificar as necessidades
específicas de cada via pública rural e elaborar um plano de ação eficiente e sustentável que atenda aos
interesses públicos e promova o desenvolvimento local.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. Desenvolvimento de um projeto de recuperação e manutenção das vias públicas rurais, com objetivo de
garantir a segurança e fluidez do tráfego de veículos e pedestres.

2. Utilização de materiais de alta qualidade e durabilidade na execução dos serviços, visando a maximizar a
vida útil das vias recuperadas.

3. Utilização de tecnologias modernas e eficientes que garantam a durabilidade e resistência das vias contra
intempéries e desgaste natural.

4. Cumprimento de prazos rigorosos de execução dos serviços, a fim de minimizar os transtornos para a
população local.

Páaina I de 20
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5. Apresentação de relatórios periódicos de acompanhamento e monitoramento da execução dos serviços,
demonstrando transparência e efetividade na gestão do contrato.

6. Capacitação e treinamento da equipe responsável pela manutenção das vias, visando garantir a qualidade e
segurança dos serviços prestados.

7. Garantia dos serviços prestados por um período mínimo estabelecido, assegurando a correta execução e
durabilidade das obras realizadas.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada em pavimentação:

Vantagens:
- Profissionais capacitados e experientes no serviço de pavimentação.
- Garantia de qualidade e durabilidade do trabalho realizado.
- Possibilidade de negociação de prazos e condições contratuais.

Desvantagens:
- Custo elevado, podendo ultrapassar o orçamento disponível.
- Dependência de terceiros para a execução do serviço, o que pode gerar atrasos.

2. Utilização de maquinário próprio da prefeitura:

Vantagens:
- Redução de custos com a contratação de empresas terceirizadas.
- Maior controle sobre a execução dos serviços.
- Possibilidade de realizar manutenções periódicas nos equipamentos.

Desvantagens:
- Necessidade de treinamento da equipe responsável pelo maquinário.
- Possibilidade de limitações técnicas dos equipamentos da prefeitura.

3. Parceria público-privada para manutenção das vias rurais:

Vantagens:
- Divisão de responsabilidades entre setor público e privado.
- Possibilidade de redução de custos por meio de investimentos privados.
- Melhorias mais rápidas e eficientes nas vias rurais.

Desvantagens:

- Complexidade na elaboração e administração do contrato de parceria.
- Possíveis conflitos de interesses entre os parceiros envolvidos.

4. Implementação de tecnologias inovadoras de pavimentação:

Vantagens:
- Maior durabilidade e resistência das vias pavimentadas.
- Redução do impacto ambiental durante o processo de pavimentação.
- Modernização das vias rurais, contribuindo para o desenvolvimento sustentável da região.

Desvantagens:
- Custo inicial elevado para implementação das novas tecnologias.
- Necessidade de treinamento da equipe responsável pela utilização das tecnologias inovadoras.
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4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pelos serviços de pavimentação asfáitica como solução para o problema da deterioração das vias
públicas rurais da Prefeitura Municipal de Colinas se baseia em diversas vantagens técnicas e operacionais que
tornam essa alternativa a mais adequada para resolver a situação apresentada.

Primeiramente, a pavimentação asfáitica oferece maior durabilidade e resistência em comparação com outros
tipos de revestimentos, como o cascalho ou a terra batida. Isso significa que, uma vez realizada a
pavimentação, as vias públicas terão uma vida útil prolongada e necessitarão de menos manutenções corretivas
ao longo do tempo.

Além disso, o asfalto proporciona uma superfície mais regular e segura para o tráfego de veículos e pedestres,
reduzindo os riscos de acidentes e facilitando a mobilidade urbana na região. A pavimentação asfáitica também
contribui para a drenagem eficiente da água das chuvas, evitando alagamentos e erosões nas vias públicas.

Outro ponto a destacar é a facilidade de execução dos serviços de pavimentação asfáitica, que podem ser
realizados com rapidez e eficiência por equipes especializadas. Isso garante uma intervenção mais ágil no
problema das vias deterioradas, minimizando os impactos negativos sobre a população local e otimizando os
recursos públicos disponíveis.

Por fim, vale ressaltar que a pavimentação asfáitica confere um aspecto visual mais atrativo e valorizado às
vias públicas, promovendo o desenvolvimento urbano e a qualidade de vida dos cidadãos de Colinas. Portanto,
diante de todos esses argumentos, a escolha por esse tipo de solução se mostra não apenas tecnicamente
eficiente, mas também economicamente viável e socialmente benéfica para a comunidade.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIM ATIVA DA CONTRATACAO

Item Descrição 1 nid. Quant. RS Unid. RS Total

1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.

AF 03/2022 PS

M2 4.50 RS 399.23 RS 1.796.54

2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1.00 RS 53.531.54 RS .53.531,54
3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 6,00 RS 43.945.02 R$ 263,670.12
4 LIMPEZA MECANIZADA DA AREA DE .lAZlDA M2 5.000.00 R$ 0.50 RS 2.500,00

5

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO
E PEQUEN.AS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE
0.20 M). COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018

M2 13,400.00 RS 0.50 RS 6.700,00

6

E.SCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO.
CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM

TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÁM1NA: 5,20M3). AF 07/2020
M3 9,246.00 RS 19.34 RS 178.817.64

7

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 ML EM
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE:
TXKM). AF 07/2020

TXKM 94.586.58 RS 2.32 R$219.440.87

g
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.

AF 1 1/2019
M3 9.246.00 RS 1.77 RS 16.365.42

9
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 1 1/2019

M2 46.230,00 RS 1.53 RS 70.731,90

10 Aquisição de cmiilsão asláltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE) T 18,09 RS 3.476.43 RS 62.888.62

II
Transporte de emulsão asláltica RR-2C (FORTAEZA/CE .V
PRESIDENTE DUTRA / MA)

T 18.09 RS 695.55 RS 12.582.50

12 Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T 273.25 RS 4.646.07 RS 1.269.538,63

13
Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A
PRESIDENTE DU TR.A/MA)

T 273,25 RS 695,55 RS 190.059,04

14
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO
ASFÁLTICA RR-2C

M2 40,200.00 RS 1.22 RS 49.044,00

15

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70. INCLUSO
USINAGEM E APl.lCACAO, EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E
TRANSPORTE

m3 2.010.00 RS 579.85 RS 1.165,498,50

16

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 ML EM
VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020
TXKM 129.645.00 RS 0.74 RS 95.937,30

17 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 ML EM TXKM 337.077.00 RS 1,84 RS 620.221,68
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VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE:
TXKM). AE 07/2020

18

EXECUÇÃO DE SAR.IETA DE CONCREIG USINADO.

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 15 CM

ALTURA. AF 06/2016

M 13.400,00 R$ 73.14 R$ 980.076.00

19

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO.
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016

M 13.400.00 R$ 83.54 R$ 1.119.436,00

20
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÂO). AF 05/2021
M 13.400.00 R$ 1.96 R$ 26.264.00

21
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 2.00 R$ 699.54 RS 1.399.08

22

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS

DIMENSÕES 1.26 X L26CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO

UND 28.00 RS 1.546,10 RS 43.290.80

23

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO. E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL.
AF 05/2021

M2 336.00 R$ 32.62 R$ 10.960,32

24

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO. APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 20.100,00 R$ 6.95 R$ 139.695,00

25

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA
FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA

PEDRA DE MÁRMORE
UND f.OO R$2.155,81 R$2.155,81

26 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1.00 R$ 53.531,54 R$ 53.531,.54

27 Ensaio de controle tecnoló.gico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 67,00 RS 522,54 RS 35.010,18

28
Ensaio de controle tecnológico da mi.stura asfáltica - Grau de
compactação

UND 67.00 R$217,33 RS 14.561,11

29 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de bctume UND 67.00 R$217.33 R$ 14.561.1 1

30
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo
de prova com sonda rotativa com verificação da espessura

UND 67.00 R$ 175.74 RS 1 1.774.58

31 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLOGIO UND f.OO R$3.096,31 R$3.096.31

Fonte: SINAPI 12/2023; ORSE 12/2023 e SICRO 10/2023

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A realização de uma única licitação para contratação do serviço de pavimentação asfáltica das vias rurais de
Colinas/MA é justificada pela necessidade de agilizar o processo e garantir a continuidade do projeto de forma
eficiente. Dessa forma, evita-se possíveis atrasos na execução da obra e beneficia-se a população local com
melhorias nas condições das vias públicas.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da solução proposta para o problema das vias públicas rurais de Colinas, espera-se uma
redução nos custos de manutenção e reparo dessas vias. Isso ocorrerá, pois, a solução escolhida visa
implementar melhorias preventivas que vão minimizar os danos causados ao longo do tempo. Além disso,
haverá um aumento na durabilidade das vias, o que resultará em menor necessidade de intervenções corretivas
freqüentes.

Com relação aos recursos humanos, espera-se uma otimização na gestão das equipes responsáveis pela
manutenção das vias. Com a implementação de práticas mais eficientes e eficazes, as equipes poderão ser
direcionadas para outras áreas de atuação ou para trabalhos mais estratégicos, contribuindo assim para uma
melhor utilização do capital humano disponível.

Em termos de recursos materiais, a solução proposta prevê o uso de materiais mais duráveis e resistentes, o que
vai resultar em uma redução na necessidade de reposição constante de insumos. Isso contribuirá para uma
gestão mais eficiente dos recursos materiais disponíveis, evitando desperdícios e gastos excessivos.
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Por fim, em relação aos recursos financeiros, a solução escolhida para o problema das vias públicas rurais de
Colinas vai gerar uma economia significativa a longo prazo. Com a redução nos custos de manutenção, a
otimização na utilização dos recursos humanos e materiais, e o aumento na durabilidade das vias, a Prefeitura
Municipal conseguirá direcionar melhor seus investimentos para outras necessidades do município, garantindo
uma maior eficiência na utilização dos recursos financeiros disponíveis.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realização de levantamento detalhado das vias públicas rurais atingidas pelos danos.

2. Elaboração de projeto técnico para pavimentação das vias, considerando as normas de engenharia e o tipo de
dano presente.

3. Levantamento de orçamentos junto a empresas especializadas em obras de infraestrutura viária.

4. Realização de licitação para contratação da empresa executora do projeto.

5. Capacitação de servidores responsáveis pela fiscalização da obra e gestão contratual, com foco na qualidade
e prazos estabelecidos no contrato.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não possui contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não foi identificado nenhum passivo ambiental.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 25 de abril de 2024.

,Á.--
José Ernande Gonçalves Carvalho

Diretor de Departamento de Acompanhamento de Obras e Operações Urbanas

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Lei n°
14.133/2021.

José ria VI n a Filho

Seereráríõlmmicipal de infraestrutura
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

ANEXO II

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação
asfáltica de vias rurais do município de Colinas/MA, conforme Contrato de Repasse n"
953459/2023/MIDR/CAIXA. conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Projeto Básico.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação se faz necessária devido à urgente demanda por melhorias nas vias rurais do
município de Colinas/MA. A pavimentação asfáltica dessas vias proporcionará maior segurança e
conforto para os moradores locais, além de contribuir para o desenvolvimento econômico e social da
região. Esta intervenção é fundamental para garantir a acessibilidade e facilitar o escoamento da produção
agrícola, promovendo, assim, o crescimento sustentável do município.

A pavimentação asfáltica das vias rurais de Colinas é uma prioridade para a Secretaria Municipal de
Infraestrutura da Prefeitura Municipal, pois visa atender às necessidades da população e melhorar a
qualidade de vida dos cidadãos. Além disso, a realização desta obra irá impulsionar o turismo na região,
potencializando o desenvolvimento do setor e atraindo mais visitantes para a cidade.

A contratação de uma empresa especializada em serviços de pavimentação asfáltica é fundamental para
garantir a execução eficiente e qualificada da obra. Dessa forma, a seleção criteriosa de um fornecedor
capacitado e experiente no ramo contribuirá para a realização de um serviço de excelência, atendendo às
expectativas da comunidade e cumprindo os prazos estabelecidos.

A pavimentação asfáltica das vias rurais de Colinas é um investimento essencial para o crescimento e
desenvolvimento sustentável do município. Com esta iniciativa, a administração municipal demonstra seu
compromisso em promover melhorias significativas na infraestrutura local, visando sempre o bem-estar e
a satisfação da população. Por meio dessa ação, será possível fortalecer a economia, aumentar a qualidade
de vida dos cidadãos e fomentar o progresso da região como um todo.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS RURUAUS

Item Descrição Unidade Quant.

1
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

M2 5

2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 6

4 LIMPEZA MECANIZADA DA AREA DE JAZIDA M2 5.000

5

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M),
COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018

M2 13.400

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNP.I: 06.113.682/0001-25
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6

ESCAVAÇAO HORIZONTAL, INCLUINDO LSCARILICAÇAO, CARGA L
DESCARGA LM SOLO DL 2A CATEGORIA COM TRATOR DL ESTEIRAS

(170HP/LÂMINA: 5,20M3). AP 07/2020
M3 9.246

7

TRANSPORTE COM CAMlNHAO BASCULANTE DE 10 M\ EM VIA

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM).
AP 07/2020

TXKM 94.587

8
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.

AF 1 1/2019
M3 9.246

9
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

M2 46.230

10 Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE) T 18

11
Transpoite de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE
DUTRA / MA)

T 18

12 Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T 273

13
Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A
PRESIDENTE DUTRA/MA)

T 273

14
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTICA RR-
2C

M2 40.200

15
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70. INCLUSO
USINAGEM E APLICACAO, EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E TRANSPORTE

m3 2.010

16

TRANSPORTE COM CAMlNHAO BASCULANTE DE 14 M^ EM VIA

URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30

KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020

TXKM 129.645

17

TRANSPORTE COM CAMlNHAO BASCULANTE DE 14 M^ EM VIA

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM).
AF 07/2020

TXKM 337.077

18
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF 06/2016

M 13.400

19

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AF 06/2016

M 13.400

20
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÃO). AF 05/2021
M 13.400

21
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 2

22
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X
1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 28

23

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL.
AF 05/2021

M2 336

24

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO. APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 20.100

25
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL,
ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UND 1

26 DESMOBILIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS UND 1

27 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 67

28 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação UND 67

29 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 67

30
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova
com sonda rotativa com verificação da espessura UND 67

31 LAUDO E ANÁLISE DO CONTROLE TECNOLÓGIO UND 1

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | C.NPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Cameiro. n" 402. Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
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4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.!. 1. A Contratada deverá executar os serviços na sede nos locais constante no Memorial Descritivo.

4.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. Os serviços/obras deverão ser executados no prazo niáxinio de 6 (seis) meses consecutivos.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e
dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Contratação.

4.3. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.3.1. A execução dos serviços/obras deverão ser iniciados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir
do recebimento da Ordem de Serviços (OS) pela Contratada.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.4.1. A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.4.2. Os serviços/obras estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo
não se encontre em condições satisfatórias.

4.4.3. Os serviços/obras que não atenderem as condições descritas neste Projeto Básico ou que
apresentarem quaisquer vícios, deverão ser saneadas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do
recebimento da Notificação pela Contratada.

4.5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinada pela Autoridade
competente da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.5.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Projeto
Básico;
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6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/obras que a contratada executar fora das especificações do
Projeto Básico;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços/obras adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Projeto Básico e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações deste Projeto Básico e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Projeto Básico e proposta de
preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Projeto Básico ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
serviços/obras, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;
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7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notifícação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.1. O instrumento convocatório definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

8.1.1. Habilitação jurídica;
8.1.2. Habilitação técnica
8.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
8.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

8.2. Na fase de habilitação das licitações ou contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

8.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

8.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

8.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

8.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

9. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Habilitação Técnica-Operacional

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, da região
sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação.

9.1.1.1. Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá
apresentar o visto do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato.

9.1.2. Atestado(s) e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e
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operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

9.1.2.1. Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados as parcelas de maior relevância
e valor significativo conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO IJINID. QTD.

1 AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) M3 136.63

2
TRANSPORTE COM CAMINHAO

BASCULANTE
TXKM 136,63

3
EXECUÇÃO DE SAR,IETA DE CONCRETO
USINADO

M 20.100

4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-EIO) M 1.005

a) Será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica.

9.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.1.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas,
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação.

9.2. Qualificação Técnica-Profissional

9.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços;

9.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA.

9.2.3. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, a licitante deverá apresentar,
profissionais de nível superior, pelo menos 1 (um) ENGENHEIRO(s) CIVIL(s) ou 1 (um)
ARQUlTETO(s) reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de atestado(s) de
responsabilidade técnica por execução serviços de características semelhantes, para fins de
contratação;

9.2.3.1. Deverá ser comprovado através dos atestados em nome do responsável técnico os
quantitativos mínimos de 50% (cinqüenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor
significativo conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UM D.
QTD.

50%

I AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) M3 136.63

2
TRANSPORTE COM CAMINHAO

BASCULANTE
TXKM 136.63

3
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO
USINADO

M 20.100

4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) M 1.005

9.2.3.2. O vínculo empregatício do profissional indicado como responsável técnico com a
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir:

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DÃ PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA
ou CAU onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa;
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b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado,

c) Ficha de Registro de Empregado;

d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio);

e) Contrato de Prestação de Serviços;

f) Declaração de Contratação Futura do Profissional;

f.l) O vínculo empregatício do profíssional indicado na Declaração de Contratação Futura
do Profissional deverá ser comprovada no momento da contratação da empresa/licitante,
através por uma das formas prevista nas alíneas anteriores ("a" a "e").

f.2) No momento da licitação deverá ser apresentado toda a documentação quanto a
qualificação técnico-profissional do profissional indicado na declaração prevista na alínea

9.2.4. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

10. DA SDBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei iT 14.133, de
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

11.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a
data de assinatura do contrato.

11.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após
a assinatura do contrato.

11.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para e.xecução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

12.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos eomprobatórios pertinentes, caso
necessário.

12.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

12.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riseos eventuais.

12.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à e.xecução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o easo, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
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definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

12.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

12.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

12.1 1. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

13.1. Os serviços/obras serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada.

13.2. Os serviços/obras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta de preços, devendo ser corrigidos no prazo de
até 10 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação pela Contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade dos serviços executados e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento
Definitivo.

13.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

13.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

13.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

13.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

Páaina 14 de 20

Prefeitura Municipal de Colina.s - M.\ | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dia.s Carneiro. n''402. Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vvww.colinas.nia.gov.br



Processo n° 145/2024

Fls.:

PREFEI I I RA MI NK IPAE DE COLINAS

Comissão Permanente de Elcitação - CPL Rub.:

13.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021.

13.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.11. Havendo en-o na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

13.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

13.14. Constatando-se, Junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

13.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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13.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

13.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

13.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX

)

I=(6
/lOO)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual

6%

Forma de pagamento

13.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

13.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

13.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

13.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

14.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.
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14.2. O prazo tJe vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

15. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

16. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

16.1. Não se aplica.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
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17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Barreirinhas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8a 17.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado á Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
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17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto:

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Barreirinhas.

17.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. São ane.xos deste Projeto Básico:

18.1.1. Planilha Orçamentária;
18.1.2. Composição de Preços Unitários;
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8.1.3. Composição do BDI;
8.1.4. Composição de Encargos Sociais;
8.1.5. Cronograma Físico-Financeiro;
8.1.6. Plantas

8.1.7. Memorial Descritivo.

LINK PARA DOWNLOAD

https://drive.aooale.com/file/'d/1 A-WvxZ0LlWvvh.XüF2(j T 6PxBY|vv7d7kROk/vievv?usp=sliarina

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando
à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 25 de Abril de 2024.

ADREADNA

PEREIRA FREITAS:

n4.F419??.312

Adreadna Pereira Freitas

CREA 11° 1 1624654-6

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Lei n°
14.133/2021.

jose LiapCÍas Evangelista Filho
Secretário Municipal de Infraestrutura
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, Secretaria Municipal cie InfraestriiUira " " ^:5
Setor de Compi as

A

Valmira Miranda da Silva Barroso

PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias rurais
do municipio de Colinas/MA..

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior á data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ^
Secrclaria Municipal de ínfracslriiuira " tp-

Setor de Compras

O valor total estimado é de R$ 6.735.136,12 (seis milhões, seteeentos e trinta e cinco
mil, cento c trinta c seis reais e doze centavos), conforme Detalhamento Analitico da
Estimativa de Preços - DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 29 de Abril de 2024.

vaimelista FilhoJoséJjaFe

Sêcretário Rminicipa! de Infraestrutura
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Scureíana Mimicipal dc Iiitfaeslrutuiu ^

Ao

Senhor

José Garcias Evangelista Filho
Secretáino Municipal de Infraestrutura

Nesta.

Assunto: Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para fins de análise e providências quanto elaboração do Estudo

Técnico Preliminar, Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Projeto Básico

Após a elaboração dos artefatos de planejamento, solicito que o processo seja

encaminhado para a Comissão de Contratação para fins de elaboração da minuta do edital e

seus anexos.

Após a elaboração dos artefatos de planejamento, solicito que o processo seja

encaminhado para a Secretaria Municipal de Finanças - SEMFIM para prestar informações

quanto à classificação da despesa e sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 29 de Abril de 2024.

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma digital por
j... ... VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26570599372

BARROSO:2657G599372 Dados: 2024.0429 r3:0l:12 -03W

Valmira Miranda da Silva Barroso

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNPJ: «6.113.682/0001-25
líiidertHjo. Praça Dias (."amoiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" (i5.6'XI-000, Colinas. Maranhão, Brasil
Site. \v\v\\ ,colÍHa«.iDa.go\'.l">r

lVig,Hni } üc \



Processo n° 145/2024

FIs.; ââ

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Sccrciarui Municipal Jc hifracslrutiua

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 29 de Abril de 2024.

VALMIRA MIRANDA DA
Assinado de forma digital por VALMIRA

SILVA MIRANDA DA SILVA BARROSO:26570599372
Dados: 2024.042913.-01:41 -03'00'

BARRQSO:2657Q599372

Valmira Miranda da Silva Barroso

PREFEITA MUNICIPAL
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1^ Fia: 30
PREFEirURA MUNICIPAL DE COLINAS ^

Secretaria Municipal de Infraestrutura " ^
Secretaria Municipal de Finanças

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A

Vahnira Miranda da Stiva Barroso

PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senlior(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementai' n° 101/2000 (art. 16.. 1 e II)>
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) Contratação de empresa para prestação de serviços
de pavimentação asfáitica de vias rurais do município de Colínas/MA..

Disponibilidade Orçamentária: ( X ) SIM ou ( ) NÃO
Valor Estimado da Contratação: R$ 6.735.136,12 (seis milhões, setecentos e trinta e cinco mil,
cento c trinta c seis reais e doze centavos)

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

15.451.0501.1017.0000 - IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
PUBLICAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

CONTRATO DE REPASSE: 953459/2023/MIDR/CAIXA

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagai^nento neste exercício, sem prejviízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto ás normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA 30 de Abril de 2024.

Bruno Sõaf^ de Oliveira
Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SccTclaria Municipal dc Inlracstrulura

DESPACHO ADiMÍNISTRATIVO

A

Comissão de Contratações.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo paia fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 02 de Maio de 2024.

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma digital por
ç,, .,. VALMiRA MiRANDA DA SiLVA

BARROSO:26570599372

BARROSO;26570599372 Dados: 2024.05.02 13:02:22 -03'00'

Valmira Miranda da Silva Banoso

PREFEITA MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL 0f: CXMJNaS

GABINETE DA PREFEITA

Portaria n" 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com
fiíkro na Lei ir 14.133/2021 e Deereto Municipal ir 059/2023,

RESOLVE:

Ari, 1". Designar o Servidor Jerônimo Cãtéúso Rosa Neto para atuar como Pregoeiro
e kgtnit de Contratação da Preieitura Municipal de Colinas, nos termos do art, 3' do Decreto
Municipal tf 059/2023 e Lei iV 14.133/2021.

Art. 2". Designar os Servidores Geandre Reis C'arneiro, Carlos dos Santos e
Delcimar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e aiixiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e
Agente(s) de Contratação da Prefeitura Mimicipal de Colinas.

Art. 3". O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funçõe,s essenciais, com o auxilio da Procuradoria Geral do Município e da
Controladoria Gerai do Município.

Art 4", Os agentes designados ne.sta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
lieiiação, ceirtratação direta e procecitraemos aiixPíiares regidas pela Lei ir 14.13,3/2021 e suas
alterações.

Art. 5". A atuação do Agente de Contratação. Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulamentada no Decreto Mcmidpal n" 059/2023,

Art. 6". Pennanecem vigentes o,s efeitos das Pt^rtarias n'^ 003 e 004/2023 -- GAB para
os processos iiciíaíórios regidos pela Lei Federal tf 8.666/1993 e Lei Federai if 10.520/2002
enquanto estes não forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os .servidores designados oa referida portaria conduzirem e
conciuirem os referidos processos.

Art. 7". Revoga-se a Portaria n" 220/2023 - GA.B.

Art. 8". Esta Portaria entra era vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-,se, Cumpra-se.

GABINETE DA PKE:FE.ITA MUNICIFAI. DE COLINA.S, ESTADO DO

MARAN.H.ÂO, AOS DO.IS DI AS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
QUATRO.

Aüinado àe forma digital c-ür VALMiRA
VALMIM MIRANDA OA SILVA míranoa da sílv.a

BARROSO;265:'0599:r/2 8AI(«05Q;i-e.'C.','W37í
Dadta: ií)24;r,.Oi ! 150:37 OltW

Valnaira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

P8,EFEmjR.4 MUNICIPAL DE COLl.NAS-MA | CNPJ: (W.! l3.682/M(n-25
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CAI\A
Contrato do Repasso

Grau de- Sigtlo

#PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE N"

953459/2023/IVIIDR/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E
0(A) MUNICÍPIO DE COLINAS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE
AÇÕES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
TERRITORIAL E URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e acordado o Contrato de Repasse de
recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, Lei n'' 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n° 14.133, de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente.
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações. Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 11.531,
de 16 de março de 2023, e suas alterações. Portaria Conjunta MGt/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. Instrução
Normativa MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações. Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício.
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos
vigentes que tratarem da matéria, as quais os participes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir:

PARTÍCIPES
I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.353.358/0001-96, representado pela Caixa Econômica Federal,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada peto Decreto^Lei n° 759,
de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na
Assembléia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações,
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO,
CPF n° 094.733.467-00, residente e domiciliado(a) em Avenida dos Holandeses, 8 apt. 703 - São Luis/MA - CEP: 65071-380, conforme
procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3577-P, fls 065, em 05/09/2023 e
substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3580-P, fls. 040, em
10/10/2023., doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 06.113.682/0001-25, neste ato representado pelo
respectivo Prefeita Municipal, Senhora VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, CPF n° 265.705.993-72, residente e domiciliado(a)
em RUA ORQUÍDEAS 15 SN CENTRO COLINAS/MA CEP 65690-000, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

pavimentação de vias rurais do município de Colinas/MA

II - MUNICÍPlOjS) BENEFiCIÁRIO(S)
Colinas - MA.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(X) Não ( ) Sim

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV- CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
(  ) Não (X) Sim
No caso de "SIM", informar:

Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano de Suslentabilidade..
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da
assinatura do documento.
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V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
•  Recursos do Repasse da União: R$ 6.701,628,00 (seis milhões setecentos e um mil seiscentos e vinte e oito reais).
•  Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA: R$ 33,508,14 (trinta e três mil

quinhentos e oito reais e quatorze centavos).
•  Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 6.735.136,14 (seis milhões setecentos e trinta e cinco mil cento e trinta

e seis reais e quatorze centavos).
•  Nota de Empenho n° 2023NE001256, emitida em 22/12/2023, no valor de R$ 6.701.628,00 (seis milhões setecentos e um

mil. seiscentos e vinte e oito reais). Unidade Gestom 530.020, Gestão 00001..
•  Programa de Trabalho: 20608221700SX0001.
»  Natureza da Despesa: 444042.

VI - PRAZOS

•  Término da Vigência Contratual: 1 de dezembro de 2027
•  Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após o término da vigência contratual ou

eonelusãG execução do objele, o que-ocorrer primeiro-; da-denúncia-ou ds-rescisão:
•  Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação da prestação de contas final pela

CONTRATANTE.

VII-FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão.

VIII-A- ENDEREÇOS FÍSICOS
Endereço para-errlfege de correspoodéfKias-30-CONTRATADO: PCA DIAS CARNEIRO- - 402 - COLINAS - CEP 65690-000 - Coliftas-
MA.

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Perdizes, quadra 35, nr 01. Edifício Via Manhattan III, Torre 2, 6°
andar. 65075-340 - São Luis - MA.

Vlll-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO: valmiramiranda@hotmail.com; auricmelo@yahoo.com.bn ludmilaribeiroadv@gmail.com;
alexandrecastro89@hotmail.com; castroengenhariaeprojetos@holmail.com.
Endereço- eletrôrrieo de CONTRATANTE: glgovsl@eeilxa-. gov. br:

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
1 = O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (TfíANSFEREGOV) é parte integrante
do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição.

T.í - A eficácia- deste Instrumento está condicionada- à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ds
documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no
prazo estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE da referida
documentação.

1.1.1 = O CONTftATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não
atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:

a-) Extinção-do- presente Contrate de Repasse independente de notificação, quando não houver liberação de recursos de repasse;-
b) Rescisão Imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais despesas para elaboração do projeto

básico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são Obrigações das partes:

2.1 - DA CONTRATANTE
L  Analisar e-aceitar a documentação técnica-, Institucional e-jurídica das propostas selecionadas;
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar

seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;
III. Acompanhar e afertr a execução fisicoTinanceira do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de

recursos;

IV. Transferir ao CONTFtATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso
aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento;

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação;
Vi: Monitorar eacompanhar a conformidade física e financeira-durante a execução do- presente instrumento-;
VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as,

quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda;
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VIU, VeUficar a realização, do. pro.cadime.nto licitatório. peJo. GÕN.TRÁTADÕ, atsndo.-s.e. à documentação, no. q.ue. tan&e: a
contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de declaração expressa firmada por representante
legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no
TRANSFEREGOV que a substitua;

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da compatibilidade entre
estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto
na Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de. Responsabilidade Técnica - ART, Registro, de Responsabilidade. Técnica - RRT ou, quando
aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instmmento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu
acompanhamento;

XII. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos
casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica, informações relativas
ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial;

XIV. Notificar previamente o CQNTRATAQQ a inscrição como inadímplenfe no TRANSFE.RÊ<aÕV, quando detectadas impropriedadea
ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluida no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento;

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, tiem como notificá-lo
quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos recursos,
instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento para a conta única do Tesouro
Nacional, nos casos aplicáveis;

XVIi, Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,, no caso de paralisação, ou de ocorrência
de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

XVIIl. Realizar tempestivamente no TFtANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do objeto,
registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

I. Consignar no Orçamento do exarcício corrente ou„ em lei que autorize sua inclusão, os. recursos necessários para executar o
objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercido, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercidos futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento;

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas pela Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código Tributário Nacional,
a não efetuar cobrança que resulte em montante superior á contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação vigente;
V. Qefinir,. por metas e. etapas, a forma, de execução do objeto,, observando:

a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas pelo Gestor, conforme diretrizes
programáticas ou normas complementares; e

b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor,
conforme diretrizes programáticas ou normas complementares.

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios tecnológicos necessários
para embasamento das soluções constantes no anteprojeto ou projeto;

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda
docúmenfagao jurídica., técnica e insfifucionai necess.ária á celebração e. à eflcácja do Çontrato de Re,P-as.s.e, de acordo com os.
normativos do programa;

VIU. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão
ambiental competente ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, observando prazos e
custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com
a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados, utilizando os
apliratlvos disponibiliza.dqs pelo. ó.rgâo central do TRANSPERÊ.GQV,. para regjs.fro. da execução fls.ica do objeto e quando da.
realização das atividades de fiscalização;

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o sen/idor ou servidores que acompanharão a obra
ou serviço de engenharia;

XI. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União, com atribuições definidas para
gestão, celebração, execução e prestação de contas, com lotação de, no minimo, um servidor ou empregado público efetivo, em
cumprimento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33,
de 30 de agosto de 2023);

XII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da execução dos produtos e sen/íços
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a
correção de vicios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive se detectados pela CONTRATANTE ou
pelos órgãos de controle;
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XIJI, Garantir a existência, de infraesírutura,, utilidades,, pessoal e. licenças, necessários à instalação, e disponibilizaçáo dos equipamentos
adquiridos;

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estatielecidas pelo Gestor do
Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que tiouver alterações;

XV. Realizar o procedimento de compras e contrafações, sob sua competência e responsabilidade, observada a legislação vigente e
assegurando:
a) a disponibilizaçáo da contrapartida, quando for o caso;
b) a CDxreçâo dos procedimentos legais;
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas Indiretas

(BDI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e
e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATAtÓO e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no
TRANSFEREGOV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e
contratações;

KVll, Exercer, na qualidade de contratante, a gestão, e fiscalização sobre o CTÊF - Contrato de Execução e Fornecimento de Ôbras ou
Serviços ou Equipamentos;

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas realizadas quando solicitado;
XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de Repasse, bem como na

manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;
XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais

com sede no município ou Distrito Federal, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação
por meio eletrônico;

KXl Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio, publico gerado pelos Investimentos, decorrentes do Contrato, de Repasse,
após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados á consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de
Repasse;

XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e
avaliação do processo;

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropríedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no Tl^NSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados;

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou
malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do serviço
e a prqposja de preço total ofertada por cada Ijcifante com O seu respectivo CNPJ,. a. publicação do termo de homologasão e
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos,
dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins de
medições;

XXVIII. Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União
de manifestações dos cidadãos relacionados ao instmmento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações,
reclamações e denúncias;

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras, mantendo-a em
bom es.tado de. conse.rvação durante todo o prazo de. execução das obras;.

XXX. Quando o objeto do instmmento se referir á execução de obras e sen/iços de engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos
das obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como informações sobre canal
para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de
crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instmmentos, em conformidade com as leis,
normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;

XXXlíl. Õomp.afibiliz.ar o objeto do Contrato de Re,p.as_se com normas e. procedimentos de. preservação ambiental municipal, estadual, ou
federal, conforme o caso;

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI que integram o
orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei n" 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao
previsto na legislação vigente e conforme a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União, vedada a utilização de orçamento
sigilo,so;

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de
2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como
apresentar á CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;
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XXXVi. Utiliza/:, para aquisição, de bens. e serviços comuns,, a modalidade pregão, nos. termos da legislação vigente, obrigatoriamente a
sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua
utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;

XXXVII. iniciar o procedimento licitatòrio em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, desde que motivado pelo CONTRATADO e
aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensiva: ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presente instrumento possua cláusula

suspensiva.
XXXVIII, Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando, que. esta não.

possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como
as informações referentes às dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada:
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos

funcionários da CONTRATANTE, aos documentos e registros, contábeis das empresas contratadas; e
b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de engentiaria no TRANSFEREGOV;

XLI, Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas e/ou
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010;

XLII. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificada de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou profissionais
participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a
participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou suspensa;

XLI 11, Consultar no Cadastro. Nacional de. Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo
de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional
de Justiça;

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução fisico-financeira
do Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33,
de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de tratialho pelas empresas que prestam serviços,
por meio de CTEF, através da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência
Social (QEiP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços, no período, no caso de contratação de obras de engenharia,
(Oficio n°. 132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de auditoria n° 201900014)

XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas sua execução
parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do Programa, a
origem do recurso, o valor do repasse e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local onde
ocorrerá a ação promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena de
sus.pe.ns.ão da llberaçap dos reçursgs financeirQS,. observadas, as. limitagoes impostas pela Eleitoral, n® S.504, dé 30 de. setembro
de 1997;

XLVIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas publicações
decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997;

XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios públicos;
L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se

o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse
também por intermédio do TFtANSFEREGOV, obsen/adas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instmmento;

LI. Els.tar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto;

Lll. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar de recurso
público;

Llll. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao programa
de governo que originou a transferência, quando houver;

LIV. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos
casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

LV. Disponibilizar, em seu sítio oficial na intemet, ou, na sua falta., em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do
instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, devendo os instrumentos serem separados
por ano de celebração, classificados do maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na Internet ser suprida
com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao
TRANSFEREGOV;

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de utilização dos bens
para assegurar a continuidade da política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

LVK. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e solidariamente,
quando for o caso, a UNIDADE EXECUTOFÍA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do
contrato ou gestão financeira do instrumento;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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das CONDIÇÕES ernTonfom?dadTra^^ 'esfabetrcvi" Recursos de Contrapartida descrito no Item V
percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de rec°ursoLSoTems?uíi®m^^^^^^^^^

Sç;s°;rSdo:?;r^^^^^^^ ®® P-a a execução do objeto, em função da atualização de
ll: aISostS ícu™ III. ̂ reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA
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aif,," ^aso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNiDAnF FVFr-i itoda m , de que a autonzação de inicio de obieto e a liberarão doe ror-..^^^ • unidade EXECUTORA declara estar ciente
no mês de outubro, considerada inclusive a eventual ocan^nri^rt^^^ ^ finalizado o processo eleitoral a se realizar
Lei n»^ 9.504,. de 30 de setembro'd^99^' ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E PACAMFMTnc
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I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aolicávei-

A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV-
ÍcSdaTeSnTeS.'" estabelecidas

IV.
V.
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ficado, estabeiecido o prazo de 45 (quarenta e cjnco.) dias. para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos
podendo ser prorrogado por igual periodo.

CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso realizará
procedimento de apuraçao de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomada de Contas Especial. ^

~  .""SCLirsos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho, respeitando adisponibilidade financeira do. Qestor do Programa e. atendidas, as exigências cadastrais, vigentes.

5.4.1 — A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

i. Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e VI, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do

valor global do instrumento.
(I. A liberação, das parcelas, previstas no cronograma de desembolso, ficará condicionada á:

a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas apresentados pelo CONTFÍATADO;
b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prévia pela CONTFIATANTE.

III. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à execução de, no mínimo 70% (setenta por
cento) das parcelas liberadas anteriormente. '

5.A2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para liberação de recursos de parcelas subsequentes
poderá ser excepcionalizada, desde que em beneficio da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo CONTRATADO è
aceita pelo Gestor ou pela Contratante,

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases ou etapas de
execução do objeto do instmmento.

5.6 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo CONTRATADO após à verificação da realização do
processo licitatorio ou da cotação prévia pela CONTFRATANTE.

5.7 - Os pagamentos realizadas pelo CQNTSATABÔ ou UNIDADE EXECUTORA, relativos ás despesas de obras executadas com
recursos dos instrumentos estão condicionados a:
a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para execução do objeto;
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTORA-
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para os pagamentos correspondentes aos
percentuais de execução venficados nos marcos de dos níveis II a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30
Qô 2023,

d) Vistona fin^ in /oco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir ao pagamento da última medição.
e) hxistencja de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para Q pagamenfo da última medição; e
f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras
regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal. '

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar
e carregar no TRANSFEREGOV o relatório de fiscalização referente a cada medição.

verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de
qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

de^2023Vs*uas aUeraç^s^^'^ conforme regramento disposto no art. 86 Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n" 33, de 30 de agosto

^  execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da compatibilidade entreo efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. a i^uinudiiuinudue enrre

5..g - Na hipótese de i nexecuçao ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da liberação
da parcela pelo Gestor ou do ultimo pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão- '
- ffloquear a conta corrente especifica do instmmento pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias- e

II - Suspender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo órgão ou entidade concedente.

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse, deverão ser suspensos quando:

I - A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor ou pela CONTRATANTE-

ení mSotStrtXofforTatión recomendação ou determinação de órgãos de controle ou

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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II I - For reconhecida pelo. Congresso Nacional, no. caso. da União, ou peJas Assembléias. Legislativas, Câmara Legislativa e.
Câmaras Municipais na hipótese respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou calamidade
pública na localidade de execução do objeto; e
IV - A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde que:
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos comprobatórios como notificações à empresa
ou oficio de solicitação de distrato pela empresa contratada; e
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a publicação da rescisão do contrato,

5.10. - Após. o. fim do. prazo, mencionado no. inciso. I do. item 5.8, não. havendo comprovação, do inicio, o.u da retomada da execução
financeira, o instoimento deverá ser rescindido.

5.11 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos Contratos de Repasse firmados pelos seus
antecessores.

5.12- A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável, conforme previsto na Lei das Estatais
(Lei nM3.303, de 2016) e na Lei n° 14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária
do CtEF,. aceita na VRPL - Verificação da Realização, do Processo Licitatário,. correspondam aos limites máximos, incluindo a
remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos
orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do Gestor do Programa,
com incorporação ao. presente Contrata de Repasse mediante Apostílamenta..
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento legal, findo o qual,
sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo fisico-financeiro
poderá ser reduzido, desde que não prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7 - Qs recursos somente podarão ser utilizados para pagamento de despesas constanfes do Plano de Trabalho ou para aplicação no
mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGÜ n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas
alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte de recursos, se
for o caso.

7.2-Antes da realização de cada pagamento, o CONTF5ATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no TFtANSFEREGOV, no mínimo,
as. s.eguinte_s_ informações:

I. A destinação do recurso;
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III. O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - õs pagamentos devem ser realizados, mediante crédito na conta bancária de titularidade dos. fornecedores e prestadores de
serviços.

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV
o beneficiário final da despesa, o crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO ou da
UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de;

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, excetuando-se falhas de planejamento;
b) Res.sarcjmentQ ao CONTRATADÕ e/ou UNIDADE. EXECUTORA por pagamentas realiz.adQs. ás p.ró.prias. custas decorrentes

de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha
havido a emissão da Autorização de Início de Obra - AlO.

7.3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado
pagamento à pessoa física que não possua conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período anterior ou posterior
à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que comprovadamente
realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GEFtAIS.

8
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7.5. - Os recurs.os. transferido.s, enquanto, não ulilizados, serão aplicados, em caderneta de poupança se o prazo previsto para sua
utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de cudo prazo será automática, após
assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao íúndo no ato de regularização da
conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do
TRANSFEREGOV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à conta única do
Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de contas.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do objeto contratual,
fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.5.4 -É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para:
t = Custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente;
II - Ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE;
III — reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência de calamidade pública reconhecida pelo
Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos
estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; e
IV - Atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de preços conforme índice previsto no CTEF ou
de termo aditivo para o restabelecimento do equilíbrio econômico-rmanceiro do CTEF.

7.6 = Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive
os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituidos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração
de Tomada de Contas Especial do responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à instituição financeira albergante da
conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 = Deverão ser restituidos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconfonmidade com o pactuado neste Instrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no item 7.5.4;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distraio, extinção ou rescisão contratual, sob pena da imediata instauração de TCE.

7.7.2 - Nos casos de conclusão, distraio, extinção ou rescisão contratual em que o objeto for executado parcialmente, o CONTRATADO
deve devolver os recursos utilizados na parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
= SELtC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um
por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos á conta única do Tesouro.

7.7.3 - Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada serã verificada pela CONTRATANTE.

7.7.4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da aplicação no mercado
financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELiC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução dos recursos
liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta tJnica
do Tesouro Nacional.
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7.8. - Para fins. de efetivação da devoiuçáo dos reoursos. á União,, a paroela de atualização referente á variação da SEU C será calculada
proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data de referência (conforme IN TCÜ n° 76/2016, art. 9°) e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
8-Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA filÕNA- DÁS PRERRÕGÁTIVAS
9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o
acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do acompanhamento e
avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 = É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-Tinanceira
das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas á celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, inclusive àqueles
referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA ■= DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta especifica do grupo
vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo
financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em nome do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros
documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo descrito no item VI
das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1= Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias
para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela
taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos termos
do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial
sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erario, sob pena de responsabilização solidária.
11.3 = Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de Repasse firmados
pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atenderão disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV
documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador solicitará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos
recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de documentos e justificativas á CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS
12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s)
for(em) o(s) causador(es) da demanda:
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Descrição
Custo trnílárío

ítíveit ^,vei iJ. Nível, II Níveis Í.VeV

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$1.400,00 RS 1,400,00 RS 1,400,00

Verificação do Resultado do Processo Licitatório inapta ou
repetida

R$ 3,000,00 RS 9.200,00 RS 12,100,00 RS 33,500,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente, após 1ãQ
dias sem execução financeira

R$ t.000,00 R$ 1.000,00 RS 1,000,00 RS 1,000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à prevista
no Ari: 86 da Portaria Conjunia MG//MF/CGU rf 33, de 30
de agosto de 2023 e suas alterações

R$4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13,000,00 RS 23,000,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 RS 4.000,00 R$ 8,200,00 RS 17,100,00

Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 RS 2.400,00 RS 3,000,00 RS 3.000,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 RS 4.200,00 RS 7,000,00 RS 7.000,00

Exclusão dé rhèíá RS 3.500,00 RS 5.500,00 RS 8,400,00 RS 8,400,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto RS 6.500,00 RS 6.500,00 RS 9.600,00 RS 9,600,00

Reprogramação de Remanescente de obra RS 5,000,00 RS 7.500,00 RS 10.600,00 RS 10.600,00

Indusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 RS 12.600,00 R$ 12.600,00

Alteração de escopo RS 9.000,00 RS 14.900,00 RS 25.700,00 RS 25.700,00

Descrição
Custo Unitário Nível VI

Valor de Repasse inferior a
R$750.000.00

Valor de Repasse igual ou
superior a R$750.000,00

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 RS 1.400,00

Verificação do Resultado do Processo Licitatório inapta ou
, repetida

R$1.300,00 RS 4.000,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180
dias sem execução financeira

R$ 1.000,00 RS 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior á prevista
no Art, 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30
de agosto de 2023 e suas alterações

RS 3.600,00 RS 3.600,00

Reabertura de PCF ou TCE RS 900,00 RS 1,700,00

Alteração de cronograma/eventograma R$ 1,700,00 RS 2.400,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00

Exclusão de meta R$ 3.500,00 RS 5.500,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto RS 6.500,00 RS 6,500,00

Reprogramação de Remanescente de obra - -

Inclusão de meta RS 8.500,00 RS 8.500,00

Alteração de escopo RS 2.000,00 RS 4,000,00

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do TRANSFEREGOV.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA
13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a competência dos órgãos
de controle.interno e externo do CONT.RATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA em conformidade coro o Capitulo V) do Decreto n° 93.872,
de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da
CONTRATANTE, aos processos, documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto.
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1.3.2. - Era s.endo eMidenciadas. pelo.s Ôrgâos de Controle, ou Ministério. Público vícios, insanáveis, que. irapliquera nuíidad.e da licitação,
realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da
parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial,
independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS
14 - E obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de
duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o inicio dos
trabalhos,, sob. .pena de suspensão, da liberação dos. recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° â.5.04,
de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente destacada a participação
da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do art. 37 da
Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral
n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLAUSilLÁ. DÉCIMA ÕÜINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o inicio de sua vigência a data da última assinatura
e o término de acordo com o prazo descrito no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo
Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII e § 4°, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de
30 de agosto de 2023 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
16 - O Contrato de Repasse poderá ser:

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, fcando responsáveis somente pelas obrigações
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível obrigatoriedade de
permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

II. Rescindido, em função das seguintes motivações:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado; ou
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas, nos prazos
estabelecidos no instrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela CONTRATANTE das seguintes situações:
I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da liberação da primeira parcela ou do último

pagamento, á exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão do
prazo, nos termos do item 5.9;

III. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá:

I - Devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II = Apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial
da União.

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no TRANSFEREGOV.

16.5 - O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto ensejará instauração de TCE.

16.6 == Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60)
sessenta dias, contado da data do registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de empentio,
independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL UMINAR
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice á celebração do presente
instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionada à decisão final.
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17.1 - Ainda que. ,D.o.slenormente reg,ularizada a restrição, apontada no. Contrato, de. ftepasse. a desistência da ação. o.u a decisão judicial
desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstiluição dos efeitos da respectiva liminar, com a
rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação
em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO
18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada
à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse,

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos por
responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos
recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução.

18.3 = São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos
definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária a solicitação justificada do CONTRATADO
6 o atendimento das condições abaixo (Decreto n° 8.943/2016):

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado;
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional á redução de metas e etapas, com a devolução dos

recursos liberados relativos ás etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira;
c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à imediata operacionalização do objeto,

quando couber;
d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES
19 - Ao CONTRATADO é vedado:

I. Realizar despesa em data anterior á vigência do instrumento;
II. No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de início de

obra, exceto quando se tratar dos recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta
MGi/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;

III. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta
ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente
aprovadas pela CONTRATANTE;

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instmmento;
V. Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente aceitos pela CONTRATANTE, exceto

para ampliação do ot^eto pactuado, redução ou exciusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da fruição
ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-integrada;

Vi. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou
recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência
de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no
mercado;

VII. Pagar, a qualquer titulo, empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado
de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, dos participes, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

Vlil. Efetuar pagamento em data posterior á vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante
a vigência.

iX. Realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar;
X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
XI. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade pública

da Administração Direta ou indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

XII. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses
previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;

XIII. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para creches e
escolas para o atendimento pré-escoiar, quando for o caso;

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida;
XV. Adotar o regime de execução direta;
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato de Repasse ou da emissão

Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que
envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGi/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023.

XVII. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais.
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19.1 - Os custos de análise das alterações do odjetD. orlainalmenfe pactuado, se houver, nos. casos de. contrato, de. repasse,, serão de
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser apresentados em origina!
ou em cópia autenticada.

20.1 - Ás. comunicações de fatos ou ocorrências relativas, ao. Contrato, serão, consideradas como. regularmente, feitas, se. inseridas, no
TRANSFEREGOV ou entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento,
nos endereços descritos no item Vil! das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DÁDOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018. os signatários autorizam a
divulgação de seus dados pessoais constantes neste instnjmento para fins de publicidade e transparência.

CüãÜSÜüã VíôiSÍMÂ SÉÕUhiDÁ- Í3ÁCQNCÍÜÁÇÃÕ Ê6Q FÕRÕ
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de
conciliação perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos
termos do art. 37 da Lei n" 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n°
11.174, de 16 de agosto de 2022. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Contrato
de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item Vil das CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso i do art. 109 da Constituição
Federal.

Ê, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento,, pue será assinado pelas partes, para pue surta seus efeitos jurídicos
e legais, em juizo e fora dele.

VALMIRA MIRANDA A5anadQdefQrrna.digitalpQr

DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
CARLOS ANDRE COSReA BARROSO;255705993 3.02.3,12,2.8 l,ft59;Q4.
CARDOSO:09473346700 cardoso)»i7334670o

Dados: 2023.12J811:49:50.03'00' /Z "uj ou

Assinatura- da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO
Nome: CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO Nome: VALMIRA MiFlANDA DA SILVA BARROSO
CPF: 094.733.467-00 CPF: 265.705.993-72

DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA

htipU/s«'pro.govAr;«uln»dor,eiglui

Assifiâtüfâ do supéfvisõf óu Cõófdêfiádôf (Cõãtrató eiti
Conformidade)
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA

CPF: 257.924.073-04

14

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

calxa.gov.br

27.941 v032 micro
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: José Garcias Evangelista Filho, José Emande Gonçalves
Carvalho

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um problemas com a deterioração das
vias públicas, rurais^ que ̂ reseníam danos si^gnificativos e constantes^ prejudicaado o tráfeg-O adequado e seguro
de veículos e pedestres.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14,133/2021 e ao Decreto Mumcipal n° 058/2023, o
presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o
interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um grave problema em relação à deterioração das vias públicas
rurais do município. Essas vias apresentam danos significativos e constantes, comprometendo o tráfego
adequado e seguro de veículos e pedestres. A situação precária das estradas rurais tem impacto direto na
mobilidade da população, dificultando o acesso a áreas agrícolas, resideaciais. e comerciais, além, de. colocar
em risco a integridade física dos usuários.

A falta de manutenção adequada dessas vias resulta em buracos, desníveis, erosões e outros problemas que
tomam a ciixulaçâo de veículos e pedestres extremamente perigosa. Além disso, a má conservação das
estradas mrais prejudica o escoamento da produção agrícola, afetando diretamente a economia local

Diante desse cenário, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Colinas adote medidas urgentes para
solucionar esse problema, garantindo a segurança e a fluidez do tráfego nas vias públicas rurais. Investimentos
em obras de recuperação, pavimentação e sinalização são essenciais para melhorar as condições de
infinestrutura no mimicípio e proporcionar mais qualidade de vida à população.

Portanto, é fundamental que sejam realizados estudos e projetos técnicos para identificar as necessidades
específicas de cada via pública rural e elaborar um plano de ação eficiente e sustentável que atenda aos
interesses públicos e promova o desenvolvimento local.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. Desenvolvimento de um projeto de recuperação e manutenção das vias públicas rurais, com objetivo de
garantir a segurança e fluidez do tráfego de veículos e pedestres.

2. Utiliaçâo de materiais de alta qualidade e durabilidade na execução dos serviços, visaDd.o a maximizar a
vida útil das vias recuperadas.

3. Utilização de tecnologias modernas e eficientes que garantam a durabilidade e resistência das vias contra
intempéries e desgaste natural.

4. Cumprinienta de prazos, rigorosos, de execução, dos serviços, a fira de rniniraizar os. transtornos para a
população local.
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5. Apresentação de relatórios periódicos de acompanhamento e monitoramento da execução dos serviços,
demonstrando- transparêneia- e efetividade na gestão- do contrato.

6. Capacitação e treinamento da equipe responsável pela manutenção das vias, visando garantir a qualidade e
segurança dos serviços prestados.

7. Garantia dos serviços prestados por um período mínimo estabelecido, assegurando a correta execução e
durabilidade das obras realizadas.

3 - SOLUÇÕES MSPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada em pavimentação:

Vantagens:
- Profissionais capacitados e experientes no serviço de pavimentação.
- Garantia de qualidade e durabilidade do trabalho realizado.
- Possibilidade de negociação de prazos e condições contratuais.

Desvantagens:
- Custo elevado, podendo ultrapassar o orçamento disponível.
- Dependência de terceiros para a execução do serviço, o que pode gerar atrasos.

2. Utilização de maquinário próprio da prefeitura:

Vantagens:
- Redução de custos com a contratação de empresas terceirizadas.
- Maior controle sobre a execução dos serviços.
- Possibilidade de realizar manutenções periódicas nos equipamentos.

Desvantagens:
- Necessidade de treinamento da equipe responsável pelo maquinário.
- Possibilidade de limitações técnicas dos equipamentos da prefeitura.

3. Parceria público-privada para manutenção das vias rurais:

Vantagens:
- Divisão de responsabilidades entre setor público e privado.
- Possibilidade de redução de custos por meio de investimentos privados.
- Melhorias mais rápidas e eficientes nas vias rurais.

Desvantagens:

- Complexidade na elaboração e administração do contrato de parceria.
- Possíveis conflitos de interesses entre os parceiros envolvidos.

4. Implementação de tecnologias inovadoras de pavimentação:

Vantagens:
- Maior durabilidade e resistência das vias pavimentadas.
- Redução do impacto ambiental durante o processo de pavimentação.
- Modernização das vias rurais, contribuindo para o desenvolvimento sustentável da região.

Desvantagens:
' Custo inicial elevado para implementação das novas tecnologias.
- Necessidade de treinamento da equipe responsável pela utilização das tecnologias inovadoras.
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A eseolha pelos serviços de pavisaentação asfáltiea como solução- p^a o problema da deterioração- das vias
públicas rurais da Prefeitura Municipal de Colinas se baseia em diversas vantagens técnicas e operacionais que
tomam essa alternativa a mais adequada- para resed-ver a situação ̂ esentada.

Primeiramente, a pavimentação asíaltica oferece maior durabilidade e resistência em comparação com outros
tipos de revestimentos, como o cascalho ou a terra batida. Isso significa que, uma vez realizada a
pavimentação, as vias públicas terão uma vida útil prolongada e necessitarão de menos manutenções corretivas
ao longo do tempo.

Além disso, o asfalto proporciona uma superfície mais regulai e segura paia o tráfego de veículos e pedestr es,
reduzindo os riscos de acidentes e facilitando a mobilidade urbana na região. A pavimentação asfáltiea também
contribui para a drenagem eficiente da água das chuvas, evitando alagamentos e erosões nas vias públicas.

Outro ponto a destacar é a facilidade de execução dos serviços de pavimentação asfáltiea, que podem ser
realizados com rapidez e eficiência por equipes especializadas. Isso garante uma intervenção mais ágü no
problema das vias deterioradas, minimizando os impactos negativos sobre a população local e otimizando os
recursos públicos disponíveis.

Por fim, vale ressaltar que a pavimentação asfáltiea confere um aspecto visual mais atrativo e valorizado às
vias públicas, promovendo o desenvolvimento urbano e a qualidade de vida dos cidadãos de Colinas. Portanto,
diante de todos esses argumentos, a escolha por esse tipo de solução se mostra não apenas tecnicamente
eficiente, mas também economicamente viável e socialmente benéfica para a comunidade.

5 - DOS OUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPEaFlCAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unid. Quanti RS Unid. RS Tetal

1

FORNECIMENTO E INSTAEAÇÃO DE" PLACA DE OBltA COM"
CHAPA G.'^vLV.\NlZ,\DA E ESTRUTUR/v DE >,'L'^JDEIR,\.

AF 03/2021 PS

LC 4,50 R$ 399,23 R$ 1.796,54

2

3

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

UND

MÊS

1,00

6,00

R$ 53.531,54

R$43.945,02

R$ 53.531,54

R$ 263.670,12

4 LIMPEZA MECANIZADA DA ÁREA DE JAZIDA M2 5.000,00 R$ 0,50 R$ 2.500,00

5

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, "VEGETAÇÃO
E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE
0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 05/2018

M2 13.400,00 R$ 0,50 R$ 6.700,00

6

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO,
CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A CAIEGORIA COM

TR,A,TORDE ESTEIR,AS (170HP,'L,4í.'nN.â,: 5,20M3). Aã'' 07/2020
M3 9.246,00 R$ 19,34 RS 178.817,64

7

■i:rajm,spor.:l"ií co.m. caminhão baüc.iílakle de iq má km.
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE:
TXKM). .AF 07/2020

TXKM 94.586,58 R$ 2,32 R$219.440,87

8
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS,
AF 11/2019

M3 9.246,00 R$ 1,77 R$ 16.365,42

9
REGULARIZAÇÃO C COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

M2 46.230,00 R$ 1,53 R$70.731,90

10 Aquisição de eraulsâo asíaltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE) T 18,09 R$ -3.476,43 R$ 62,888,62

11
Transporte de emuisão asfáltiea RR-2C (FORTAEZA/CE A
PRESIDENTE DUTRA / MA)

T 18,09 R$ 695,55 R$ 12.582,50

12 Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T 273,25 R$ 4.646,07 R$ 1.269.538,53

13
Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A
PRESIDENTE DUTRA/MA)

T 273,25 R$ 695,55 R$ 190.059,04

14
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO
ASFÂLTICA RJI-2C

M2 40.200,00 R$ 1,22 R$ 49.044,00

15
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP" 50/70, INCLUSO
USINAGEM E APLICACAO, EXCLUSI"VE AQUISIÇÃO E
TRANSPORTE

m3 2.010,00 R$ 579,85 R$ 1.165.498,50

16
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 IVP, EM
VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM ("UNIDADE; TXKM). .-«iF 07/2020

TXKM 129.645,00 R$0,74 R$ 95.937,30

17 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 MÇ EM TXKM 337.077,00 R$ 1,84 R$620.221,68
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. VIA íjRBANÁ/PAyiMKNTADA^ DMT ALE -K) KM. (UNÍDaDE'.
TXKM). AF 07/2020
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO.
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM
A1,TURA. AF 06/2016

M 15.401,00 R$-75,r4 RS 980.076,00

19

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIOl EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS rnSO VIÁRIO). AF 06/2016

M 13.400,00 R$ 83,54 RS 1.119.436,00

20
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL
(CAIAÇÃO). AF 05/2021 M 13.400;G0- RS 1,96 R$ 26.264,00

21
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUÃS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 2,00 R$ 699,54 RS 1.399,08

22
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS
DIMENSÕES 1,26 X I,26CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO

UND 28,00 R$ 1.546,10 RS 43.290,80

23

PINIXJRA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL.
AF 05/2021

M2 336,00 R$ 32,62 RS 10.960,32

24

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO. APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 20.100,00 RS 5,95 RS 139.695,00

■  2S

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA
■FDTVDAMENTAL, ALTURA DET 0,90CM FIXADA EM UMA
PEDRA DE MÁRMORE

UND 1,00 RÍZiSiTM RS 2.155,81

26 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMEN TOS UND 1,00 R$ 53.531,54 RS 53.531,54
27 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfliltica - Ensaio Marshall UND 67,00 RS 522,54 R$35.010,18

28
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfiltica - Grau de
compactação

UND 67,00 R$217,33 RS 14.561,11

29 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica , Teor de betume UND 67,00 RS 217,33 RS 14.561,11

3tr
Ênmo ds conteote teçaQÍ.óg.icQ da. mistura astgJlica - (íxiraçãQ do çorpo
de prova com sonda rotativa com veriticaçSo da espessura

UND 6T,Ü0 RS 175,74 RS 11.774,58

31 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÕGIO UND 1,00 R$3.096,31 R$3.096,31

Fonte: SINAPI 12/2023; ORSE 12/2023 e SICRO 10/2023

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A feãlizáçãó de ümã uniçã licifâçãô para cõnfrãfãçãô dó serviçõ de pãvitnenfãçãõ âsfálficã dás viàs füfâis de
Colinas/MA é justificada pela necessidade de agilizar o processo e garantir a continuidade do projeto de forma
eficiente. Dessa forma, evita-se possíveis atrasos na execução da obra e beneficia-se a população local com
melhorias nas condições das vias públicas.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da solução proposta para o problema das vias públicas rurais de Colinas, espera-se uma
fédüçãõ nós clisfos de mãnuténçãõ é repãfQ déssãs viàs. Issõ ócõítefâ,, põis,, ã sõlüçãõ escólhidã visâ
implementar melhorias preventivas que vão minimizar os danos causados ao longo do tempo. Além disso,
b.averá um_ aumento na durabilidade das. vias, o que resultará em manor necessidade de roíervenpoes corretivas
freqüentes.

Com relação aos recursos humanos, espera-se uma otimização na gestão das equipes responsáveis pela
manutenção das vias. Com a implementação de práticas mais eficientes e eficazes, as equipes poderão ser
direcionadas para outras áreas de ati.iação ou para trabalbos mais estratégicos, contribuindo assim para uma
melhor utilização do capital humano disponí vel.

Em termos de recursos materiais, a solução proposta prevê o uso de materiais mais duráveis e resistentes, o que
vai resultar em uma redução na necessidade de reposição constante de insumos. Isso contribuirá para uma
gestão mais eficiente dos recursos materiais disponíveis, evitando desperdícios e gastos excessivos.
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Por fim, em relação aos recursos financeiros, a solução escolhida para o problema das vias públicas rurais de
Colinas vai gerar uma economia significativa a longo prazo-. Com a redução- nos custos de manutenção, a
otimização na utilização dos recursos humanos e materiais, e o aumento na durabilidade das vias, a Prefeitura
Municipal conseguirá direcionar melhor seus investimentos para outras necessidades do município, garantindo
uma maior eficiência na utilização dos recursos fmanceiros disponíveis.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realização de levantamento detalhado das vias públicas rurais atingidas pelos danos.

2. Elaboração de projeto técnico para pavimentação das vias, considerando as normas de engenharia e o tipo de
dano presente.

3. Levantamento de orçamentos junto a empresas especializadas em obras de infraestrutura viária.

4. Realização de licitação para contratação da empresa executora do projeto.

5. Capacitação de servidores, responsáveis, pela fiscalização da obra e gestão contratual, com foco na qualidade
e prazos estabelecidos no contrato.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não possui contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não foi identificado nenhum passivo ambiental.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispeiisâyêl. Porfãntõ,, com bãsê nó qlié foi ãpfésénfâdo,., podémós DECLARAR qUé ã CQntfãtãção ém
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 25 de abril de 2024.

José Ernande Gonçalves Carvalho
Diretor de Departamento de Acompanhamento de Obras e Operações Urbanas

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Lei n°
14.133/2021.

jQsé-Gi^las Evangelista Filho
Secretári^^unicipal de Infraestrutura
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 145/2^24

ANEXO II

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação
asMltíca de vias rurais da municípia de Colmas/MA, conforme Contrata de Repasse n"
953459/2023/MIDR/CAIX.\, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Projeto Básico.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2,1. A presente contratação se faz necessária devido à urgente demanda por melhorias nas vias rurais do
município de Colinas/MÀ. A pavimentação asfáltica dessas vias proporcionará maior segurança e
conforto para os moradores locais, além de contribuir paia o desenvolvimento econômico e social da
região. Esta ártervetíção é fimítemeiital para garantir a acessibilidade- e faeilitaf o- eseoamento da produção
agrícola, promovendo, assim, o crescimento sustentável do mimicipio.

A pavimentação asfáltica das vias rurais de Colinas é uma prioridade para a Secretaria Municipal de
Infiraestrutura da Prefeitura Municipal, pois visa atender às necessidades da população e melhorar a
qualidade de vida dos cidadãos. Além disso, a realização desta obra irá impulsionar o turismo na região,
potencializando o desenvolvimento do setor e atraindo mais visitantes para a cidade.

A contratação de uma empresa especializada em serviços de pavimentação asfáltica é fundamental para
garantir a execução eficiente e qualificada da obra. Dessa forma, a seleção criteriosa de um fornecedor
capacitado e experiente no ramo contribuirá para a realização de um serviço de excelência, atendendo às
expectâtivâs (iã.càThiiiiidâdé é cumprindõ õs prãz.os éstábélècídõs.

A pavimentação asfáltica das vias rurais de Colinas é um investimento essencial para o crescimento e
desenvolvimento sustentável do município. Com esta iniciativa, a administração municipal demonstra seu
compromisso em promover melliorias significativas na infinesníitura local, visando sempre o bem-estar e
a satisfação da população. Por meio dessa ação, será possível fortalecer a economia, aumentar a qu
de vida dos cidadãos e fomentar o progresso da região como um todo.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

trsr a finalidade

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS RURUAUS
Itêfil DesCríçâô Ufiidãdê Quâiit.

1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

M2 5

2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1

3 ADMDSTSTRAÇAQ LOCAL DA OBRA MÊS 6
4 LIMPEZA MECANIZADA DA AREA DE JAZIDA M2 5.000

5
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M),
COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 05/2018

M2 13.400
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6

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLLTINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA E
DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS

(ITOHP/LAMINA; 5,2ÔM3). M 07/2020
M3 9.246

7

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM).
AF 07/2020

TXKM 94.587

8
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.

AF n/2019
M3 9.246

9
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITQ DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

M2 46.230

10 Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE) T 18

11
Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZACE A PRESIDENTE
DUTRA/MA)

T 18

12 Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T 273

ÍJ
Transporte do maíertal betumijioso cap 50/70 (FORTALEZACE A
PRESIDENTE DUTRA/MA)

T 273

14
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-
2C

M2 40.200

15
AREIA ASFALTO A QUENTE (.AAUQ) COM C.M' 50/70, INCLUSO
USINAGEM E APLICACAO, EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E TRANSPORTE

m3 2.010

16

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 VP, EM VIA

URBANA PAVIMENTADA ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30
KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020

TXKM 129.645

17

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M^, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (LTNIDADE: TXKM).
AF 07/2020

TXKM 337.077

18
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF 06/2016

M I3.40O

19

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VlÀRIO).
AF 06/2016

M 13.400

20
PINTURA DE MEIO-FIO COM TENTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÃO). AF 05/2021
M 13.400

21
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

UND 2

22
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X
1,26CM EnCLUSO SUTORTE PARA FIXAÇAO

UND 28

23

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, .APLICAÇÃO MANUAL.
AF 05/2021

M2 336

24

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 20.100

25
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL,
ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE

UND 1

26 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1

07
^ / Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall TJND 67

28 Ensaie de contrele teenelógice da mistura asfáiíiea - Grau de compaetaçãe UND 67

29 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 67

30
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova
com sonda rotativa com verificação da espessura

UND 67

31 LAUDO E ANÁLISE DO CONTROLE TECNOLÕGIO UND 1

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SER VIÇOS

4. L A Contratada deverá acecutaros serviços na sede nos locais constante no Memorral Descritivo.

4.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. Os serviços/obras deverão ser executados no prazo máximo de 6 (seis) meses consecutivos.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e
dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Contratação.,

4.3. PRAZO DE INÍCÍÕDA EXECUÇÃO DÓS SERVIÇOS

4.3.1. A execução dos serviços/obras deverão ser iniciados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir
do recebimento da Ordem de Serviços (OS) pela Contratada.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.4.1. A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Pro jeto Básico e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.4.2. Os serviços/obras estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
sè áó Qrgãõ Coatrãtãnté,. através dó fèspónsávei o direito dé não récébér o Qbj.étQ„ caso o ulésniQ
não se encontre em condições satisfatórias.

4.4.3. Os serviços/obras que não atenderem as condições descritas neste Projeto Básico ou que
apresentai*em quaisquer vícios, deverão ser saneadas no prazo de 30 (tiinta) dias a contai' da data do
recebimento da Notificação pela Contratada.

4.5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinada pela Autoridade
competente da Contratante, contendo as infonnações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.5.2. Todas as despesas de tran^orte, tributos, feete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fomecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Projeto
Básico^
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6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/obras que a contratada executar fora das especificações do
Projeto Básico;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços/obras adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Projeto Básico e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações deste Projeto Básico e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Marrter, dmmtte toda a execução do contrato, ent compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em confoimidade com o Projeto Básico e proposta de
preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer fonna, nem mesmo pai-cialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Pfójétõ Básico õuhümiüutâ dé cóntrátó;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fi-etes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do conüato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
serviços/obras, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;
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7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fomecedor de total responsabilidade quanto ao cmnprimento das obrigações pactuadas entie as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n" 14,133/2021.

7.16. O contratado deve obser\^ar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.1. O instrumento convocatório definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação, vigente, em especial, ás luzes da Lei n" 14133/2021., exigindo, principalmente
documentação relativa a:

8.1.1. Habilitação jinídica;
8.1.2. Habilitação técnica
8.1.3. Habüitação fiscal, social e trabaUiista;
8.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

8.2. Ná fâsé dé hábilitâçãó dás licitã^és ou. cóutràíáçõês diretas sérã.ó óbsérvádás ás seguintês
disposições:

8.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das infomiações prestadas, na forma da lei;

8.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitaníe vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

8.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

8.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

9. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1, Habilitação Técnica-Operacional

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA on Conselho Regional de Arquitetura - CAU, da região
sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação.

9.1.1.1. Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá
apresentar o visto do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato.

9.1.2. Atesta(fo(s) e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome dá MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e
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operaeioBal equivalcate ou superior ao objeto desta coutratação. Õ atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
s-eosr sóeros, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/íunção;

9.1.2.1. Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados as parcelas de maior relevância
e valor significativo conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.

1 AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) M3 136,63

2
TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE

TXKM 136,63

3
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO
USINADO

M 20.100

4 ' ASSENTÃMENTO DE GUIA (MEIÒ-FÍO) "  M- 1.005

a) Será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica.

9.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as infonnações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.1.4. Declaração formal e expressada licitante informando que disponibilizará máquinas,
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação.

9.2. Qualificação Técnica-Proflssional

9.2.1., Declaração formal e expressa, da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is), que
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços;

9.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA.

9;2.3. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, a licitante deverá apresentar,
profissionais de nível superior, pelo menos 1 (um) ENGENHElRO(s) CIVIL(s) ou 1 (um)
ARQUITETO(s) reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de atestado(s) de
responsabilidade técnica por execução serviços de características semelhantes, para fins de
contratação;

9.2.3.1. Deverá ser comprovado através dos atestados em nome do responsável técnico os
quantitativos mínimos de 50% (cinqüenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor
significativo conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
QTD.
50%

I AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) M3 136,63

2
TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE

TXKM, 136,63

3
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO
USINADO

M 20.100

4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) M 1.005

9.2.3.2. O vínculo empregatício do profissional indicado como responsável técnico com a
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir:

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA
ou CAU onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa;
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b-) C^a da C^teira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado-,

e) Frdta de Registro de Empregado;-

d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio);

e) Contrato de Prestação de Serviços;

f) Declaração de Contratação Futura do Profissional;

f.l) O vínculo empregatício do profissional indicado na Declaração de Contratação Futura
do Profissional deverá ser comprovada no momento da contratação da empresa/Iicitante,
através por uma das fornias prevista nas alíneas anteriores ("a" a "e").

f.2) No momento da licitação deverá ser apresentado toda a documentação quanto a
qualificação técnico-profissionaJ do profissional indicado na declaração prevista na alínea

9.2.4, É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa
propóJdèiitê,. fãtô ésté que inãbüitárâ tódás ás énvólvidás.

ÍÓ, DA SUBCÕNTRATAÇÃÕDÕÕBJETÕ

to. 1. Não é admitida a subcontratação do objeto cxmtratual.

lí. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

11.2. Em caso opção pelo séguro-gárantiá,^ a párté ádiudicãtáriã deverá ápféséntá-lá„ no máxiníQ,. áté á
data de assinatura do contrato.

11.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após
a assinatura do contrato.

11.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras qtte serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua ínexecução total ou
parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será proirogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
quê o áto exigir tãl fóriilálidãdé,. ádniitiiidõ-sé,, o uso dé niénsâgém elétrôiiicápáráésse fim.

12.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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12.5. Após a assinatura do cootiato ou- iusti-umento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

12.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
réguláfizaçãõ dás fáltãs óu dós defeitos observados.

12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
(hanaiídar decisão otr adoção de medidas que tritrapassem soa competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do conb ato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
ápóstiláméntó é térmós áditivós^ sólicitâildó quaisquér dôcurhéutos cójrapróbátóxiós pértiuéhtés,. cáso
necessário.

12.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do connato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor do conüato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da adminishação.

12.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habihtação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
OcOrcênciãs réláciOnãdas à éxécuçãO dó cOntrátO é ás utédidás ádOtâdás„ infOrruándO,. sé fOf O cásO„ à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setoiial quanto ao cumpiimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contrabaal, baseado nos indicadores objetivamente
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defíaídGS e aíeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro- de atesto- de
cumpiiraento de obrigações.

12.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ait.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

12. IQ. Q fiscal ãdiminstrãíivó do cóiitrâí.ó cómumcãrá ãó g^êstor dó cónlfãtó,. ém tèmpo MbU^ ó téimiiió.
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

12.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com infonnações sobre a consecução dos
objetivos que tenliam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas pai'a o
aprimoramento das atividades da Administração.

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

13.1. Os serviços/obras serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente eom a mta fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua confonnidade com
as especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada.

13.2. Os serviços/obras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constMites no Projeto Básico e na proposta de preços, devendo ser corrigidos no prazo de
até 10 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação pela Contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade dos serviços executados e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento
Definitivo.

13.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

13.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

13..6. Q p,rázó párã á. solução,, péló cón.tiáíãd-0,. dé iucónsistênciâs ná.éx,écu.Ção do objeto oudé sáneáraéiltô
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia â liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluúá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissiona! pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

13.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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13.9. Ô prazo de que trata o item auterior será reduzido à metade, mauteudo-^ a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
qtte trata o inciso H do art; 75 da Lei tt" 14.133, de 2021.

13.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) êvéntuál destaque dó valor dé réténçõés tribuíáriãs cabíveis.

13.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

13.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
quê impliqué pfólbiÇãó dê coiitrãtár cóm o Fódét Fúblicó„ bém como ocórtênciãs irapêditivãs
indiretas.

13.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, paia que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

13.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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13.16. Persistindo a írregnlarídade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

13.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

13.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Cõntràtãnté, éntré ã dáíá do vénciménto é o éfétivQ ãdiroplémén.tQ dá párcélã„ é cãlculãdá. mêdiánté ã
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VF, sendo:
EM = Encargos moratóiios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX

)

I=(6
/lOO)

36-5

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual

6%

Forma de pagamento

13.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados, pelo contratado.

13.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária paia
pagamento.

13.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

13.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2QQ6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e eontribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do ail 1Õ5 daLein° 14133/2021.

14.1.1. O-extrato do- contrato- deverá ser pablieado- mt Imprensa Oficial eno- PNCR
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14.2. CX prazo de vigência será automaticMueníe prorrogado, independentemente de teimo aditivo-, quaido
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de
etrlpa do contratado, previstas neste instrumento.

15. DO REEQÜTLÍBRIO ECONÔMICO-FIlVANCErRO

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonsüando a repercussão fmanceira sobre o valor
pactuado,

15.3. A plãnilhã- dé custos rèféddã nó subitém áhterióf dêvéfá vir ãcóinpãnliãdâ dé dócuméhtós
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

15.6. Com fimdamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajastado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instmídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

15.8. Os pedidas de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qtral
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço fumado inicialmente.

16. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

16,1, Não se aplica,

17. DAS SANÇÕES ADMLNISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
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17.1.1. d»" causa à inexecução paicial do contrato;

17.1,2: dar cattsa à mexectsçm parcial do contrato que cattse gravo dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. não celebrar o contiato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado denti'o do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ênséj,ár õ fètãrdãnien.t.Q dã. execução òu dã. éntrégá dó óbj,étQ dá liciláÇãó sém motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paia o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa elen ônica ou a execução do contrato;

17.1.9; fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como Mü/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensá mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Barreirinhas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição
dé penálidadé rüãis gr ávé;

d) Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

17.4, Todas as sanções previ.stas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

Página IS de 2d

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Etías Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.Bov.br



Processo n° 145/2024

Pis.:

PREFEmjRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação.^ CPL Rnh.:

17.5. .^ntes da aplicação da muílíH será íácultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
àdmMstfãtiváiiiéntè nó prazo máxiníQ dé 30 (trinta) diás,. â cóntáf dá dáía dó rêcébihiéntó dá
comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de iittdoiietdade para hctíar o» contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natmeza e a gravidade da inflação cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

17.9.5. a ünplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
dé 1° dé ágósto de 2013, sérã.0 ãpuxadós e. j,ulg0dQS cQhj.untârnén,té, nós mésrnós àutós, óbsécvãdós ó
ritó procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito paia facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patihnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jtrrídica serão es^endkbs aos s^etts" achttiiristi-aclores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Barreirinhas.

17.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. São anexos deste Projeto Bá.sico:

18.1.1. Planilha Orçamentária;
IS. 1.2. Composição- Preços Uaií^ios;
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Processo n° 145/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Pc-cnumente de Licitação.^ CPL

18.1.3. Composição do BDI;
18.1.4. Composição de Encargos Sociais;
18.1.5. Cronograma Ffsico-Financeiro;
18.1.6. Plantas

18.1.7. Memorial Descritivo.

LEVKMDS DOWNLOAD

httPs:.//drive.google.com/fíle/d/l A-WvxZOLTWwliXGF2GT6PxBYiw7d7kROk/view?usp=sharing

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas decl^ações posteriores de desconJiecimenío- de fatos, no- todo- ou- em p®te, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do editai da licitação, visando
à execução dò objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA 25 de Abril de 2024.

ADREADNA

PEREIRA FREITAS; '

04541922312 ^■'^3.,. .'
Adreadna Pereira Freitas

CREA n" 11624654-6

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Lei n°
14.133/202L

Tf^;?f-*Swnrla'sriYnn"PP''ta Filho
Secretárip<Municipal de Infraestioitura
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ESTADO DO MARANHÃO

FTi à prefeitura municipal
DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO - SEMMATUR

DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL
N" 003/2024

PROCESSO:

026/2024

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo — SEMMATUR, de
Colinas/Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
Ambiental Federal, Estadual e Municipal, concede a presente LICENÇA que autoriza:

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ:

06.113.682/0001-25

INSC. ESTADUAL:

NOJVIE DE FANTASIA:

PREFEITURA DE COLINAS

ENDEREÇO:
PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402

MUNICÍPIO: COLINAS/MA CEP: 65690-000

ATIVIDADE:

ATIVIDADE DISPENSADA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM
DRENAGEM PLUVIAL SUPERFICIAL (EM VIA RURAL).
AREA DO EMPREENDIMENTO:

6.160 METROS
LOCAL DA ATIVIDADE:

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE: RUA PRINCIPAL, SN, POVOADO SERRA DAS CANAS,
MUNICÍPIO; COLINAS, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS.
LOCALIZAÇÃO
INICIO DA OBRA: LOCALID. SERRA DAS CANAS

LATITUDE: 6° 6'15.75"S

LONGITUDE: 44°4'56.25"0

FINAL DA OBRA: LOCALID. SÃO JOAQUIM
LATITUDE: 6° 5'6.47"S

LONGITUDE: 44'7'18.92"0

EXIGÊNCIAS E CONDICIONANTES NO VERSO DESTA LICENÇA.

COLINAS - MARANHÃO, 18 DE MARÇO DE 2024

VALIDADE: 18 DE MARÇO DE 2028
Secretaria Municipal de Meio

/limbiente e Turismo ,
/  ■; - N. . I -I I■  . .... A !

Diogo Hei eira Varao
Secretário Municipai

Diogo Pereira Varão
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria n" 12/2021

Av. José dos Reis, 812 - CEP: 65690-000 - Colinas - MA
|E-Mail.: smaturcolinasma@gmaii.com



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO - SEMMATUR

rONDlCIONANTES

1. Esta Dispensa de Licença Ambiental - DLA, não desobriga o empreendedor de obter as
demais licenças e/ou autorizações legalmente exigíveis na esfera municipal, estadual ou
federal, assim como outros documentos exigidos legalmente;

2. O empreendedor responsável pelo empreendimento durante as atividades, está ciente que
deverá:

a) Manter as instalações e procedimentos do empreendimento/atividade considerando
as Normas Brasileiras de Referência — NBR's;

b) Considerar as legislações aplicáveis ao empreendimento/atividade;
c) Cumprir com o apresentado no Plano de Controle Ambiental apresentado;
d) Encaminhar a esta SEIvíMATUR, anualmente. Relatório de Monitoramento, Controle

Ambiental e Atendimento as Condicionantes desta Licença;
e) Comunicar a SEMMATUR, com antecedência, quaisquer modificações nas

atividades, processos e equipamentos em operação, para análise e pronunciamento
formal;

Q  Colocar no empreendimento, em local visível e acessível, cópia autenticada desta
Licença;

3. A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes, a geração de emissões
atmosféricas, ruídos e radiações não-ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos
na legislação ambiental vigente;

4. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Colinas — SEMMATUR, mediante
decisão motivada, poderá suspender ou cancelar esta Dispensa de Licença Ambiental - DLA,
caso ocorra:

a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição

da Dispensa de Licença Ambiental - DLA;
c) Graves riscos ambientais.

7. Caso venham a ocorrer graves problemas de poluição ambiental causados pela operação da
atividade, o empreendedor deverá tomar medidas em caráter de urgência para solucioná-las;

8. A Dispensa de Dcença Ambiental - DLA, se usada para fins ilícitos ou não autorizados,
estará sujeita a ser cassada a qualquer momento pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Turismo de Colinas - SEMMATUR, ou pela via judicial e o infrator responsabilizado ci\'il
e criminalrnente, conforme determina a legislação ambiental vigente.

9. A renovação da Dispensa de Licença Ambiental - DLA deverá ser requerida, antes da
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, conforme a Resolução
CONAMA n° 237/97.

Av. José dos Reis, 812 - CEP: 65690-000 - Colinas - MA
|E-Mall.: smaturcolinasma(n)gmai!.com
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A _|W| A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 VndVtíA I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1. Responsável Técnico

ADREADNA PEREIRA FREITAS

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANITARIA RNP: 1116246546
CONTROLE AMBIENTAL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES Registro' 1116246546MA
E PERÍCIAS

ART 9^RA / SERVIÇO
0240745416

Empresa contratada: E ARAÚJO GUIMARÃES EIRELI - EPP

. 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PRAçA Dias Carneiro

Complemento:

Cidade: COLINAS

Bairro: CENTRO

UF: MA

Registro : 0000012399-MA

CPF/ONPJ: 06.113.682/0001-25

N°: 402

CEP: 65690000

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 6.735.136,14

Ação Institucional: Agricultura familiar

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Ptiblico

. 3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO POVOADO SERRA DAS CANAS AO POVOADO SÃO JOAQUIM N": S/N

Complemento: Bairro: ZONA RURAL

Cidade: COLINAS UF; MA CEP: 6S690D00

D3t2 de Início' 01^03/2024 Provisão ds término! 30/09/2024 Coordsn2d3S Gsográficss: -5.104375, -44.082292

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS CPF/CNPJ: 06.113.682/0001-25

. 4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/ÁREA DE 8.500,80
ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - 42.504,00
TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE - 83.520,36
TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - 1.848,00
ASFÃLTICA PARA VIAS URBANAS

8Q - Prc'stQ > OBPJ\S HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEM.AS DE DRENAGEM 12.32Q,CQ
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 12.320,00
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIQ-FIO

80 - Projeto > TRANSPORTES > SINALIZAÇAO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.4 - VIÁRIA 18.480,00
80 - Projeto > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 - URBANA 28,00

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE 8.500,80
VOLUMEIAREA DE ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAQEM

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE 42.504,00
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE 83.520,36
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 1.848,00
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÃLTICA PARA VIAS URBANAS
3,6 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRAULIOAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 12,320,00
drenagem' PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.8-SARJETA

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 12.320,00
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.7-MEIO-FIO

Unidade

m'

m

un

m'

A âutéfíticidadè désta ART poda ser varíTícada em: https://crea-nria.Bitac.eoiYi.br/publico/. com a diave: w9bW0

Impresso em; 04/03/2024 às 11:44:45 por . ip: 191.37.156.106

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-6300

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300
REA-MA

ConseOva Regional de Engenharia
Agronomia do Esiado do

Mflmnháa



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ n C A _ A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 WrVt.#^ I 1#^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO
VIÁRIA

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 -
URBANA

18.480,00

28,00

Página 2/2

ART OBRA / SERVIÇO

240745416

ITsíICIAL

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE ORÇAiWENTO E PROJETO DA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MARANHÃO // N° DA
PROPOSTA: Ü6S168/2023

. 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro dei 996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-M A,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

. 7. Entidade de Classe

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

,  de de

Loca!

. 9. Informações

data

FREITAS:
04541922312

Ow.2CJ«4»'X1l'ICI4

ADREADNA PEREIRA FREITAS - CPF: 045.419.223-12

VALMIRA MIRANDA DA SILVA
_  MIRANDA DA 5fLVABARRO5a26570S99372

BARROSO:25S70599372 2034.099416,14:4593300'

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ; 06.113.682/0001,25

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART; R$262,55 Registrada em; 04/03/2024 Valor pago; R$ 262,55 Nosso Número; 8305307475

A autentlcldadê desta ART pade sar verificada em: https://Eíêa-rfia.Bitae.cBrri.br/publlcõ/, cam a chave: wSbWD
Impresso em; 04/03/2024 às 11:44:45 por . Ip: 191.37.156.106

www.creama.org.br

Tet (98)2106-8300

faleconos(X>@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300
HIC
BB'"

REA-MA
CcziseIIio Rsgioraj de Etigenhana

e Agronoriiia do Estado do
MfimnliAo



CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ: 06.062.038/0001-75

COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CPF/CNPJ

06.113.682/0001-25

Endereço
PRAçA Dias Carneiro, 402

CENTRO - COLINAS - MA - 65690000

Representação numenca:

Agencia / Código Beneficiário
0027/052261-9

Numero do Documento

14000008305307475-9

Valor do Documento

R$ 262,55

Data Emissão

29/02/2024

Venciment

024Avenida dos Holandeses, Quadra 35,

Lote 8, Calhau, São Luis/WA
CEP: 65071-380

Tel: + 55 (98) 2106-8300

Parcela

1/1

Detalhes da Cobrança

ARI - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Autenticação MecanicaREC 80 DO PAGADOR

Banco

Indisponível
vencimentoLocal de Pagamento

PREFERENCIALME LIMITE* 10/03/2024

♦
Maranhão

Agencia / Codigo Benenciano

0027/052261-9

Benefioano

C VMA - Cons Regional d enharia e AgronMia do E

Data Processamento

04/03/2024

Nosso NumeroDaiã Documento ocumento

14000008305307475-929/02/2

Quantidade Moeda Valor Moeda (=) Valor do Documento

262,55

-) Descontode resp

ENT

iidade do be

ASAS

Instru

PREFER

REFERENT

ÉOVA Ao RECEBER APÓS O VENCIMENTO

-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora / Multa/ juros

(+) Outros AcréscimosUnidade Beneficiada

CREA-MA • Conselho

06.062.038/0001-75

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Agronomia do Estado do Maranhao

(=) Valor Cobrado

Pagador

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

06.113.682/0001-25

PRAçA Dias Carneiro, 402
CENTRO - COLINAS - MA - 65690000 Codigo de Baixa

Código de Barras Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE
Pavimentação de vias rurais do Município de Coiinas/MA.
N° da Proposta: 069168/2023 AnDiz^nM^

^  ADREADNA

PEREIRA FREITAS: - .

04541922312

ITEM

DESCRIÇÃO

ATENDIMENTO' ETAPA DE VERIFICAÇÃO

ITEM DA

NBR 9050/15:

w
m

OSIM

NÃO

nesta

etapa**

N/A-Justificar

(não será

verificado)

PELO

CONCE DENTE OU

MANDATÁRIA***

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELOCONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBILIDADE

PELOCONVENENTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

ROTA ACESSÍVE
L

1
Há indicação em projeto do traçado da rota

acessível na área de intervenção?
X s s

'

 \\ SADAÇLAC

2
As calçadas novas ou reformadas possuem
faixa livre com largura mínima de 1.20 ni?

X s ^^^ 6.12.3.b)

3 As faixas livres não possuem obstáculos? X n 6.12.3.tí)

4

As calçadas novas ou refomiadas possuem
faixa dc serviço cotn largura mínima de 0.70
m?

X n s s 6.12.3.a)

5

Em casos de calçadas novas ou reformadas
coni largura superior a 2,0m, há faixa de

acesso?

X n s s
6.12.1

b.12.3.c)

6
A faixa livre possui 2.10 m de altura livre nas
calçadas novas ou reformadas?

X n s s 6.12.3.b)

7

A sinalização suspensa está instalada acima
de 2.10 rn do piso nas calçadas novas ou

reformadas'?'

X n s s 5.2.8.2.3

8

A faixa livro ou passeio das calçadas novas

ou reformadas possui inclinação transversal

do ate 3%?

X n s s 6.12.3.b)

9

Nas calçadas novas ou reformadas há
sinalização tátil direciona! quando da
ausência ou desconlinuidado de lintia-guia

identificável?

X n s s
ABNT NBR 16537-

7.8.1

10

A sinalização visual possui contraste de
luminància, em condições secas e molhadas

nas calçadas novas?

X n A s 5.4.6.2

11

Ha sinaiizaçao tatu ou piso tatu para intortnar

a  existência de: desníveis, objetos

suspensos, equipamentos, mudança de

direção, travessia de ncdestre. inicio e

X n s s

5.4.6.3

ABNT NBR 16537-

6.6-7.4

12

A  faixa livre das calçadas novas ou

reformadas possui piso com superfície

regular, firme, estável, não trepidante e ant

derrapanle, sob condição seca ou molhada?

X n s s 6.3.2

13

0 acesso de veículos aos lotes cria degraus

ou desníveis na faixa livre nas calçadas

novas ou reformadas?

X n s s 6.12.4

U

Os rebaixamentos de calçadas ou faixas
elevadas para a travessia das vias
constantes da intervenção estão na direção

do fluxo da travessia de pedestres em

calçadas novas ou reformadas ou

reformadas?

X s s s 6.12.7

15

Os rebaixamentos de calçadas possuem

inclinação igual ou inferior a 8,33% (nas
rampas laterais e central) ou igual ou inícnor

a 5% para rebaixamento total (nas rampas

laterais) em calçadas novas?

X n s s

5.12.7.3

6.12.7.3.4

16

Os rebaixamentos de calçadas possuem

rampa central com largura mínima de 1.50m
em calçadas novas ou reíonnadas?

X s s s 6.12.7.3

17

Os rebaixamentos de calçadas são feitos de

forma a não reduzir a largura da faixa livre
eu passeio em medida inferior a 1,20m em

calçadas novas ou reformadas?

X n s s 6.12.7.3

18

Há desnível entre o término do

rebaixamento da calçada e o leito carroçáve
em calçadas novas ou reformadas?

X n s s 6.12.7.3.1

19

Há rebaixamento do canteiro divisor de

pistas, com largura igual à da faixa de

travessia?

N/A Não há

canteiro central

nas ruas

propostas

s s s 6.12.7.3.5

20

Os semáforos para pedestres possuem

dispositivos sincronizados com sinais visuais

e sonoros?

N/A Náo há

instalação de
semáforo nas

ruas propostas

n s s 8.2.2.3



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE^^-^
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta: 069168/2023

ITEM

DESCRIÇÃO

ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO VfvcS

ITEM DA

NBR 9050/15:

W
ta

OSIM

NÃO

nesta

etapa**

N/A - Justificar

(não será

verificado)

PELO

CONCEDENTE OU

MANDATÁRIA***

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELOCONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBILIDADE

PELO CONVENÊNTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

21

Os semáforos, se acionados manualmente,

possuem comando com altura enlre 0,90 m

e 1,20 m do piso?

N/A Não há

instalação de

semáforo rias

ruas propostas

n s s

5.6.4.3

a.2.2.1

PASSARELAS

22

As passarelas de pedestres possuem uma

rias altcmalivas? a.

rampas: b.

rampas e escadas; c.

rampas e elevadores; d.

escadas e elevadores.

X s s s 6.13.1

 1l  SAPMAR ESADACSE

23
As rampas em rota acessível possuem, no

mínimo, 1.20 ni de largura?
X s s s S.6.2.5

24

Os patamares {intermediários, de início e
término da rampa) possuem dimensão

longitudinal mínima de 1,20 m e não
invadem a área de circulação adjacente?

X s s 5 6.6.4

25
Para segmento de rampa com desnível
máximo do 1,50 m, a inclinação é do 5%?

X n s S D.6.2.1

26

Para segmenio do rampa com desnível
máximo de 1,00 m. a inclinação é de até

6,25%?

N/A Não há

rampas com

desnível de

I.OOm

n s s 6.6.2.1

27

Para segmento de rampa com desnível

máximo de 0,80 m, sua inclinação é de até
8.33% e 0 número máximo de segmentos

de rampa é 15?

N/A Não há

rampas com

desnível de

0.80m

n s s 5.6.2.1

28

Em rampas, na ausência de paredes

laterais, há guarda corpos e guias de

balizamento?

N/A Não há

rampas com

necessidade de

guarda corpo

n s s 6.9.5

29
As escadas em rota acessível possuem no

mínimo 1,20 m de largura?
N/A s s s 6.8.3

30

Há patamar em escadas a cada desnível de

3,20 m (exceto escada ric lances curvos ou

mistos) com no mínimo 1.20m de dimensão

longitudinal?

N/A s s s 6.S.7

31
Os pisos dos degraus das escadas

possuem dimensão entre 0,28 m e 0.32 m?
N/A n s s 6.8.2

32
Os espelhos dos degraus das escadas

possuem dimensão entre 0,16 m o 0.18 m?
N/A n s s 6.8.2

33

Há sinalização visual aplicada nos pisos e

espelhos dos degraus, contrastante com o
revestimento adjacente?

N/A n s s 5.4.4

34

Em escadas, na ausência de paredes

laterais, há guarda corpos e guias de

balizamento?

N/A s s s 6.0.5

35 Nas rampas e escadas há corrimãos'' N/A s s s 5.9.2.1

36

Em escadas e rampas os corrimãos são

contínuos com diâmetro entre 30 mm a 45

mm, com altura de 0,92 m e a 0,70 m do

piso e prolongamento mínimo de 0,30 m nas

extremidades e recurvados nas

extremidades?

N/A n s s 6.9

37

Em rampas ou escadas com largura igual ou

superior a 2,40 ni. há instalação de corrimào

intermediário?

N/A n s s 6.9.4

38

Em rampas ou escadas, se há corrimào

intermediário e patamar com comprimento
superior a 1,40 m, há espaç,amentn mínimo

de 0,80 m?

N/A n s s 6.9.4.1

í/;- t/:

s ̂
£ 2
i <
< >

5 i

39

Em plalaromia de elevação veriieai com percurso

aherio. há lechamenio continuo com altura de 1, l(

m e sem vàos laterais?

N A 11 s s 6.10
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LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADp.--^'
Pavimentação de vias rurais do Município de Coiinas/MA.
N° da Proposta: 069168/2023 '

ITEM

DESCRIÇÃO

ATENDIMENTO' ETAPA DE VERIFICAÇÃO ^ f

ITEM DA

NBR 9050/15:

OT
m
oSIM

NÃO

nesta

etapa*'

N/A - Justificar

(nâo será
verificado)

PELO

CONGEDENTE OU

MANDATÁRIA*"

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELO CONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBILIDADE

PELO CONVENENTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

!X

40
Fni plaurornvi de c!o\ai;ào \eriical anu peiciii'b't«

superior ü 2.00 ni. 0 percurso è fediado?
N A n S S 6.10.3.2

l PL SAMROFATAFELEVSERODA

41

Em pblatonna dc olcvavào indinaJa há parada

pnigmniada no patamares 011 pelo nicnus a eada
3.10 111 de desnível?

NA n s S 6.10.4.2

4-)
Há dispositivos de eonuinicaeào interno c evterm»

ã caiva de atrrida. para soliciiavào dc auvílio.'
N A s S 6.10.1

43

Os elevadores, quando p'Cijeiaüo.s para 1 cadeira

de i-odas e 1 outro iiáiiãriu. possuem cahine eoiii

diiiiensoe.s niir.iinas de Í.40 \\\ x LIO m?

N A s s
ABNT NBR NM

313-Tabela 1

44

Em elevadores, qiunidn projetados para 1 c.uleira

de rodas e 1 outro iisiiárii). as poila.-^. quando

abertas, possuem vão livre de 0.80 111 \ 1.10 lu?

N .\ n s s ABNT NBR NM

313 - Tabela 1

45 0 piso dti cabiiie comrasta com t) da cirev:l<i>;ào' N'A n s s
ABNT NBR NM

313

46

Há sinaliza^-.io eoni piso taiií de alerta jiinto á

|x>n<i dos elcvudin-cs e plaialbnnas de elevacòo

vcniral?

N A u s s
ABNT NBR

16537-6.9.1

4'
Possui sínali/açào sonora informando 0 pavimento

em equipamentos com mais de dua.s paraJa.s?
N A it s s 6.10.1

48

.íunio à porta do elevador liã dis[X)Siiivo entre 1,80

m e 2.50 m que emi;e sinais sonoro e visual,

indicando 0 sentido em que a cabine se

movimenta?

N A 11 s s
ABNT NBR NM

313

40
A bviloeira do pavimemo está localizada entre íl.On

111 e 1.10 m do piso?
N A n s s

ABNT NBR NM

313

50
A Ixitoeiru da cabiiie está localizada entre 0.90 m

e L.^i) m lio piso?
N A n s s

ABNT NBR NM

313

51
0 desnivci ciilie 0 piso da cahine e 0 piso externe

é de. no máximo. 15 nmi?
N'A n s s

ABNT NBR NM

313

52
distância horreontitl entre 0 pi>o da cahine c i

piso externo é dc. 110 másmio. .3.5 mm?
N'A 11 s s

ABNT NBR NM

313

53

0 número do pnvimciiti) está locnIiz.uK' nos

b.itcntcs cvlciros. indicando o andar, cm rcicvo c

cin Biaille"'

N A
"

s s 5.4.5.2

1 ESTOTNEMANOICADE VEÍCULOS

54
Há rota acetisiiel interligando as vagas reser. nda*-

dos est.ncioní\mento.s atvs accssos?
N A n s s 6.2.4

55
llá vagas dc cslacionamonto reservadas a vcinilos

que transportem pessoas com detielência'.'
NA s s Lei 13.146/2015

56

0 iiúmeix^ dc vagas dc cstacionaincnio rcscivadnv

a  veicnios que traiispoitcin pcssvxis con

Jctlciència c dc, no mínimo. 2"m do toial dc

vagas, a.ssegiiiada. no tviinimo l vaga?

N s s Lei 13.146/2015

57

An vagas dc-slinudas a pe.SNoa.s com doficiènci;

k>taii/am-NC a. no máximo. 50m Jo .icc.nnO ?

ediricaeào ou e!evadore.s?

N A n s s 6.14.1.2

5S

.\s vagas destuuidas a [jes^oas com ddicicnci;

comam com espaço adicional de, no miniiiio. i ,2f

m dc tarunni?

N A 11 s s 6.14.1.2

50
Há vagas dc estaciontiinento reservadas a vcicuiu!-

que iranspoilcni pessoas idosas?
NA s s Lei 10.741/2003

60

0 número de vagas dcstiitada.s a vcicuio.s que

transportem pessoas iilosas é ile, no iniiúmo. 5"-

lio total de vagas, com no niinimo unia vaga"
NA s s Lei 10.741/2003

6!
As vagas de*stinadas a pe.NSoa'» ido,'^as cscàt

[Xvsicionadas próxrma.s da.s cnlradíLS do tídidcio?
N A n s s 6.14

c:
As vagas reservadas cavnlcni sinaii/ação veitical e

hoiizonial?
\ 4

"
s s

5.5.2.3

6.14

Há indicação no projeio ihv traçado da roí;'

acc.NStvcl?
NA s s s 6.1.1

64

A rota acessível interliga as áreas de uso público c

adaptadas da editieaçao c ineorptua aN

circulações?

N .\
- s s 6.1.1
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DE COLINAS
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
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ATENDIMENTO"' ETAPA DE VERIFICAÇÃO \

s
UJ
H

descrição
SiM

NÃO

nesta

etapa**

N/A-Justificar

(nào será

verificado)

PELO

CONCEDENTE OU

MANDATÁRIA"*

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELOCONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBILIDADE

PELO CONVENENTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

ITEM DA

NBR 9050/15:

to
CD

O

f>5
l oJoí. iis eimadiiá Jíi cdilicav"dcj de uso |n'il)lii;o ou

coiniim sào iicessívei>?
N .A 11 S S 6.2.1; 6.1.1.1

o

Se huuver controle de acesso, lipo call.^cil^ {>ii

cancelas, pelo mcnoá um deles cm cada conjunio c

acessível?

NA n s S 6.2.5

UJ
u
< ft"

Pussui sinalização inlonoaiiNa c diicciiuial nas

entradas c saíd.as accssivcis?
\ A

n
s s 6.2.8

Í.S

(lá mapa acessível insialndo iincduuamciilc apOs a

entrada principal com |jis.) láiil associado,

iiitònnandü os principais pontos dc di.stríbnição no

prédio ou locais dc maior utilização"'

N'A 11 s s Anexo B B.4

6^

Há ix-lo menos duas fonnas de deslocamenic»

\eriical nas circulações \eiTÍcais'.' íescadas.

rampas, platalòrmas ele\ atói ias ou elcvaüoi}

\ A s s 6.3

70

As siiporncies de piso possuem revestimento

regular, firme, estável, não trepidaine e

aniiderrapanle, «iniido secus oii molluida.s !'

NA 11 s s 6.3.2

c
r/j

"1

A rota acessível é níveladii ou [jossui dcsnivei^: de

no má.\uno 0.5 cm, ou quainK' jiiaior c|uc 0.5 cm v

menor que 2 cm é chanfrada tia prupoiçào 1:2

{50M

NA n s s 6.3.4.1

d.

T-)
Ha rampa nos casos em que woira um desnível

maior que 2 cm?
N A n

0.1

6.1.1.2

6.3.4.1

73

Se lioiiver grelhas e juiua.s dc dilai,içào em rotas
acessíveis, os vãos perpendiculares ao tluvo

principal possuem dimensão máxima de 15min?

N A 11 s s 6.3.5

C/j

UJ
»:
c
o
UJ

ce:

74
Para corredores de uso comum com extensão dc

;ilé 4.00 m, a largiua é vle, no mininio. 0.90 m'.'
N"A ti s s 6.11.1

o

75
Para corredores de uso comum com extensão dc

até 10.00 m. a largiua é de. iio ininitno, 1.20 in?
NA n s s 6.11.1

70

Paia corredores de uso comum com exleiixão

acima de lU.OÜnv. a largura é tle. no míninui. 1.5t
m?

NA s s 6.11.1

--

Para corredores de uso publico, a largura e de. ik

minüno. 1.50 niV
N A n s s 6.11.1

78

Para transposição de obslacultss çtim no máximi

0,40 m de extensão, a largura é de no mínimo

0.80 m?

N A n s s 6.11.1.2

C

r sZ£.
C

-9

Pura Iranspustçãu <ie obstaculo.s com c.vlcusãt

superior a 0,40 m, a largura é de no múiinio 0.90

m?

N A n s s 6.11.1.2

80
As passagens possuem míbrmação visual

associada a .sinalÍ7.<ição "átil ou sonora"'
N A 11 s s 5.4.1

81

Há placas dc .sinalização iiifonnaiido sobre os

sanitários, acessos verticais c horizoniais. números

dc pav imcntos c rota dc fuga?

N A 11 s s 5.2.8.1

S2

bsta sinalização c.slá disposta cm locai.s acc.ssivcis

para pcs.soa em cadciia dc rodas, com dcticícnci;

visitai, cnirc outro.s usuános. dc lal íbníia quc

possa ser compreendida por todos"'

N A n s s 5.2.8.1

<í
c

UJ
D

83

Ouando a rota de luga incorpora escadas dt

emergência e elevaoie-s de emcrgêncid há área dc

icsgaie com no mínimo um M.R tO.XOX! ,2(lm

por pavimento c um iiara cada escada c cicvadoi

dc cnicrgcncin?

N"A s s 8.4.4

t—

C
Pí 84

As rotus de fuga e as saidas de emergência cstiu

sinalizadas, com uü"üiniacües visuai.s. suiKnai; v

táteis'.'

N A a s s 5.5.1

85

As rampas possuem largura mínima de !.5l,i ni"

Sendo 0 mínimo admissivc! dc l.7Üm (indicadas

no projeto como as periencenies á i ota acessiv ol t
N A s s 6.6.2.5

86

As escadíLs pos.suetn largur.'! mínima de I.lOin''

(indicadas no projeto como as perlcnconle.s á rola

ace.ssivel)

NA

6.8.3

87

Há gnarda-coi-tios c guias dc balizamento cm

rampas c cscadívs, na aii.sència dc parcdc.s lalcrais'

(indicadas no projeto como as pertencentes á rota
N A

6.6.3

6.9.5
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ITEM

descrição

ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO

ITEM DA

NBR 9050/15:

OBS.

SIM

NÃO

nesta

etapa"

N/A - Justificar

(não será

verificado)

PELO

CONCEDENTE OU

MANDATÁRIA""

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELOCONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBILIDADE

PELO C<^EN^ENTE
NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

-1" RAMPAS EESCSADA

88
Há corriniàos em escadas c rair.pas'.' (indicada'^

no projeto como a> penenceiuo?i à rota ace>isi\ ei)
NA s s S 6.9.2.1

89

Os commãos são contimios, com diàmetio entre

39 mm a 45 mm, em ambos tis lados, com aluíra

dc 0,92 in c a (),7ii m do pisn, piolongainentn

mínimo dc 0,30 m c rccur\'ad<is nas extremidade;

NA n s S 6.9.2.1; 4.6.5

yo

Em rampas ou escatUs com laieuia igual ou

superior a 2.40 m. iiá instalação de conimão

irUcrniediárío?

N A s S 6.9.4

91

Em rampas ou escadas, se liá corrlinão

intermediário e patamar com compiimeiilo

superioi a 1,40 m. há espaçamemo mínimo de

Ü.SO m?

N-A 11 s S 6.9.4.1

92

Os pfitninares (iuicrmcdiários. dc inicio c téniiitio)

dns rampas po.ssuem dimensão lougiiudítial

luiniirui de 1,20 m c não invadem u área Je

circulação adjuceiile?

NA s S 6.6.2 6.6.4

93

Há patamar em escadas a cada desnível de 3,20 m

(cxccio escada dc laT^cc^ curvos ou mistos), com

clirnensào longitudinal dc 1.20 nV?

NA s S
6.8.7

6.8.8

94

Os patamares de mudança do direção cm rantiuis

c escadas possuem o eoinprimeuco igual á largura

da.s niesin.is?

NA s s S 6.6.4; 6.8.3

■/■■
<
D
<

iO
Ui

u

v:-

1
2

95
Para segmento dc ratupa com dcsuivel máximo de
1.50 m. a incliuaeào c dc $"<•!

N /\ n s S 6.6.2.1

96
Para segmento de rampa com desiuwl máximo de

1 .tjü m. a inclinação é de ate 6.25" j7
N A

"
s S 6.6.2.1

V7

Para segmento de ranipa com deani\el máximo de
0,80 m, sua inclinação é de are e o número
mávimo de segmento.s de r.imp.i ê 15?

N'\ n s s 6.6.2.1

98
Tts pisx-s dos degiaua da.-> c.^cada.-) possuem
dimensão entre 0.2í> ni e 0..32 m'.'

N A s s s 6.8.2

99
Os espelhos dos degjuus das escada» possuem
dimensão entre 0.10 m e 0.18 m'.'

NA s s 6.8.2

IW
ü pruneifo c o últüiiu dcgiau de um lauce dc
escada distam U.3Uin da cuculação adiucenie?

NA •£, s s 6.8.4

101
As escada.s que interligam o.s pavimctiios.
possuem sinalização tiilii, visual cou sonoi.i'.'

N'A n s s 5.5.1.3

102 Há sinalização visual de degrau.-. i.solados? NA " s s 5.4,4

1 PLSAMROFATA EELEVSERODA

103

Em plutafomia de elevação vertical com percurso
aberto, ha techainento conlinu.i com altura Jc 1.11)

tu e sem vãos laterais?

N .\ n s s 6.10.3.1

104
Em plauitbnna de elevação veitiea; com pereiirsi
superior a 2.00 m. o percurso ê fechado"?

N A n s s 6.10.3.2

105

Ein plataforma de elevação incluiuda ha parada
programada nos patamares ou pelo menos a cada
3.2u m dc desnivel?

N A 11 s s 6.10.4.2

106
Há dispositivos dc comunicação imcmo c externo
à caixa dc corrida, para .solicitação dc auxilio?

N .-X it s s 6.10.1

10"
Os elevadores |"M>ssucm cabinc com dimciisv'>cv
mininia.s dc 1.40 in x 1.10 m?

N A s s s
ABNT NBR NM

313

108
Em elevadores as }ku'1..is, quando abeiias
possuem vão livre mínimo dc 0.80 lu x 2,10 lu?

N A
"

s s 6.11.2.4

109 ü piso da eahine couirasla com o da circulação? N A n s s
ABNT NBR NM

313

110

Possui sinalização com piso látil dc alcita e visua
junto :io equipamento? «exceto plalaíoniut dc
elevação meliuadai

NA n s s
6.10.1;

6.10.4.4

111
Possui sinalização sonora iuíbrmaudo o pavimeiiU
em equipamentos com mais do dua.s pai tulas N'A 11 s s 6.10.1

112

Juntn á porta do elevador lui liisposilivo entre 1 ,8t
m e 2.5U m que emite ãiiiais sonoro e visual
indicando o sentido em que a cubine se
movimenta?

N'A
" s s

ABNT NBR NM
313

113
A botoeira dn puvinienio e^Ia locali/adit cnuc O.ut
tn e I.IO in di> pis«i? N .\ s s

ABNT NBR NM

313

114
A bo!«.>cini dii ciibine esta localizada entre 0,1)1) lu
e I..30 in do piso? N .\ S s

ABNT NBR NM

313

1  UJ
1  1/3 !/5
1  < 11.

115
O desnível eutre o pi.so da eubúie c u piati c.xlenio
é de. n>> má.xiiiux 15 nun?

N .A n s s
ABNT NBRNM

313
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LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDAD
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
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A

"T"
ATENDIMENTO'

DESCRIÇÃO
SIM

NÃO

nesta

etapa'*

N/A - Justificar

(nào será

verificado)

ETAPA DE VERIFICAÇÃO

PELO

CONCEDENTE OU

MANDATÁRIA""

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELO CONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBIUDADE

PELO CONVENENTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

ITEM DA

NBR 9050/15;

£ <
< >

\ vJislmivui ['.01 eiiirc o piso Jj valniiL- i

pi<o exicriio é de. no ináxinio. 35 imii

ABNT NBR NM

313

número do pavinienio localizado oi

niciikN evtemos. indicando o andar, em relevo

ni Bmillo"'

5.4.5.2

portas, (jn.tndo abortas, possuom vão livio tk

O.Silj m (Io kugjini c 2.10 in dc nllura?
6.11.2.4

Ni^s loeais do piahca o.spnriivas. .is [lotia.s tom

larvuiin mínima dc I in jias ciraila<,'òcs dc.stiiiatla a

pmiioanics".^

6.11.2.4;

6.11.2.12;

10.11.1

portas de duas ou mais foHias, l^elo luciuts um

dcljs pussui \àü livre de Ü.8Ü in de largiita?
6.11.2.4

Se houver porUis em scquêiieia, há espaçu ciilre

Ias (abcnas) dc. no nuiiimo, ].5ii m de diànieiro

e (1.60 m no Indo da maçanetiiV

6.11.2

,'\ área de vanediira das portas nào inleifere tm

;ireas de manobra, na diiTier!>à<.i miiuina do

patamares e no tlu.\o principul de cireulaçào?

6.6.4.1; 6.8.

6.11.2.1

•Sc abertura da porta c no sentido do deslocamcnln

do usuário, existe i^spaço Iímv de 0.1(1 m oni

{•vortíi c a paretic e espaço frontal do 1.2 m on

acumameiito aiilomátioo'.'

6.11.2.2

Se abemmt òa porta é no sentido oposlo ou luier
ao deslocamento do usuário, existe e.spaço livre de

O.W") m entre a porta e a parede e espaço frontal d«

1.5m ou acionamento automático/

6.11.2.2; 6.11.2.3

Possui sinaii/açào visuai no centro da porta ou na

parede ao ladti da maçaneta í 1,20 ni - l.üO m) no

lado CN terno, informando o ambieme'/

5.4.1

;\ sinaliZilçào visual c.slá associada ;i sinalízaç

lálií em relevo e Biaillc (instalada na parede

adjacente ou batente eni alnua entre tt.iHI m - j .20

m 1 ou sonora'.'

5.4.1

As maçaneta.s da.s portas são do tipo ala'.'auca e

cslào instala(.li.s entre 0.80 me I. IO m do pi.sti'
6.11.2.6

A altuia do peitoril respeita o e«^l1C visuai

[sessoa em cadeira todas (apiox. 60 cm).^
6.11.3

As janelas possuem comando de aiiciliaa

ini^laiados enire 0,60 in c 1.20 m do pi-.o,'
6.11.3

íixisie sanitarto ace.ssivcl. para cada sexo. cri

isjos Os pa\'inifiilns. com entrada iiidependenli

los saniláruis coletiv.
üLlwrudids ud [MsO ikw siliiiiiiilOs m.'díisi\'eiy

não possuem desnixeis c possuem revesiimeiito

regular, firme, estável, não irepidanti.'.
i,illv,hl-ii

6.3.2

6.3.4

Ila no ininimo 51.. do total dc cad.i peça .sanitána.

:om no niiniino uma. para cada sexo eiu cada

pavimento, oitdc há .sanitários'.'
7.4.3

O sanitário ace-ssivel ou boxe sanitário aoes.si

possui circulação livre para giro de .160'' (diâmetro

1.50 m)?

7.5.a)

Os sanitários acessíveis posSuem (lis|iosiiivo de

sinalização de emergência (alarme .sonoi

vistiaB próximo á bacia, acionado airax'é.s dc

pressão ou aiaxanca. instalado à 40 cm do piso c

com cor coiurasiante?

5.6.4.1

üs inierriiplores Ibram instalados em dliuru dc

O.nOm a 1 ,00 m do pisis?
4.6.9

.•\s pnrlns. i.|ii;mdo aberta.s, poviUeni vão livre dc

O.kll m dc ianaira c 2.10 m dc aimra'.'
6.11.2.4

caso (k: poria dc cix.i vertical, a abertura

pani o lado cvtcmo do sanitário ■ .n boxc'.'
7.5.f)

Niss iivais de práliea esportivas, us iviMa.s tem

largura mmim.i dc Im nas circulações .Jc.siin.uin a

piiilicantcs'

6.11.2.4;

6.11.2.12;

10.11.1

A poitti possui puxado: horixonl.il, com diâmetro

eube 2.1 irun a .kl mm. cxun coniprimeiilo mínimo

de 0.40 in. aíUiido nu parle Lnierna da pon,

nuiçanctíi tipo ultivancu'.'

6.11.2.7

Figura 84:

7.11.5

lln sinalização visual no xvmro da porta ou na

parede ao lado da maçaneta (1.20 m - 1.6v) ni) no

lado externo, informando o amhietue'.'
5.4.1



[711 à PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDÃDeT^
Pavimentação de vias rurais do Município de Collnas/MA.
N° da Proposta: 069168/2023 \ .

ITEM

DESCRIÇÃO

ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO ^

ITEM DA

NBR 9050/15:

(/}

m

OSIM

NÃO

nesta

etapa**

N/A - Justificar

(não será

verificado)

PELO

CONCEDENTE OU

MANDATÁRIA***

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELO CONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBILIDADE

PELO CONVENENTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

14]

A siiinii/iiçàr' vi^liil[ olá â ^iiia[i/av\K>

tatil ein relevo e Braille íiJi^Iillal.]a na pareJe

acljucenie uii balentc em akuia eiuro 0.40 in - 1.20

111) ou üonora.'

NA n S S 5.4.1

BACIASANITÁRIA

142
Há área de ininslorêticia (O.Sd ui .x 1.20 iii) lateral,

iliayonül e perpeiidieuiai' pam a bacia j-aiiitáiia?
NA s 5 s 7.5

142
A bacia possui 0.4.2 m j (1.4.'^ iii ^le altura em o

assento (46 ciu dc altuia com assemoi.'
N A 11 S s 7.7.2.1

144 A b.icia NÃ{ t possui abcrnii.a (ionial'.' N A i. S s 7.7.2.1

145

Má barras de a(>oio tom compriru-nto iníiirnui dc

0.8U in. fixadas lion/oiiiaienicinc nas |.ureJei' dc

fundo e na latcal da bacia sanitàiia. di.«taíuln 0.75

ni do piso .lealiado o uma baiia vcnicui dc. no

minimo OJOni. a O.IOm acima da bana Itori/omal

e a 0.30111 da horda froiiial da bacia?

NA n S s

7.7.2.2

Figuras 103 e

104

146
O ucionamenio da válvula de descar.ua está a no

iiiá.ximo 1.00 111 do piso?
N'A n S s 7.7.3.1

14^
No caso dc caixa acoplada, a baira .sobre esta.
possui altura maxinia dc 0.S9 in?

NA n S s 7.7.2.3.3

148
O actonameiito de clcscaiua ciii caixa acoplada é

lio tipo alavanca uu scri-surcs?
N A n S s 7.7.3.2

LAVATÓRIO

14<)

0 laviilório acessível c scni coktn.i ou com coUiiui

suspensa, com protlmdidadc máxima de 'l.5(im.

altura final entre 0.78 e 0.80m e distante 0..3Ü in

do piso?

N A w s s
7.5.d)

Figura 98

150

No ca.so dc Invalório iiisuiado oin baucada. a

íiltiira superior <ia cuba está entre 7!S e SO cm. e

possui almrii livre icilenor de. no mínimo. 7.1 em?

N A II s s 7.10.3

151

Há baiTtis dc apoio de cada lado dos íavatvuios.

distantes a. iio máximo. 0.50m da parede e ik>

CLXO da torneira e no caso de barra liorízontal. o

|Kt11I superior de 0.7S a ().80m do piso e tm cast

dc bíur.i veilical com. no minimo. 0.4üjn dc

comprimento, a b.90m tio piso?

NA n s s

7.8.1

Figuras 113 e

114

152
As lorneiras são acionadas por ala\'anca. scn.sor

eletrônico ou dispositivo equi\alcnie ?
N A 11 7.8.2

5
c

ç
2

153

E.xisle area de :\pro\ima(;ão frontal para Pe.ssoa

com Mobilidade Reducida (diâmetro de 60 crn) e

p.ira Pessoa em C adeira de Rodas d).8;) m \ 1,20

m)?

N A n s s 7.10.4

154
Paru os micttirios suspensos, a jlluru Ju buidi

frontal é de 0.60 m a O.oõ m'.''
N A n s s 7.10.4.3

155
.Acionamento d.i de.scarea c do t'.p^l alavanca oi

aiiioinática c possui altura dc LOO m do piso '
N A 11 s s 7.10.4.3

156

O mictório pi>ssui barras dc apoio cm .imbo.* os

lados com atasiainciilo dc 0..10 ni fa partir do

CUCO), compriniciito iiiiiiinio dc 0.7(J in c Ilx.ulas a

alTiir.T de 0.75 m do piso acabado?

N A II s s 7.10.4.3

SOIRÓSSECA

15"

Sc existir ducha hiuiciiica. Cstâ iiustalada dc d.d.s i

1.20 do piso c dislânic dc 0,25 a 0.4,mii da borda

lateral da bacia?

N'A n
7.5. m)

Figura 14

15í>

0 espelho, quando in.sialado cm paiedc sem pias
possui borda interior a. no miiximo. O.-lÜ m e ;

borda superior a, no muúmo. 1.80 ni tio piso?
N'A 11 s s 7.11.1

154

O espelho, quando insuil.i<io sobre o lavaiõno

j-hvssui borda inferior a. no máximo, a íi.UO m c ;

btirda su|icrior a, no niiniirixi. 1 .Sd m do piso?
N'A n s s 7.11.1

160

A pnpclcir.i cmbmida csiâ em altura mínima Jl

0.55 m (cixü) (Io piso c ilista (1.20 m da horda

frontal da batia?

N A n s s 7.11.2

161

.A papeleira de sohrqior esui alinlitida com a bordo

frontal da bacia e o acesMi ao pa|X'l está a 1.00 m

do piso acabado?
NA n s s 7.11.2

162
Os acessórios (papcteira. cabide e pona-i'bjeu>v

íitendein a iiltimi entre 0.80 m c 1.20 m?
N II s s

7.11.3

7.11.4
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta: 069168/2023

ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO

ITEM

DESCRIÇÃO
SIM

NÃO

nesta

etapa**

N/A-Justificar

(não será
verificado)

PELO

CONCEDENTE OU

MANDATÁRIA***

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PÈLOCONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBILIDADE

peLo convenente

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

ITEM DA

NBR 9050/15;

to
CQ
O

c

UJ

c:

X

Kv
Aí; Jimensòei. iniiiinias do boxe de diuveiro siin

Je 0.90 ni x 0.9.5 m'.'
NA s S S 7.12.1.2

s
UJ
X

5

lí>4

Caso oxisia porta no esta possui vão com

laiguiLi Ib.TC nnnima dc 0.9() m confoccivioada cm

material rcsistciilc .a impacto?

N'A n s S 7.12.1.1

U>5
0 regiatip do diuveiro está a I.OÜ m du piso

acabado e a 0.45 m de distância do banco'
N'A s S

7.12.2

Figura 126

aí

W

Ò

\My

Má banco iiisLiiado na paicdc lateral ao chuveiro,

com dimensões míiiima.s dc (1.7U ni x Ü.45 m. e

jiitura dc (1.46 m dn pi.so ncabado?

N A s S
7.12.3

Figura 126.b)

c

UJ

y.
r;

16"

No boxe há barra de npojo de 9(1" na parede íarenil
ao banco e barra veilical ua parede de llxaçào Jn

banco?

N'.\ n s s
7.12.3

Figura 126.a)

168

O piso do bo.xtí de chuvcko e antiderraptiuie. está

niselaJo com o pisti adjacente e p*»ssui urellias oii

ralos fora da arca dc manobra o iiutisierência?

N A 11 s s 7.12.4

IM)
Ha área de transferência (0.80 m x 1.20 uij laierai

à banlieira?
N A n s s

7.13.2

Figuras 127 e

128

3 17(1 .A banheira possui ainira máxima dc 0,46 iri N'A n s s 7.13.2.1

w

z
<
CO

ri
O acionamento da banlieira do comaodo de\t

estar a nina altura de 0.80 m do pisO acabado?
N A n s s 7.13.2.3

172

.A banlieira possui duas btuaas de .ipoii,

horizontais na parede frontal e tuna venical n;

parede lateral'

N'A 11 s s
7.13.2.4

Figura 129

C/^v

O £/•,
S O
X :í

s •<
C 1-
X !/<

1-3
Os vestiários .'icessh eis esià'» kicalizados em iota>

acessíveis?
NA s s s 7.3.1

u

a:
■< 1-4

fxistc vestiário accssive! com cuti.ida
indc])cndciuc

NA s s 7.4.2

rs

As .superiicies de piso dos vestiários ace.isÍNeis
]Xi.ssuem reveslimetilo regular. lirme, estásel. nàt
trepidante e antiiierrapanie. estando secas m
molhadas?

N-A 11 s s 7.12.4

ir,

C

176

Há. no mínimo. 5" o do total de cada peça instalada
acessível, com no mínimo uma, consideradas
separadamenie. .se houver div isào por sexo?

N A n s s 7.4.5

177 Há sinaliznçào de emergência? N'A n s s 7.4.2.2

w

Tjfl

D

?

O

rs

Os vestiários ace.ss[veis povsuem disposilivo dc
sinalização de emergência (aianiie sonoro c
visual) próximo à bacia, acionado airavê.s dc
pressão ou alavanca, instalado á 4ü cni do piso c
com cor contra.siante?

NA n s s 5.6.4.1

•<

s
■<

\'^i
Üs inlcmipiorcs foram instalados cm altuia di
0.6()m a 1.00 m dti piso? N ,\ n s s 4.6.9

180

A sinnlizaçào visual está associada á siiulizaçai
táfil em relevo c üraillc (insl.ilada na p.ticiic
.adjacente ou batente em aliiiia coire 0.90 m - 1 .2(
m) üu sonora?

N'A n s s 5.4.1

IS)
As portas, quando abeiias. posstiem vão livic dc
0.8(J ni de largura e 2.10 m de altuia?

\ s s 6.11.2.4

is:

A porta possui puxador horizontal, com diàmetri
entre 25 mm a 35 mm. com comprimenio niinimi
de 0,40 m, alixado na pano iniern.a tia porta c
maçaneta tipo alavanca?

NA n s s

6.11.2,7

Figura 84;
7.11.5

183

Nos levais dc prálica csponiva.s. as poria.s leti
largura mmim.i de Im nas circiiiações de.siinada ; NA s s

6.11.2.4:
6.11.2.12;

praticantes?
10.11.1
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBIU^AD^.^
Pavimentação de vias rurais do Município de

N° da Proposta: 069163/2023

ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO

■ ■ 'xS/:'
UJ

■ : ;E
DESCRIÇÃO

SIM

NÃO
nesta

etapa"'

N/A - Justificar

(nâo será

verificado)

PELO

CONCEDENTE OU

MANDATÁRIA"'

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELO CONVENÊNTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBILIDADE

PELO CONVENENTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

ITEM DA

NBR 9050/15;

OT
□3
O

1S4

As Ciibiiuis úiilivitluins jcessiveis possuem
supci licie p:u;i trwii de roupas lui posição deitada,
de dimensões míiumas de 0.7Ü in de laieuia. 1.81)
m de eomprimciito e altura de 0.46 tu?

N'A n S S 7.14.1

'/I
<

1«5

Há duas barras de apoio horizontais junto à
supcrlíeie de üoca de roupas com conip>nnieitto
luínimu de O.SÜ ni. Lislaladus na cabeceua a ['.30

ni da lateral e na lateral a 0..'>0 lu da cabeceira,

ambas em altui-a de 0.7.> m <lo piso acabad\i'.'

N A
"

s S 7.14.1

ca
<
u ÍS6

A jK>na da caluna. quando iil>etta. possin vao li\ re
com largura de Ü.8Ü m ou I.ÜÜ m. em locais de
piabca esportiva, com abertura para o lado
cvtcmo da cahinr.?

\'A s S 7.14.1; 10.11.1

Ib!"

A porta da cabina p<issui puxndor liorizoiilal. com
diâmetro entre mm a iiun. com

comprimento mÍTum«'> de tl.4<l m. afixado ua parle
interna da porta e sistema de travaniento
iicessivel'.'

N A 11 s s
7.5.f)

Figura 84

18S

<•"> espelho, quando iusíalado. possui borda interior
a 0.30 m c a borda superior a. no mínimo. i.Sfi m
tf<> pist*?

N A n s s 7.14.1

V:

ç

<

iso

O.s bancos para vestiários po.ssucm cnco.sto c
profundidade rniiiima dc (1.45 m. largur.i niíninia
dc 0,70 m c altura dc 0.46 m do piso. c po.ssiicni
tim espaço livre interior com 0.30 m dc
proliindidadc'.'

NA ti s s 7.14.2

ca

iy<i
Os banco-s possuem área de transferência lateral
com dimensões míninuis de 0.80 x 1.20 m"?

NA n s s
7.14.2

Figura 131

191
A altura de ulili/.açào d^rs armários e.siá eiuie 0.40
m e 1 ,2üm do piso acabado?

N'A 11 s s 7.14.3

192
A altura de fixação dos pux.adores dos aimários
está entre 0,40 m o l ,20 m?

N A n s 3 7.14.3

OIRÁMRA

19.>

As prateleiras possuem profundidade que vaiiam
entre (1,25 e 11,43, n dcpemiei da aliuni de cada
prateleira, eonfomie figura 14 da NTíIt 4ii50?

N A s s

7.14.3

4.6.2

Figura 14

194
As projeção dc aberiuin das portas dixs annáriiK
permite área de circulação minirna de 0.90 m?

Ky\ n s s 7.14.3

5
•c
c/: t/;

195
Os tabidcs c pojia-objeios csiàvj a uma altura
entre O.XO m e 1.20 rn'.'

NA 11 s s 7.14.5

ÜJ ^
L/
<

196
O portn-ohjetos possui proíàmdidadc máxima de
0.25 m?

N'A 11 s s 7.14.5

19-

O mobiliário urbano csiá localizado .junto a uma
rota acessivei e Ibra da lái.xa livre para cireulacào
üe pedestre?

N A » s s
4.3.3

8.1

198

Os assonitrs públicos possuem altura e
prohmidadc entre 0.40 e 0.45 tu. laranra
individiial entre 0.45 c 0.5(1 m c ciuM.sio com
angulo entre 100" c 1 Hl"?

N A n s s 8.9.1

199

Lm locais de ateiitunento ao público, existe
assento de uso preferencial r»inaiÍ7ado com o
Símbolo internacional de Acosso e com os

símbolos de ge.siaiue. pessoa com criança dc colo.
pessoa idosa, pessai obesa e pes.soa com
mobilidade reduzida?

N A n s s

5.3.2

Figuras 31 e 32;
5.3.5.1

Figuras 35 a 39

ã
ÜJ
t-
Z

2ÍX)

Em locais dc arcnduneuto ao público, existe
assento para pc.ssoa olrcsa (5'(ft com no luinímo
um)?

NA n 10.19

c
7.
U
UJ
L-

k
UJ

:oi

O assento piua pessoa obesa possui largura
míiiüna de 0.75 m. prolundidaile entre 0.4-- «i c
0.51 m e altura do a.ssenio entre 0.41 m e 0.45 m c

suporta carga de 250 Kg"

N A n s s 4.7

•< 202
0 mobiliário não úiterirompc a üvic passagem,
nos espaços de ccculaçào das lOtas acessíveis?

NA 11 s s 4.3.3

C
S 203

Há M.R tti.Xll V 1,20 ml .ii-> lado dos assentos
tlxos c fora da liuxa para circuiacào dc pvdc.su'c.s? NA s s 8.9.3

204

A circulação entre os móveis ou passagens
internas o. no iViinimo. de 0.90 n e possiii .area.s Je
giro para retomo?

N A n s s 4.3

205

As mesas possuem largura iTuniiiij Je O.-Jd m e
altura da superficic tle irubalhi» entre '1.75 tu c
0.85 III ?

N :\ n s s 9.3.1.3



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE,^^
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA. \
N° da Proposta: 069168/2023

ÍTEM

DESCRIÇÃO

ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO V^.c. .

w
m

OSIM

NÃO
nesta

etapa**

N?A-Justificar

(nâo será

Verificado)

PELO

CONCÊDENTE OU

MANDATÁRIA***

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELO CONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBILIDADE

PELOCONVEN^TE
NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

ITEM DA

NBR 9050/15;

2<X>

As mesas perniiieiii apLX\NÍin;içào íioiiiai da
cavkini de rodua. com uma aluiia livre uiinúna Je

0.7? m embaixo üa superllcie de iiabuUio.

garantindo liaguia imiüjiia de O.Sü :ii e

proftindidade niíiiima de 0.50 m?

N A 11 S S 9.3.1.4

TRETROPSNA

2ir

Fm iionras do cmbauiuo o do.scnihiírquo dc

tríins]mric público, so hoir.vr assentos (i\os c ou

apoios isquiáticos, há lainbcir espaço [laia P.C.R

com dimensões de u.Ku in x 1.26 m?

NA s s 8.2.1.2

:os

Há áinan7açào inlormaiiva sobro a.> liiilías

disponíveis nos ponuis dc ònibu?!. dtw lipos visiini

c sonora?

N A s s
8.2.1.3

5.2.7

 ■{TELEFONES

Fm edificações de grande poite c eqiiip>amentos

urbano.*^, ha pelo menos um tetefone i|ue trün.sníila

mensagens de lexlo (TDD) ou lecnologia similar,

ínsialado a rima altura emre 0.75 m e O.SO m do

piso acabado?

N-A 11 s s 8.3.2

Pelo menos um leleCone de cada conjunio

assegura dimersào e espaço apropriado para

apro.\iinai;ão. alcamv. manipnlaçào e ii.s-o.

dc\ idamcntc sinalizado?

NA 8.1

211

Caso exista aibúia telelõjúca, pelo mciKi.s uma c

accssoel e possui diniciisõcs que gorameiii um

M.R (tt.-Sü m X l.2u ml com aproxúnaçào fVontal?

N A n s s 8.4.2

212
0 telefono (Ia cabina accssisci csi<t nisiaiado

suspenso, na parcilc oposta ã ctiiiada'/
N'A 11 s s 8.4.2

2\:-
Em Fteiite à cabina há espaço para roLição de IbtD'"

Je cadeiiJ de rcklas n.50 x 1.20 ml?
N A n s s 8.4.2
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<

uj ̂

pJ

214

Se houver áreas drenames de árvores invadindo as

faixas livTes do passeio, ná greliias de priaeçrui,

com vãos dc no máximo 1.5 mm?

N A n s s 8.8.3
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215

O biilcàt^ de aiemlimciuo e/ou mlbrinaçòcs está

fncihnenie identiricudo e localizado em rota

acessível?

N''A n s s 9.2.1.1

216
Os balcões de atendimento e ou iidbimações

gaiantem um M.R tfomal,'
N'A s s 9.2.1.2

21"
Há circulaçáu adjacculc ac\s b.dcòcs que pcimita

yirodc iXÜ^tl.idx 1,50 m) dc tadciia dc iodas?
NA s s 9.2.1.2

21b:

Balcão de stendiniento p'\ssui superllcie com

largura mínima de U.VO ni e iilluni entre '1.75 m i

0,S5 m Jn piso. asseciuíindo-^e largura livre

mítiurui st.ib a superfície de 6,bi'l ui?

N .\ ]] s s 9.2.1.4

2D)

Balfào de üiformaçòes possui aupenicie com

largura minima de 0.90 m e almra entre 0.90 m ;

1.05 m do piso, assegurando-se largura livre

miniina sob a superCcie de 0.80 m?

N A n s s 9.2.3.4

220

Balcão dc atcr.dimciito ou do iiifomiaçào possu

altnrn livre sob o tampo dc no miiiimo O.7.? in e

profundidade IKtc miiiiina dc n..tO in. dc modo

que a pessoa cin cadeira dc j'odas tcuha ;

possibilidade dc avançar sob o balcão?

N A II s s
9.2.1.5

9.2.3.5

221
Os balcões possuem Símbolo liiicniacional dc

.Acesso próximo à pane rebaLx.ida?
N A li s s 5.3.2.2

OTUAOTNEMIDNETA-

222

Eni áreas de atendimento, no ca>o dc dispensci^s

Je senha ou totens de autodicndimenio. cslcs estão

localizados eni área de piso nivd.ido e .-.en

ivbstniçòcs?

NA II s s 9.4.3.2

222

Rclü menos um desses equipamentos pos.sui um

M. R, para .tpioximaçào (tiMiiUil e 3lc,iiuv vi.sr.a

frontal ou lalcrali dc pc-ssoa cm cadeira d»* rodas?

N'A s s 9.4.3.4

22-1

Os controles estão localizados cnüc O.SO lu e [.2Í

m do piso. com prolundiiLulc dc no máxuuo U.àt

m ent relação à tace frontal externa dc

equipamento?

N A n s s 9.4.3.5

225

0  ecpiipamenio aprix^cnia insimçõe.s e

informações visuais e auditiva^ ou latei.s em

posáçSo visível, conforme Seção 5?

NA n s s 9.4.3.8

226

No ca.so dc displa>s de senhas, a iníonruição v

compreensível por pessoas com dcílciência. .■^cndt
apresentada de forma visual c sonor.a?

NA n 8 s 5.1.3
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rpà PREFEITURA MUNICIPAL

iil de colinas
LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE^^
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta: 069168/2023

•  '• S'
iu

■  ■ H ■
DESCRIÇÃO

ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO

ITEM DA
NBR 9050/15:

to
ca
oSIM

NÃO
nesta

etapa**

N/A • Justificar

(tião será
verificado)

PELO
CONCEDENTE OU
MANDATÁRIA***
NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELO CONVENENTE
NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBILIDADE

NO laIIdo de
CONFORMIDADE

BEBEDOUROS

22-

()í^ bebc-Joiiros csUiu Uistiiiculc.s com ik> iiiiiiiiiio

Jiids iiltiiras diteiüiires Jc bicii: 'l.bO in c oiilrii

eiirrc l.l.W) ni e I.IO ni íiii iclaçào ao pist^
acabaJü?

N .V 11 S S 8.5.1.2

228
O bebedouro de 0.90 m pos.sui alana livre int"ei"ior
Jo 0.73 in?

N .\ n S s 8.5.1.3

22')
ÍTá p<t.=;sibilid£idc do aproximuçàsi fionlal sob o
ci[uipamonli>. gaianr.id<i iini M R.V

NW n S s 8.5.1.3

230
fíavondo copos dcsearuivck. osics c.':iào cntr».
O.KO m c 1 .21) tn do pisoV N-A " S s 8.5.2

231

O? outros modelos (garrafSo. iillio. ele.), assim
como o manuseio dos copos, oslào po.sicionadi-s
nn albirn entre O.SC m c 1.2<l ;n do piso acabado?

N A II S s 8.5.2

232
E.ste.s niixiolos pcnnitein a aproximação lateral dc
lima Pessoa com t adcira dc RskÍíi.s '

N .A u S s 8.5.2

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1^ etapa de verificação (análise
do Projeto Engenharia)

* Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade
*'** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de
transferência com valor de repasse acima de R$ 5 milhões.
N/A - Não se aplica; s-sim; n-não



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DO ESTUDO DE CONCEPÇÃO

O projeto de recuperação de Pavimentação de vias lau-ais do Município de Colinas/MA,

Proposta N" 069168/2023 prevê a Pa-t^imentação asfáltica de 6.700,00 Metros, no povoado

SeiTa das Canas, localizados na Zona Rural de Colinas - MA.

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e especificações anexas, em

consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes.

Este projeto apresenta a concepção básica dos serviços de Pavimentação de vias rurais a

executar: terraplanagem, pavimentação em A.AUQ, drenagem superficial, sinalização vertical e

horizontal. A aplicação do asfalto não apenas facilita o transporte, mas também tem impactos

sociais positivos, como a redução do tempo de viagem e a melhoria do acesso a serviços

essenciais. Com uma infraestrutm a viária sólida, as áreas asfaltadas têm mais probabilidade de

atrair investimentos e empreendimentos, impulsionando o crescimento local.

A diretriz escolhida para o projeto foi à utilização do segmento já existente. No trecho serão

executadas regularização e compactação do revestimento primário, aplicação de pintura de

ligação com emulsão asfáltica, pavimentação com AAUQ, construção de meio-fio e sarjeta,

colocação de placas de sinalização e advertência, constnição de faixa de pedestres, respeitando

sempre as medidas de proteção e manejo ambiental.

Colinas - MA. 27 de março de 2024.

Responsável Técnico Pelo Projeto

ADREADNA

PEREIRA FREITAS: S

04541922312 i ísiS

Adreadna Pereira Freitas

Engenheira Civil

CREA: 111624654-6

DU C.-EH. iiar.p.E-.í-,|. J,, fiiàil-

RFQ.c:<ieRFe --vW ii.CU--CV>UliRFBvC-.rXi--ARFAauC>
""" •I(:|CFDOR*Uíil'r,U.,MJ=V



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE REFERENCIAS DO STNAPI

Eu, Adreadna Pereira Freitas, Engenheira Civil, CREA 111624654-6, como

orçamentista do projeto de Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA,

Proposta iC 069168/2023 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional,

declaro que as referências do SINAPI com legenda de identificação (AS) preços

atribuídos para a localidade de São Paulo/SP, é adequada para o município que se

destina o orçamento. , ,

Colinas - MA, 04 de março de 2024

ADREADNA

PEREIRA

FREITAS:

04541922312

Asíwiailo Cig.:alii!ísiie iw ADREADNA PEREIRA
FRÉrrA£-.C4Mia:'33i:'
DN C=Bfl OilCR^fasil OUsSa-Jewna da Receita
Fô<tdrelOoBfíis.l-RFB. OU=RFS e-CPF Al, Oü=AC
VALiÓ RFBV5, 0U=ARf=ACIlJl3 CERTIRCADORA
DIGITAL, OO^V.deüCOnlBrsnciB
OU''29't223riiÍOOaiaT. CN'-.ADK[;ADNA PEREIRA
IREÍtASlMSH i'J223l2

, Ra3ár:: Eu &Hj u autur cltíMu ilocumaiita
Local'zaçàu
Data i024-!33i.iK 13.4^,70

Adreadna Pereira Freitas

Engenheira Civil

CREA 111624654-6



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TÉCNICAS INSERIDAS NA

PLATAFORMA +BRASIL

Eu, Adreadna Pereira Freitas, Engenheira Civil, CREA 111624654-6,

responsável técnica de projetos e orçamento, Pavimentação de vias rurais do

Município de Colinas/MA, declaro que sou autora das peças técnicas abaixo

listadas e incluídas na Plataforma +Brasil pelo município, vinculados à ART

MA20240745416:

> Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados;

> Projeto de Pavimentação, sinalização e detalhes;

> Memorial descritivo/especificação;

> Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço,

BDI, cronograma e encargos sociais;

> Composições de serviço.

Colinas - MA, 04 de março de 2024
Ass.i^aüo rt'2italmônta por ADREADNA PEREIRA
FREnAS;C46419223i2

/vrxr^rrApxKIA DN:C=BR. O-ICP-Brsst. OU=Secretarla da Receita
MUixCAL/In/A Fedofal do Brasil - RFB. OU=RFB e-CPF Al, Oü=AC

a  ■-i-^ i-■-r-a VAÜ0RF8V? OL-AR FACILID CERT1=ICAD0RA
PFRF RA FRE TAS' digital.OU^VIdeoconferencia,I  I\I_< I / xv-'. oiJ=2a42?37J000l37.CN=ADREADNA pereira

FREITAS:04W192:'312
I 4. : Ra/áor Itu sou o aulofOessedocumenio

.  ;LófaliZaçÃa:
Dalia: 2024-03454 11:04:17

Adreadna Pereira Freitas
Engenheira Civil

CREA 111624654-6



1^*

Ofício N" 23/2024 - GAB. P.M.C.

PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

Senhor(a),

A Prefeitura Municipal de Colinas (MA) vem encaminhar, pela presente, projeto

contendo; (Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do projeto; Declaração

de manutenção, guarda e operação de serviços vinculados ao empreendimento; Aprovação do

projeto pelo município; ART de elaboração do projeto e orçamento, com respectivo

comprovante de pagamento; Projeto de pavimentação de vias rurais contendo planta de

localização, coordenadas topogiúflcas, seção transversal, projeto de sinalização e

acessibilidade; Memorial descritivo/Especificações técnicas; Orçamento detalhado (memória de

cálculo, curva ABC, composições e BDl); Declaração informativa de ISS; Declaração de

Encargos sociais; Cronograma fJsico-financeiro; Declaração de Autoria de peças Técnica;

Declaração de acessibilidade e lista de verificação.

Que contempla o Plano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional via SICONV - Proposta N° 069168/2023, contendo solicitação de

recursos financeiros na ordem de R$ 6.701.628,00 (seis milhões setecentos e um mil seiscentos e

vinte e oito reais) e a CONTRAPARTIDA no valor de R$ 33.508,14 (trinta e três mil quinhentos

e oito reais e quatorze centavos) para o Pavimentação de vias rurais, loealizado neste

municipio, perfazendo um INVESTIMENTO TOTAL no valor de R$ 6.735.136,14 (seis milhões

setecentos e trinta e cinco mil cento e trinta e seis reais e quatorze centavos). Cuja ação e objeto

enquadra nos Programas das nonnas definidas e divulgadas pelo Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional (MIDR).

Atenciosamente,

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Assinado de íorma dicjilai por VALMIRA
MIRANDA DA SILVA BAKRÜSÜ:2C570599372

BARROSO:26570599372 Dados:2024.03.04 H:12:I2-03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal

Ao llustríssimo(a) Senhor(a)
Carlos André Corrêa Cardoso



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DATA BASE

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional, que o projeto do Pavimentação de vias mrais do Município

de Colinas/MA, atende ao estabelecido no Banco de referência ORSE dezembro/2023

e SINAPI dezembro/2023 - ambos desonerado. Conforme Proposta; 069168/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA AHinddodef..rma digitai pmVALMIRA
MIRANDA DA SILVA BARROSO:26S70599372

BARROSO:26570599372 Dados: 2024.03.04 15;12:32-03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARACAO DE APROVACAO DE PROJETO

Declaramos, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Pavimentação de vias rurais

do Município de Coiinas/MA, sob a administração da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

foi analisado e aprovado pela Prefeitura Municipal de Colinas, podendo ser apresentado o

projeto para aprovação neste órgão e outras instâncias. Para que sejam produzidos todos os

efeitos legais, técnicos e administrativos deste compromisso, firmamos o presente instmmento.

N° da Proposta: 069168/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Assinado de forma diyitat por VALMIRA
MIRANDA DA SILVA BARROSO:26Ç70S99372

BARROSO:26570599372 Dados: 2024.03.04 iS:i2;58-o3'oo"

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS
- •v'.-

DECLARACAO

:p ÁRr-A i)F uso COMUM

Objeto/obra: pavimentação de vias rurais no Município

O prefeito municipal de Colinas - MA, considerando a celebração da Proposta N°:

069168/2023 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,

declara sob as penas da lei, que a Pavimentação de vias rurais do Município, localizado neste

município, objeto desse contrato, será executada em área de uso comum do povo, estando em

nome do proponente.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

Assinado de forma digital por VALMIRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranda da silva

BARROSO:26570599372 barroso:26570559372
Dados: 2024.03.04 15:13:28 -03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARACAO

OBJETO/OBRA: PAVI\tENTAÇÃO DE VIAS RURAIS

O Prefeito Municipal de Colinas / MA, considerando a celebração do

Convênio n" 953459/2023, no âmbito do Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional, destinado a Pavimentação de vias rurais no trecho: Serra

das Canas ao Povoado São Joaquim, na Zona rural do município de Colinas - MA,

declara que a área de intervenção é bem de uso comum do povo pertencente ao

Município, de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e

não possui matrícula em cartório de registro de imóveis, confoime disposto na Lei n"

6.015, de 31/12/1973.

Colinas - MA. 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Assinado d-formadujitalpotVALMIRA
MIRANDA DA 6ILVA BARROSO:26S70S99372

BARRO5O:26570599372 Dados: 2024.03.04 I5:14;04-t>3'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARACAO DE CONTRAPARTIDA

Objeto/obra: Pavimentação de vias rurais

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

e com a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos

orçamentários, no valor de R$ 33.508,14 (trinta e três mil quinhentos e oito reais e quatorze

centavos), para participação, a título de CONTRAPARTIDA, no repasse de recursos destinados

ao Pavimentação de vias rurais, localizado neste município, conforme Programa Ministério da

Integração e do Desenvolvimento Regional - N° da Proposta; 069168/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALWIIRA MIRANDA DA SILVA Assinddodsformaalg.talporVALMRAMIRANDA
LA SILVA BAKKOSO:2fi570599372

BARRO5Q:26570599372 Dados: 202-1-05.1)4 15:14.32-03'L'0'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO
OBJETO/OBRA: Pavimentação de vias rurais

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a

Receita Bnita adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta

é  a alternativa mais adequada para a Administração Pública. Referente ao

Pavimentação de vias rurais, cujo o valor total é de R$ 6.735.136,14 (seis milhões

setecentos e trinta e cinco mil cento e trinta e seis reais e quatorze centavos),

conforme Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - N° da Proposta;

069168/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Afinado de forma (l.aitalpo,VALMlRA
MIRANDA DA SILVA 8ARROSO;26570599372

BARROSO:26570599372 Dados: 2024.03.04 i5:M:58-o3'oo'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



airrii PREFEITURA MUNICIPAL

1,^1 DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS

Objeto/obra: Pavimentação de vias rurais

Declaramos para os devidos fins de direito junto à Caixa Econômica Federal, que o projeto de

Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA, quanto aos Encargos Sociais

atendem ao estabelecido SINAPI Dezembro/2023. Para a Mão-de-obra horista ou mensalista.

N° da Proposta: 069168/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Assinado do forma digital porVALMlRA MIRANDA
DA SIl.VA BARROSO.:!65"0599372

BARROSO:265 70599372 oadüs:.'t;4 03.04 is;i5 2e-wx'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO OBJETO
Objeío/olmi: Püvinieníaçào de vias rurais

Declaramos ao Minislério da Integração e do Desenvolvimento Regional - N° da

Proposta: 069168/2023, que a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, se responsabiliza pela

Manutenção e Guarda da obra, durante e depois da sua construção, cujo objeto é a

Pavimentação de vias rurais no Município.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Assinado d,lo,ma digitaipcVALMIRA
MIRANDA DA SILVA BARROSO:26S70599372

BARROSQ:26570599372 pados: 2024.03.0415:17;49-03W

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO
A RESPEITO DO REGIME DE EXECUÇÃO A SER
ADOTADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA OBRA

Ò Município de Colinas - MA, através de seu representante legal declara que o REGIME

DE EXECUÇÃO a ser adotado para a implantação do Objeto/obra da Proposta: 069168/2023,

repasse no valor de R$ 6.701.628,00 (seis milhões seteceiitos e um mil seiscentos e vinte e oito

reais) e a contrapartida no valor de R$ 33.508,14 (trinta e três mil quinhentos e oito reais e

quatorze centavos) por parte desta Prefeitura. O valor total do projeto é de R$ 6.735.136,14 (seis

milhões setecentos e trinta e cinco mil cento e trinta e seis reais e quatorze centavos) para o

Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA, Sendo que a Modalidade de

Licitação é do tipo Tomada de Preço (Lei 8.666/93) via administração indireta, por menor

preço global.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26570599372

A.ísinarto cfi» íarms rtigiísl por VAtMlHA MIRANDA DA
SILVA BARROSO:2f>.>/n59937."'

Ddoov 2')2a.0.3 ra 151

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



•/«» PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO INFORMATIVA DO ISS

o Município de Colinas - MA, através de seu representante legal, vem respeitosamente

perante Vossa Excelência, infomiar que o ISS deste Município é de 5% sobre 50%. Proposta:

069168/2023 - Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA WIRANDA DA SILVA

BARROSO;26570599372

A-.^ nvda d.gil.il not VALI^IRA l>'IRANDA OA <]LVA
BARaoSO:2Í.S7as>W.'2

Pjdo^ 7<.U-iOj H IS U;57..)JV.i'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO PE CAPACIDADE TÉCNICA
Objeto/obra: Pavimentação de vias rurais

Local: Municipio de Colinas- MA

Eu, Adreadria Pereira Freitas, Eng. Civil, CREA 1J1624654-6, responsável técnica pela

elaboração do projeto de Pavimentação de vias rurais do Munieípio de Colinas/M A.

Proposta N" 069168/2023 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, declaro que possuo capacidade técnica

reconhecida pela entidade competente conforme ART MA20240745416 registrada no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão.

São Luís/MA, 04 de março de 2024.

ADREADNA

PEREIRA

FREITAS

04541922312

.  .Aasinsao!!;3 i3t:Mf.-epO'AUREA[)NA REfCElKA
: rREITAS:-W!yi922jl2
ÜN, C~BR. Cv-ICf-a-usJ, OU^SecrPlarifi na
HciennFlderildo HmsiI- f?rH, QIJsHF B
Áí OU=AC VAlH^ RI n VS OU-ARrAdÜD
CfRTIFICíCÓnA nIGITAL,
Ou- Aáeocoi-Jçrf-i^ija, Ou ̂2?J223'J0C'0I37.

=<SDne.»DNA.PtRfclr^.'^ FRê-lInS.
c-i{rfiQ7.?5r;'

ftarac: Ej sou o aula' ■JGsrou-iíuironlr.
Lot:'rinaçâi3.
DalT SCe4-03-C« r.4J-l5

Adreadna Pereira Freitas

CREA 111624654-6

VALMIRA MIRANDA DA SILVA .sitiado d-í forma digital por VALMIRA
MIRANDA DA SILVA BARR050:26570.599372

BARROSO:26570599372 pados: 2024.0j.0.1 15:19:3ü-03'00'
VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE

Eu, Adreadna Pereira Freitas - Engenheira Civil CREA N" 111624654-6,

DECLARO, na qualidade de representanle da Prefeitura Municipal de Colinas - MA,

Responsável Técnica pelo Projeto de Pavimentação de vias mrais vinculado à Proposta:

069168/2023, declaro que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista

de Verificação de Acessibilidade anexa.

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão

desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e infonnações para firmá-

la.

São Luis/MA, 04 de março de 2024.

ADREADNA

PEREIRA

FREITAS:

04541922312

. •Aí«IP»<ÍOdiúl'alni..t"í BJ, ArjHCAPUA

Cili. CU=.Sni.'R;'ifB .Ia
PwJs-alcíoafaHl-Rf-S = OiJ-Af
/«LioPTo vr e,)=AP rAciorr.FRtincAcofJ*

U!K;i7AL.CU«V.-ie.-xv:Ai '>iMVa. CIÍ^2>'ÍÍ5'40fW":8r.
CSvAíiRC.iONh H KLISA FHr.l" V. 191731?

. cia o

Adreadna Pereira Freitas

CREA 111624654-6

VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26570599372

Assinado dc forma digital por VALMIKA MIRANDA DA 511.VA
8ARROSO;26S70S9937'2

Dadüs.2024.03 04 15.23:47 -03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES PREFEITURA MUNICIPAL
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO DE COLINAS

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE COLINAS/MA

N" da Proposta: 069168/2023

MEMORIAL DESCRITIVO &

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Colinas - MA

2024
ADREADNA

PEREIRA

FREITAS;

04541922312
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Ife PREFEITURA MUNICIPAL

l| DE COLINi
MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

1.0 MUNICÍPIO: COLINAS - MA

1.1 História

Considerada a "Princesinha do Alto Sertão Maranhense", banhada pelas águas

mornas dos rios Itapecuru e Alpercatas, rodeada pela Mata dos Cocais e floresta típicas da

Pré-Amazônia Maranhense, Colinas é uma cidade encravada no meio de um grande vale,

cercados de colinas e serras, daí origina-se seu nome.

É a cidade polo da Região de Planejamento do Alpercatas, sendo o município com

maior população, maior centro comercial, educacional onde disponibiliza de vários campus

como: IFMA, lEMA e Uema e de serviços.

Colinas (na época "Picos") recebeu status de cidade pela lei estadual n° 76, de 10

de abril de 1891 e recebeu a sua atual denominação em 1943.

1.2 Geografia

O Município de Colinas - MA possui uma População de 42.196 hab. IBGE/2010.

Características geográficas

Área lotai 1 980,552 km^

População
total

(IB6E/201O^-h

42 196 hab.

Densidade 21,3teb./km^

Clima Tropic-al

Altitude 141 m

Fuso horário Hora de Brasília (UTC-:3)

Indicadores

lOH 0,698-
\ u

141}

PIB

(rBGE/2008Ph
RS 121 119,373

PIB per
capita

(ieGE/201l£"h

RS 4 302,84

Sitio http colinas, m a. g o v. b r g?
(Prefeitura)

lüulmss
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
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PREFEITURA MUNiCIPAL

DE COJ
MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES ^
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

2.0 APRESENTAÇÃO:

O PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA NO l\^IClPIO DE

COLINAS/MA, ora apresentado é resultado da análise técnica da atual via, foi

minuciosamente quantificado todos os trechos a serem pavimentados em revestimento

AAUQ.

O Sistema Viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade.

Sua implantação, juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o

escoamento das águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor condição

de bem-estar à população, proporcionando o trânsito de veículos e pedestres com conforto

e segurança.

Com base nos fundamentos no art. 7° da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas

alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que

possibilitem viabilizar o melhoramento de 6.700,00m de pavimentação asfáltica no

Município de Colinas, no Estado do Maranhão.

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições

socioeconômicas da população dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando

circunstâncias adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas que

envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos, etc.

O quadro a seguir apresenta os valores estimados, necessários para execução

dos melhoramentos nos trechos de ruas previstos para serem trabalhados.

Quadro 01: Apresentação dos valores estimados para execução dos trechos.

MUNICÍPIO SERVIÇO UNIDADE QUANTID CUSTO TOTAL

PAVIMENTAÇÃO
COLINAS . M 6.700,00

ASFALTICA R$ 6.735.136,14

EXTENSÃO TOTAL M 6.700,00

3.0 OBJETIVOS

3.1 Geral

O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população, uma vez que a mesma vem

sofrendo com a falta de trafegabilidade, principalmente nos períodos de chuvas.

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
Contato: eaguimas@hotmail.com 3
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provocando sucessivos atoleiros, comprometendo assim, não só o deslocamento destas

pessoas a outros centros, como também o escoamento da produção agrícola e pecuária.

3.2 Específico

- Prover para a população, ruas trafegáveis;

- Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola e pecuária;

- Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.

4.0 JUSTIFICATIVA

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente

de ser criada a infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido

pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar essas localidades melhor

estruturadas e organizadas, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios

socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no campo.

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica,

e parte social são incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção

aos grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz

respeito à insuficiência, ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa permitir

efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção, onde a parcela

extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa obra, a população local poderá

ficar integrada às malhas: municipal, estadual e federal existentes, contribuindo assim para

o desenvolvimento socioeconômico da região.

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o

compromisso do Governo Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção,

para propiciar melhores condições de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas.

Dessa forma, entende-se que o objeto deste projeto básico irá servir de forte estímulo ao

processo produtivo das comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar os

problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos benefícios públicos

como educação, saúde, etc.

^QUiíilíij
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA

Contato: eaguimas@hotmail.coin
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE
MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

5.0 CONCEPÇÃO DE PROJETO

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes gerais

sobre as atividades requeridas para a execução da obra de Pavimentação Asfáltica no

município de Colinas/MA.

Quadro 02: Trechos e extensões.

NOME DA LOCALIDADE LARGURA EXTENS.ÃO (ni)

POVOADO SERRA DAS CANAS AO POVOADO SÃO JOAQUIM

AVENIDA PRINCIPAL 6,00 6.700.00

TOTAL 6.700,00

6.0 CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS:

Extensão total: 6.700,00 m;

Plataforma de rolamento: 6,90 m;

Largura da via asfaltada: 6,00 m;

Espessura do asfalto: 0,05 m.

7.0 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

Terraplanagem

Definida a seção transversal da rodovia a ser melhorada e a espessura total da

pavimentação asfáltica, o projeto de terraplenagem foi desenvolvido visando a

determinação dos volumes de materiais a serem movimentados, a indicação dos locais de

jazidas e bota-fora, bem como a distribuição e orientação do movimento de terra, de modo

a otimizar as distâncias de transportes e as interferências com o tráfego usuário.

Pavimentação

O projeto de pavimentação foi desenvolvido a partir dos resultados dos estudos

realizados orientados desde o início no sentido de buscar a localização de materiais que

permitissem a utilização, objetivando assim, a minimização dos custos de pavimentação.

Para a estrutura do pavimento foi dimensionado o seguinte:

o Revestimento em areia asfáltica usinado a quente na pista de rolamento.

âõulmas
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
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o As seções transversais adotadas possuem uma variação na pista de rolamento,

revestido com uma capa em areia asfáltica usinado a quente - A.A.U.O, com 0,90cm

dos dois lados com meio-fio e sarjeta,

o Para a capa de rolamento, será adotado a areia asfáltica usinado a quente -

A.A.U.Q. com espessura de 5,00 cm na pista de rolamento.

Drenagem Superficial

Cs componentes do sistema de drenagem superficial, considerados no projeto, são os

seguintes:

o Meio-fio de concreto e pintura com tinta branca a base de cal;

o Sarjeta de concreto;

Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos:

o Seção transversal tipo;

o  Itens de serviços, unidades e quantidades;

o Materiais a utilizar em cada caso.

C critério adotado na escolha de cada componente visou primordialmente, assegurar que

as águas pluviais fossem devidamente captadas e encaminhadas para as calhas naturais

de drenagem, evitando assim o início de um processo erosivo na plataforma da estrada ou

nos taludes dos cortes e aterros.

Sinalização Vertical e Horizontal

C projeto contempla os serviços de sinalização horizontal e vertical necessários a

segurança dos usuários da rodovia.

8.0 CUSTO TOTAL DA OBRA:

R$ 6.735.136,14 (seis milhões setecentos e trinta e cinco mil cento e trinta e seis

reais e quatorze centavos).

9. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o

prazo de execução em 180 (cento e oitenta) dias corridos.

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços.

UUliilüS
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do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezem^

mesmo ano.

10. IMPACTO AMBIENTAL

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão soj^gíft^írabalho de

pavimentação asfáltica em vias já existentes, não há indicativo de danos significativos ao

meio ambiente.

11. RESUMO DO PROJETO

No Projeto Básico de Pavimentação Asfáltica, onde será em Areia Asfalto Usinado

à Quente (A.A.U.Q.) no município de Colinas - MA, com extensão total de 6.700,00 Metros,

tais como:

o Terraplanagem;

o Pavimentação;

o Drenagem Superficial;

o Sinalização Vertical, Horizontal;

C conteúdo deste capítulo objetiva permitir ao licitante um conhecimento adequado

do serviço a realizar. Assim, procurar-se-á indicar, para cada um dos grupos acima, os

diferentes tipos de serviços, as soluções concebidas, os materiais a empregar, as distâncias

médias de transporte, e todos os detalhes em cada serviços.

,7
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12. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens:

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica;

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais;

c. Memória de Cálculo;

d. Cronograma físico-financeiro;

e. Plantas;

f. ART de Elaboração do Projeto.

RESPONSÁVEL TÉCNICO

ADREADNA

04541922312

AUinMU d-gíilmsnte po< A£»eAONA PERElRa FREiTAS

DN <>61^ OLi:S«iel3n9d3 RecvitaFedsiald

ermi - fifB oo=BPB »-:pf «.i ou»ac vaud rfs vs

=IHi FHEITAS 0JW19::3I2

Uàíia EutOKoaulo^OnwOocumi

Lacav»9)o
E3«t» 2021-03-27 13 53 59

Adreadna Pereira Freitas

Engenheira Civil

CREA- 111624654-6

iuulinüs
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

Obra: Pavimentação Asfáltica em Colinas - MA

•  Trecho: POVOADO SERRA DAS CANAS AO POVOADO SÃO JOAQUIM -

Extensão: 6.700,00 Metros;

Localização: Vias Urbanas na Zona Rural do Município de Colinas - MA

GENERALIDADES

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma

execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos adotados pela CAIXA,

devendo ser aplicadas apenas em relação aos serviços previstos na planilha de

quantitativos e custos, peça componente do projeto básico, quando da execução da obra.

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da fiscalização

impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às condições

contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras,

pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento

conveniente dos trabalhos.

EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental

necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades

suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de

seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam

diretamente respeito á obra.

iBuiiiias GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
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ORIENTAÇÃO GERÃL E FISCÃLIZÃÇÃO - Ã Secretaria Municipal de obras ou outro

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os propostos seus

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção.

RESPONSABILIDADE E GARANTIA - O Construtor, assumirá integral responsabilidade

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos

decorrentes da realização dos trabalhos.

i&uimas
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA

Contato: eaguimas@hotniai I .com
Página:

10



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

#í'■m0-

PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

CAPITULO II

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa de obra

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e

qualidade.

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento.

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,

inclusive quanto á integridade dos padrões das cores durante todo o período de

execução das obras.

Exemplo de placa de obra:

Area do nome

da obra

0»-'j -s ))M »* /« \

CAI\A
PATRÍA AMADA

BRASIL

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa

íQiitniss
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Padrão da placa de obra:

Área do n

da o

r
CAnA

S rAT-ílAAMADA

"«^BRASIL

Área fotah
• Proporção de SY x 4Y.

Dimensões mínimas:

• 3rri X 1,5m • - «-
Nota: A píaca deve possuir tomanho adeqtf^-jo paro
visualização no canteiro de obras.

Área do nome do obro (A^:
« Cor de >undo: verde ■ Pa^íone 3''í25C.

« Fome: Signika Bo!d. coixc oito e baixo.
« Cor do fonte: braneo.

Área de informações do obro (B):
« Cor de lurído' verde • Paníone 3.rOC.

• Fome; Signiko .Regular, coixc alta e baixa.
• Cor da fcmle: amoreia - Fantone 1 ' 6C e Branca.

• Entíelinhos: 1

• Espaço entre letro.s: 0,2

Área das assinaturas |C):
• Cor de íurdo: bronca.

• ,As assinotufos devem estor cenfrolizodos.

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa

Equipamentos e materiais:

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser

utilizado na confecção será:

o  Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m^

o  Placa em folha de zinco de 2,50mm

o  Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura,

o  Contraventamento: sarrafo de madeira de T'x4" com comprimento de 3,20m

o  Todas as peças serão fixadas com pregos 2 x 1 14 x 13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

Critérios de medição e aceite:

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada.

Generalidades:

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser utilizado

na confecção será:

Placa: (3,00x1,50)m = 4,50m^

Itens e suas características:

-  Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação,

coordenando as manobras dos equipamentos;
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- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado.

Equipamentos e materiais:

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser

empregados:

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10)

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente

da região

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente

da região

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0 x

1,125*m

- Equipamentos manuais.

Critérios de medição e aceite:

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada.

Metodologia de execução:

- Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais

orientações contidas no manual da CAIXA.

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de

madeira compensada impermeabilizada, em material resistente ás intempéries.

- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser

pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua

durabilidade e qualidade.

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal

do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,

inclusive quanto á integridade do padrão das cores, durante todo o período de

execução das obras.
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1.2 Mobilização de equipamentos

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de

equipamentos indispensáveis para a perfeita execução da obra.

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização,

devendo existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados.

Os cálculos de distância média considerados foram da sede do Município de

Colinas - MA.

Equipamentos e materiais:

- Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3;

-Trator de esteiras, potência 170 hp, peso operacional 19 t, caçamba 5,2 m3;

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg,

carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive

caçamba metálica;

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,71, com roda motriz elevada

e lâmina 3,18 m3;

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935

kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para

transporte de água;

Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032

kg, largura da lâmina de 3,7 m;

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso

sem/com lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m;

- Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m - chp diurno;

- Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido

com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt

14.300 kg, potência 185 cv;

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp diurno;

- Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36000 kg, potência 286 cv, inclusive semireboque com caçamba

metálica;
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- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,

potência 105 hp capacidade 450 t/h;

- Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com lastro

6,5 / 9,4 t, largura de trabalho 1,2 m;

- Pá carregadeira sobre rodas, potência líquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a

2,8 m3, peso operacional 11632 kg;

- Caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima

11.130 kg, distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metálica.

Critérios de medição e aceite:

O serviço será em un (unidade). A mobilização de pessoal e equipamentos

necessários á execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na

categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos

preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

Metodologia de execução:

- A mobilização constituirá em mobilizar todos os equipamentos até o canteiro

da obra para uso da construtora e só será iniciada após a autorização da fiscalização;

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

2.1 Administração local

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente.

Itens e suas características:

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e

desenvolve projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha

cronograma fisico-financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento

quantitativo de equipamentos, materiais e serviços;

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores,

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima.

- Auxiliar de topógrafo com encargos complementares: responsável por auxiliar o topógrafo

em suas atividades; na preparação e organização dos equipamentos e instrumentos de

medição; Ajudar na instalação e operação de equipamentos como teodolitos, estações
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totais e receptores GNSS; Realizar medições de pontos de referência, marcos e pontos de

controle; Auxiliar na coleta de dados topográficos, como altitudes, distâncias e ângulos;

Realizar cálculos e interpretação de dados para a elaboração de mapas e plantas

topográficas; Colaborar na identificação e correção de erros ou discrepãncias nos dados

coletados; Auxiliar na elaboração de relatórios e documentação técnica; Seguir normas de

segurança e procedimentos de trabalho estabelecidos; Manter os equipamentos e

instrumentos de medição limpos e em bom estado de funcionamento.

- Topografo com encargos complementares: Realiza levantamentos e executa trabalhos

topográficos, efetua o reconhecimento básico da área programada para elaborar traçados

técnicos. Executa os trabalhos topográficos relativos ao balizamento, colocação de

estações, referências de nível e outros.

Equipamentos:

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra,

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa.

Critérios de medição e aceite:

Administração Locai e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o

item será pago 100%.

Valor da Medição Sem ÂM
%ÁM -

Valor do Contrato Sem AM

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o

estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição

pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento

deste item, com valor mensal fixo.

Metodologia de execução:

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra,

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de

segurança vigentes.
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- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante,

sempre mediante aprovação.

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e

segurança do trabalho.

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação

em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, especifica do

executor da obra.

3.0 TERRAPLENAGEM E PREPRARAÇÂO DO SUBLEITO

3.1 Limpeza de camada vegetal da área de jazida

Este item consiste na limpeza da área da jazida. É calculado em m^ e para o cálculo foi

considerada a jazida com comprimento de 100m e largura de 50m. A limpeza deverá ser

realizada com auxilio de motoniveladora. Nas áreas de empréstimo as operações de

limpeza devem ser executadas até a profundidade que assegure a não contaminação do

material a ser utilizado por materiais indesejáveis. O material resultante da limpeza, será

depositado em local convenientemente designado pela fiscalização.

Equipamentos:

- Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,41.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos em

metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada.

Execução:

- Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a

profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais

indesejáveis.

- O material resultante da limpeza, será depositado em local convenientemente designado

pela fiscalização.

iQUtiilüS
GUÍMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA

Contato: eaguimas@hotmail.com
Página:

18



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFiCAÇÕES ^^EDl
TÉCNIGAS / NORMAS DE EXECUÇÃO »U4S DE COLINAS

- A limpeza compreende a operação de remoção da camada de solo ou material orgânico

da área da jazida, bem como de quaisquer outros objetos e materiais indesejáveis que

ainda subsistam.

3.2 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro

de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método

executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m

de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados

simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área

efetivamente trabalhada.

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superiora 0,15 m são medidos

isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois

conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores com

diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser medido

a um metro de altura do nível do terreno.

O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza deve

ser removido para bota-fora, previamente ao inicio das escavações de terraplenagem ou

exploração de fontes de material de construção por meio de operações que permitam a

redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura aos solos férteis da

camada superficial do terreno.

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras,

obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a

permanência de entulho nas adjacências do corpo estradai e em situações que prejudiquem

a operação e o sistema de drenagem natural.

Equipamentos:

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da

densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra.

No que couber, serão utilizados os equipamentos:

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t.
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Medição:

Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro Inferior a

0,15 m e de limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em função da área

efetivamente trabalhada.

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas

isoladamente, em função das unidades desfocadas e consideradas em dois conjuntos, a

saber:

•  Arvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m;

•  Árvores com diâmetro superior a 0,30 m.

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado a

um metro de altura do nível do terreno.

São consideradas integrantes dos processos as operações referentes à remoção,

transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material

proveniente do desmatamento, do destocamento e da limpeza, bem como as operações

referentes á preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT

n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares.

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não

serão considerados para fins de medição.

3.3 Escavação horizontal, incluindo escarificação, carga e descarga em solo de 2a

categoria com trator de esteiras (ISOhp/lámina: 3,18m3). Af_07/2020

Itens e suas características:

-  Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação,

coordenando as manobras dos equipamentos.

Equipamentos:

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com lâmina de 3,18 m^ e

escarificador;

- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso

operacional de 11632 kg.

Critérios de Medição:

Os serviços de escavação e carga de material de jazida devem ser medidos em metros

cúbicos, em função do volume efetivamente escavado no corte.

Buimüs
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA

COnta to: eagu i inasT/j 11 otma i i.COm
Página:
20



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECiFiCAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL

Metodologia de execução:

- Utilizar o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalhcflo material a ser

movimentado;

- Selecionar a configuração da ponta do escarificador (curta, intermediária e longa) e o tipo

(central e penetração);

- Realizar escarificação do material com o equipamento;

- Após a escarificação, executa-se o corte com a lâmina do trator;

- C material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira.

3.4 Transporte com caminhão bascuíante de 10 m^, em via urbana em revestimento

primário (unidade: txkm)

C material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas

bordas durante o transporte.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego

de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com

lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de

material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de lOm^, a fim de suprir a

necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do

veículo.

Equipamentos e suas características:

- Equipamento; Caminhão bascuíante com capacidade de 10 m^ -188 kW;

- Motorista de bascuíante.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado

pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em leito natural;

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino.

Pagamento:

- O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço,

incluindo todas as operações necessárias á sua completa execução.

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
'' Contato: caguimas@hotniail.com 21



MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECiFiCAÇÕES í^EUl "MUNICIPAL
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO DE

\ PROC'. /.
Metodologia de execução:

- Estes materiais deverão ser transportados para locais previaTfltnfe indicados pela

Fiscalização, de forma a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra;

- O transporte do material escavado para Bota-fora será feito por caminhões basculantes,

com proteção superior.

3.5 Espaihamento de material com trator de esteiras. af_11/2019

Itens e suas características:

- Trator de esteiras: equipamento utilizado para espalhar material de primeira categoria.

Equipamento:

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e

lâmina 3,18 m^.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira categoria, a ser

espalhado.

Execução:

- O material é transportado através de caminhões basculantes que o despeja na frente de

serviço.

- O trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto.

3.6 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente arenoso

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez

concluídos os serviços de Terraplenagem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal

e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura.

O que exceder os 20 cm será considerado como Terraplenagem.

Itens e suas características:

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do serviço.

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito.

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a umidade

ótima para a compactação.

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito.
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Equipamento:

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg,

largura da lâmina de 3,7 m.

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg,

distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de

água.

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com

lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m.

Critérios para quantificação dos serviços;

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização e

compactação.

Execução:

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplanagem

concluídas (atividades não contempladas nesta composição).

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito.

- Caso o teor de umidade sé apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa.

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de

fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação.

4.0 PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

4.1. AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE RR-2C E CAP 50/70 DE FORTALEZA(CE) ATÉ

PRESIDENTE DUTRA (MA) - LOCAL DA USINA

4.1.1 Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE)

A aquisição da Emulsão Asfáltica RR-2C para o serviço de Pintura de ligação, será

em Fortaleza - CE, e os valores adotados para fins de cálculo, foram da Tabela ANP -

Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará.

Foi considerado o ICMS de 20% {Lei N°18.305, de 15 de fevereiro de 2023, define

a nova aliquota do ICMS em 20%, a partir do dia 01/01/2024).
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4.1.2 Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA

/MA)

O cálculo do transporte foi considerado o local de sua aquisição (Fortaleza - CE)

ao local da Usina (Presidente Dutra - MA), uma distância aproximada de 813km.

A logística envolvida no transporte de emulsões asfálticas requer planejamento

meticuloso e atenção aos detalhes. Para garantir a segurança e a qualidade do produto, é

essencial selecionar veículos adequados e certificados, como caminhões-tanque e

carretas, que possuam isolamento térmico e sistema de aquecimento. Essas características

são vitais para manter a emulsão asfáltica em condições ideais durante o transporte,

evitando a degradação do material e a formação de resíduos.

4.1.3 Aquisição de cimento asfáltico CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE)

A aquisição do CAP 50/70, será em Fortaleza - CE, e os valores adotados para fins

de cálculo, foram da Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará.

Foi considerado o ICMS de 20% (Lei N°18.305, de 15 de fevereiro de 2023, define

a nova alíquota do ICMS em. 20%, a.partir do dia 01/01/2024).

4.1.4 Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE

DUTRA/MA)

O cálculo do transporte foi considerado o local de sua aquisição (Fortaleza - CE)

ao local da Usina (Presidente Dutra - MA), uma distância aproximada de 813km.

O asfalto CAP 50/70, é disponibilizado ao mercado, através das Refinarias da

Petrobrás, e comercializados pelas empiesas distribuidoras.

O asfalto CAP 50/70 é fornecido á granel líquido aquecido, em carreta-tanque com

revestimento isotérmico e sistema de aquecimento com maçarico, por óleo térmico ou

vapor, sendo comercializado pela unidade de tonelada, ou entamborado com 200 quilos.

Comercializado pela unidade de tambor.

O produto transportado em carretas iso-térmicas, dotadas com sistema de

aquecimento para o transporte de granel líquido aquecido, deverá ser descarregado no

tanque de armazenamento do canteiro de obras, na temperatura de 140°C, adequada para

o processo de descarga.
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4.2 APLICAÇÃO EM AAUQ

4.2.1 Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltíca RR-2C

Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície de base ou

revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica qualquer,

objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado.

Equipamentos e materiais:

- Caminhão basculante;

- Tanque de estocagem de asfalto.

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos:

" Emulsões asfálticas comuns ou modificadas, tipos RR-1C, RR-2C, RM-1C, RM-2C

e RL-1C ". Para essa pavimentação foi escolhida o tipo RR-2C como especificado no

orçamento em anexo.

Equipamentos:

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras

mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato

de ar comprimido poderá, também, ser usado.

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora

de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante

betuminoso em quantidade e forma uniformes.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este

fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro,

calibradores e termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil observação e, ainda,

possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superfícies e correções

localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo "circulação plena", com

dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam espalhamento

uniforme.

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente.

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de

ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.
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Critérios de medição e aceite:

a pintura de ligação deve ser medida em metros quadrados, consi

efetivamente executada.

Metodologia de execução:

- Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, visando à

segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente

durante a execução dos serviços.

- A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer

material solto.

- Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cimento ou de concreto

magro, a superfície da base deve ser umedecida.

- Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade

recomendada e de maneira uniforme," A temperatura da aplicação do ligante asfáltico deve

ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura

que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade recomendada

para o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 100 segundos "Saybolt-Furol"

(DNER-ME 004/94).

- Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação em

decorrência da ruptura.

- A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de ± 0,2 l/m2.

- Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho

e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível,

trabalharem meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente, assim que a primeira

for permitida ao tráfego.

- A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, devem

ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término

da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas, as quais devem ser, a seguir,

retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida.
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4.2.2 Areia asfalto a quente (AAUQ) com CAP 50/70, incluso usinagem e aplicação,

exclusive transporte.

Arela-Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada, com

características específicas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento

(filer) se necessário, e cimento asfáiíico espalhado e compactado a quente.

Equipamento:

A todo equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser examinando, devendo

estar apto para realizar os trabalhos constantes desta Norma. Os equipamentos requeridos

são os seguintes: NORMA DNIT 032/2005 -ES.

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,

potência 105 hp capacidade 450 t/h;

- Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com lastro 6,5 /

9,4 t, largura de trabalho 1,2 m;

- Pá carregadeira sobrè rodas, potência líquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8

m3, peso operacional 11632 kg;

- Caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 11.130 kg,

distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metálica.

Execução:

Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a ser

pavimentada com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de materiais que

possam prejudicar a adesão da mistura asfáltica à base;

Este documento define a sistemática a ser empregada na execução de camada do

pavimento por meio da confecção de mistura a quente em usina apropriada utilizando

cimento asfáltico, areia e material de enchimento (filer). Estabelece os requisitos

concernentes a materiais, equipamentos, execução e controle da qualidade dos materiais

empregados, além dos critérios para aceitação e rejeição e medição dos serviços.

Areia-Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada com

características específicas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento

(filer) se necessário, e cimento asfáltico espalhado e compactado a quente.

A Areia-Asfalto a quente somente deverá ser fabricada, transportada e aplicada

quando a temperatura ambiente for superior a i 0°C.
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Todo o carregamento de liganíe asfáltico que chegar à obra deverá apresentar

certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela

especificação, correspondente á data de fabricação ou ao dia de carregamento e transporte

para o canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. De

verá trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu

conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

Material:

Os materiais constituintes são os agregados miúdos, material de enchimento (filer) e

cimento asfáltico, os quais devem satisfazer estas Especificações, item 2 - Referências, e

às Especificações aprovadas pelo DNIT.

Ligante asfáltico

Podem ser empregados os seguintes ligantes asfálticos: - cimento asfáltico de petróleo,

CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-85/100, (classificação por penetração), CAP-20 e CAP-40

(classificação por viscosidade);

Agregados (Areia-agregado miúdo)

O agregado é a areia. Suas particulas individuais devem ser resistentes, em seus grãos,

estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente

de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 054).

Agregados (Material de enchimento)

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento

Portiand, cal extinta, pós - calcários, cinza volante, etc; e que atendam á Norma DNER-ME

367. Quando da aplicação deve estar seco, e/ou isento de grumos. NORMA DNIT 032/2005

-ES 4 NOTA: Denomina-se filer nesta norma a porção de qualquer um destes materiais

acima, que passa na peneira n° 200.

Agregados (Melhorador de adesividade)

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico a areia - agregado miúdo (DNER-

ME 079), poderá ser empregado melhorador de adesividade na quantidade fixada no

projeto. A determinação da adesividade é definida pelos seguintes ensaios:

a) Método DNER 079/95, apôs submeter o ligante asfáltico contendo o dope no ensaio

RTFOT (ASTM - D 2872);

b) Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas

á degradação produzidas pela umidade (AASHTO 283/89). Neste caso a razão da
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resistência à tração por conripressão diametral estática deverá ser superior a 0,7 (DNER-

ME 138/94).

Depósito para ligante asfáltico

Os depósitos para o ligante asfáltico devem ser capazes de aquecer o material, às

temperaturas fixadas nas Especificações. O aquecimento deve ser feito por meio de

serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo não haver contatos de chamas

com interior do depósito.

Deve ser instalado um sistema de circulação para o asfalto, de modo a garantir a

circulação, desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período

de operação. Todas as tubulações devem ser dotadas de isolamento, a fim de evitar perdas

de calor. A capacidade dos depósitos deve ser suficiente para, no mínimo, três dias de

serviço.

Depósito para agregados (Areia)

Os silos devem ter capacidade total adequada e serem divididos em compartimentos,

dispostos de modo a separar e estocar, as frações apropriadas do agregado. Cada

compartimento deve possuir' dispositivos de descarga. Haverá um silo para o filer,

conjugado com dispositivos para a sua dosagem.

Usina para misturas asfálticas (Areia-Asfalto)

A usina deve estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após

o secador, dispor de misturador tipo Pugmill, com duplo eixo conjugado, provido de palhetas

reversíveis e removíveis, ou outro tipo de produzir uma mistura uniforme. Deve, ainda, o

misturador possuir dispositivo de descarga, de função ajustável e dispositivo completo para

controlar o ciclo completo de mistura.Um termômetro, com proteção metálica e escala de

90° a 210°C, deve ser fixado na linha de alimentação do asfalto, em local adequado próximo

a descarga do misturador.

A usina deve ser equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com

escala em "dial", pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados,

colocados na descarga do secador, para registrar a temperatura dos agregados.

4.2.3 Transporte com caminhão basculante de 14 m% em via urbana pavimentada,
adicional para DMT excedente a 30 km (unidade: txkm). Af_07/2020
DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM COLINAS - MA = 30
km de 108,00 km.
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itens e suas características:

- Caminhão basculante 14 m®: equiparriento utilizado para o transporte de materiais.

Equipamento:

- Caminhão basculante 14 m3, comi cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36.000 kg, potência 286 CV inclusive semirreboque caçamba metálica.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado

pela distância média de transporte (DMT), até 30 km.

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino

Critérios de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PM = (C*FTT)/(2*XA/), onde:

PM = Produtividade horária, 168 m®/h;

C = Capacidade do tanque, considerado 20 m^;

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;

X = distância em km, considerado Ikm;

V = velocidade de transporte, considêrádo 24 km/h.

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso específico do

material asfáltico igual a 1 ton/m^.

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga

de materiais.

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço.

- Esta composição refere-se a transporte para DMT até 30 km. Caso seja necessária uma

DMT maior que 30 km, considerar nos quantitativos da DMT desta composição a distância

de 30 km e utilizar a composição adicional correspondente para quantificar a DMT

excedente a 30 km.

-  Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias

concessionadas.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma:

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado);
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-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

Metodologia de execução:

Os caminhões tipo basculante para o transporte do pré-misturado deve ter caçambas

metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru

fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura ás chapas.

Não deve ser permitida a utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico,

tais como óleo diesel, gasolina, etc. A tampa traseira da caçamba deve ser perfeitamente

vedada, de modo a evitar derramamento de emulsão sobre a pista. Para isto, pode ser

necessária a fixação de dispositivo para retenção, no interior da caçamba, e posterior

remoção da água oriunda de molhagem do agregado e da ruptura da emulsão asfáltica.

4.2.4 Transporte com caminhão basculante de 14 m^ em via urbana pavimentada, dmt

até 30 km (unidade: txkm). Af_07/2020 - com DMT de 78,00 km

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM COLINAS - MA:

restante de 78,00 km

Itens e suas características:

- Caminhão basculante 14 mT eguipamento utilizado para o transporte de materiais.

Equipamento:

- Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36.000 kg, potência 286 CV inclusive semirreboque caçamba metálica.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, Sendo o peso do material transportado multiplicado

pela distância média de transporte (DMT), excedente a 30 km.

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino

Critérios de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XA/), onde:

PH = Produtividade horária, 420 m^/h;

C = Capacidade do tanque, considerado 20 m^;

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;

X = distância em km, considerado Ikm;

V = velocidade de transporte, considerado 60 km/h.
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- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso específico do

material asfáltico igual a 1 ton/m^.

- As produíividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga

de materiais.

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço.

-  Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias

concessionadas.

- Está composição refere-se somente ao transporte para a DMT excedente a 30 km. Deve-

se considerar nos quantitativos da DMT somente a distância excedente a 30 km. Para a

consideração dos primeiros 30 km, utilizar a composição de transporte para DMT até 30 km

correspondente.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de

acordo com o Fator Tempo dé Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma;

-> CHP: considera o tempo dé ida e volta do transporte (motor ligado);

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

Metodologia de execução:

Os caminhões tipo basculante para o transporte do pré-misturado deve ter caçambas

metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru

fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas.

Não deve ser permitida a utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico,

tais como óleo diesel, gasolina, etc. A tampa traseira da caçamba deve ser perfeitamente

vedada, de modo a evitar derramamento de emulsão sobre a pista. Para isto, pode ser

necessária a fixação de dispositivo para retenção, no interior da caçamba, e posterior

remoção da água oriunda de molhagem do agregado e da ruptura da emulsão asfáltica.

5.0 DRENAGEM SUPERFICIAL

5.1 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm

base X 15 cm altura

Itens e suas características:

- Pedreiro: profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta, tais como:

montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas.

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução da sarjeta.

- Concreto: material utilizado para execução da sarjeta.
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- Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia.

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

Critérios de medição e aceite:

- Utilizar o comprimento linear total em trecho reto de sarjeta de concreto, com dimensões

30 X 15 cm (base x altura).

Metodologia de execução:

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

- Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada.

- Instalação das formas de madeira.

- Lançamento e adensamento do concreto.

- Sarrafeamento da superfície da sarjeta.

- Execução das juntas.

5.2 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho curvo, confeccionada em concreto

pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base

superior x altura), para vias urbanas (uso viário). Af_06/2016

O assentamento de guia (meio-fio) de concreto pré-fabricado em trecho curvo deverá ser

executado conforme as especificações e Normas. Suas dimensões serão de 13.0cm de

base superior, 15.0 cm de base inferior, 30.0 cm de altura e 100.0 cm de comprimento. Para

o assentamento das mesmas deverá ser observado o seu alinhamento e nivelamento. Para

tanto é recomendável que a base seja compactada e embolsadas nas costas com concreto

entre suas juntas. O embalsamento deverá evitar que as mesmas se desloquem.

Itens e suas características:

- Ajudante especializado: profissional que manipula a máquina extrusora e auxilia o pedreiro

nas demais atividades.

- Pedreiro: profissional que executa as atividades complementares para a execução das

guias, tais como: acabamento da guia, juntas de dilatação, etc.

- Servente: profissional que auxilia o ajudante especializado e o pedreiro com as atividades

para a execução das guias.

- Concreto: material utilizado no equipamento e que dá o molde ao perfil da guia acabada.

- Argamassa: material utilizado para fazer o acabamento da superfície da guia.

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.
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Critérios de medição e aceite;

- Utilizar o comprimento linear total em trecho reto a ser executado da

Metodologia de execução:

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.

- Execução das guias.

- Execução das juntas de dilatação.

- Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do concreto.

- O meio fio de concreto pré-moldado deverá ter resistência mínima de 25 Mpa. Deve ser

observada a resistência final dessa guia de meio fio e sua uniformidade.

5.3 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação)

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de "CAL" sobre o meio

fio. A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal

habilitado. Os serviços de pintura serão medidos por m linear assentado meio fio.

Itens e suas características:

- Pintor: responsável por medir, preparar a superfície, pintar e verificar a qualidade do

serviço;

- Servente: responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as

tarefas;

- Cal hidratada para pintura.

Critério de medição:

- Utilizar o comprimento do meio-fio a ser pintado.

Metodologia de execução:

- Colocar sinalização provisória na via e fechar faixa ou via;

- Promover a limpeza do meio-fio e retirada da vegetação das bordas, caso existam;

- Pintar o meio-fio com trincha ou brecha.

6.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL

A sinalização vertical tem como finalidade a regulamentação do uso da via, advertir para

situações potencialmente perigosas ou problemáticas do ponto de vista operacional,

fornecer indicações, orientações e informações aos usuários, além de mensagens de

caráter educativo, visando segurança, eficiência e conforto, melhorando o fluxo do tráfego.
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A sinalização vertical nas rodovias é realizada por meio de placa, painéis e dispositivos

auxiliares.

6.1 Placa de identificação de ruas nas dimensões 45 x 20cm excluso suporte para

fixação

São confeccionadas em material de chapa de ferro galvanizada n° 18, nas

dimensões 45 x 20cm já pintadas com tinta esmaltada para identificação de cada rua, com

tipologia dos nomes da rua, bairro e se possível com a indicação dos números limites das

quadras onde estiverem fixadas na cor branca.

Será fixada uma no inicio e final de cada rua a ser beneficiada pela pavimentação

asfáltica.

6.2 Placa de sinalização de advertências nas dimensões 1,26 x 1,26cm incluso

suporte para fixação

As placas de regulamentação e/ou advertência têm por finalidade comunicar aos

usuários as condições de obrigação, restrição, proibição ou permissão no uso da via. Suas

mensagens são imperativas e seu desrespeito constitui infração.

Estes sinais serão feitos através de símbolos, números e palavras nas cores

vermelha, branca e preta, de acordo com o estabelecido no Anexo II do Código de Trânsito

Brasileiro, montados sobre suportes na posição vertical, implantados ao lado ou sobre a

rodovia.

Os sinais (padrão) de forma circular terão diâmetro igual a 0,60m e os de forma

octogonal, o lado será de 0,35m, correspondentes ao Manual de Sinalização Rodoviária do

DNIT e serão executados de acordo com a norma do DNIT:

• NORMA DNIT 101/2009 - Obras complementares - Segurança no tráfego

rodoviário - sinalização vertical - Especificações de Serviço.

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que

garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer

condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção.

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta

brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa deverá

ser na cor preta, fosco ou semifosco.

iSulmss
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA

Contato: eauuiniasfSíhotmail.com
Página:
35



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

riTURA MUNICIPAL

DE COLINAS

Critérios de medição e aceite;

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas,

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de

iluminação externa frontal).

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1)

seja, no mínimo, retrorrefletivas. E placas onde identificam a localização de cada rua.

Metodologia de execução:

- Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como princípio

básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos sinais.

- As placas serão fixadas em suporte metálico galvanizado, de forma a provocar o mínimo

de dano possível nas calçadas.

- As placas serão executadas com chapa de aço galvanizado n° 18 nas dimensões

indicadas no projeto, tratadas com fundo anticorrosivo (super galvite ou similar), 02 demãos

de esmalte e mensagem em película refletiva, autoadesiva, em material que permita

apresentar a mesma aparência, quer durante o dia, quer durante a noite, quando observada

à luz dos faróis de um veículo.

7.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

7.1 Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta retrorrefletiva a base de resina

acrílica com microesferas de vidro, e = 30 cm, aplicação manual. Af_05/2021

Referente ao serviço de pintura das Faixa de travessia de pedestres (FTP),

triângulos, e Linha de retenção (LRE), na cor BRANCA, conforme projeto executivo.

A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de

cimento Portiand. A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar

sedimentos, nata e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação

manual, após a qual deve apresentar aspecto homogêneo.

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições:

a) temperatura entre 10° C e 40° 0;

b) umidade relativa do ar até 90%.

A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na

consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo. No caso

de adição de microesferas de vidro "PREMIX", pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco

por cento) em volume de água potável, para acerto de viscosidade.
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No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersão, a sua

aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores, alinhados,

independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções especificadas, de forma

a haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente no momento da sua aplicação

sobre a faixa demarcada. As microesferas do tipo G devem fluir através do espargidor mais

próximo do bico de aplicação da tinta.

A espessura úmida de tinta a ser aplicada deve ser de 0,4mm ou 0,6mm, a ser obtida

de uma só passada da máquina sobre o revestimento.

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o

revestimento e permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação.

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação sobre

superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portiand.

As microesferas de vidro devem satisfazer à especificação de microesferas de vidro

para sinalização horizontal rodoviária DNER - EM 373/00.

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e

características de adesividade ás microesferas de vidro e ao revestimento, produzir película

seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento

durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos.

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar

sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento.

Critérios de medição

Os serviços serão medidos em área (m^) especificadas em projetos e planilha dos

serviços, satisfatoriamente executados. Logo, este item compreende a pintura de Faixa de

travessia de pedestres (FTP), triângulos, e Linha de retenção (LRE), na cor branca,

conforme projeto executivo.

7.2 Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de resina

acrílica com microesferas de vidro, aplicação mecânica com demarcadora

autopropelida. Af_05/2021

Referente a pintura de Linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido (LMS) - Linha

simples contínua (LMS-1), na cor BR.ANCA e Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) -

Linha dupla contínua (LFO-3) na cor AMARELA, conforme projeto executivo.
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A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de

cimento Portiand.

A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, nata

e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação manual, após a qual

deve apresentar aspecto homogêneo.

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições:

a) temperatura entre 10° C e 40° C;

b) umidade relativa do ar até 90%.

A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na

consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo. No caso

de adição de microesferas de vidro "PREMIX", pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco

por cento) em volume de água potável, para acerto de viscosidade.

No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersão, a

sua aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores, alinhados,

independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções especificadas, de forma

a haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente no momento da sua aplicação

sobre a faixa demarcada.

As microesferas do tipo G devem fluir através do espargidor mais próximo do bico

de aplicação da tinta. A espessura úmida de tinta a ser aplicada deve ser de 0,4mm ou

0,6mm, a ser obtida de uma só passada da máquina sobre o revestimento.

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o

revestimento e permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação.

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação sobre

superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portiand.

As microesferas de vidro devem satisfazer á especificação de microesferas de vidro

para sinalização horizontal rodoviária DNER - EM 373/00.

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e

características de adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, produzir película

seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento

durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos.

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar

sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento.
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Critérios de medição

Os serviços serão medidos em "metro linear" especificadas em projetos e planilha

dos serviços, satisfatoriamente executados. Logo, este item compreende a pintura de linhas

de divisão de fluxos de mesmo sentido (Ims) - linha simples contínua (lms-1), na cor branca

e linhas de divisão de fluxos opostos (Ifo) - linha dupla contínua (lfo3) na cor amarela,

conforme projeto executivo.

8.0 SERVIÇOS FINAIS

8.1 Placa de inauguração em alumínio - pedra fundamental, altura de 0,90cm fixada em

uma pedra de mármore

No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração de obra com dimensões

de 60 X 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de OOcm.ma placa de

inauguração em pedra.

8.2 Desmobilização de equipamentos

Os cálculos de distância média considerados foram da própria cidade de Colinas - MA.

Equipamentos e materiais:

- Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3;

- Trator de esteiras, potência 170 hp, peso operacional 19 t, caçamba 5,2 m3;

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, carga útil

máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba metálica;

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e

lâmina 3,18 m3;

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg,

distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de água;

Motoniveladora potência básica liquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg,

largura da lâmina de 3,7 m;

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com

lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m;

- Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de 2,44 m -

chp diurno;
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- Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido com 2

maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt 14.300 kg,

potência 185 cv;

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp diurno;

- Caminhão bascuiante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36000 kg, potência 286 cv, inclusive semireboque com caçamba metálica;

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,

potência 105 hp capacidade 450 t/h;

- Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com lastro 6,5 / 9,4

t, largura de trabalho 1,2 m;

- Pá carregadeira sobre rodas, potência líquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8

m3, peso operacional 11632 kg;

- Caminhão bascuiante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 11.130 kg,

distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metálica.

Critérios de medição e aceite:

O serviço será em un (unidade). A desmobilização de pessoal e equipamentos

necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na

categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos preços dos

serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

Metodologia de execução:

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os

equipamentos usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da

fiscalização;0

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações

do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não

utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou utilizados

durante a obra sob a sua orientação;

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas.

9.0 LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

É muito importante verificar a qualidade dos agregados utilizados na mistura, bem

como a resistência da mistura final. O controle tecnológico de asfalto é feito através de

ensaios onde são determinadas as características dos materiais e a resistência da mistura.
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Entre os ensaios, temos: o de determinação da penetração, onde são definidos os

parâmetros de resistência do asfalto; O equivalente de areia, onde se determina a

proporção relativa de materiais do tipo argila ou pó em amostras de agregados miúdos; A

granulometria dos agregados, onde define-se a curva granulométrica dos agregados; A

extração de betume, onde define-se a percentagem de betume em misturas betuminosas

e o abrasão Los Angeles, onde define-se a resistência ao desgaste dos agregados.

A correta execução dos ensaios, a caracterização dos agregados e a definição da

resistência do CBUQ estão entre as principais responsabilidades envolvidas no processo -

é fundamental que o asfalto tenha a resistência definida em projeto e assim a vida útil

determinada.

Os ensaios de controle tecnológico de asfalto permitem determinar se a resistência

do CAUQ atenderá às normas. As entregas desses serviços são feitas em relatórios que

contém as caracterizações e a resistência do material.

9.1 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall

o ensaio Marshall é um procedimento técnico de qualidade que tem como principal

objetivo determinar a quantidade correta de ligante asfáltico em uma mistura betuminosa.

Tal mistura é exatamente a que será utilizada como revestimento em obras de

pavimentação -- o já tão conhecido asfalto. A regulação sobre esse tipo de obra determina,

por exemplo, uma quantidade correta de ligante.

Uma definição que é bastante encontrada sobre o ensaio Marshall é a de que este

determina fluência e estabilidade em misturas betuminosas. Esta está também correta, pois

o excesso ou falta de ligante são atributos interligados aa fatores como estabilidade e

fluência.

Metodologia de execução:

- O primeiro passo é sempre a preparação das amostras - ou os chamados "corpos de

prova". As misturas escolhidas são acondicion:adas em recipientes especiais, adequados

para o processo do ensaio.

- Depois de terem suas medidas aferidas e registradas, os corpos de prova podem sofrer

readequação quanto à temperatura, que tem especificações bastante detalhadas.

- Assim, quando tudo estiver adequado quanto às amostras, entra a prensa Marshall. A

prensa então fornece uma força de compressão que aumenta até que a amostra se rompa.
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- No momento do rompimento, são coletados e registrados os dados relevantes para o

ensaio, que vão compor o relaíorio tina! do ensaio Marshall.

Equipamentos e materiais:

- Prensa Marshall

9.2 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação

O controle do grau de compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito,

medindo-se a densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e

compactada na pista, por meio de brocas rotativas e comparando-se os valores obtidos

com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura devem ser realizadas

determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de trabalho, não

sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101%, em relação à massa

específica aparente do projeto da mistura.

9.3 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume

O ensaio de teor de ligante é o procedimento para verificar se a mistura asfáltica

executada em campo erdá dentro dos limites estabelecidos na dosagem.

A dosagem possui especificações de acordo com o traço, entre os principais

parâmetros estão: Teor de beturne (ligante asfáltico) e granulometria da mistura.
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Esse método prescreve o rnodo pelo qual deve ser determinada a porcentagem em

massa de betume em mistura asfáltica, utilizando o extrator para controle tecnológico.

Este método prescreve o modo pelo qual deve ser determinada a porcentagem em

massa de betume em mistura asfáltica, utilizando o extrator Soxhiet, para controle

tecnológico.

Aparelhagem e reagente

Aparelhagem

A aparelhagem necessária é a seguinte:

a) Conjunto de extração Soxhiet constituído de:

- Condensador de vidro resistente ao calor do tipo Allihn, com bulbos e com junta

esmerilhada de 55/50, para conexão ao extrator;

- Balão de vidro termorresistente, com capacidade de 1000 ml e com junta esmerilhada;

- Extrator Soxhiet, de vidro termorresistente, com capacidade compatível com a do

balão. A conexão entre o condensador e a câmara de extração deve ser através de

juntas esmerilhadas.

O condensador e o extrator devem ser fixados individualmente de forma a permitir que o

condensador possa ser erguido a uma distância de 8 a 10 cm, e então ser o extrator

removido e recolocado com facilidade. O conjunto Soxhiet deve ser utilizado em capela com

exaustão;

b) Suporte, mufa e garras para sustentação do balão e do condensador;

c) Papel de filtro qualitativo, com dimensões de 50 x 50 cm, com gramatura de (250 5)

g/m2 , espessura de 0,52 a 0,58 mm e peso específico de 0,40 a 0,50 g/cm3;

d) Estufa capaz de manter a temperatura de aquecimento em (110 5) °C;

e) Balança com capacidade de 5 kg, com precisão de 1 g;

f) Colher de metal com capacidade de 30 a 50 ml e cabo com cerca de 25 cm;

g) Béquer de vidro com capacidade de 1000 ml;

h) Manta aquecedora ou aquecedor tipo Full-Kontrol, para balão de 1000 ml;

i) Bandeja em aço estampado, com dimensões condizentes com a quantidade de

amostra.

Preparação da amostra

a) Colocar a mistura asfáltica em uma bandeja limpa e seca;
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b) Levar à estufa a 110 °C, até iTiassa constante, com variação máxima de 1g entre duas

pesagens sucessivas;

c) Desagregar as partículas da mistura asfáltica;

d) Homogeneizar e quartear o material obtido, até obtenção da quantidade representativa

necessária para a realização do ensaio.

Ensaio

a) Fazer com o papel de filtro, previamente seco em estufa, um cartucho cilíndrico, que

deve revestir a lateral e o fundo da câmara de extração, com o diâmetro e a altura do

extrator Soxhiet a ser usado, de modo que seja adaptado perfeitamente no interior da

câmara do extrator e seja capaz de conter a amostra;

b) Pesar o cartucho de papel de filtro dentro do béquer seco em estufa e anotar como massa

(A); Pesar a amostra de aproximadamente 500 g, dentro do cartucho de papel de filtro, sem

retirá-lo do béquer, e anotar como massa (B).

c) Colocar 8 a 12 esferas de vidro ou de porcelana no interior do balão;

d) Colocar solvente no balão, ern torno de 2/3 da sua capacidade;

e) Colocar o balão na manta aquecedora ou no aquecedor;

f) Remover do béquer o cartucho de papel de filtro contendo a amostra, conforme a alínea

"b", e colocá-lo no tubo do extrator Soxhiet.

g) Conectar o extrator Soxhiet ao balão, por meio de junta esmerilhada ou rolha de cortiça;

h) Conectar o condensador na parte superior do extrator, por meio das juntas esmerilhadas;

i) Circular água pelo condensador;

j) Aquecer o balão do conjunto do extrator Soxhiet controlando a temperatura, de modo

que o solvente entre em ebulição e obtenha uma taxa constante de destilação; Nota: Uma

vez que o aquecimento tenha sido ligado, o aparelho de extração deve ser mantido em

observação constante, até que a extração esteja completa e a quantidade de solvente no

balão não fique abaixo de um quarto de sua capacidade.

k) Quando, após várias descargas pelo sifão, o solvente retornar límpido ao balão, cessar

o aquecimento;

I) Resfriar o conjunto à temperatura ambiente. Não desligar a água do condensador durante

o resfriamento, podendo reduzir sua vazão.

m) Remover o condensador, e desconectar do balão o extrator com a amostra;
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n) Transferir o cartucho de papei de filtro contendo a amostra para o béquer utilizado

anteriormente, deixando-o em capela ligada de modo a permitir a evaporação do solvente

em excesso;

o) Levar à estufa a (110 ± 5)°C, até massa constante;

p) Pesar o béquer com o cartucho contendo a amostra e anotar como massa (C). A amostra

deve ser pesada em, no máximo, meia hora após a retirada da estufa, de modo a minimizar

a absorção de umidade; Nota: A mistura de agregado remanescente no papel de filtro pode

ser utilizada para verificação da granulometria.

9.4 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova

com sonda rotativa com verificação da espessura

Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com a

utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-deprova com paquímetro, em quatro

posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro leituras)

- mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

10.5 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÓGIO

Em função dos ensaios de laboratório, caberá ao contratado entregar relatório do controle

tecnológico, apresentando os resultados dos ensaios realizados, e indicando os trechos em

foram realizados.

ADREADNA

PEREIRA

FREITAS:

04541922312
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AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO

I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO P/AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PREFEITURA MUNICIPAl

DE COLINAS

AQUISIÇÃO DO RR-2C - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará

Custo direto de aquisição (02/2024) CD = 2,51915 R$/kg
Custo direto de aquisição (02/2024) CD = 2.519,15 R$/t

ICMS

Alíquota do ICMS i = 20,00%

Custo do Aquisição: CT = 3.022,98 R$/t

B.D.I. = 15,00% BDI = 453,45 R$

Custo total cl BDI CTB = 3.476,43 R$/t

AQUISIÇÃO DO CAP 50/70-AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará

Custo direto de aquisição (02/2024) CD = 3,36672 RS/kg
Custo direto de aquisição (02/2024) CD = 3.366,72 R$/t
Custo da aquisição = Custo Direto * ICMS

Alíquota do ICMS i = 20,00%

Custo do Aquisição: CT = 4.040,06 R$/t

B.D.I. = 15,00% BDI = 606,01 R$

Custo total cl BOI CTB = 4.646,07 R$/t

ADREADNA

PEREIRA

FREITAS:

04541922312:
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DÊ COLINASCPU TRANSPORTE MAT. BETUMINOS

I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO PI TRANSPORTE COMERCIAL DO MATERIAL BETUMINOSO i

A composição de custo foi calculada de acordo com a Portaria 1977/2017 do Departamento de Infra- Estrutura de Transportes - DNIT; |

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO - CAP 50/70 - ORIGEM EM FORTALEZA/CE

Revestimento:

Modalidade:

Equação Tarifária - Custo Direto

Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina
(Presidente Dutra/MA)

Custo Direto do Transporte: CD = 232,63 R$/t
Custo do transporte = Custo Direto do Transporte / (1 - %ICMS/100)

Rodovia com Cevestimento asfáltico

A quente

(26,939 + 0,253 X D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto
D= 813,00 km

Alíquota do ICMS

Custo do Transporte:

índice de Reajustamento de pavimentação -
FGV

Custo do Transporte c/

reajustamento:

B.D.I. = 15,00%

Custo total c/ BDI

CT =

I = i2/i1

11 =

12 =

I =

CT =

BDI =

CTB =

20,00 %

290,79 R$/t

270,237 (índice de pavimentação - jültio/2014)
562,597 (índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

2,080

604,83 R$/t

90,72 R$

695,55 R$/t

Revestimento:

Modalidade:

Equação Tarifária - Custo Direto

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO (RR-2C) - ORIGEM EM FORTALEZA/CE
Rodovia com revestimento asfáltico

A Quente

(26,939 + 0,253 X D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto
Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina 0= 813,00 km

(Presidente Dutra/MA)

Custo Direto do Transporte: 00= 232,63 R$/t
Custo do transporte = Custo Direto do Transporte / (1 - %ICMS/100)
Alíquota do ICMS i = 20,00 %
Custo do Transporte: CT = 290,79 R$/t

índice de Reajustamento de pavimentação - 1 = i2/i1

FGV

i1 = 270,237 (índice de pavimentação - julho/2014)
12 = 562,597 (índice de pavimentação - Fevereiro/2024)
1 = 2,080

Custo do Transporte c/ CT = 604,83 R$/t

reajustamento;

B.D.I. = 15,00% BDI = 90,72 R$

Custo total Cl BDI CTB = 695,55 R$/t

ADREADNA

PEREIRA

FREITAS:

04541922312
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A. DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA

Dados do Contrato (inicial)

Fonte de recursos: OGU

Proponente/Tomador: Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA

Municipio/UF: Colinas/MA

N° da Operação (0000000-00): 1091535-14

N° do TransfereGOV (000000): 069168/2023

Valor do Repasse Contratado (R$): 6.701.628,00

Valor de Contrapartida Contratada (R$): 33.508,14

% mínimo de Contrapartida:

R$ minimo de Contrapartida (se houver):

% máximo de Contrapartida:

Dados do Empreendimento e Orçamento

Nome/apelido: Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA

Descrição do Objeto do Lote / CTEF: Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA

Regime previdenciário previsto para a obra: DESONERADO

Data base do Orçamento: 12-2023

Responsável pelo Orçamento

Nome: ADREADNA PEREIRA FREITAS

CREA/CAU: 111624654-6

ART/RRT: MA20240745416

Data do preenchimento: 27/03/2024

Responsável pelo Tomador (Prefeito, no caso de Municípios)
Nome: VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Cargo: PREFEITA

lArredondamento das frentes: TransfereGOV

B. RESULTADO DO PROCESSO LICITATORIO

Licitação

Data de emissão dos documentos de licitação:

N° do CTEF (contrato com empresa):

Nome da empresa:

CNPJ da empresa:

Regime de execução do CTEF: (SELECIONAR) . ■ ■

Data base do CTEF:

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTO

Dados da obra

Data do Inicio da Obra:

Data de fechamento do RRE: 27/03/2024

Responsável pela Fiscalização

Nome:

Profissão:

CREA/CAU (para obras/projetos):

ART/RRT (para obras/projetos).

ADREADNA

PEREIRA

FREITAS:

04541922312
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CAÍ \A
N°OPERAÇÃO
1091535-14

N-TRANSFEREGOV

1069168/2023

Quadro de Composição do BDI

PROPONENTE/TOMADOR

Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA

«PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA / Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%); 5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
%

Adotado

Administração Central AC 4,01%

Seguro e Garantia SG 0,40%

Risco R 0,56%

Despesas Financeiras DF 1,11%

Lucro L 7,30%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (iSS, variável de acordo com o município) ISS 2,50%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,35%

BDI COM desoneração BDI DES 27,46%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(1+AC + S + R + G}*(1 + DF)*(1+L) ^
(1-CP-ISS-CRPBj

BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 50%, com a respectiva
alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a aiternativa mais adequada para a Administração Púbiica.

Observações:

Colinas/MA

Local

quarta-feira, 27 de março de 2024

Data

ADREADNA PEREIRA-

FREITAS: íí

04541922312 p

Responsável Técnico

Nome: ADREADNA PEREIRA FREITAS

CREA/CAU: 111624654-6

ART/RRT: I\/1A20240745416

PMvS.O.e 2/7
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PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N°OPERAÇÃO
11091535-14

N® TransfereGOV] PROPONENTE I TOMADOR
|069168/2023

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

PMV3.0.6

LOCALIDADE SINAPI

SAO LUIS

DATA BASE

12-23 ÍDES.)

DESCRIÇÃO DO LOTE
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA

MUNICÍPIO/UF
Colinas/MA

BD11

27,46%

BDI 2

15.00%

BDI 3

0.00%

RECURSO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário

(sem BDI) (R$)
BDI

í%)

Preço Unitário

(com BDI) ÍR$)

Preço Total

ÍR$)

Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA 8.736.136,14

1. Pavimentação De Vias Rurais Do Município De CoUnas/MA - 6.73S.136;14
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 55.328,08

1.1.0.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AP 03/2022 PS

M2 4,50 313.22 BDI1 399,23 1.796,54 RA

1.1.0.2. Composição MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 41.998.70 BDI1 53.531,54 53.531,54 RA

1.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA -  ■ 263.670,12

1.2.0.1. Composição 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 6,00 34.477,50 BD11 43.945,02 263.670,12 RA

1.3. TERRAPLENAGEM E PREPARAÇÃO DO SUBLEITO ■ - 494.555,83

1.3.0.1. SINAPI 98525 LIMPEZA MECANIZADA DA ÁREA DE JAZIDA M2 5.000,00 0.39 BD11 0,50 2.500,00 RA

1.3.0.2. SINAPI 98525

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR
DE ESTEIRAS.AF 05/2018

M2 13.400,00 0,39 BDI 1 0,50 6.700,00 RA

1.3.0.3. SINAPI 101131

ESGAVAÇAO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇAO. CARGA E
DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS

(170HP/LÂMINA:5,20M3). AF 07/2020
M3 9.246,00 15,17 BDI1 19,34 178.817,64 RA

1.3.0.4. SINAPi 93595
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA URBANA

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE; TXKM). AF 07/2020
TXKM 94.586,58 1,82 BDI 1 2,32 219.440,87 RA

1.3.0.5. SINAPI 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 11/2019 M3 9.246,00 1,39 BDI1 1.77 16.365,42 RA

1.3.0.6. SINAPI 100577
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

M2 46.230,00 1,20 BDI1 1,53 70.731,90 RA

1.4. PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ ■ 3.465.770,27

1.4.1.
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE RR-2C E CAP 50/70 DE F0RTALE2A(CE)
ATÉ PRESIDENTE DUTRA (MA)-LOCAL DA USINA - v

1.535.068,79

1.4.1.1. Composição ANP Aquisição de emulsão asfáttica RR-2C (Aquisição em Foríaleza-CE) T 18,09 3.476,43 0,00% 3.476,43 62.888,62 RA

1.4.1.2. Composição TRANSPORTE
Transporte de emulsão asfálíica RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE
DUTRA / MA)

T 18,09 695,55 0,00% 695,55 12.582,50 RA

1.4.1.3. Composição ANP Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T 273,25 4.646,07 0,00% 4.646,07 1.269.538,63 RA

1.4.1.4. Composição TRANSPORTE
Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A
PRESIDENTE DUTRA/MA)

T 273,25 695,55 0,00% 695,55 190.059,04 RA

1.4.2. APLICAÇÃO EM AAUQ - 1.930.701,48

1.4.2.1. Composição 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTICA RR-2C M2 40.200,00 0,98 BD11 1,22 49.044,00 -

1.4.2.2. Composição 5
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM
EAPLICACAO, EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E TRANSPORTE

m3 2.010,00 454,93 BDI 1 579,85 1.165.498,50

1.4.2.3. SINAPI 93599

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M', EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:

TXKM). AF 07/2020

TXKM 129.645,00 0,58 BD11 0,74 95,937,30 RA

1.4.2.4. SINAPI 95879
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M^ EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020

TXKM 337.077,00 1,44 BDI1 1,84 620.221,68 RA

1.5. ■ DRENAGEM SUPERFICIAL 2.125.776,00

1.5.0.1. SINAPi 94281
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF 06/2016

M 13.400,00 57,38 BOM 73,14 980.076,00 RA
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CAÊ^VA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBUCO

N° OPERAÇÃO
1091535-14

N" TransfereGOV | PROPONENTE / TOMADOR
1069168/2023

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE SINAPI

SAO LUÍS

DATA BASE

12-23 (DES.)

DESCRIÇÃO DO LOTE
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA

MUNICÍPIO/UF
Colinas/MA

BDI 1

27,46%

BDI 2

15.00%

BDI 3

0,00%

RECURSO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário

(sem BDI) (R$)
BDI

{%)

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)

Município do Collr as./MA 6,735.136.14

1.5.0.2. SINAPI 94274

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEiO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016

M 13.400,00 65,54 BD11 83,54 1.119.436,00 RA

1.5.0.3. SINAPI 102498
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇAO).

AF 05/2021
M 13.400,00 1,54 BD11 1,96 26.264,00 RA

1.6. SINALIZAÇÃO VERTICAL ■  V 44.689,88

1.6.0.1. Composição 6
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO
SUPORTE PARA FIXAÇÃO

UND 2,00 548,83 BDI 1 699,54 1.399,08 RA

1.6.0.2. Composição 7
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X
1.26CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

UND 28,00 1.213,01 BDI 1 1.546,10 43.290,80 RA

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 150.655,32

1.7.0.1. SINAPI 102509

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS

DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021
M2 336,00 25,59 BD11 32,62 10.960,32 RA

1.7.0.2. SINAPI 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA
AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 20.100.00 5,45 BDI1 6,95 139.695,00 RA

SERVIÇOS FINAIS

1.8.0.1. Composição 9
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL,
ALTURA DE 0.90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE

UND 1,00 1.691,36 BOM 2.155,81 2.155,81 RA

1.8.0.2. Composição 3 DESMOBILIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 41.998,70 BDI1 53.531,54 53.531,54 RA

I.s. - -:- : LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA ■■ ■ - 79.003,29

1.9.0.1. Composição 10 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltíca - Ensaio Marshall UND 67,00 409,96 BD11 522,54 35.010,18 RA

1.9.0.2. Composição 11 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltíca - Grau de compactação UND 67,00 170,51 BOM 217,33 14.561,11 RA

1.9.0.3. Composição 12 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltíca - Teor de betume UND 67,00 170,51 BD11 217,33 14.561,11 RA

1.9.0.4. Composição 13
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáítica - Extração do corpo de prova
com sonda rotativa com verificação da espessura

UND 67,00 137,88 BDI 1 175,74 11.774,58 RA

1.9.0.5. Composição 14 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLOGIO UND 1,00 2.429,24 BDI 1 3.096,31 3.096,31 RA

Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contraparlida; RR -100% Repasse: CP - 100% Contrapartida: OU - 100% Outros.

PMV3.0.6

|Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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cAfjrü PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU
Grau de Sigilo

#PUBLICO

N®OPERAÇÃO
11091535-14

N® TransfereGOVjPROPONENTE I TOMADOR
|069168/2023

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO/UF BD11 BDI 2 BDI 3

SAO LUÍS 12-23 ÍDES.) Pavimentação de vias rurais do Municipio de Colinas/MA ColInas/IVIA 27,46% 15,00®/o 0.00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI

(%}

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
0-

iâMmeíSs$l° as'MA C 736 136 1Í1

Colinas/MA

Local

quarta-feira, 27 de março de 2024

Data

Responsável T écnico

Nome: ADREADNA PEREIRA FREITAS

CREA/CAU: 111624654-6

ART/RRT: MA20240745416 ADREADNA

PEREIRA

FREITAS:

04541922312

PMV3.0.6
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CMÊ^M
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

N® OPERAÇÃO

1091535-14

In® TGOV I PROPONENTE TOMADOR lAPELIDO EMPREENDIMENTO
|069168/2Q23 | Pavimentação de vias rurais do MuniciqPavimentação de vias rurais do Municipío de Colinas/MA

I DESCRIÇÃO DO LOTE
[pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA

Grau dl

#PUB

Colinas/MA

Locai

quarta-feira, 27 de março de 2024

Data

Responsável Técnico

Nome: ADREADNA PEREIRA FREITAS

CREA/CAU; 111624654-6

ART/RRT: MA20240745416

ADREADNA PEREIRA

FREITAS:04541922312S"Sl,

2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

Item Descrição Valor (R$) Parcelas:

02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24

1. Pavimentação De Vias Rurais Do Municipío 6.735.136,14 % Período: 27,34% 19,70% 10,17%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 55.328.08 % Período: 100.00% .

1.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 263.670,12 % Período: :  16,67%;: 16,67% 16,67% 16,67%

1.3. TERRAPIENAGEM E PREPARAÇÃO 00 SL 494.555,83 % Período: . 100,00%.:^

1.4. PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 3.465.770,27 % Período: 7,92% 16,12% :  41,33% 26,66%

1:5. DRENAGEM SUPERFICIAL 2.125,776,00 % Período: 16,64% 16,64% 16,64% .16.79®/o__

1.6. SINALIZAÇÃO VERTICAL 44.689,68 % Período: :  iOOiOO%:;

1.7. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 150.655.32 % Período: 100,00%-

i.a. SERVIÇOS FINAIS , 55,687,35 % Período: 100,00%

LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGIO DA P 79.003,29 % Período: 14,34% 14,34% . 28,30%

% Período:

Total: R$ 6.735.136,14

Período:

18,31% 14.37% .27,34% 19,79% ; : 10,17% 10,01%

Repasse: 1.227.235.82 962.911,07 1.832.447.50 1.326.480,89 681.633,46 670.919,26

Contrapartida: 6.136,18 4.814,55 9.162,24 6.632,41 3.408,16 3.354,60

Outros: - - - - - -

Investimento: 1.233.372,00 967,725,62 1.841.609,74 1.333.113,30 685.041,62 674.273,86

Acumulado:

%: 18,31% 32,68% 60,02% 79,82% 89,99% 100,00®/o

Repasse: 1.227.235,82 2,190.146,89 4.022.594,39 5.349.075,28 6.030.708,74 6.701.628,00

Contrapartida: 6.136,18 10.950,73 20.112,97 26.745,38 30.153,54 33.508,14

Outros: - - - - - -

Investimento: 1.233.372,00 2.201.097,62 4.042.707,36 5.375.820,66 6.060.862,28 6.735.136,14



''ék.Jfík COMPOSIÇÕES

COMPOSIÇÃO 1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1 UND 41.998,70 0,00

SINAPI 89032

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP. PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LAMINA 2,19 M3 ■ CHP

DIURNO. AF 06/2014 CHP 13 184,45 0,00

SINAPI 5847

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP

DIURNO. AF 06/2014 CHP 13 256,29 0,00

SINAPI 91386

LAMINI-IAU BAbCULAN 1 t lU tVld, 1 KULAUU LABMNt iIMPLtb, PtSU BKUIU lUl AL .liJ.UUU M,i, LAKüA

ÚTIL MÁXIMA 15,935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA

METÁLICA-CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 13 267,28 0,00

SINAPI 5851

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA

E LÂMINA 3,18 M3 • CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 13 244,45 0,00

SINAPI 5901

LAMINMAU f^lKA lU.UUU L 1 KULAUU, BKU lU lUIAL 2B.ÜUU Ma, LAKbA Ul lL IVIAAIMA

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 13 317,37 0,00

SINAPI 5932

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032

KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 13 251,55 0,00

SINAPI 96463

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF 06/2017 CHP 12 220,61 0,00

SINAPI 5839

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA UTIL DE VARRIMENTO DE

2,44 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 13 9,89 0,00

SINAPI 83362

tiKAKblUUK Ut AbLALIU KKti^UKÍ^AUU, 1 AINUUt b Má LUM IbULAÇAU 1 tKIVIILA, AUUtCIUU

COM 2 MAÇARiCOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT

14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF 05/2023 CHP 12,65868 275,73 0,00

SINAPI 89035

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇAO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.

AF 06/2014 CHP 13 125,65 0,00

SINAPI 89876

COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA

CHP DIURNO, AF 12/2014 CHP 12 326,28 0,00

SINAPI 5835

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,

POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014 CHP 12 338,97 0,00

SINAPI 5867

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO

6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 162,64 0,00

SINAPI

j PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2.8

5940 !M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG-CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 178,83 0,00

SINAPI

ILMIVIINMAU BASCULAN 1 L b IVI3 lUCU, PtbU BKUIU lÜiAL ib.UÜU Kb, LAKbA UllL MAAIMA 11.13U

1 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP
67826 í DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 186,69 0,00

COMPOSIÇÃO 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 34.477,50 , 0,00
SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 223 96,99 0,00

SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 220,419 28,01 0,00
SINAPI 88253 AUXILIAR DE TOPÚGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 220 10,21 0,00
SINAPI 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 220 20,13 0,00

0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 3 DESMOBILIZAÇÁO DE EQUIPAMENTOS UND 41.938,70 0,00

SINAPI 89032

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LAMINA 2,19 M3 - CHP

DIURNO. AF 06/2014 CHP 13 184,45 0,00

SINAPI 5847

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO ÕP"ÊRACÍÕNÃL Í9 T, CAÇAMBÀ"5;2 M'3 - CHP

DIURNO. AF_C6/2014 CHP 13 256,29 0,00

SINAPI 91336

ÚTIL MÁXIMA 15,935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA-CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 13 267,28 0,00

SINAPI 5851

IRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA

E LÂMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 13 244,45 0,00

SINAPI 5901

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 13 317,37 0,00

SINAPI 5932

M"ül ÜNIVELADORA POTÊNCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032
KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 13 251,55 0,00

SINAPI 96463

ROLO COMPACIADOR DE PNEUS. ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF 06/2017 CHP 12 220,61 0,00

SINAPI 5839

VÀbSOUKÂ MbLÃNÍCÁ RL8ÕCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA UTIL DE VARRIMENTO DE

2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 13 9,89 0,00

SINAPI 83362

COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT

14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV • CHP DIURNO. AF 05/2023 CHP 12,65868 275,73 0,00

SINAPI 89035

ÍKÀiUK Úb PNEUS, Pül ENCÍÁ 85 CV, TRAÇAO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.

AF_06/2014 CHP 13 125,65 0,00

SINAPI 89876

COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA

CHP DIURNO. AF 12/2014 CHP 12 326,28 0,00

SINAPI ^ 5835

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,

POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014 CHP 12 338,97 0,00

SINAPI 5867

ROLO COMPAaADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO

6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 162,64 0,00

SINAPI 5940

PACÃHKtbÂÜhlRÃ SüBRb RODAS, PÕfÊNCIÁ LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 178,83 0,00

SINAPI 67826

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP
DIURNO AF_06/2014 CHP 12 186,69 0,00

COMPOSIÇÃO 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-2C M2 0,96 .  -0,00

SINAPI 5839

VÃáSüUHÃ MtCÃÍ\IÍLÁ KtBUCAVbL COM tSCOVA CILÍNDRICA, LARGURA UTIL DE VARRIMENTO DE
2,44 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,002 9,89 0,00

SINAPI 5841

VÃSSOÚHÁ MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA UTIL DE VARRIMENTO DE

2,44 M - CHI DIURNO. AF 06/2014 CHI 0,004 4,97 0,00

SINAPI 83362

COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT

14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF 05/2023 CHP 0,0004 275,73 0,00
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055 20,44 0,00

SINAPI 89035

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRÂCÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.

AF 06/2014 CHP 0,0017 125.65 0,00

SINAPI 89036

TRÃiuk uE rNEuÍ, rui ÊnUÍÁ BS CV, I RAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO.
AF_06/2014 CHI 0,0038 42,81 0,00

Planilha Referência.xis versão 1.10 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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j COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3 60 M, MONTADO SOBRE CAMINHAO TOCO. PBT
]l4,300 KG, POTÊNCIA 185 CV-CHI DIURNO. AF_ü5/2023

\

UNIDADE COERC. DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃO S

AREIA AárÀLTÓ A pUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E APUCACAO,

EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E TRANSPORTE m3 454,93 0,00

SINAPI 5835

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,

POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014 CHP 0,0259 338,97 0,00

SINAPI 5837

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,

POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H ■ CHI DIURNO. AF 11/2014 CHI 0,0481 126,63 0,00

SINAPI 5867

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP. PESO SEM/COM LASTRO

6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,0407 162,64 0,00

SINAPI 5869

ROLO CÕMPACTADÕR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO

6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHI DIURNO. AF 06/2014 CHI 0,0333 72,20 0,00

SINAPI 5940

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8

M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,0333 178,83 0,00

SINAPI 5942

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8

M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF 06/2014 CHI 0,0407 68,77 0,00

SINAPI

SINAPI

67826

67827

LAMlNHAÜ BASLULANit b iVlá 1 ÜLU, PtSU bKUiU lUIAL ib.UUU Kü, CAKUA Ulll. MA/IIVIA Il.láU

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP
DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,4926 186,69 0,00
LAMINMAU BAbLULANIt b Mb lULU, PtSU BKUIU lUIAL Ib.UUU K.G, LAKOA UI IL MAXIMA il.lbU

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI
DIURNO. AF 06/2014 CHI 0,0259 64,93 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,74 20,44 0,00

SINAPI 93433

USINA DE MISTURA ASFALTICA A QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - CHP

DIURNO. AF 05/2023 CHP 0,074 2.573,54 0,00

SINAPI-I 367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR {RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 1,548 73,44 0,00

SINAPI-I 1379 CÍMENTÓ PORTLÁND COMPOSTO CP 11-32 KG 11,2387 0,84 0,00

COMPOSIÇÃO 6  'PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇAO UND 548,83 0,00

SINAPI-i 13521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA, '45 CM X 20* CM UN 82,50 0,00

SINAPI-I 11057 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZÍNCADÕ CABÉCÁ CHATA FENDÃ SIMPLES 4,8 X 40 MM (1.1/2 ") UN 2 0,23 0,00

SINAPI-I 4343 PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO, DIÂMETRO 1/2", COMPRIMENTO 4", COM PORCA E ARRUELA UN 2 4,63 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5 20,44 0,00

SICRO 5213863

Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - lado ou diâmetro de

0,60 m - fornecimento e implantação UND 425,95 0,00

COMPOSIÇÃO 7

' 7288

PLACA DE SINALIZAÇÃO D£ ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X Í,2bCM INCLUSO SUPORTE

PARA FIXAÇÃO UND 1.213,01 0,00

SINAPl-1 TINTA ÊSMALTE SINTÉTICO PREMIUM FOSCO 2 39,68 0,00

SINAPI-I 34723 PLACA DE SINALiZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 1,1 577,50 0,00

SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5 27,86 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5 20,44 0,00

SICRO

Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - lado ou diâmetro de |

5213863 |0,60 m • fornecimento e implantação ! UND 425,95 0,00

COMPOSIÇÃO 8

PiSÔ PÔÒÔYaTIL DIRECIÒNAL E/ÔU ALERTA, DE CONCReTÔ, NÀ CÓR NAtUftAL, P/DEFICIENTES

VISUAIS, DIMENSÕES *40 X 40 X 2,5* CM M 112,30:^ 0,00

SINAPI-Í 36178 PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DiRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 2,5' CM UN 6,25 11,67 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8 25,49 0,00

SINAPI ^ 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8 20,44 0,00

SINAPI-I 34353 AR6AMASSA COLANTE AC II KG 1,21 2,01 0,00

SINAPI-I 1379 iGMENTO PORTLÁND COMPOSTO CP 11-32 KG 0,24 0,84 0,00

iPLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA

COMPOSIÇÃO 9 1 EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UND 1.691,36 0,00
SINAPI 88309 1 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,49 0,00

SINAPI 88316 • SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,44 0,00

SINAPI 93358 i ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF 02/2021 M3 0,1 80,86 0,00
1 PARAFUSO FRANGES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 150 MM, DIÂMETRO = 16 MM.

SINAPI-I 436 CABECA ABAULADA UN 4 13,25 0,00
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MEDIA/

SINAPI 94962 IBRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM BETONEÍRA400 L AF 05/2021 M3 0,1 367,36 0,00
'BANCADA/ BANCA/ BALCAO/ TAMPO EM MÁRMORE BRANCO COM UM, POLIDO, LISO,

SINAPI-I 11692 ACABAMENTO RETO, E= *3* CM (SEM FUROS) M2 1,1 721,70 0,00
SINAPI-I 10848 [PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X '60* CM UN 753,75 0,00

COMPOSIÇÃO 10 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáitica - Ensaio Marshall UND 1 . :rl , 409,96 f 0,00
SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7 32,63 0,00
SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 36,31 0,00

COMPOSiÇÃO 11 1 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáitica - Grau de compactação UND j 170,51^ 1 0,00
SINAPI 88249 [AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H  3 32,63 1 0,00
SINAPI 1 88321 iTECNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 H 1 2 36,31 [ 0,00

COMPOSIÇÃO 12 1 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáitica • Teor de betume UND 1 170,51 ! 0,00
SINAPI 88249 [AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H  i 3 32,63 0,00
SINAPI 88321 ITÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H  1 2 36.31 1 0,00

COMPOSIÇÃO 13

bnsaio de controle tecnológico da mistura astáltíca - kxtraçáo do corpo de prova com sonda [

rotativa com verificação da espessura UND 137,83 0,00
SINAPI 88249 lAUXIÜAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2  i 32,63 j 0,00
SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES | H 2  i 36,31 0,00

COMPOSIÇÃO 14 : LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLOGIO UND 2.429,24 0,00
SINAPI 90778 ' ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,9999 97,17 0,00

27/03/2024

Responsável Técnico;

CREA/CAU;

ADREADNA PEREIRA FREITAS

111624654-6

ADREADNA PEREIRA •

FREITAS:

04541922312

Planilha Referência.xis versão 1.10 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federai - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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Curva ABC
PREFEITURA

DE COUNM

I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

1 (Jriü

1.4.2.2.

1.5.0.2.

1.5.0.1.

1.4.2.4.

1.2.0.1.

1.3.0.4.

1.4.1.4.

1.3.0.3.

1.7.0.2.

1.4.2.3.

1.3.0.6.

1.4.1.1.

1.1.0.2.

1.8.0.2.

1.4.2.1.

1.6.0.2.

1.9.0.1.

1.5.0.3.

1.3.0.5.

1.9.0.2.

1.9.0.3.

1.4.1.2.

1.9.0.4.

1.7.0.1.

1.3.0.2.

Aquisição de cimento asfáltico CAP 50/70 (Aquisição

Fortaleza-CE)

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70,

INCLUSO USINAGEM E APLICACAO, EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E
TRANSPORTE

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_Ü6/2016

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15

CM ALTURA. AF_06/2016

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M^ EM

VIA URBANA PAVIMENTADA, DMTATÉ 30 KM (UNIDADE:
TXKM). AF_07/2020

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ EM

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE:
TXKM). AF_Q7/2020

Transporte de cimento asfáltico cap 50/70 (FORTALEZA/CE
A PRESIDENTE DUTRA/MA)

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÂO,
CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM

TRATOR DE ESTEIRAS {170HP/LÂMINA; 5,20M3).
AF_07/2020

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM

MiCROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M^ EM

VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019

Aquisição de emulsao asfáltica RR-2C (Aquisição em

Fortaleza-CE)

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO
ASFÁLTICA RR-2C

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS
DIMENSÕES 1,26 X 1,25CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio

Marshall

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÃO). AF_05/2021

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.

AF_11/2019

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau

de compactação

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor

de betume

Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A

PRESIDENTE DUTRA/MA)

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica -

Extração do corpo de prova com sonda rotativa com

verificação da espessura

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM

MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL.
AF_05/2021

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO
E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR
QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018

Qij uir
Custo LJiiiidtio (Com Ciisiu Intui ii.ümj i

273,25 R$ 4.646,07 R$ 1.269.538,63 18,85% 18,85%

m3 2.010,00 R$ 579,85 RS 1.165.498,50 17,30% 36,15%

M 13.400,00 R$ 83,54 RS 1.119.436,00 16,62% 52,78%

M 13.400,00 R$ 73,14 RS 980.076,00 14,55% 67,33%

TXKM 337.077,00 R$ 1,84 RS 620.221,68 9,21% 76,54%

MÊS 6,00 R$ 43.945,02 RS 263.670,12 3,91% 80,45%

TXKM 94.586,58 RS 2,32 RS 219.440,87 3,26% 83,71%

T 273,25 R$ 695,55 RS 190.059,04 2,82% 86,53%

M3 9.246,00 R$ 19,34 RS 178.817,64 2,65% 89,19%

M 20.100,00 R$ 6,95 RS 139.695,00 2,07% 91,26%

TXKM 129,645,00 RS 0,74 RS 95.937,30 1,42% 92,68%

M2 46.230,00 R$ 1,53 RS 70.731,90 1,05% 93,73%

T 18,09 R$ 3.476,43 RS 62.888,62 0,93% 94,67%

UND 1,00 R$ 53.531,54 RS 53.531,54 0,79% 95,46%

UND 1,00 R$ 53.531,54 RS 53.531,54 0,79% 96,26%

M2 40.200,00 R$ 1,22 RS 49.044,00 0,73% 96,99%

UND 28,00 RS 1.546,10 RS 43.290,80 0,64% 97,63%

UND 67,00 RS 522,54 RS 35.010,18 0,52% 98,15%

M 13.400,00 RS 1,96 RS 26.264,00 0,39% 98,54%

M3 9.246,00 RS 1.77 R$ 16.365,42 0,24% 98,78%

UND 67,00 RS 217,33 RS 14.561,11 0,22% 99,00%

UND 67,00 RS 217,33 R$ 14.561,11 0,22% 99,21%

T 18,09 RS 695,55 RS 12.582,50 0,19% 99,40%

UND 67,00 RS 175,74 RS 11.774,58 0,17% 99,58%

M2 336,00 RS 32,62 RS 10.960,32 0,16% 99,74%

M2 13.400,00 RS 0,50 RS 6.700,00 0,10% 99,84%



Curva A B m
I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

1.9.0.5.

1.3.0.1.

1.8.0.1.

1.1.0.1.

1.6.0.1.

LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLOGIO

LIMPEZA MECANIZADA DA ÁREA DE JAZIDA

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA
FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA

PEDRA DE MÁRMORE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.

AF_03/2022_P5

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X

20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

.11
UND

M2

UND

M2

UND

PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

Un.^dno í

gylàia

1,00 R$ 3.096,31 R$ 3.096,31 0,05% 99,88%

5.000,00 R$ 0,50 R$ 2.500,00 0,04% 99,92%

1,00 R$ 2.155,81 R$ 2.155,81 0,03% 99,95%

4,50 R$ 399,23 R$ 1.796,54 0,03% 99,98%

2,00 R$ 699,54 R$ 1.399,08 0,02% 100,00%

ADREADNA

PEREIRA FREITAS:

04541922312



ENCARGOS SOCIAIS
PRÊF^-gffA MUNICIPAL

DE COLINAS

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2023

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO

HORISTA % MENSALISTA%

Al INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENA! 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SE8RAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL 16,80% 16,80%

íilBiSwí ^ ^
BI Repouso semanal remunerado 17,89% não incide

82 Feriados 3,95% não incide

83 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64%

84 132 Salário 11,03% 8,33%

85 Licença Paternidade 0,06% 0,04%

86 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%

87 Dias de Chuvas 1,59% não incide

88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%

89 Férias Gozadas 12,18% 9,20%

810 Sálario Maternidade 0,04% 0,03%

B TOTAL 48,43% 18,88%

GRUPOC

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31%

C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 2,41% 1,82%

CS Indenização Adicional 0,39% 0,29%

:'X . TOTAL 9,22% 6,96%

GRUPO jjf:gSS:í;|:.
Dl Reincidência do Grupo A sobre o Grupo 8 8,14% 3,17%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio indenizado

0,38% 0,29%

D TOTAL 8,52% 3,46%

TOTAL (A+B+C+D) 82,97% 46,10%

ADREADNA PERElRA™"â'"°"<'^-
FREITAS:

04541922312
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AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO

I. Informações Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO P/AQUISIÇÃO DE MATERIAL

AQUISIÇÃO DO RR-2C - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará

Custo direto de aquisição (02/2024)
Custo direto de aquisição (02/2024)

CD =

CD =

2,51915 R$/kg
2.519,15 R$/t

ICMS

Alíquota do ICMS i = 20,00%

Custo do Aquisição: CT = 3.022,98 R$/t

B.D.I. = 15,00% BDI = 453,45 R$

Custo total c/ BDI CTB = 3.476,43 R$/t

AQUISIÇÃO DO CAP 50/70 - AQUISIÇAO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará

Custo direto de aquisição (02/2024) CD = 3,36672 R$/kg
Custo direto de aquisição (02/2024) CD = 3.366,72 R$/t
Custo da aquisição = Custo Direto * ICMS

Alíquota do ICMS i = 20,00%

Custo do Aquisição: CT = 4.040,06 R$/t

B.D.I. = 15,00% BDI = 606,01 R$

Custo total 0/ BDI CTB = 4.646,07 R$/t

ADREADNA

PEREIRA

FREITAS:

04541922312



IPORTE MAT. BE

I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS ■ MA

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO PI TRANSPORTE COMERCIAL DO MATERIAL BETUÍ^OSO

A composição de custo foi calculada de acordo com a Portaria 1977/2017 do Departamento de Infra- Estrutura de Transportes - DNIT:

i  PREFEITURA MUNICIPAL

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO - CAP 50/70 - ORIGEM EM FORTALEZA/CE

Revestimento:

Modalidade:

Equação Tarifária - Custo Direto
Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina

(Presidente Dutra/MA)

Custo Direto do Transporte:

Rodovia com revestimento asfáltico

A quente

(26,939 -r 0,253 x D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto

D =

CD =

Custo do transporte = Custo Direto do Transporte / (1

Alíquota do ICMS

Custo do Transporte

índice de Reajustamento de pavimentação -
FGV

Custo do Transporte c/

reajustamento:

B.D.I. = 15,00%

Custo total c/ BDI

I =

CT =

I = i2/i1

11 =

12 =

I =

CT =

BDI =

CTB =

813,00 km

232,63 R$/t

■%ICMS/100)
20,00 %

290,79 R$/t

270,237
562,597

2.080
604,83

90,72
695,55

(índice de pavimentação - jultio/2014)
(índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

R$/t

R$
R$/t

Revestimento:
Modalidade:
Equação Tarifária - Custo Direto

Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina
(Presidente Dutra/MA)

Custo Direto do Transporte:
Custo do transporte
Alíquota do ICMS
Custo do Transporte:

índice de Reajustamento de pavimentação -
FGV

Custo do Transporte c/
reajustamento:
B.D.I. = 15,00%
Custo total c/ BDI

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO (RR-2C) - ORIGEM EM FORTALEZA/CE
Rodovia com revestimento asfáltico
A Quente
(26,939 + 0,253 x D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto
D= 813,00 km

CD = 232,63 R$/t
Custo Direto do Transporte / (1 - %ICMS/100)

i = 20,00 %
CT =

I = i2/i1

Í1 =

i2 =

I =

CT =

BDI =

CTB =

290,79 R$/t

270,237
562,597

2,080
604,83

90,72
695,55

(índice de pavimentação - jultio/2014)
(índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

R$/t

R$
R$/t

ADREADNA
PEREIRA
FREITAS;

04541922312
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Í10S1535-I4 1069156/2023 jSLZ

[gestor
[midr

[programa
joPERACOES DIVERSAS

[ação I modalidade
[OPERACOES DIVERSAS

j DATA assinatura 1
[proponente/TOMADOR
[PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

[ MUNICÍPIO/UF
[COLINAS-MA

[localidade I endereço
ÍZONA RURAL DO MUNICÍPIO

[objeto
[pavimentação de vias RURAIS 1

jN' CTEF jEMPHESA EXECUTORA jCNPJ [objeto do CTEF
[pavimentação de VIAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS • MA

1  início OA OBRA |

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:
[Elaboração do documento
ADREADNA PEREIRA FREITAS

ADREADNA ■
PEREIRA
FREiTAS:

04541922312 .
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Processo n° 145/2024

FIs.:

PREFEITURA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente dc Licitação-CPL Riih.:

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 145/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Agente de
Contratação, designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no
DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n°
14.133, de r de abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações e de outras normas^aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

^)ecreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^)ecreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

^)ecreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquiea e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

^)ecreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^)ecreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias rurais do município de
Coiinas/MA.

Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXXX/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2024 às XXhXXmin. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacoiinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
Orçamento Sigiloso: NAQ

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:

Valor Total: R$ 6.735.136,12 (seis milhões, setecentos e trinta e cinco mil, cento e trinta e
seis reais e doze centavos).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço Global
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Intervalo entre Lances: R$ 100,00 (cem reais)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Global

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

□ Valor Unitário do Item;
□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: SIM (facultativa)
Exigência de Garantia de

Proposta
SIM (1%)

Exigência de Garantia de
Contrato

SIM (5%)

Licitação com Inversão de
Fases

NÃO

Prazo de Validade da
Proposta

Não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Dotação Orçamentária:

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
15.451.0501.1017.0000 - IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTÇÃO DE
VIAS PUBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

CONTRATO DE REPASSE; 953459/2023/MIDR/CAIXA

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Projeto Básico;
Anexo III - Modelo de Carta Proposta;
Anexo III-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V- Minuta do Contrato.
Anexo VI - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Agente de Contratação(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto
Autoridade Competente: Vaimira Miranda da Silva Barroso - Prefeita Municipal
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subseauente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dotat Agente de Contratação(a).

Nota 2: 0 Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do
valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena
de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a NAO
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participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

PARTE GERAL

L DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for Sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no Porta! Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.
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3.6. Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-lider que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capita! social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO |

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defiinidos no
instrumento convocatório:

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. Fe no inciso 111 do art. 5°da Constituição Federal:

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas:

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4", da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade, se for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico (Anexo 11), assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nornias de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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6.1. A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, conduzida pelo Agente
de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas
— www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como finries e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes oeorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decoiTente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da CONCORRÊNCIA -
ELETRÔNICA quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais
de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
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8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta)
minutos, a sessão da CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA será suspensa e reiniciada somente
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA eletrônico
quando o modo de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe
de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
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8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lanees na CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA eletrônico
o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e feehado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lanee final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lanee da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de elassificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas eondições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, eonsideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta elassificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais coloeações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem erescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inieio da fase
competitiva, aplicam-se os eritérios de desempate do subitem anterior.
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9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEl / ME /
EPP, e houver proposta de MEl / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma;

9.1.1. A MEl / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta CONCORRÊNCIA -
ELETRÔNICA;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEl / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEl / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da LC n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por meio de opção
disponível no Portal Licita Colinas - www.licitacoIinasma.com.br. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Agente de Contratação.

1 1.1.1. O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da
proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação,
no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.
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11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas-
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias
Carneiro, n° 402, bairro Centro. Colinas - MA, Cep: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número da CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, razão social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

11.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos coinplementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

11.6.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fonnação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

11.6.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
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adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-fmanceiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

11.6.4. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.5. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solicitada em conjunto com a
proposta readequada ao valor final e demais documentos necessários para comprovação da
exequibilidade.

11.6.6. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 2 (duas) hora conforme indicado no
Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Agente de Contratação.

11.10. DA GARANTIA DE PROPOSTA

1 1 .10.1. A licitante, no momento da apresentação da proposta, deverá apresentar a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.
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11.10.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

11.10.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias líteis, contado
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

1 1.10.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato
ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

11.10.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96 da
Lei n" 14.133/2021.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Agente de Contratação analisará os
documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a
seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência Jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza Jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microeinpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFBn.971,de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Projeto Básico (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida eonjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
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15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judiciai e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da

' Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).

As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Escrituração Contábil Digitai - ECO terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total ^
ISG = ^ ^ 1.00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILC = ;—; ^ 1,00Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.
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a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Eei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Agente de Contratação, é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante;

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portai Licita
Colinas - www.licitacoIinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

Página 21 de 63

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, if 402. Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vvwvv.colinas.ma.gov.br



Processo n° 145/2024

F1s.:___L11_

PREFEITI RA MliNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Riih.:

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Não se aplica.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n" 14.133/2021.

17.3. Se o adjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação, poderá examinar as ofertas
subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente,
observado o direito de preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Projeto Básico - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edita! por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasnia.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder á anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

Página 23 de 63

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 145/2024

%ü| Fls.: m
PREFEITI RA MENICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Projeto Básico - Anexo II e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.IicitacoIinasnia.com.br e www.coIinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.IicitacoIinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.IicitacoIinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao eertame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudieada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço,

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXXde XXXXXXXXXXXX de 2024.

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 145/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no piano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: José Garcias Evangelista Filho, José Ernande Gonçalves
Carvalho

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um problemas com a deterioração das
vias públicas rurais, que apresentam danos significativos e constantes, prejudicando o tráfego adequado e seguro
de veículos e pedestres.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023, o
presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o
interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

1-DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um grave problema em relação à deterioração das vias públicas
rurais do município. Essas vias apresentam danos significativos e constantes, comprometendo o tráfego
adequado e seguro de veículos e pedestres. A situação precária das estradas rurais tem impacto direto na
mobilidade da população, dificultando o acesso a áreas agrícolas, residenciais e comerciais, além de colocar
em risco a integridade física dos usuários.

A falta de manutenção adequada dessas vias resulta em buracos, desníveis, erosões e outros problemas que
tomam a circulação de veículos e pedestres extremamente perigosa. Além disso, a má conservação das
estradas rurais prejudica o escoamento da produção agrícola, afetando diretamente a economia local.

Diante desse cenário, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Colinas adote medidas urgentes para
solucionar esse problema, garantindo a segurança e a fluidez do tráfego nas vias públicas rurais. Investimentos
em obras de recuperação, pavimentação e sinalização são essenciais para melhorar as condições de
infraestrutura no município e proporcionar mais qualidade de vida à população.

Portanto, é fundamental que sejam realizados estudos e projetos técnicos para identificar as necessidades
específicas de cada via pública rural e elaborar um plano de ação eficiente e sustentável que atenda aos
interesses públicos e promova o desenvolvimento local.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. Desenvolvimento de um projeto de recuperação e manutenção das vias públicas rurais, com objetivo de
garantir a segurança e fluidez do tráfego de veículos e pedestres.

2. Utilização de materiais de alta qualidade e durabilidade na execução dos serviços, visando a maximizar a
vida útil das vias recuperadas.

3. Utilização de tecnologias modernas e eficientes que garantam a durabilidade e resistência das vias contra
intempéries e desgaste natural.
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4. Cumprimento de prazos rigorosos de execução dos serviços, a fim de minimizar os transtornos para a
população local.

5. Apresentação de relatórios periódicos de acompanhamento e monitoramento da execução dos serviços,
demonstrando transparência e efetividade na gestão do contrato.

6. Capacitação e treinamento da equipe responsável pela manutenção das vias, visando garantir a qualidade e
segurança dos serviços prestados.

7. Garantia dos serviços prestados por um período mínimo estabelecido, assegurando a correta execução e
durabilidade das obras realizadas.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada em pavimentação:

Vantagens:
- Profissionais capacitados e experientes no serviço de pavimentação.
- Garantia de qualidade e durabilidade do trabalho realizado.
- Possibilidade de negociação de prazos e condições contratuais.

Desvantagens:

- Custo elevado, podendo ultrapassar o orçamento disponível.
- Dependência de terceiros para a execução do serviço, o que pode gerar atrasos.

2. Utilização de maquinário próprio da prefeitura:

Vantagens:
- Redução de custos com a contratação de empresas terceirizadas.
- Maior controle sobre a execução dos serviços.
- Possibilidade de realizar manutenções periódicas nos equipamentos.

Desvantagens:
- Necessidade de treinamento da equipe responsável pelo maquinário.
- Possibilidade de limitações técnicas dos equipamentos da prefeitura.

3. Parceria público-privada para manutenção das vias rurais:

Vantagens:
- Divisão de responsabilidades entre setor público e privado.
- Possibilidade de redução de custos por meio de investimentos privados.
- Melhorias mais rápidas e eficientes nas vias rurais.

Desvantagens:

- Complexidade na elaboração e administração do contrato de parceria.
- Possíveis conflitos de interesses entre os parceiros envolvidos.

4. Implementação de tecnologias inovadoras de pavim.entação:

Vantagens:
- Maior durabilidade e resistência das vias pavimentadas.
- Redução do impacto ambiental durante o processo de pavimentação.
- Modernização das vias rurais, contribuindo para o desenvolvimento sustentável da região.

Desvantagens:
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- Custo inicial elevado para implementação das novas tecnologias.
- Necessidade de treinamento da equipe responsável pela utilização das tecnologias inovadoras.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pelos serviços de pavimentação asfáltica como solução para o problema da deterioração das vias
públicas rurais da Prefeitura Municipal de Colinas se baseia em diversas vantagens técnicas e operacionais que
tornam essa alternativa a mais adequada para resolver a situação apresentada.

Primeiramente, a pavimentação asfáltica oferece maior durabilidade e resistência em comparação com outros
tipos de revestimentos, como o cascalho ou a terra batida. Isso significa que, uma vez realizada a
pavimentação, as vias públicas terão uma vida útil prolongada e necessitarão de menos manutenções corretivas
ao longo do tempo.

Além disso, o asfalto proporciona uma superfície mais regular e segura para o tráfego de veículos e pedestres,
reduzindo os riscos de acidentes e facilitando a mobilidade urbana na região. A pavimentação asfáltica também
contribui para a drenagem eficiente da água das chuvas, evitando alagamentos e erosões nas vias públicas.

Outro ponto a destacar é a facilidade de execução dos serviços de pavimentação asfáltica, que podem ser
realizados com rapidez e eficiência por equipes especializadas. Isso garante uma intervenção mais ágil no
problema das vias deterioradas, minimizando os impactos negativos sobre a população local e otimizando os
recursos públicos disponíveis.

Por fim, vale ressaltar que a pavimentação asfáltica confere um aspecto visual mais atrativo e valorizado às
vias públicas, promovendo o desenvolvimento urbano e a qualidade de vida dos cidadãos de Colinas. Portanto,
diante de todos esses argumentos, a escolha por esse tipo de solução se mostra não apenas tecnicamente
eficiente, mas também economicamente viável e socialmente benéfica para a comunidade.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unid. Quant. RS Unid. RS Total

1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.

AF 03/2022 PS

M2 4,50 R$ 399,23 RS 1.796,54

2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 R$ 53.531,54 RS 53.531,54

3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 6,00 R$ 43.945.02 RS 263.670,12

4 LIMPEZA MECANIZADA DA AREA DE JAZIDA M2 5.000,00 R$ 0,50 RS 2.500.00

5

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO
E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE
0,20 M). COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018

M2 13.400,00 RS 0,50 RS 6.700,00

6

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO.
CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM

TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂM1NA: 5.20M3). AF 07/2020
M3 9.246,00 RS 19,34 RS 178.817,64

7

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M-\ EM
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE;
TXKM). AF 07/2020

TXKM 94.586,58 RS 2,32 RS 219.440,87

8
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.

AF 11/2019
M3 9.246.00 RS 1,77 RS 16.365,42

9
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENO.SO. AF 1 1/2019

M2 46.230,00 RS 1,53 RS 70.731,90

10 Aquisição de emulsão asfállica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE) T 18,09 RS 3.476,43 RS 62.888,62

11
Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A
PRESIDENTE DUTRA / MA)

T 18.09 RS 695,55 RS 12.582.50

12 Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T 273.25 RS 4.646,07 RS 1.269.538,63

13
Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZ.VCE A
PRESIDENTE DUTRA/MA)

T 273,25 RS 695,55 RS 190.059,04

14
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO
ASFÁLTICA RR-2C

M2 40.200,00 RS 1,22 RS 49.044,00

15

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO
USINAGEM E APLIC.ACAO. EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E
TRANSPORTE

m3 2.010,00 RS 579,85 RS 1.165.498.50
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16

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUI.ANTE DE 14 MT EM
VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 K.M (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020

TXKM 129.645,00 R$ 0.74 R$ 95.937.30

17

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 MT EM
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:
TXKM). AF 07/2020

TXKM 337.077,00 R$ 1.84 R$ 620.221,68

18

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO.
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM

ALTURA. AF 06/2016

M 13.400.00 R$ 73,14 R$ 980.076.00

19

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO.
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URB.ANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016

M 13.400,00 R$ 83.54 R$ 1.119.436.00

20
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÃO). AF 0.5/2021
M 13.400.00 R$ 1,96 R$ 26.264,00

21
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

UND 2,00 R$ 699,54 R$ 1.399,08

22

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS
DIMENSÕES 1,26 X 1.26CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO

UND 28,00 R$ 1.546,10 R$43.290.80

23

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL.
AF 05/2021

M2 336.00 R$ 32.62 R$ 10.960.32

24

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO ÇOM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 20.100.00 R$ 6.95 R$ 139.695.00

25

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO. - PEDRA
FUNDAMENTAL. ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA
PEDRA DE MÁRMORE

UND 1.00 R$2.155,81 R$ 2.155.81

26 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - UND 1,00 R$ 53.531.54 R$ 53.531,54

27 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 67,00 R$ 522,54 R$35.010.18

28
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de
compactação

UND 67,00 R$217,33 R$ 14.561,11

29 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 67,00 R$217,33 R$ 14.561,11

30
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo
de prova com sonda rotativa com verificação da espessura

UND 67.00 R$ 175,74 R$ 11.774,58

31 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLOGIO UND 1.00 R$3.096,31 R$3.096,31

Fonte: SlNAPl 12/2023; ORSE 12/2023 e SICRO 10/2023

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A realização de uma única licitação para contratação do serviço de pavimentação asfáltica das vias rurais de
Colinas/MA é Justificada pela necessidade de agilizar o processo e garantir a continuidade do projeto de forma
eficiente. Dessa forma, evita-se possíveis atrasos na execução da obra e beneficia-se a população local com
melhorias nas condições das vias públicas.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da solução proposta para o problema das vias públicas rurais de Colinas, espera-se uma
redução nos custos de manutenção e reparo dessas vias. Isso ocorrerá, pois, a solução escolhida visa
implementar melhorias preventivas que vão minimizar os danos causados ao longo do tempo. Além disso,
haverá um aumento na durabilidade das vias, o que resultará em menor necessidade de intervenções corretivas
freqüentes.

Com relação aos recursos humanos, espera-se uma otimização na gestão das equipes responsáveis pela
manutenção das vias. Com a implementação de práticas mais eficientes e eficazes, as equipes poderão ser
direcionadas para outras áreas de atuação ou para trabalhos mais estratégicos, contribuindo assim para uma
melhor utilização do capital humano disponível.
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Em termos de recursos materiais, a solução proposta prevê o uso de materiais mais duráveis e resistentes, o que
vai resultar em uma redução na necessidade de reposição constante de insumos. Isso contribuirá para uma
gestão mais eficiente dos recursos materiais disponíveis, evitando desperdícios e gastos excessivos.

Por fim, em relação aos recursos financeiros, a solução escolhida para o problema das vias públicas rurais de
Colinas vai gerar uma economia significativa a longo prazo. Com a redução nos custos de manutenção, a
otimização na utilização dos recursos humanos e materiais, e o aumento na durabilidade das vias, a Prefeitura
Municipal conseguirá direcionar melhor seus investimentos para outras necessidades do município, garantindo
uma maior eficiência na utilização dos recursos financeiros disponíveis.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realização de levantamento detalhado das vias públicas rurais atingidas pelos danos.

2. Elaboração de projeto técnico para pavimentação das vias, considerando as normas de engenharia e o tipo de
dano presente.

3. Levantamento de orçamentos junto a empresas especializadas em obras de infraestrutura viária.

4. Realização de licitação para contratação da empresa executora do projeto.

5. Capacitação de servidores responsáveis pela fiscalização da obra e gestão contratual, com foco na qualidade
e prazos estabelecidos no contrato.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não possui contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não foi identificado nenhum passivo ambiental.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, XXX de XXXXXXXXXXXXX de 2024.

José Ernande Gonçalves Carvalho
Diretor de Departamento de Acompanhamento de Obras e Operações Urbanas

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Lei n°
14.133/2021.

José Garcias Evangelista Filho
Secretário Municipal de Infraestrutura
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

ANEXO II

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação
asfáltica de vias rurais do município de Colinas/MA, conforme Contrato de Repasse n°
953459/2023/MIDR/CAIXA, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Projeto Básico.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação se faz necessária devido à urgente demanda por melhorias nas vias rurais do
município de Colinas/MA. A pavimentação asfáltica dessas vias proporcionará maior segurança e
conforto para os moradores locais, além de contribuir para o desenvolvimento econômico e social da
região. Esta intervenção é fundamental para garantir a acessibilidade e facilitar o escoamento da produção
agrícola, promovendo, assim, o crescimento sustentável do município.

A pavimentação asfáltica das vias rurais de Colinas é uma prioridade para a Secretaria Municipal de
Infraestrutura da Prefeitura Municipal, pois visa atender às necessidades da população e melhorar a
qualidade de vida dos cidadãos. Além disso, a realização desta obra irá impulsionar o turismo na região,
potencializando o desenvolvimento do setor e atraindo mais visitantes para a cidade.

A contratação de uma empresa especializada em serviços de pavimentação asfáltica é fundamental para
garantir a execução eficiente e qualificada da obra. Dessa forma, a seleção criteriosa de um fornecedor
capacitado e experiente no ramo contribuirá para a realização de um serviço de excelência, atendendo às
expectativas da comunidade e cumprindo os prazos estabelecidos.

A pavimentação asfáltica das vias rurais de Colinas é um investimento essencial para o crescimento e
desenvolvimento sustentável do município. Com esta iniciativa, a administração municipal demonstra seu
compromisso em promover melhorias significativas na infraestrutura local, visando sempre o bem-estar e
a satisfação da população. Por meio dessa ação, será possível fortalecer a economia, aumentar a qualidade
de vida dos cidadãos e fomentar o progresso da região como um todo.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS RURUAUS
Item Descrição Unidade Quant.

1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AP 03/2022 PS

M2 5

2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND I

3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 6

4 LIMPEZA MECANIZADA DA ÁREA DE JAZIDA M2 5.000
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5

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M),
COM TRATOR DE ESTEIRAS.AP 05/2018

M2 13.400

6

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA E
DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS

(170HP/LÂM1NA: 5,20M3). AP 07/2020
M3 9.246

7

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M\ EM VIA
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM).
AP 07/2020

TXKM 94.587

8
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.

AP 1 1/2019
M3 9.246

9
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AP 11/2019

M2 46.230

10 Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Portaleza-CE) T 18

11
Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (PORTAEZA/ÇE A PRESIDENTE
DUTRA / MA)

T 18

12 Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Porlaieza - CE) T 273

13
Transporte do material betuminoso cap 50/70 (PORTALEZA/CE A
PRESIDENTE DUTRA/MA)

T 273

14
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASPÃLTICA RR-
2C

M2 40.200

15
AREIA ASPALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO
USINAGEM E APLlCACAO, EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E TRANSPORTE

m3 2.010

16

TR.ANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M^ EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30
K.M (UNIDADE: TXKM). AP 07/2020 ; " .

TXKM 129.645

17

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M^ EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM).
AP 07/2020

TXKM 337.077

18
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AP 06/2016

M 13.400

19

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-PIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-PABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AP 06/2016

M 13.400

20
PINTURA DE MEIO-PTO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÃO). AP 05/2021
M 13.400

21
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

UND 2

22
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X
1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

UND 28

23

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA

RETRORREPLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESPERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL.
AP 05/2021

M2 336

24

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASPALTO COM TINTA
RETRORREPLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESPERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AP 05/2021

M 20.100

25
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL,
ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE

UND 1

26 DESMOBILIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS UND 1

27 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 67

28 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação UND 67

29 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 67

30
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova
com sonda rotativa com verificação da espessura

UND 67

31 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLOGIO UND 1
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4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. A Contratada deverá executar os serviços na sede nos locais constante no Memória! Descritivo.

4.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. Os serviços/obras deverão ser executados no prazo máximo de 6 (seis) meses consecutivos.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e
dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Contratação.

4.3. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.3.1. A execução dos serviços/obras deverão ser iniciados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir
do recebimento da Ordem de Serviços (OS) pela Contratada.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.4.1. A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.4.2. Os serviços/obras estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo
não se encontre em condições satisfatórias.

4.4.3. Os serviços/obras que não atenderem as condições descritas neste Projeto Básico ou que
apresentarem quaisquer vícios, deverão ser saneadas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do
recebimento da Notificação pela Contratada.

4.5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinada pela Autoridade
competente da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.5.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
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6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Projeto
Básico;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/obras que a contratada executar fora das especificações do
Projeto Básico;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços/obras adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagatuento da contratada no prazo determinado no Projeto Básico e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações deste Projeto Básico e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata con-eção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Projeto Básico e proposta de
preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Projeto Básico ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
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7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
serviços/obras, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.1. O instrumento convocatório definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

8.1.1. Habilitação jurídica;
8.1.2. Habilitação técnica
8.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
8.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

8.2. Na fase de habilitação das licitações ou contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

8.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

8.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

8.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

8.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

9. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Habilitação Técnica-Operaciona!

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, da região
sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação.

9.1.1.1. Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá
apresentar o visto do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato.
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9.1.2. Atestado(s) e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

9.1.2.1. Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados as parcelas de maior relevância
e valor significativo conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO IJMD. QTD.

1 AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) M3 136,63

2
TRANSPORTE COM CAMINHAO

BASCULANTE
TXKM 136.63

3
EXECUÇÃO DE SAR.)ETA DE CONCRETO
USINADO

M 20.100

4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) M 1.005

a) Será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica.

9.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.1.4. Declaração formal e expressada licitante informando que disponibilizará máquinas,
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação.

9.2. Qualificação Técnica-Profissional

9.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços;

9.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA.

9.2.3. Para atendimento à qualificação técnico-profíssional, a licitante deverá apresentar,
profissionais de nível superior, pelo menos I (um) ENGENHElRO(s) ClVIL(s) ou I (um)
ARQUITETO(s) reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de atestado(s) de
responsabilidade técnica por execução serviços de características semelhantes, para fins de
contratação;

9.2.3.1. Deverá ser comprovado através dos atestados em nome do responsável técnico os
quantitativos mínimos de 50% (cinqüenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor
significativo conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO .(.TNID.,/: QTD.

50%

1 AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) M3 136.63

2
TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE

TXKM 136.63

3
EXECUÇÃO DE SAR.IETA DE CONCRETO
USINADO

M 20.100

4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) M 1.005

9.2.3.2. O vínculo empregatício do profissional indicado como responsável técnico com a
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir:
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a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA
ou CAU onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa;

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado,

c) Ficha de Registro de Empregado;

d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio);

e) Contrato de Prestação de Serviços;

f) Declaração de Contratação Futura do Profissional;

f.l) O vínculo empregatício do profissional indicado na Declaração de Contratação Futura
do Profissional deverá ser comprovada no momento da contratação da empresa/licitante,
através por uma das formas prevista nas alíneas anteriores ("a" a "e")-

f.2) No momento da licitação deverá ser apresentado toda a documentação quanto a
qualificação técnico-profissional do profissional indicado na declaração prevista na alínea

9.2.4. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnieo por mais de uma empresa
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidãs.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

11.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a
data de assinatura do contrato.

11.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após
a assinatura do contrato.

11.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRAT O

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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12.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do piano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscai(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

12.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

12.8. O fiscal admini-strativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

12.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

12.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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12.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

12.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

12.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

12.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

13.1. Os serviços/obras serão recebidos provisoriamentè, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de eobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fisealização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade eom
as especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada.

13.2. Os serviços/obras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta de preços, devendo ser corrigidos no prazo de
até 10 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da Notifieação pela Contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade dos serviços executados e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento
Definitivo.

13.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

13.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, coinunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

13.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proflssional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação
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13.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma de.sta seção, prorrogáveis por igual período.

13.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021.

13.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

13.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista," podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

13.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

13.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela táscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência do
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Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

13.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

13.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX

)

I=(6
/lOO)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual

6%

Forma de pagamento

13.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

13.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

13.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

13.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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14.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

15. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

16. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

16.1. Não se aplica.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12;

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Barreirinhas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

Página 43 de 63

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0ü0i-25
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 145/2024

Fls.: P-M/

PRLI tn I RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL ■'—p-
17.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas eumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

'  17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Barreirinhas.

17.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. São anexos deste Projeto Básico:
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8.1.1. Planilha Orçamentária;
8.1.2. Composição de Preços Unitários;
8.1.3. Composição do BDl;
8.1.4. Composição de Encargos Sociais;
8.1.5. Cronograma Físico-Financeiro;
8.1.6. Plantas

8.1.7. Memorial Descritivo.

LINK PARA DOWNLOAD

https:/'/drive. gooizle.com/fi le/d/l A-Wv\Z01.JW\vhXGF2GT6PxBYivv7d7kROk/view?usp=sharing

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando
à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, XXX de XXXXXX de 2024.

Adreadna Pereira Freitas

CREA n° 11624654-6

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Eei n"
14.133/2021.

José Garcias Evangelista Filho
Secretário Municipal de Infraestrutura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

ANEXO III

CARTA PROPOSTA (MODELO)

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáitica de vias rurais do
município de Colinas/MA.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
11° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

LOTE ÚNICO (SB-Sem Benefício ou Ampla Participação)

Item -DescriçãO:J:iií.''' . Unidade Quant. RS únit. RS Total

1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.

AF 03/2022 PS

M2 5 R$ 399,23 RS 1.796,54

2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1 R$ 53.531,54 RS 53.531.54

3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 6 RS 43.945,02 RS 263.670.12

4 LIMPEZA MECANIZADA DA AREA DE .lAZlDA M2 5.000 R$ 0,50 RS 2.500,00

5

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL,

VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE
ESTEIRAS.AF 05/2018

M2 13.400 RS 0,50 RS 6.700,00

6

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO,
CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM

TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂM1NA: 5,20M3). AF 07/2020
M3 9.246 RS 19.34 RS 178.817,64

7

TRANSPORTE COM CAMlNHAO BASCULANTE DE 10 M', EM

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE:
TXKM). AF 07/2020

TXKM 94.587 RS 2,32 RS 219.440,87

8
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE

ESTEIRAS. AF 1 1/2019
M3 9.246 RS 1,77 RS 16.365,42

9
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 1 1/2019

M2 46.230 RS 1,53 RS 70.731,90

10 Aquisição de emulsão asfáitica RR-2C (Aquisição em Forlaleza-CE) T 18 RS 3.476,43 RS 62.888,62

11
Transporte de emulsão asfáitica RR-2C (FORTAEZ.A/CE A
PRESIDENTE DUTRA / MA)

T 18 RS 695,55 RS 12.582,50

12 Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T 273 RS 4.646.07 RS 1.269.538,63

13
Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORt ALEZA/CE A
PRESIDENTE DUTRA/MA)

T 273 RS 695.55 RS 190.059,04

14
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO
ASFAlTICA RR-2C

M2 40.200 RS 1,22 RS 49.044,00

15
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70,
INCLUSO USINAGEM E APLlCACAO. EXCI.USIVE AQUISIÇÃO m3 2.010 RS 579,85 RS 1.165.498,50
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E TRANSPORTE

16

TRANSPORTE COM CAMlNHAO BASCULANTE DE 14 MC EM

VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07,'2020
TXKM 129.645 R$ 0.74 R$ 95.937,30

17

TRANSPORTE COM CAMlNHAO BASCULANTE DE 14 MT EM

VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:
TXKM). AF 07/2020

TXKM 337.077 R$ 1,84 R$ 620.221,68

18

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15

CM ALTURA. AF 06/2016

M 13.400 R$ 73,14 R$ 980.076,00

19

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO.
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016

M 13.400 R$ 83.54 R$ 1.119.436.00

20
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÃO). AF 05/2021
M 13.400 R$ 1.96 R$ 26.264.00

21
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X
20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

UND 2 R$ 699,54 R$ 1.399,08

22

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS
DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO

UND 28 R$ 1.546.10 R$ 43.290,80

23

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO
MANUAL. AF 05/2021

M2 336 R$ 32,62 R$ 10.960,32

24

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 20.100 R$ 6.95 R$ 139.695,00

25

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA
FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0.90CM FIXADA -EM UMA

PEDRA DE MÁRMORE
UND 1 R$2.155.81 R$ 2.155,81

26 DESMOBILIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS UND 1 R$ 53.531.54 R$ 53.531,54

27 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 67 R$ 522,54 R$35.010,18

28
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de
compactação

UND 67 R$217,33 R$ 14.561.11

29 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 67 R$217,33 R$ 14.561,11

30
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo
de prova com sonda rotativa com veritlcação da espessura

UND 67 R$ 175,74 R$ 11.774,58

31 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLOGIO UND 1 R$3.096,31 R$3.096,31

Valor Total R$ 6.735.136,12

Fonte: SINAPI 12/2023; ORSE 12/2023 e SICRO 10/2023

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Observação: Deverá ser apresentado junto com esta Carta Proposta os seguintes documentos: Planilha
Orçamentária, Composição de Preços Unitários, Cronograma Fisico-Financeiro, Composição do BDl,
Composição de Encargos Sociais e outros documentos conforme anexo.

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Aaência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo 11) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo 11) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Projeto Básico (Anexo 11) deste edital;
Prazo de execução: 6 (seis) meses a partir da emissão da Ordem de Serviços e recebida pela Contratada.
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A presente proposta compreende a intearaiidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 145/2024

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILH A DE CUSTOS

Rub.:_

Item
Especificações

Preço de
Custo (RS)

Impostos
Federais (RS)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviço

(RS)

Custos

Indiretos

;;:;c(RS)
Lucro

(RS):

Margem
de

Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.; CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° XXX/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 145/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legai infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

(Simples Nacional;

íLucro Real;

Lucro Presumido;

Outro;

^ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

^ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

^ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEl;

Microempresa - ME;
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Empresa de Pequeno Porte - EIPP;

Sociedade Cooperativa;

Normal.

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição FederaI/88;

declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei
Federal n° 14.133/21;

declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 145/2024

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N» XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 145/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E a EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX,Jêm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 001/2024 —
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 145/2024 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de
pavimentação asfáltica de vias rurais do município de Colinas/MA, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Projeto Básico e Proposta de Preços da Contratada,
independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir;

item Especificações Unidade Otd. P.Unit. P.Total

1

2

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, ta.xa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. Prazo de execução: 6 (seis) meses a partir da emissão da Ordem de Serviços e recebida pela
Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Projeto Básico (Anexo II) do edital.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo adminí.stratívo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplieação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado -
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será eontado a partir dos
efeitos flnaneeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
ao Contratado a importâneia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONl RATANTE

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021 .

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
15.451.0501.1017.0000- IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTÇÃO DE VIAS PUBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

CONTRATO DE REPASSE: 953459/2023/MlDR/CAlXA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de enceirada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.
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12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CON'1'RATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja eônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

I4.I. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Projeto Básico, parte
integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do
valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7^ da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021).

15.6. Previamente ao encaminhamento'• à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação
enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de

inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de
lieitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
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15.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas e SICAF.

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

15.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas coifiunicações verbais;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD

20.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n°
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

20.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
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20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

20.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

20.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

20.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

20.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

20.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

21.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n" 14.133, de 2021, na
modalidade XXXXXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
inicial/total/anual do contrato.

21.1.1. O contratado apresentará a garantia de execução, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato

21.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

21.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

21.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 21.5. deste contrato.
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21.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadiinplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da
execução ou o adimplemento pela Administração.

21.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

21.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

21.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

21.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimpiidas pelo contratado, quando couber.

22.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
21.6, observada a legislação que rege a matéria.

22.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco do
Brasil, com correção monetária.

22.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

22.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Centrai do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

22.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

22.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de ( ) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

22.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

22.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §
4°, da Lei n.° 14.133, de 2021).

22.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

22.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

22.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

22.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
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22.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Editai e
neste Contrato.

22.18. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n°
53, de 8 de Julho de 2020.

22.19. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar como Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

22.20. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis.

22.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Projeto Básico.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;_

CPF:

Nome:

CPF:

Página 61 de 63

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402. Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: \v\vw.colinas.ma.gov.br



1'^
PREFEn liRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 145/2024

Fls.; ^

Rub.:

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

ANEXO VI

ORDEM DE SERVIÇO (Modelo)

ORDEM DE SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) [ (e-mail)

(i<ieiitifica(lor_ordcm!

OS/OFN° OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#$ {identificador_ordem} S {obj eto_detal hado_ordem}
Secretaria Municipal
de Infraestrutura

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo origem_ordem}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total

1

2

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Projeto Básico - Anexo 11 do edital do Concorrência - Eletrônica n" XXX/2024 -
CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Projeto Básico - Anexo II do edital do Concorrência - Eletrônica n" XXX/2024 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Projeto Básico - Anexo II do edital do Concorrência - Eletrônica n° XXXX/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Projeto Básico - Anexo II do
edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Projeto Básico - Anexo II do
edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

Página 62 de 63

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vvww.colinas.nia.20v.br



Processo n° 145/2024

Fls.:

PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 145/2024.
b) Edital do Concorrência - Eletrônica n° XXX/2024 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA. XX de XXXXX de 2024.

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ n" XXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO - SEMMATUR

DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL
N" 003/2024

PROCESSO:

026/2024

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo — SEMMATUR, de
Colinas/Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
Ambiental Federal, Estadual e Municipal, concede a presente LICENÇA que autoriza;

RAZÃO SOCIAL; PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ:

06.113.682/0001-25

INSC. ESTADUAL:

NOME DE FANTASIA:

PREFEITURA DE COLINAS

ENDEREÇO:
PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402

MUNICÍPIO: COLINAS/MA CEP; 65690-000

ATIVIDADE:

ATIVIDADE DISPENSADA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM
DRENAGEM PLUVIAL SUPERFICIAL (EM VIA RURAL).
AREA DO EMPREENDIMENTO:

6.160 METROS
LOCAL DA ATIVIDADE:

LOCAUZAÇÃO DA ATIVIDADE: RUA PRINCIPAL, SN, POVOADO SERRA DAS CANAS,
MUNICÍPIO: COUNAS, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS.
LOCALIZAÇÃO
INICIO DA OBRA- LOCALID. SERRA DAS CANAS

LATITUDE: 6'6*15.75"S

LONGITUDE: 44°4'56.25"0

FINAL DA OBRA: LOCALID. SÃO JOAQUIM
LATITUDE: 6'5'6.4rs

LONGITUDE: 44° 7'18.92"0

EXIGÊNCIAS E CONDICIONANTES NO VERSO DESTA UCENÇA.

COLINAS - MARANHÃO, 18 DE MARÇO DE 2024

VALIDADE: 18 DE MARÇO DE 2028
Secretaria Municipal de Meio

e Turismo .

Vi i í I

OiogáPeieira Varão
Secretário Municipal

Diogo Pereira Varão
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria n° 12/2021

Av. José dos Reis, 812 - CEP: 65690-000 - Colinas - MA
|E-Maii.: siTidt.urc.oi"ínrisina(â)gmai LCon^



ESTADO DO MARANHÃO

fOUHAS- Ji
I

là PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO - 8EMMATUR

CONDICIONTANTES

1. Esta Dispensa de Licença Ambiental - DLA, não desobriga o empreendedor de obter as
demais licenças e/ou autorizações legalmente exigíveis na esfera municipal, estadual ou
federai, assim como outros documentos exigidos legalmente;

2. O empreendedor responsável pelo empreendimento durante as atividades, está ciente que
deverá:

a) Manter as instalações e procedimentos do empreendimento/atividade considerando
as Normas Brasileiras de Referência — NBR's;

b) Considerar as legislações aplicáveis ao empreendimento/atividade;
c) Cumprir com o apresentado no Plano de Controle Ambiental apresentado;
d) Encaminhar a esta SEMMATUR, anualmente. Relatório de Monitoramento, Controle

Ambiental e Atendimento as Condicionantes desta Licença;
e) Comunicar a SEMMATUR, com antecedência, quaisquer modificações nas

atividades, processos e equipamentos em operação, para análise e pronunciamento
formal;

^  Colocar no empreendimento, em local visível e acessível, cópia autenticada desta
Licença;

3. A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes, a geração de emissões
atmosféricas, ruídos e radiações não-ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos
na legislação ambiental vigente;

4. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Colinas — SEMMATUR, mediante
decisão motivada, poderá suspender ou cancelar esta Dispensa de Dcença Ambiental - DLA,
caso ocorra:

/  a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição

da Dispensa de Dcença Ambiental - DLA;
c) Graves riscos ambientais.

7. Caso venham a ocorrer graves problemas de poluição ambiental causados pela operação da
atividade, o empreendedor deverá tomar medidas em caráter de urgência para solucioná-las;

8. A Dispensa de Licença Ambiental - DLA, se usada para fins ilícitos ou não autorizados,
estará sujeita a ser cassada a qualquer momento pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Turismo de Colinas — SEMMATUR, ou pela via judicial e o infrator responsabilizado civil
e criminalmente, conforme determina a legislação ambiental vigente.

9. A renovação da Dispensa de Licença Ambiental - DLA deverá ser requerida, antes da
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, conforme a Resolução
CONAMA n° 237/97.

Av. José dos Reis, 812 - CEP: 65690-000 - Colinas - MA
lE-Mail.: sniaturcoiinasmartíemaii.con!
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ O C A üil A
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 w A\

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

. 1. Responsável Técnico

ADREADNA PEREIRA FREITAS

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ESPECIALIZAÇAO EM ENGENHARIA SANITARIA E

E PeSSas especialização em engenharia de AVALIAÇÕES

Empresa contratada; E ARAÚJO GUIMARÃES EIRELI - EPP

ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20240745416

INICIAL

RNP; 1116246546

Registro! 411 e34eC4eUA

Registro: 0000012399-MA

. 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNIGiPÃL DE COLINAS

PRAçA Dias Carneiro

Complemento:

Cidade: COLINAS

Bairro: CENTRO

UF; MA

CPF/CNPJ: 06.113.682/0001-25

N°: 402

CEP: 65690000

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 6.735.136,14

Ação Institucional: Agricultura femlllar

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

. 3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO POVOADO SERRA DAS CANAS AO POVOADO SÃO JOAQUIM

Complemento:

Cidade; COLINAS

Data de Início: OI/oa-iaiGé Previsão de término: 3a'Qa'2Q24

Finalidade: Infraestnitura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

N": S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65690000

CocatJenadas Geográficas: ̂ 5.104375,44.052292

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 06.113.682/0001-25

. 4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Prt^eto > AGRIMENSURA
ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > AGRIMENSURA
TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > AGRIMENSURA

TERRAPLENAGEM

> TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/ÁREA DE

> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO -

> TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE -

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 -
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

82 - P.^ojsta > OBRAS HIDR.ÃUL!C,?,S E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEM.AS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO

80 - Projeto > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇAO > #4.9.1.4 - VIARIA

80 - Projeto > TR/tNSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 - URBANA

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE

VQ!.UME/ÂP.E,A QE ESaAV.AÇÃQ - TERR-APLiNAGEM
35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE

COMPACTAÇAO - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE

PAVIMENTAÇÃO > #42,1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS
3.6 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE" SISTEMAS DE DRENAGEM "PAÍ^" OBRAS CIVIS >
#5.3.1.8-SARJETA

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7-MEIO-FIO

Quantidade

8.500,80

42.504,00

83.520,36

1.848,00

12.322 02

12.320,00

18.480,00

28,00

8.500,80

42.504,00

83.520,36

1,848,00

12,320.00

12.320,00

Unidade

rrP

nr"

m

un

m'
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D E A Ml A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 iVC/r\""1*1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.4 -
VIÃRIA

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO ̂  DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 -
URBANA

ART OBRA / SERVIÇO
NO MA20240745416

INICIAL

18.480,00

28,00

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta /VRT

S. Observações

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETO DA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICiPIO DE COLINAS - MARANHÃO IIN" DA
PROPOSTA: 069168/2023

. 6. Declarações

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinçujado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes dedaram concordar.

. 7. Entidade de Classe

UEMA-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

8. Assinaturas

ADREADNA PEREIRAS

FREITAS:
04541922312

r»t.tet75C«e»i<rMfa'aae/o<*«w>ep*»gTi&

Dedaro serem verdadeiras as informações acima

,  de de

Local data

ADREADNA PERERA FREITAS - CPF: 045.419.223-12

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Aídr-dodc/armadlgitalpQrVALMiaA
r. X MIRANDA DA SJLVA BARROSO:26S70S99372
BARROSO:26570599372 DadM 2034.0304 i6:J45«s-q3(w

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLMAS - CNPJ; 06.113.S82/D0D1<25

. 9. Informações

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

. 10. Valor

Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 04/03/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8305307475

A ãutentiddaâê desta ART pode ser vacada em: Mt|:/s://£rea-ma.Bltâe.cõffi.brfpubB&&/, eem a efiave: wObWO

Impresso em: 04/03/2024 às 11:44:45 por . íp: 191.37.156.1C»

www.creama.org.br

Tet (98)2106-8300

faleconosoo@cre3ma.org.br

Fax: (98)2106-8300
REA-MA

Ccrseln Regrara) de Engenhada
6 AgrorKRia do Estado da

MsrpnhAp
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta: 069168/2023

ADREADNA
PEREIRA FREITAS

04541922312

tTEM

NBR905
descrição

ATENDIMENTO*

NAQ

neçta

etapa**

N/A * Justificar

(não será

verificado)

ETAPA DE VERinCAÇAO

PELO

CONCEDENTE ÓU

MANDATÁRIA***

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELO CONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBIUDAOE

PELO CONVENENTE

NOt-AUDODE

CONPORMPADE

Hd indicação om projeto do traçado da rota

acessível na área de intervenção?

As calçadas novas ou reformadas possuem
faixa livre com largura mínima de 1.20 m?

As faixas livres não possuem obstáculos?

Asr-» calçadas novas ou reformadas possuem
faixa de serviço com largura mínima de 0,70
m?

Em casos de calçadas novas ou reformadas
com largura superior a 2,0m. há faixa de

acesso?

A faixa livre possui 2.10 m de altura Hvre nas
calçadas novas ou reformadas?

A sinaüzação suspensa está instalada acima

de 2,10 m do piso nas calçadas novas ou
reformadas?

A faixa livre ou passeio das calçadas novas

ou reformadas possui inclinação transversal
de até 3%?

Nas calçadas novas ou reformadas hà
sinalização tátil direcional quando da
ausência ou descontinuidade de linha-guia

identificável?

A sinalização visual possui contraste de

luminància. em condições secas e molhadas
r>as calçadas novas?

Ha sinaiizaçao tatu ou piso tátil para intormar
existência de: desníveis, objetos

suspensos, equipamentos, mudança de

direção, travessia de nedestre. iníáo e

A faixa livre das calçadas novas

reformadas possui piso com superficie

regular, firme, estável, não trepidante e anti

derrapante, sob condição seca ou molhada?

O acesso de veículos aos lotes cria degraus
ou desníveis na faixa livre nas calçadas

iKtvas ou reformadas?

Os rebaixamentos de calçadas ou faixas

elevadas para a travessia das vias
constantes da intervenção estão na direção

do ãuxo da travessia de pedestres em

calçadas novas ou reformadas
reformadas?

Os rebaixamentos de calçadas possueni
indinaçáo igual ou inferior a 8,33% (nas
rampas laterais e central) ou igual ou inferior
a 5% para rebaixamento total (nas rampas
laterais) em calçadas novas?

Os rebaixamentos de calçadas possuem
rampa central com largura mínima de I.SOm

em calçadas novas ou reformadas?

Os rebaixamentos de calçadas são feitos de

forma a não reduzir a largura da faixa livre
ou passeio em medida inferior a 1,20m em

calçadas novas ou reformadas?

Há desnível entre o término do

rebaixamento da calçada e o leito carroçável
em calçadas novas ou reformadas?

Há rebaixamento do canteiro divisor de

pistas, com largura igual a da faixa de

travessia?

Os semáforos para pedestres possuem
disposiUvos sincronizados com sinais visuais

e sonoros?

6.12.3.b)

6.12.3.b)

6.12.3.a)

6.12.1

6.12.3.C)

6.12.3.b)

6.12.3.b)

ABNTNBR 16537-

7.8.1

5.4.6.3

ABNTNBR 16537-

6.6 - 7.4

6.12.4

5.12.7.3

5.1Z7.3

6.12.7.3.1

N/A Não há

canteiro central

nas ruas

propostas

5.12.7.3.5

N/A Não há

instalação de
semáforo nas

ruas propostas

8.2.2.3
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE^
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta; 069168/2023 \\

ATENDIMENTO' ETAPA DE VERIFICAÇÃO

METI

descrição NÃO

nesta

etapa**

N/A • Justificar

(não será

veriflcaclo)

PELO

CONGEDENTE OU

MANDATÀRiA*"
NO PROJETO DE

PELO CONVENENTC

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBIUDM3E

PELO COHVENENtkí
NO LAUDO DE ^
CONFORMbAOE

^^^ITEMOA
^ NBR 9050/15:

ÕBS.

ENGENH/«tA

21

Os semáforos, se actonaOos manualmente,

possuem comando com aliura entre 0,80 m

e 1,20 m do piso?

N/A Não há

instalação de

semáforo nas

ruas propostas

n s s
5.6.4.3

8.2.2.1

PASSARELAS

22

As passarelas de pedestres possuem uma
das alternativas? a.

rampas; b.

rampas e escadas; c.

rampas e elevadores; d.

escadas e elevadores.

X S s s 6.13.1

23
As rampas em rota acessível possuem, no
mínimo, 1,20 m de largura?

X s s s 5.6.2.5

24

Os patamares (intermediários, de inicio e
término da rampa) possuem dimensão

longitudinal mínima de 1.20 m e não
invadem a área de circulação adjacente?

X s s s 6.6.4

25
Para segmento de rampa com desnível
máximo de 1.50 m. a inclinação ê de 5%?

X n s s 6.6.2.1

26

Para segmento de rampa com desnível
máximo de 1,00 m. a inclinação á de até

6.25%?

N/A Não há

rampas com

desnível de

I.OGm

n s s 5-6-2.1

27

Para segmento de rampa com desnível
máximo de 0,80 m, sua indinaçào é de até
8.33% e o número máximo de segmentos

de rampa é 16?

N/A Não há

rampas com

desnível de

0.80m

n s s 6.6.Z1

28

Em rampas, na ausência de paredes

laterais, há guarda corpos e guias de
balizamento?

N/A Não há

rampas com

necessidade de

guarda corpo

n s s 6.9.5

CO
<
o
<

29
As escadas em rota acessível possuem no

mínimo 1,20 m de largura?
N/A s s s 6.8.3

to
UJ

UJ

CO

<
0.
s
<
a:

w

30

Há patamar em escadas a cada desnível de

3,20 m (exceto escada dc lances curvos ou

mistos) cwn no mínimo 1,20m de dimensão

longitudinal?

N/A s  1 s s 6.8.7

31
Os pisos dos degraus das escadas

possuem dimensão entre 0.28 m e 0.32 m?
N/A n s s 6.8.2

32
Os espelhos dos degraus das escadas
possuem dimensão entre 0,16 m e 0,18 m?

N/A n s s 6.8.2

33

Há sinalização visual aplicada nos pisos e

esp^hos dos degraus, contrastante com o
revestimento adjacente?

N/A n s s 5.4.4

34

Em escadas, na ausência de paredes
laterais, há guarda corpos e guias de

balizamento?

N/A s s s 6.9.5

35 Nas rampas e escadas há corrimãos? N/A s s s S.9.2.1

36

Em escadas e rampas os corriniãos são

contínuos com diâmetro entre 30 mm a 45

mm. com altura de 0,92 m e a 0.70 m do

piso e prolongamento mínimo de 0,30 m nas

extremidades e recurvados nas

extremidades?

N/A n s s 6.9

37

Em rampas ou escadas com largura igual ou

superior a 2,40 m. há instalação de corrimão

Intermediário?

N/A n s s 6.9.4

38

Em rampas ou escadas, se há corrimão

intermediário e patamar com coniprimento
superior a 1,40 m, há espaçamento mínimo

de 0,80 m?

N/A n s s 6.9.4.1

UJ

i/; c/l

s ̂
Ê 9
c <
«f >

É- ^
<■

39

Cm plaiarorma de elevação venicai c»n percurso
aberto, há rechamenio cominuo com altura de 1,11
m e sem vàos laterais?

N-A n s s 6.10
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PHEFEITÜRA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADP--'^
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta: 069168/2023

ATENWMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÀO

s

È DESCRIÇÃO
SIM

NÃO

nesta

etapa"

N/A - Justíftcár

(nâo ser^

verificado)

PELO

CONCEOE^^ OU
MANDATÁRIA'"

NO PROJETO DE

PÊLO CONVENENTE

NOPRÒJFTO

EXECUTIVO DE :

ACESSIBII IDADE:

PELO CORWNÉNTE

NO LAUDO DF

CONFORMiDAiDF

ITEM DA

NBR 9050/15;

OBS.

o.

40
Pm oiaiaforma dí elí^ucão vertical cvitn
superior a 2.00 m. o percurso ̂  fechado? NA

■■ s s 6.10.3.2

41

Em platôff>rma dc cícva»;3o inclinada há parada
programada nn patamares ou |xio menos a cada
3.20 m dc desnível?

NA n S s 6.10.4.2

4?
Há dispositivos de comunicação interno e externo
a caixa dc corrida, para soiicíiavào de auxílio.' N'A n s S 6.10.1

4?

Os elevadores, quando projetadas paia 1 cadeira
de rodas e i outro usuáiio, pkossueni cai>iic com

dimen.sües !uíniniü.s dc 1,40 m x I.IÜ in?
N A s s S

ABNT NIBR NM

313-Tabela 1

44

Em ekx'adcires. qutindo projetados pura i cadeiru
de rttdas e 1 luitni usuário, as pfina.v, quando
abertas, ptissuem vâo livre de 0.80 in .\ 2.10 m?

N .\ s S ABNT NBR NM

LU
1"

UJ

45 O piso Jii cabine contrasta coni o da ciiculavào? N A n s S
ABNT NBR NM

313

< 46

Ilá sinalizaç.io com pi.so tátil de alorui jiiiiio ã
ivtrta di^s clcx-adorcs c plaiaümna.s Jc elevação
vcnical?

N A n s S
ABNT NBR

16537-6.9.1

<

<
u

47
Possui sinalização sonora infomiando o pavimento
em equipamentos com mais de duas paradas? N A n s s 6.10.1

48

.Tunio à porta do elevador liá dispositivo enire 1,80

m 0 2.50 m que emite sinais sonoixi e visual,
indicando o sentido em que a cabine se
movimenta?

N .A s S
ABNT NBR NM

313

49
.'\ botocira do pavimento calá localizada ctitic 0.90
in c 1,10 tn do pb>«.>?

N A 11 s s
ABNT NBR NM

313

50
A bütüciru da cabine está localizada ciiUe 0.90 m

c 1.3Ü m do piso? N A n s s
ABNT NBR NM

313

51
O dcsnivcl cnlic o piso da cabine c o piso externo
c dc, no máxiniü, 15 nuii?

N'A n s s
ABNT NBR NM

313

52
A distâiKÚa liorizoiital ci)L''c o piso da culúiie c o

piso externo é dc, no niâxtnio. 35 nun".'
NA 11 s s

ABNT NBR NM

313

53

O niimcro do pavhnctito astá loeaiizadx> uü<
batentes externos, indicando o andar, em relevo e

em Braillci'

N A n s s 5.4.5.2

w
54

Há rola acessível inlerligando as vagas re.senadas
dos estacionamentos aos acessos?

X .A n s s 6.2.4

55
Ilá vagas dc estacionamento rescrx'3das a veículos

que transportem pessviajt com dctlciâicia'.'
NA s s Lei 13.146/2015

íi
ui

w

Q

56

O inimcro de vaga-s dc csiaciotiamome le.xeivadax
a  vetcubís que transpoitcnt pcs.<oas com

deficiência c dc, ik» mínimo. 2"ó dvx total dc

vagas, assegurada, no trunimo 1 vaga?

N s s Lei 13.146/2015

H
Z
u:

<

57

As vagas destírtudas a jvssvias ctmi deficiência

k»cali/am-se a, no máximo. ÍOm do -tce.sso à

cdificacàoou elex adores?

N A n s s 6.14.1.2

C

C

2
£/)

58

.■\s vagas destuiadas a pessoas com deficiência
contam cwn espaço adácional de. no iiúniiiio. J .26
m dc ijirgitftt?

N A n s s 6.14.1.2

59
Há víigtts de eslaciütuunenio rescrx^atbs a veículos
que iransporteoi pessoas idosas'.* NA s s s Lei 10.741/2003

6(.»

O niiiTiefu de vaga.s de»lú)adas a veículos que
transportem pessoas idusa.s é dc. ito iitiniiiivi. 5''<-
do total dc vagas, com ao minimo uma vaga'*

NA s s s LeII 0.741/2003

61
As vagas destinadas a pessiXis idiv?as e.stào
!>üsk.'iotudas próximas das entrados do edincio? N A s s 6.14

02
As vagas reservadas conlêm .sinalÍAivão veriical e
lorizoniar?

N'A n s s
5.5.2.3

6.14

63
Há indicação no projeto do traçado da rota
acc.ssivcl? NA .s s s 6.1.1

64

A iT>6a acessível interliga as áreas vle u.m' público c
adaptadas da cditlcaçàv) c iitcoipi.H'» as
circulações?

NA > s s 6.1.1
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDA^E--^^
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta; 069168/2023

ATENDÍMENTO* ETAPA DE VERIRCÁÇÀO \

ITEM

DESCRIÇÃO
SIM

NÃO
neetâ

etapa**

N/A "Justificar

(não será
verificado)

PEUO

CONCEDENTE OU

MANDATÁRIA***

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELO CONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBIÜDADP

PELO CONVENENTE

NO LAUDO DF

CONFORMtDAOF

ITEM DA

NBR 3050/15;

SBO.

r>5
Iodas as entmdaii da edificação dc uso público ou

N ,4 .. S S 6.2.1: 6.1.1.1

c
M»

Se houver oonlrole de acesso, ii|H> cauaca.s o»
cancelas, [vlo menos um deles em cada conjiinio ê

acessível?

NA n s S 6.2.5

O-
< fi"

Possui sinalização infonmih"a c dtrccional nas

entradas e saidxs acessíveis?
N A n s s 6.2.8

fiS

Iló mapa acessível insulado imcdiatamaitc apó.s a
entrada principal com piso a.ssvKÍado.

informando os principais pontos dc distribiiiç.k" no
prédio ou locais de maior utilização?

N .\ n s s Anexo B B.4

69

Há pelo menos duas formas de deskKumenio

vertical nas circulações vetUcais? (escadas,

ranipas, plataformas cíevaiói ias ou elevador)
\'-A s s 6.3

70

As .siiperOcies de piso pos.siieni revestimenio

regular, firme, esiável. não irepidantc e
anliderrapanle. estando .secas oii molhadas?

NA n s s 6.3.2

w

K

A rota acessível é nivelada ou p<issiii desníveis Je
nu má.sinK) 0.5 cm. ou quandvi miiior tjue 0.5 eme

menor ijue 2 cm é chanfradti na pix^uvàn 1 ■!
(50?u)

NA n s s 6.3.4.1

Ha rampa nos casos em que oi.oira um desiuvcl
maior que 2 cm? NA n

6.1

6.1.1.2

6.3.4.1

7.-!
Se houver greihas e juntis de diiatação em rotas
acciisiveis. os vàos pei-pendiculares ao tluvo
principal possuem dimensão maxinia de 1.5iun>?

N A n s s 6.3.5

V'

tL
C
a
ULS
tí.
oí

74
Para corredores dc uso comum com cxtcnsdo dc
até 4.00 m. a largura é dc, oo miuimo. 0.90 m? N'A 11 s s 6.11.1

o

75 Para corredores de uso comum com extensão Jc
ate 10.00 m, u larguia é dc. no ininimo. 1 _2(t m'.' N'A n s s 6.11.1

76

Para corredores dc uso comum com extensão

acima tie lÜ.tWni. a largura é de. no mininu). 1.50
m?

NA n s s 6.11.1

-

Parn corredores de uso público, a largujn e de. no
minímo. 1,50 mV NA n s s 6.11.1

V
b:

7K

Para (ransposição de obstáculos com no máximo
0.40 m de extensão, a largura é de no mínimo
0.80 m?

N A n s s 6.11.1.2

c
Cl

s
Bi
c

"9

Paru transposição de obstáculos cum e.xteasãt»
superior d 0,40 in, a largura é de m» mijiimu 0.90
ni?

N A n s s 6.11.1.2

C-

RO
As passagens possuem informação visual,
associada a sinalização tátil ou sonora? N A a s s 5.4.1

81

Há placas dc siuniização iiifornaiido sobre os
sanitários. .iccs.sos verticais c horizouiais. números
dc pavinKriitos c rota dc fuga?

NA u s s 5.2.8.1

k:

Esi.t sinalização está disposta cm locais acc.ssívcis
para pessoa cm cadeira dc jxxlas. com dcticiciic).a
vLsiiaL cnirc outros usuário.s. dc lal lonna que
possa ser compreendida por iodos '

NA n s s 5.2.8.1

<

a

R3

Quiiodo a rota de fuga inctupora escadas de
emergêtK-ia e eievaores de emergência há área de
resg.tte com no mínimo um M.R (0,.soXi.2ílm>
por pavimento o lim para cada escada e elevador
dc enicrgcnciii?

N',\ s s s 6.4.4

84

As rotas dc fuga c as saida:, de cmogciicia estão
sinalizadas, com iiilòrmaçõcs visuais, soiunas e
táteis?

N A u s s 5.5.1

S5

As nimpas possuenv lurguia minima de l..?0 m?
Sendo 0 mininio admissivci dc l,2Ütn (indicadas
no piüjelo como as perlciK-emcs à lOta acessiv el)

N A s ã 6.6.2.5

86

As escadis pos.suem largura mínima de 1.20in?
(indicadas no projeto como as pericncenles á rota NA
acessível i 6.8.3

87

Há guarda-corpos c guias dc balizamento cm
ratn{>a.s c escadas, na ausência de parcdc.s laterais? \'A

6.6.3

(indicadas no projeto como as pertencente.s à rota 6.9.5



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta; 069168/2023

ACESSIBILIDADI

\  J)
ATENDIHENTO* etARADCySÍRinCAÇÃÒ ; „•

ITEM

DESCRIÇÃO
SIM

NÃO

etapa**

N/A - Justificar

{nâo será

veifficadoji

PELO

CGNCEDHNTE OU

IMANDATÀRiA"*
NO PROJETO DE

PELOCONVENENTE
NO PROJETO

EXECUTIVO np

ACESSIBIUDAnP

PELO CONIÍeSENTE
NO LAUDO DF

CONFORMffianF

ITEM DA

NBR 9050/15:

m
m

0

88
Há corrimàos em e-íciidits e rampas'' ímdtLMda
no projeio como as pcriencenio à rota acessível > NA s s s 6.9.2.1

<
O
<

Vi
m

Os commãos são coniiniios, con» diànieuo enin:
50 mm a 45 mm. em ambos os lados, com aUurí

do 0,92 m 0 a 0,70 m do piso, prolongarncnu
niínimo dc 0.30 m c rccun-ados na.s cxtrcmidadcc

N A n s s 6.9.2.1; 4.6.5

Vj

<

<
cc

üupcriür a 2.40 iii. há instalação de ooiTímàt
inteiTnediáríoV

NA n s s 6.9.4

91

Km runjpas ou escadas, sc iiã curriiiião

inlcnnediário c palaniar com comivinienU
superior a 1.4Ü n>. Iià espavamenla nrinimo de
Ü.SO m'.'

N'A n s s 6.9.4.1

92

Os pntanwrcs tmtcrTncídiárins. dc inicio c tcmiúioj

dns rompas possuem dimensão lougínidíiui
iniuima de 1,2<I m c não invadem J àieo Je
circulação udiuceiiteV

N .A
>

s s 6.6.2 6.6.4

9?

Há patamar em escada.s a cada desnível de 3,2n m
tcxccto escada dc lances corvos ou mistos), com

dímcn.«ào ]ongitiidin.al dc 1.20 m?
NA s s s

6.8.7

6.8.8

94 c escadas pi^sucm o cmnjminciico igual á largura
das mcsims?

NA s s s 6.6.4; 6.8.3

95
Para segmento dc rampa com dcsmvcl máximo dc
1.50 m. a incljr.acào c dc 5" o? N .A n s s 6.6.2.1

9t)
Para segmento de rampa com desnível máiimo de

1.00 ni. a inclinação é de até 6.25"'i? N A s s 6.6.2.1

Vt

D
<

c/J

97

Para segmento de rampa com desnível máximo de

0.80 m. sua inclinação é de até 8.33".) e o número
máximo de segmentos de r.iir.p.n é 15'.'

N'A n s s 6.6.2.1

lU

Vi

<

9S
Os pisLV dos degraus das escadas possuem
dimensão entre 0.2?} ni e 0.32 in'.^ N A ,V s s 6.8.2

5

2
99

Os espellKx» dos degiaus das escada» possuem
dimensão entie 0.16 ni e 0.18 m'.' NA s s s 6.8.2

IW
3 pruucifo c 0 úhimo degrau dc um lauce dc
esca<la distam 0.50m da circulação atliaceine'/ N"A s s s 6.8.4

iUI
As escadas que interligam 0.*^ pavimcntos.

lüssuem sinalijação LÍtil, vi.sudi e/ou sonoia.' N"A n s s 5.5.1.3

102 sinali/.açlo visual de degrau.» i,solados? NA n s s 5.4.4

10.5

zm plataforma dc elevação vertical com percurso
aberlu. há fechamento ccmtinuo com altura Je 1.10

u e sem vãos laterais ?

N n s s 6.10.3.1

104
iin platalbnna do elevação vertical com percurso
superior n 2,00 m. 0 pcrcur.so c fechado? NA n s s 6.1Q.3.Z

105

:in plataforma de elevação ineliiiada ha paiatlu
>rogramada nos patamares ou pelo menos a cada
3.2Ú m de desnível?

N A n s s 6.10.4.2

V)
w

106
dá dr;positi\'os dc comunicação interno c externo
a caixa dc corrid.t. para .mlicifaçâo dc auxibo? NA 11 s s 6.10.1

r

n
<

107
Ds elevadores pos.sucin cabinc com dimciusòcs

minima.-« dc 1.40 m x 1.10 m? N A }j s s
ABNT NBR NM

313

Ui

u

Vi

108
:in elevadores a.s portas, quando ahciias.
JOssuem vão li\ re míninv.") de 0.8Ü m * 10 m? NA n s s 6.11.2.4

S
u
C

109 D piso da cabine conirasia com 0 da circulação? NA n s s
ABNT NBR NM

313

í
HO

Possui sinalização com piso tãtil de abia c visual

umo no eíiuipainento? ("exceto platafonna dc N-A n

6.10.1;

a. 'levaçào inclinada) 6.10.4.4

in
'^ossui sinalização sonora infbimando 0 pavjiucuto
ni equipamentos com mais <lc duas paradas' NA 11 s s 6.10.1

112

umo à porta do clevatloi' liã tÜspositivo entre 1 ,Sll
ti e 2.50 m que emite sinais sonoro c visual,

tdiuando 0 sentido em que a cabinc sc

wiyimenta?

N'A n s s
ABNT NBR NM

313

113
\ botoeira do pavimento esta Kjculizaüa entre ().9(i

ne l.lOmdopist).' N A n s s
ABNT NBR NM

313

114
«

\ botoeira da uabinc esta localizada entre 0.9i) m

l,.30 m do piso? NA n s s
ABNT NBR NM

313

ASE
SE

1

■ 15
t

^ desnível entre 0 piso da cabine e 0 piso c.xtcrtiü
de. no inü.ximo. 15 mm? NA n s s

ABNT NBR NM

313



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DESCRIÇ&O

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta: 069168/2023

ATENDIMENTO*

SIM

nAo

nesta

etapa**

N/A • Justificar

(não será
verificado)

BTAAA DE VERIFICAÇAO

PELO

CONCEDENTE OU

MANOATÀRIA-"

NO PROJETO DE

engenharia

PELO CONVENENTE

NO PROJETO

ÉXECU-nVODE

AGESSIBIUDAOE

PELO CONVERENTE

NO LAUDO DE

CONFORMPADÊ

ITEM DA

NBR 9050/15:

A distância liorizoiKal entre o pi»o da eabiiic

O número do pavimento está lixali^ado rKK

batentes evtemos. indicando o andar, eni relevo

cm Braillc?

ABNT NBR NM

313

5.4.5.2

•As portas, quando aboriis. p.>s.siicni vão livic ck-

O.í^tl m do iargiira c 2,10 m dc altura?

Nis livais do piálira o.s|"h>rtiva.s. as [xntas tom

largura minirrui dc lin nas ciraiiavòcs dcstinatla a

praticantes?

Hni portas dc duas ou mais Ibllus. i^elo niciHrs um

delas possui Vüo livre de Ü.8Ü in de iaigin a?

Sc houver porlas cm sc4{ui:i]cia. há espaço cnirc

labcnas) dc. no niuiiino. 1.5U m dc diâmetro

e ().W> m no Indo da macnnctn?

:\ área de v-arredura das f>ortas não inierlere nas

áreas de manobra, na dimensio minunu di

patamares c no nu.\o principal de circulav^'-'/

Sc abertura da poria c no sentido do dc.slocamcnlo
do usuário, existe ̂ ^paço lôre do 0.30 m enir

porta c a parede c espaço frontal dc 1.2 ni ou
acionamento aiitomãtieoV

Se abertura da porta é no sentido oposto ou lateral

ao deslocamento do usuário, esiáte espaço livre dc

0.60 m entre a psma e a parede e espaço frontal de

1.5m ou acionanienio auiomáiico?

Possui sinali/açào visual no cemro da poiia ou na

parede ao lado da maçaneta (1.20 m - 1.60 ml no

lado ex lerno. infomiando o ambiente?

A sinalização visual está ussociatbi á siaulizaçâii

tntil em relevo e Broille {ií)sta{a<.b na parede

adjacente ou baleiiie em alritra enu'e 1).^') in - 1.20

in) ou stMKua?

As maçanetas ilas portas são do tipo alavanca

estão instaladas entre Ü.80 me LIO m dopisu'.'

A altura do peitoril resiseita o coiv: visual dc

pessoa gin cadeira rodas tapiox. 60 cmi?

As janelas pos.siicm comando dc alxcitura
in.sinlados enirc 0,60 m e 1.20 m doc^o?

6.11.2.4:

6.11.2.12;

10.11.1

6.11.2.4

6.11.2

6.6.4.1; 6.8.8;

6.11.2.1

6.11.2.2

6.11.2.2: 6.11.2.3

5.4.1

5.4.1

6.11.2.6

5.11.3

6.11.3

Existe sonifnno acessível, para cada se.KO. em

itodos os pavimentn». com eutradu independente

dos sanitários coletivos'
Al> i>dpdiiiL;iJi) ül' pLd ÜOs IsUllllállOa iltldtJMVyit

não possuem dcsniveis e possuem revestimento

regular, firrnc. estável, não trepidtmte.
úiwu itaBiibi. irllhl.hl

Ilá no mínimo 5% do total de cada jx-ça .sanitária,

com mi mínimo uma. para cada sexo em cada

paiimcnlo. mtdc há sanitários?

7.4.3

6.3.2

6.3.4

7.4.3

O sanitário acessível ou bsne sanitáno acessLei

possui circulação livre para giro de .360" i diâmetro
1.50 m)?

Os sanitários ace.ssíveis p^issuem dispositivo de

sinalização de emergência falanne sonor

isiial) próximo ã bacia, acionado aliuvê.s de

pressão ou alavanca, instalado á 4(1 cm do piso e

com cor contrastante?

Os interruptores foram instalados em altura de

O.oOm a 1.00 m do piso?

7.5.a)

5.6.4.1

4.6.9

As portas, quando aber[a.s. possuem vão üvTe dc

O.SO m de largura c 2,1(1 m dc altura?

Em caso dc porta dc cix.i vertical, a atxTtura

para o lado externo do sanilárüt "U hoxc?

N>s livais dc prática c.s|v>riivas. as imna.s tcin

largura mínima dc Im nas circulações destinai!:
pra licantcsV

A porta possui puxado: hor.zontal. cotn diâmeiro

entre 2.*» inm a .^5 mni. com coniprúrienio tiiínüno

de 0.40 ni. afi.vudo na parte interna da poii,

muçunetu tipo alavanca?

6.11.2.4

7.5.f)

6.11.2.4:

6.11.2.12;

10.11.1

6.11.2.7

Figura 84:

7.11.5

Há sinalização visual no centro da ixirta ou na

parede ao lado da maçaneta (1.20 m - 1,60 tn) no

lado externo, intbmiando o ambiente?
5.4.1



1
PREFEITURA WUNICIPAU

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE^^^
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA. '
H° da Proposta: 069168/2023 \ ̂  '

ATEMWMENTp*^ ETAPA DC VéraFICAÇÃO ^

PEtO
PELO CONVÉNENTE

NOPRp^ÇTÇ
EXECUTIVO DE

ACESSmiUDADE

\
PELO CONVENENTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

ITEW

descrição
SIM

nAo
nesta

etapa*'

NfA>dustif<cíar

{não será
verlBcedo)

CONCEpENTE OU

mandatária-"

NÓ ERÒdETO DE
ENGENHARIA

^^HTEMOA
^ NBRd(>50/l5: O

1^1

A síiinlizaç:lo vj>uat eslá a^^;ociâdn ã &iu)iliza<,'ão
rutil cni iclcvo c BioUlc f iiu ptucüc

adjucenlc ou batçjHc cm almia etiuc 0.9<> m - 1220
n) ou iooofu?

NA n S S 5.4.1

142
rlú icrsii de transferência (0,80 m .x 1,20 «u lacci ul,

diiii.'i.inal e perpendicular para a bacia .sanitâr lay
NA s s s 7.5

H?
A bacia pussui 0.43 ni a 0,45 m de altura cm u

assento (46 cm dc almra com aasciuoiV
NA n s s 7.7.2.1

144 A bacia NAf) jwssui abertura tionuii",' NA n s s 7.7.2.1

BACIASANITÁRIA

145

Há barras dc apoio com comprimento ininiitio dc

J.8Ü m. fixadas bori/oiualemcnic nas paredes de

fundo c rsa lateral da bacia sanitária, discando 0.75

ni do piso .icabado c uma baiia vetiical de. no
mínimo 0.70m, a O.lOm acima da barra hori/iwtol

e a 0.30ni d.t borda frontal da bacia?

N A
"

s s

7.7.2.2

Figuras 103 e

104

146
O ucionamenio da v-álvula dc descarga está a no

má.xitno 1 .'X) in do ptsoV
NA II s s 7.7.3.1

147
No caso de caixa acoplada, a botra .sobre e>1ii.

pxrssui ultuni inu.\iina dc O.S*> m?
NA n s s 7.7.2.3.3

148
0 acionamento de descarua eir. caixa acoplada c

dl.» tipo alavanca ou scnsorca?
NA n s s 7.7.3.2

149

0 lavaiório acosivcl c >em coUiua ou com colajw

suspeasa, com profundidade máxima de n..sOm.

altura final entre 0.78 e tí.SOm e distante 0.30 m

do piso?

N A n s s
7.5.d)

Figura 98

150

No C.XSO dc líi\-atório in-slalado cm baucada. n

.ilrura superior dn cuba «tá entre 78 c SO cm. e
possui ulruni livre mtcrior dc. no miniiiio. 7.t em'.'

NA
"

s s 7.10.3

C

S
•o
H
<

<

151

Há buir.ts dc itpoto de cada lado dos luvatòiius.

distiuites a, uu milximo. 0.50m du parede c ilu
cixL» dn torneira e no casx» dc batiii lutrizontai. o

perfil superior de 0.78 a U.80in do piso e no cast

dc biUT.i vertical com. no niinimo. 0.40in de

comprimento, a Ü.9üin do piso?

NA n s s

7.8.1

Figuras 113 e

114

152
As torneiras são acion3da.s poi alavanca, sensor

eletrônico ou dispositivo equivalente ?
N A n 7.8.2

w
153

G.xisie área de apro.\imai;3o frontal para Pe.ssoa

com Mobilidade Reduírida (diâmetro de nf) cm) e

para Pessoa em Cadeira de Riidas i0.8í) m x l,2(

m)?

N A n s s 7.10.4

154
Para os mictórios suspensos, a altura da burvbi
frontal é çk 0.60 in a O.d.5 m?

N A n s s 7.10.4.3

•c
í-x

155
Acionnrncnto da descarga 5 do tipo alavanca oi

automática c possui .ilnira dc l .00 tn do plio','
NA n s s 7.10.4.3

156

O mictório possui barras dc apoio cin ambos o

lados ccnn alásiaincmo dc O..Ui ni (a paitir dc

ccco). comprimento mínimo dc ().7(.' in c fixadas «

.Tltiir.i dc Ü.75 m do piso acabado'.'

NA 11 s s 7.10.4.3

157

Sc existir ducha higiênica, cslá instalada dc 11.4.'^

1.20 do piso c distante dc 0.25 a 0.43ui da bord.

lateral da bacia?

N'A n

7.5. m)

Figura 14

15S

O espelho, quando instalado em parede sem pias

possui bc>rdu intcrkir a. oo máximo. Ü..'»0 iti e
bofiln superior .n, no múúQo. 1.80 m do piso?

N'A n s s 7.11.1

Vj

c

2
c
c/j

KT)

159

O espelho, qu^xio tnstabdo sohrc o lavatõrú

possui borda infcrnir a. no máximo, a (1.90 m c

horda superior a, no mínimo. 1 .Kfi m do pi.so'.'

NA n s s 7.11.1

O
<

160

A p.ípclcir.í embutida tscá cm almra mínima d

U.55 m icixoi do piso c dista (J.20 m da borJ

frontal da bacia?

NA n s s 7.11.2

161

A papeleira de sobrepor está alinhada com a bord

frontal da bacia e o acesso ao p.ipei está a i .00 it

do piso ac.ibado?

N A n s s 7.11.2

162
Os acessõniw (papeleird. cabide e pona-rAijeios

atendem â uitui'.! entre 0.80 tn e l .20 m?
N n s s

7.11.3

7.11.4



1 PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDA^E^^
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta: 069168/2023

S
ut

fc:
■  ■ OESCRIÇAO

ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIBCAÇÂO \
■■

ITEIVI DA

NBR 9050/15:

03
m
oSIM

nao

nftsta

©tapa**

N/A'Justificar

(náo será
verificado)

PELO

OONCEDENTE OU

iyiANDATÀRlA*"
NO PROJETO OE

engenharia

PELO CONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSlBfLjDAOE

PELO CONVENENTE

NO LAUDO DE

C

ÜJ

X
O

UJ

Q
w
y:

CQ

l(v
As «JíiiiciimIVcs míiurriiib <io bo?(c Uc cliuvciro si>o

Je O.W m X 0.95 mV
NA s S S 7.12.1.2

1(U

Caso cxisia p»>rta no Iwxc. csia ptHsui vào com
largura livro mínima dc <l.4(i m *.MOÍcccl«mada cm

material ro^tistonlc a inipacio?

N'A
"

S S 7.12.1.1

r

cc

W

C
in

C
UJ

•>0^

165
0 regiütfo do díuveiro está a I.UU m ilu piso

acabado e a 0.45 m de disiáncia do banco.'
NA

"
S S

7.12.2

Figura 126

1C.A

Hã banco instalado na parede lateral ao chuvciru.

com dimensões mininias de Ü.7Ü m x Ü.-15 m. e

fllturn dc 0.46 m do piso ncabado?

N A S S
7.12.3

Figura 126.b)

16-

No boxe há banct de tipoio de di r* na parede lateral
ao banco e barra vertical iiu parede de fixação do

banct»'.'

N-.\ n s S
7.12.3

Figura 126.a)

m

O piso dti boxe dc chuvcL^» c antiderrapautc. cslá

nivelado eoin o piso adjacente e p>>s>ui gteiliiis ou
ralos foro da área de manobra e iiansi'erêneia?

NA n s S 7.12.4

BANHEIRA

169
Ha área de transferência (0.80 m x UO ml lateral

à banheira?
N A n s S

7.13.2

Figuras 127 e

128

170 A banlicir.a possui altura máxima de 0.46 m'.' NA n s s 7.13.2.1

171
O acit^namenio da banheira do comando deve

tfsiar â unra altura de 0.80 m do piso acabado?
NA n s s 7.13.2.3

172

bunlicira possui duas barras de apoio
horizontais na parede ttoiital e tuna vertical na

parede liUer.il?

NA n s s
7.13.2.4

Figura 129

C/í
r-

O cr
S 2
^ ac

S <
C H
•— t/;

< t
Ul
pt:
•<

17.1
Os \es'túírios neessiveis estão localizados cm rotas

acessíveis?
NA s s s 7.3.1

r4
Existe vc-stiário acessível com entrada

indqicndcntc''
NA s s 7.4.2

w

«/5

c

•<

H
oo

Vi

o
0

5

1
<

s
•<

rs

As snperltcies de piso dos vestiário» ace.sàiveis

possuem reveslimenlo regiitor, limie. e.siá>el, não

trepidante e antidenapante. estando secas ou

molhadas?

N A n s s 7.12.4

176

Há. no mínimo. 5% do total de cada peça instalada

acessível, com no mínimo uma, consideradas

separodameme. se houver di\ isào po»- sexo?

NA n s s 7.4.5

177 Há sinalização de emergência? N'A n s s 7.4.2.2

178

Os vestiários acessíveis pos.sucm dispositivo dc

sinali/ay-áo ce emergência (alarme sonoro t
vistial) próximo à bacia, acionado aiiavê.s de

pressão ou alavanca, instalado á 4U cni do pi&o c

cxxn cor contrastante?

NA n s s 5.6.4.1

174
üs Intcmiptoriifi (oram iastalado.s cm aitiiia di

0.6{im a 1.00 m do pKo?
N n s s 4.6.9

180

A -•cinalizaçào visual csui as.stK'iacIa ã sinalizaçâi

látil em relevo c Braillc (in.sial;ida iui iwrcdi.

.idjaecnlc uu batente cin .ilciim coirc '1.90 m - l ,2f

m'} ou sonora?

NA n s s 5.4.1

tsi
As portas, quando abertas, possuem vão livie de

0.8CI m de largura e 2,10 in dc aituiu?
NA

S s s 6.11.2.4

182

A porta possui puxador hori/.OiUal. com diâmetro

cmre 25 mm a 35 mm. com comprimento mininx

de 0,40 m, ali\.ido na pane interna da porta e

maçaneta tipo alavanca?

NA n s s

5.11.2,7

Figura 84;

7.11.5

183

Nos locais dc prática esportiva.», as porla.s tcn

íai^iira mínima de Im nas circuiaçòes de.stinada a

praticanics?
NA s s

6.11.2.4:

6.11.2.12;

10.11.1



€1i
PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADp.^^^
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta; 069168/2023

ATENDIMENTO* ÊTAPA DE VERIHCAÇÃO

•  •■ ■■£■ •
DESCRIÇÃO

SIM
NÃO
ne^ta

otapa"

NfA - Justificar
(nâo será

yeríflcacló) .

PELO

CONCEDENTE OU
MANOATÀRIA-^'
NO PROJETO DE

PELOCONfVENÉbrilE
NO PROJETO

EXECUTIVO DF
ACESStBII IDAnp

PÊLO CONVENBffE
NQWogçg.

CONFORMtDAnP

*  rrEM DA
N8R J050/1S;

to
m
O

1S4

As: ciihiiUK úkJivúluaK dce!;síve(.2
siipetíície p;ua troca Ue roupas lu posição dsiusJa
dc dimensões míiijni;ü; de Ü.7Ü in de laiyuia. 1.81
m dc comprimcmo c altura dc 0.46 m?

N'A 11 S S 7.14.1

<
T.

185

Há duas bamis dc apoio hoiizcHitais junto ..
superfície de lioca dc roupas com comptinicnic
mínimo dc O.SO nu instaladas na cabeceira a 0.31
m da lateral c na laieraí a 0.50 in da cabcceif;i
aniljas en» altura <le 0.7.> m <lo piso acabado

NA a s S 7.14.1

O
<
O IS6

A porta da cabina, quaixlo aliena, possiu vão Itx rc
com largura de 0.80 ni ou 1.Ü0 m. cm locais de
pralica cspoitiva. com abertura paia o (adt
c.Nlomo da cabina?

N"A s s s 7.14.1; 10.11.1

18-

A porta da cabina possui puxndor ÍKHi^ontal. com
diâmetro entre 25 nun 9 35 nun. com
comprimento mínimo tle 0.40 m. aílxudo ud parte
infenui da porta e sistema dc (ra\-ai]ict}lo
acessivelV

N .A u s s
7.5.f)

Figura 84

188 a 0.30 in c a borda svípcrior a. no mínimo. 1.80 m
dr> piso?

N A n s s 7.14.1

Bancos

1K«3

O? bancos para vcsiiários po.ssucm aicos^i c
profiindidfidc ttnnima dc 0.45 in. laroiira mínima
dc 0.70 m c altun dc 0,46 m do piso. c po.ss\!cni
um espaço livre inferior com 0.30 in dc
proftindidadc?

NA 11 s s 7.14.2

ivo
Os bancos possuem área de iransferência lateral
a>m dimensões mínimas de 0.80 X 1.20 nv? N'A n s s

7.14.2
Figura 131

191
A aiUira de uliliiaçào dos armários está eniie ü.4Ü
m e 1,20m do piso acabado? NA n s s 7.14.3

(/)

19:
A altura de fixação dos puxadores dití amiários
está cnrrc 0,40 m c 1,20 m? N A n s s 7.14.3

eí
■<
2
eu
<

193

As prafetciros possuem iirofundidadc que vaiiam
cnrrc 0,25 c 0,43, a dc[vndci da aliuia dc cada
prateleira, conforme rigura 14 da MíR 9050?

N A n s s

7.14.3
4.6.2

Figura 14

194
As jmijcçâo dc nbcnura dus portas dos armários
permite área de circulação mínima Jc 0.90 m'.' NA n s s 7.14.3

eí
•C 195

Os tabidcs c porta-objctos estão a um;i altura
cutrc 0,8(1 tn c ].2ü m? N .A n s s 7.14.5

Uj
O
<

196
porta-objeios possui probiiididade ináxúnn de

0.25 m? N A n s s 7.14.5

19- rola acessível e fora da lâi.xa livre ixsra circulacão
de pedestre?

N A s s
4.3.3

8.1

198
rrohmídadc ^mtrc 0.40 c 0.45 m. largtira
ndividu.il entre 0.45 c 0.50 in e encosto com

ângulo onirc 100" c 1 Hr"?

NA n s s 8.9.1

C

199

Em locais de atemímento ao público, existe
assento de uso preferencial sinaliVado com o
Siml">olo Internacional de Acesso e com O":
símbolos de gestante, pessoa com criança de colo.
pessoa idosa, pessoa obesa e pessoa com
mobilidade reduzida?

N A n s s

5.3.2

Figuras 31 e 32;
5.3.5.1

Figuras 35 a 39

u

1 2<X>

Em locais dc atcjidimcaio .ro público. c.\ls|c
issciíio para pcs.soa obesa i5':(( com no niiiiiiiio
jm)?

NA n 10.19

c
"z.
eí
UJ

X

;oi

J> assento paia pessoa obesa possui largura
niniina de 0.75 in, profundidade entre 0.47 m c
J.5I m e altura do assento emrc 0.41 m c 0.45 m t
upprtn carga de 250 Kg"

N'A n s s 4.7

c

•< 2o:
21 mobiliário nâo intcrnompc u livic passagem.
K's espaços dc circulação das jciias accssivcis? NA n s s 4.3.3

c
s 2«!j

Tá M.R lU.Xl) V 1,2(1 m) ao lado Jik assentos
LXos c tora da faixa para circulação dc pcjc.scr»:? NA s s 8.9.3

204

í

\ circulação einie os riióvei.i cni pa.s5vagens
iiemas c. no mínimo, de 0.90 n e posMii área.s de
iro para retomo?

N A n s s 4.3

/

2U5 i

(.

Vs mesas possuem largura iniitiina Je O.-JO in e
Itura da superfície ilc irabalho etilre '1.75 m e
.85 in?

N A n s s 9.3.1.3
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1
PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADg^--^
Pavimentação de vias rurais do Município de Coiinas/MA.
N" da Proposta: 069168/2023 \

i DESCRIÇÃO

ATENDIMEsNTO* 1  ETAPA DE VERiaCAÇÃO

ITEM DA
NBR 9050/15:

SBO.

SIM
híAO
ne&ta

etapa**

N/A - Justificfar
(não será
veiiBcádo)

PELO
CONCEDENTE C«J
MANDATÁRIA***
MO TOOJETO DE

ENGENHARIA

PELO CONVENÊNTÊ
NO PROJETO

EXECU71VODF

ACESSIBIUDADP

PELO CONVE^£NTE
NO LAUDO DP

CONPORMIDARF

2i)t

As mesns pcrmiteni aproximação fioiital d;
caJcirii de pxJd>. com uma aJnira livre iiliiiuila dt

0.73 111 embaixo da supeiticie de ciabullui
gíiTJnlindo liugiua nuniiiia dc O.bÜ iii c
proftiodidade mínima dc 0.50 inV

NA n S S 9.3.1.4

RTETROPSNA

:o-

Bm pontiis dc embarque c dc.scmbarquc ck
trarif^poric público, se hoinvr assciiuw? <í\i»n c/oi
apoiiw isquiátic««, há lainhéin csiraço paru P.C.R
cinn dimensões dc O.KO in x 1.20 in?

N A s s 8.2.1.2

20S

Há sinalÍ7a<^o intiirniauva sobre a.« linhar
disponíveis nos pontos de ònibua. dos tipos visoa
e sonoru ?

NA
" s s

8.2.1.3
5.2.7

z
c

r w
•->

ti;

:(w

bni edificações de grande porte e equipamentos
urhano.s. Iiá peln nieno> uin telefiiiie que tran.smiia
mensagens, de lexio (TDD) ov» tecnologia .similar,
iiislalado a uma altura enire 0.75 in e O.SO m do
piso acabado?

N-A n s s B.3.2

Pelo menos um lelelòne de C3d.i conjunio
assegtira dimensão e espaço aproirriado para
aproximação, .ilcancc. inanipiilaçào c ii.so,
devidamente .sinalizado?

NA 8.1

:n
Caso exista cabina leltflõjiica, pelo menos uma 0
acessível e possui dimensões que gaiaotem um
M.R IO..S0 m X 1,20 ml com aproximação frontal'

NA n s s 8.4.2

212
O telefone da cabina acessível csiá uLsialadu
sii.spciLso. na paxcdc opvista à cnnaiia'.' NA 11 s s 8.4.2

213
Em fi cntc n cabina hd espaço para rotação de ISO'"
de cjideirj dercKhis (1..50 x 1.20 ml? N A n s s 8.4.2

•-í
c>
<
[i: o
CJ
pj

214

Se houver áreas drenanies de árvores invadindo as
faivas livres do passeio, há grelhas de pivaeçâo,
cmn vâov dc no nuivimo 15 mnv?

N-A n 5 s 8.8.3

Wj
w
c
Lr
<
%
U
1—

b.

ç
LU

C

Q
Z

r" w
H
<
UJ
C
l/j
ÜJ
C
O
U
<
CO

215

O balcão de atensliinento e.ou infoiinaçòcs cst:i
ínciünente identificado e localizado cm mia
acessível?

NA ji s s 9.2.1.1 1

21t>
Os balcões dc atciulúncnio c/ou iiiíbiuiações
;:ar3ntem um M.R fronial,' NA s s 9.2.1.2

21"
Há circulação adjaccnic aos balcões que peiinila
giro do IXÜ^'(l,20x I,5Ü m) dc cadeira dc ioda.N'V NA s s 9.2.1.2

21ü

Bfllcôp de ctnidíinciito pi">ssui supeitlcie com
UiTgurj ininimu de b.yo m e altura entre '1.75 m a
b.S5 m Un piso. asscgiinindivse Lugura livre
tninima sob a superücie de b,}:') m?

N-A j] s s 9.2.1.4

210

Balcão de inforniiiçiVn. possui supeitíeic com
largura mínima de 0.90 m c akuni cntie 0.90 m a
!.05 rn do piso, assegurando-sc laigura livre
minúna sob a superfície de O.RO m?

N A n s s 9.2.3.4

220

Balcão de atendimento ou de infonnaçòo pixssni
altvira livre sob o tampo dc no ininimo 0.7.^ m c
nroflindidadc lívTe mínima dc 0.30 m. dc modo
que a pcs.soa cm cadeira de roda.s tcuha a
xissibilidndc <lc avançai- s<>b o balcàxV.'

N A n s s
9.2.1.5

9.2.3.5

221
Os balcccs possuem o Sinibolo Inicniacional dc
Acesso próxinw à pane rebaix.nda? NA n s s 5.3.2.2

r-

P
2
u:

222

Em áreas dc atendimento, no caso dc dispensers
dc senha ou lolens de .lutoaicndimemo. e.sles estão
vKialtzaJos cm área de piso nivelado c sem

obstruções':'

NA n s s 9.4.3.2

223

\-lo menos um dçs.scs cquipamcníos possui um
vl. R. pam aproximação (frontal e alcance vi.siial
rcnial nu lateral) dc )>L"ss.»a cm cadeira dc rodas ?

NA n s s 9.4.3.4

C
2
UJ
i-
<
c
f-

224

Os ccHitj-oícs estão localizados eiiii-c (i.ílí) ni e 1 Jlü
ni do piso. coni profundidade de no miximo ü.30
n em relação à íãcc frontal externa i,b
equipamento?

NA s s 9.4.3.5

<
225

D  equipamenio apresenta insiniçòe.s e
nformaçôes visuais e auditivas ou laieí.s em
>osiç5o visível, confonne Seção 5?

N'A n s s 9.4.3.8

22^

Mo caso de displays de senhas, a informação é
:pmpreensivel por pessoas com deficiência, sendo
vprcscntada dc forTn.i visual c simora?

NA n s s 5.1.3



*^ITflÈ prefeitura MUNICIPAL1^1 DE COLINAS
LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE^^
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta: 069168/2023

item:

DESCRIÇÃO

ATENDIMENTQ*^ ETAPA DE VERIFICAÇÃO

ITEM DA

NBR 9050/15:

(0
es

oSIM

NÃO
nesta

etapa**

N/A • Justificar

(nâo seré
veríficado)

PELO

CONCEDENTE OU

MANDATÁRIA***

NO PROJETO DE

ENGENHM^IA

PELO CONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESStBIUDMJE

. \
PELO CONVEtól^E

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

SORUODEBEB
í

--

Oy bebedouros cslào úistaladc» cora no miiiirao

üUíií altiims üifcrcittes dc bica; 'Ly'! m c oinra

entre 1,00 m c 1,10 m em lelaçào ao pist»

jciibaJo?

N .\ 11 S S 8.5.1.2

O bebedouro de 0.90 tn possui altura livre inCehor

Jo 0.73 in?
N A n S s 8.5.1.3

Ilá possibilidade do aproximação frontal sob o

equipamento, garantido uni M.R.7
N-.A n s $ 8.5.1.3

230
riavcndo ».\>iros dcsearlávcis. estes estão entre

O.J^t) m e 1,20 m do jiisoV
MA n s s 8.5.2

231

Os outros modelos (gaiTafào. filtro, cte.).

como o manuseio d«» copos, cst.lo posicionados

nn altura entre O.SO rn c .2(1 in do pi.so rtcabado?

N.\ i] s s 8.5.2

232
Estes modelos permitem a apioxunaçào lateral de

uma Pessoa com (. adcira dc Rcxlas '
N A n s s 8.5.2

* A '°r preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1- etapa de verificação (análise
ri., _ liptn Engenharia)

* Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade

A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de

transferência com valor de repasse acima de R$ 5 milhões.

NI/A - Não se aplica; s-sim; n-não



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS
"V ^

DECLARAÇÃO DO ESTUDO DE CONCEPÇÃO

O projeto de recuperação de Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA,

Proposta N" 069168/2023 prevê a Pa^^imentação asfáltica de 6.700,00 Metros, no povoado

Serra das Canas, localizados na Zona Rural de Colinas - MA.

Essas obras serão executadas em confonnidade com a metodologia e especificações anexas, em

consonância com as Normas Técnicas Brasileuas vigentes.
'  i ' '' ^ . 'l

Este projeto apresenta a concepção básica dos serviços de Pavimentação de vias rurais a

executar: terraplanagem, pavimentação em AAUQ, drenagem superficial, sinalização vertical e

horizontal. A aplicação do asfalto não apenas facilita o transporte, mas também tem impactos

sociais positivos, como a redução do tempo de viagem e a melhoria do acesso a sewiços

essenciais. Com uma infraestrutura viária sólida, as áreas asfaltadas têm mais probabilidade de

atrair investimentos e empreendimentos, impulsionando o crescimento local.

A diretriz escolhida para o projeto foi à utilização do segmento já existente. No trecho serão

executadas regularização e compactação do revestimento primário, aplicação de pintura de

ligação com emulsão asfáltica, pavimentação com AAUQ, construção de meio-fio e sarjeta,

colocação de placas de sinalização e advertência, construção de faixa de pedestres, respeitando

sempre as medidas de proteção e manejo ambiental.

Colinas - MA. 27 de março de 2024.

Responsável Técnico Pelo Projeto

ADREADNA • ÁIUKâáaaig iiriortópT CESFia/- tuMtvr-a

PEREIRA FREITAS; s:;

04541922312

RFfl; 0O«RFe >CPf- i'. CVJa-. V*Uf «PB Vi. ^VaUO
""" fJBB>OQ'«AC4ai'4i.

B'»Ên*í.íuiJ'S'r;ír;

E'4 «'..u u «uk/dn-U! OuCCiVTI.

fiBCk S", ̂

Adreadna Pereira Freitas

Engenheira Civil

CREA: 111624654-6



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE REFERÊNCIAS DO STNAPI

Eu, Adreadna Pereira Freitas, Engenheira Civil, CREA 111624654-6, como

orçamentista do projeto de Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA,

Proposta n° 069168/2023 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional,

declaro que as referências do STNAPI com legenda de identificação (AS) preços

atribuídos para a localidade de São Paulo/SP, é adequada para o município que se

destina o orçamento.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

ADREADNA

PEREIRA

FREITAS:

04541922312

■^■^Aeêhádddiflitelmeotepe ADREAONAPSRSRA
' FRÊITA£r<S454i<)223i3

DN.C'=8R. Q-IC^-Brasil OUsSecieMó da Rfruita
• rVB. Oü=RFB e-CPF A1. OU=AC

VALÍD flSFB VS, <XJ'AP EAOUD CERTinCADORA
DIGITAL, 0Ú*V>«oOCon(BrBnc«
OU=-2942237400C'87. CN'AORêAC>NA PtRBRA
tReirAS©í54iS223i2
Razác: Eu Ml u autor dsssu «kicumeiuo
t<xâl«açiu
.Oat«: •i024.MSa-íW 13 48 .70

Adreadna Pereira Freitas

Engenheira Civil
CREA 111624654-6



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TÉCNICAS INSERIDAS NA

PLATAFORMA +BRASIL

Eu, Adreadna Pereira Freitas, Engenheira Civil, CREA 111624654-6,

responsável técnica de projetos e orçamento, Pavimentação de vias rurais do

Município de Colinas/MA, declaro que sou autora das peças técnicas abaixo

listadas e incluídas na Plataforma +Brasil pelo município, vinculados à ARI

MA20240745416:

> Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados;

> Projeto de Pavimentação, sinalização e detalhes;

> Memorial descritivo/especificação;

> Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço,

BDI, cronograma e encargos sociais;

> Composições de serviço.

Colinas - MA, 04 de março de 2024
As&ir!a<lo diQiialmeolô 001-ADREADNA PEREIRA

• FRaT«S:C45419223i2

ArM^I!!rAr\MA . ^•^ •DN:C=8R0^ICP-Brasil.0UsSecfetana da Receita
AUK tAUN A : Fede<3l<5oBrasH• RFB. OU=RFB e-CPF Al, OU=AC

VALIDFffBVS OCARFACIÜOCERTIRCADORA

PEREIRA FREITAS:

04541922312 : RaTâô: Eíj sou o autor desse docwnento
.loc^2aç&Q:

■  Data 20?<I-034M 11:04:17

Adreadna Pereira Freitas

Engenheira Civil
CREA 111624654-6



PREFEITURA MUNICIPAE

DE COLINAS

Ofício N° 23/2024 - GAB. P.M.C.

Senhor(a),

A Prefeitura Municipal de Colinas (MA) vem encaminhar, pela presente, projeto

contendo: (Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do projeto; Declaração

de manutenção, guarda e operação de serviços vinculados ao empreendimento; Aprovação do

projeto pelo município; ART de elaboração do projeto e orçamento, com respectivo

comprovante de pagamento; Projeto de pavimentação de vias rurais contendo planta de

localização, coordenadas topográficas, seção transversal, projeto de sinalização e

acessibilidade; Memorial descritivo/Especificações técnicas; Orçamento detalhado (memória de

cálculo, cun'a ABC, composições e BDl); Declaração infonnativa de ISS; Declaração de

Encargos sociais; Cronograma fisico-financeiro; Declaração de Autoria de peças Técnica;

Declaração de acessibilidade e lista de verificação.

Que contempla o Plano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional via SICONV — Proposta N° 069168/2023, contendo solicitação de

recursos financeiros na ordem de R$ 6.701.628,00 (seis milhões setecentos e um mil seiscentos e

vinte e oito reais) e a CONTRAPARTIDA no valor de R$ 33.508,14 (trinta e três mil quinhentos

e oito reais e quatorze centavos) para o Pavimentação de vias rurais, localizado neste

município, perfazendo um INVESTIMENTO TOTAL no valor de R$ 6.735.136,14 (seis milhões

setecentos e trinta e cinco mil cento e trinta e seis reais e quatorze centavos). Cuja ação e objeto

enquadra nos Programas das normas definidas e divulgadas pelo Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional (MIDR).

Atenciosamente,

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VAI MIRA MIRANDA DA Sll VA Assiiwdo de forma digital porVALMlRA
MIRANDA DA SILVA BARRO5O:26570S99372

BARROSO:26570599372 Dados: 2024,03.04 i5:t2:i2^)3w

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal

Ao Ilustrissimo(a) Senhor(a)
Carlos André Corrêa Cardoso



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DATA BASE

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional, que o projeto do Pavimentação de vias rurais do Município

de Colinas/MA, atende ao estabelecido no Banco de referência ORSE dezembro/2023

e SINAPI dezembro/2023 - ambos desonerado. Conforme Proposta: 069168/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

V/Al K/lIRA IV/lIRANDA DA ̂1! VA Assinadodeforma digital por VALMIRAVALÍVllKA MIKAIMÜA UR bILVA BARROSO:26570599372
BARROSO:26570599372 oados; 2024.03,0415:i2:32-o3'oo'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO

Declaramos, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Pavimentação de vias rurais

do Município de Colinas/MA, sob a administração da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

foi analisado e aprovado pela Prefeitura Municipal de Colinas, podendo ser apresentado o

projeto para aprovação neste órgão e outras instâncias. Para que sejam produzidos todos os

efeitos legais, técnicos e administrativos deste compromisso, fimiamos o presente instrumento.

N° da Proposta: 069168/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA teinadodefo-madíaitdIporVALMIRA
MIRANDA DA SILVA BARROSO;26570S99372

BARROSO:26570599372 Dados: 2024.03.041 s:i2;S8 -o3'oo'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARArÃO

DECLARAÇÃO DE AREA OE USO COMUM
Objeto/obra: pavimentação de vias rurais no Município

O prefeito municipal de Colinas - MA, considerando a celebração da Proposta N°:

069168/2023 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,

declara sob as penas da lei, que a Pavimentação de vias rurais do Município, localizado neste

município, objeto desse contrato, será executada em área de uso comum do povo, estando em

nome do proponente.

Colinas - MA. 04 de março de 2024

Assinado de forma digital porVALMIRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranda da silva

BARROSO:26570599372 barroso:26570599372
Dados: 2024.03.04 15:13:28-0^00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

OE COLINAS

DECLARACAO

OBJETO/OBRA: PAVÍXfENTAÇÃO DE VIAS RURAIS

O Prefeito Municipal de Colinas / MA, considerando a celebração do

Convênio n° 953459/2023, no âmbito do Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional, destinado a Pavimentação de vias rurais no trecho: Serra

das Canas ao Povoado São Joaquim, na Zona rural do município de Colinas - MA,

declara que a área de intervenção é bem de uso comum do povo pertencente ao

Município, de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e

não possui matrícula em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei n°

6.015, de 31/12/1973.

Colinas - MA. 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA digitai p^valmira
_  MIRANDA DA SILVA BARROSO:26S70S99372

BARROSO;26570599372 oados: 2024.03.04 i5:i4:04-o3oo'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARACAO DE CONTRAPARTIDA

Objeto/obra: Pavimentação de vias rurais

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

e com a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos

orçamentários, no valor de R$ 33.508,14 (trinta e três mil quinhentos e oito reais e quatorze

centavos), para participação, a titulo de CONTRAPARTIDA, no repasse de recursos destinados

ao Pavimentação de vias rurais, localizado neste raunicipio, conforme Programa Ministério da

Integração e do Desenvolvimento Regional - N° da Proposta; 069168/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA AssinadcdeíomiadlyitalnorVALMIRAMJRANDA
DA SILVA BARROSO;26570599372

BARROSO:26570599372 Dados. 2024.03.04 i5:i4:32-03*00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO
OBJETO/OBRA: Pavimentação de vias rurais

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta

é  a alternativa mais adequada para a Administração Pública. Referente ao

Pavimentação de vias rurais, cujo o valor total é de R$ 6.735.136,14 (seis milhões

setecentos e trinta e cinco mil cento e trinta e seis reais e quatorze centavos),

conforme Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - N° da Proposta:

069168/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA A«lnadodefa-mad,gftalp<>r^VAlWRA
MIRANDA DA SILVA 8ARROSO:26S70S99372

BARROSO;26570599372 oados: 2024.03.04 is:i4S3-o3'oo'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO 1>E ENCARGOS

Objeto/obra: Pavimentação de vias nirais

Declaramos para os devidos fins de direito junto à Caixa Econômica Federal, que o projeto de

Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA, quanto aos Encargos Sociais

atendem ao estabelecido SINAPÍ Dezembro/2023. Para a Mão-de-obra horista ou mensalista.

N° da Proposta; 069168/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26S70S99372

Assinado de Forma diçiitaf por VALStIRA MJRANDA
DA SILVA BARROSO.:?65~OS99i7:

Dados: .'024,03.04 1 5:15.26 -Ü3*0C'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARACAO

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO OBJETO
Objeto/obra: Pavimentação de vias nirais

Declaramos ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - N° da

Proposta: 069168/2023, que a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, se responsabiliza pela

Manutenção e Guarda da obra, durante e depois da sua construção, cujo objeto é a

Pavimentação de vias rurais no Município.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Assinado dílopma digitai por VALMÍRAVML.lvurNM «viinniNL/n jii-vrn MIRANDA DA SILVA BARR050:26S70599372

BARROSQ:26570599372 pados: 2024.03-041 sn 7:49 -o3'oo'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO
A RESPEITO DO REGIME DE EXECUÇÃO A SER
ADOTADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA OBRA

O Município de Colinas - MA, através de seu representante legal declara que o REGIME

DE EXECUÇÃO a ser adotado para a implantação do Objeto/obra da Proposta: 069168/2023,

repasse no valor de R$ 6.701.628,00 (seis milhões setecentos e um mil seiscentos e vinte e oito

reais) e a contrapartida no valor de R$ 33.508,14 (trinta e três mil quinhentos e oito reais e

quatorze centavos) por parte desta Prefeitura. O valor total do projeto é de R$ 6.735.136,14 (seis

milhões setecentos e trinta e cinco mil cento e trinta e seis reais e quatorze centavos) para o

Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA. Sendo que a Modalidade de

Licitação é do tipo Tomada de Preço (Lei 8.666/93) via administração indireta, por menor

preço globaL

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26S70599372

Assinado dí forms digital poc VALWRA MÍRANOA DA
SILVA BARROSO:26570S9937r

Daoov 2021.05.54 15:1830-03W

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



•^(mâ prefeitura MUNICIPAL
lill DE COLINAS

DECLARAÇÃO INFORMATIVA DO ISS

O Município de Colinas - MA, através de seu representante legal, vem respeitosamente

perante Vossa Excelência, informar que o ISS deste Município é de 5% sobre 50%. Proposta:

069168/2023 - Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA 1>A SILVA eSíuí-í -"-va
BARRQSO:26S70S99372 mdo. "202-;"'q3 JtiviSi-osutí

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO PE CAPACIDADE TÉCNICA
Objeto/obra: Pavimentação de vias rurais

Local: Município de Colinas - MA

Eu, Adreadna Pereira Freitas, Eng. Civil, CREA 111624654-6, responsável técnica pela
elaboração do projeto de Pavimentação de vias nirais do Município de Colinas/MA.
Proposta N° 069168/2023 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, declaro que possuo capacidade técnica
reconhecida pela entidade competente conforme ART MA20240745416 registrada no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão.

São Luís/MA, 04 de março de 2024.

A|-\D^Ar-\|vt.A. . d,g:i3l.-venre BO' ADREAUUA P6REIHA
AU K t AU N A níEITA5HWM19223l2iií.* ON.C«8RO-ICP-B^«Í.Ou=S«rrtflfnfla

f—r-> r~ 11"^ A ';'cceitaFeScir:li3Bfí"Sil-Hre,OUsHCB')-c;Rr
r" t r\ 11 r\ A • A^: Oü=*C VAU!) VS Oü-^AR PADlJOI  M..II X/TV CmTB:(C«LDOnA DIGITAI.

r"D^IT"A Ou«/«iaocòníe.<-rtf9.Oü^2lW222ra0í>0t57,
rKtl I Ao ' CN^ADRÊAONAPenEla-if-RflTSS

04541922312

Adreadna Pereira Freitas

CREA 111624654-6

VALMIRA MIRANDA DA SILVA As-sinado deforma digital por VALWRA
RAPOnCn -XiCTOCOno^T MIRANDA da silva BARR0S0:26570599.372DAnKUbU.ZOD/ü599372 Dados; 2024.03.04 15:19:30-0300'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECI.ARACÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE

Eu, Adreadna Pereira Freitas - Engenheira Civil CREA N® 111624654-6,

DECLARO, na qualidade de representante da Prefeitura Municipal de Colinas - MA,

Responsável Técnica pelo Projeto de Pavimentação de vias rurais vinculado à Proposta:

069168/2023, declaro que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista

de Verificação de Acessibilidade anexa.

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão

desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-

la.

São Luís/M A, 04 de março de 2024.

ADREADNA

PEREIRA

FREITAS:

04541922312

rt;FrTA.<i^^ la.vii.*
ÜN.CsefCO»tCP«.-ail ei»=S«.twVi».-laKA«í4)i

tlfB, OJ-Rffeí-efr Al

VAlD wa W .vtMAP rACi;.ir< CPftTfnCACrjr*

CN=Ai:;tóftONAPe'íCi!^irR£)iiroísit'r.-;'3»7

Ctjrír- --

Adreadna Pereira Freitas

CREA 111624654-6

VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:25570599372

Assmado dc forma dtgrtaj porVALA/IRA MIRANDA OA SILVA
BARROSO:2657üS99372

Dados. 2024.03 04 15.23:47 -03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO •í* ÜLi

PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

PAVIiVIENTACÃO DE VIAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE COLINAS/MA

N" da Proposta: 069168/2023

MEMORIAL DESCRITIVO &

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Colinas - MA

2024 ADREADNA
PEREIRA

FREITAS: ;,-H*
04541922312.

Bulinfis
GUÍMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORTA

Contato; eaguimas@hotmail.com
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL

DE CQLII

1.0 MUNICÍPIO: COLINAS - MA

1.1 História

Considerada a "Princesinha do Alto Sertão Maranhense", banhada pelas águas

mornas dos rios Itapecuru e Alpercatas, rodeada pela Mata dos Cocais e floresta típicas da

Pré-Amazônia Maranhense, Colinas é uma cidade encravada no meio de um grande vale,

cercados de colinas e serras, dai origina-se seu nome.

É a cidade polo da Região de Planejamento do Alpercatas, sendo o município com

maior população, maior centro comercial, educacional onde disponibiliza de vários campus

como: IFMA, lEMA e Uema e de serviços.

Colinas (na época "Picos") recebeu status de cidade pela lei estadual n° 76, de 10

de abril de 1891 e recebeu a sua atual denominação em 1943.

1.2 Geografia

O Município de Colinas - MA possui uma População de 42.196 hab. IBGE/2010.

Características geográficas

Área íotsi 1 980,552 km*

População
total

([EGE/2010^-^)

42 196 hab.

Densidade 21.3 hab./km'

Clima Tropícaí:

Altitude 141 rn

Fuso horário Hora de Brasflia (UTC-3)

Indicadores

lOH

(PNUD/2016
0,598-

PIB

(i'BGE/200-S^~"0

RS 121 119,373

P!B per
capita

(ieGE/20ic-':!

R$ 4 302,84

Sítio httpjíwww.coiinas.ma .gov.bfíO
(PrefeP.ufa)

íQuiraas
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA

Contato: eaguimas@hotmail.com
Página:
2



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES PREF|^aiF#(l5ÍUNiaPAL
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO DE COLINAS

2.0 APRESENTAÇÃO:

O PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE

COLINAS/MA, ora apresentado é resultado da análise técnica da atual via, foi

minuciosamente quantificado todos os trechos a serem pavimentados em revestimento

AAUQ.

O Sistema Viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade.

Sua implantação, juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o

escoamento das águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor condição

de bem-estar à população, proporcionando o trânsito de veículos e pedestres com conforto

e segurança.

Com base nos fundamentos no art. T da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas

alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que

possibilitem viabilizar o melhoramento de 6.70Q,00m de pavimentação asfáltica no

Município de Colinas, no Estado do Maranhão.

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições

socioeconômicas da população dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando

circunstâncias adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas que

envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos, etc.

O quadro a seguir apresenta os valores estimados, necessários para execução

dos melhoramentos nos trechos de ruas previstos para serem trabalhados.

Quadro 01; Apresentação dos valores estimados para execução dos trechos.

MUNICÍPIO SERVIÇO UNIDADE QUANTID CUSTO TOTAL

PAVIMENTAÇÃO
COLINAS . M 6.700,00

ASFALTICA R$6.735.136,14

EXTENSÃO TOTAL M 6.700,00

3.0 OBJETIVOS

3.1 Geral

O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população, uma vez que a mesma vem

sofrendo com a falta de trafegabilidade, principalmente nos períodos de chuvas,

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
Contato; eaguimas@hotmaii.com 3



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

•/A PRàSHTORA MUNICIPAL

DE COLINAS

provocando sucessivos atoleiros, comprometendo assim, não só o deslocamento destas

pessoas a outros centros, como também o escoamento da produção agrícola e pecuária.

3.2 Específico

- Prover para a população, ruas trafegáveis;

- Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola e pecuária;

- Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.

4.0 JUSTIFICATIVA

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente

de ser criada a infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido

pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar essas localidades melhor

estruturadas e organizadas, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios

socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no campo.

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica,

e parte social são incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção

aos grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz

respeito à insuficiência, ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa permitir

efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção, onde a parcela

extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa obra, a população local poderá

ficar integrada às malhas: municipal, estadual e federal existentes, contribuindo assim para

o desenvolvimento socioeconômico da região.

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o

compromisso do Governo Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção,

para propiciar melhores condições de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas.

Dessa forma, entende-se que o objeto deste projeto básico irá servir de forte estímulo ao

processo produtivo das comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar os

problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos benefícios públicos

como educação, saúde, etc.

Jita&s
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA

Contato: eaguimas@hotmail.com
Página:
4



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

*/«
• •
»«

príPeÍtura municipal

DE COLINAS

5.0 CONCEPÇÃO DE PROJETO

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes gerais

sobre as atividades requeridas para a execução da obra de Pavimentação Asfáltica no

município de Colinas/MA.

Quadro 02; Trechos e extensões.

ií ' NOME DA LOCALIDADE LARGURA EXTENS.ÃO (m)

POVOADO SERRA DAS CANAS AO POVOADO SÃO JOAQUIM

AVENIDA PRINCIPAL 6,00 6.700,00

TOTAL 6.700,00

6.0 características GEOMÉTRICAS:

Extensão total; 6.700,00 m;

Plataforma de rolamento: 6,90 m;

Largura da via asfaltada: 6,00 m;

Espessura do asfalto: 0,05 m.

7.0 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

Terraplenaqem

Definida a seção transversal da rodovia a ser melhorada e a espessura total da

pavimentação asfáltica, o projeto de terraplenagem foi desenvolvido visando a

determinação dos volumes de materiais a serem movimentados, a indicação dos locais de

jazidas e bota-fora, bem como a distribuição e orientação do movimento de terra, de modo

a otimizar as distâncias de transportes e as interferências com o tráfego usuário.

Pavimentação

O projeto de pavimentação foi desenvolvido a partir dos resultados dos estudos

realizados orientados desde o início no sentido de buscar a localização de materiais que

permitissem a utilização, objetivando assim, a minimização dos custos de pavimentação.

Para a estrutura do pavimento foi dimensionado o seguinte:

o Revestimento em areia asfáltica usinado a quente na pista de rolamento.

üsuiia&s
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA

Contato: eaguimas@hotmail.com
Página;
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 5ÍO

PRIffeiTURA MUNICIPAL

DE COLINAS

o As seções transversais adotadas possuem uma variação na pista de rolamento,

revestido com uma capa em areia asfáltica usinado a quente -A.A.U.Q, com 0,90cm

dos dois lados com meio-fio e sarjeta.

O Para a capa de rolamento, será adotado a areia asfáltica usinado a quente -

A.A.U.Q. com espessura de 5,00 cm na pista de rolamento.

Drenagem Superficial

Os componentes do sistema de drenagem superficial, considerados no projeto, são os

seguintes:

o Meio-fio de concreto e pintura com tinta branca a base de cal;

o Sarjeta de concreto;

Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos:

o Seção transversal tipo;

o  Itens de serviços, unidades e quantidades;

o Materiais a utilizar em cada caso.

O critério adotado na escolha de cada componente visou primordialmente, assegurar que

as águas pluviais fossem devidamente captadas e encaminhadas para as calhas naturais

de drenagem, evitando assim o início de um processo erosivo na plataforma da estrada ou

nos taludes dos cortes e aterros.

Sinalização Vertical e Horizontal

O projeto contempla os serviços de sinalização horizontal e vertical necessários a

segurança dos usuários da rodovia.

8.0 CUSTO TOTAL DA OBRA:

R$ 6.735.136,14 (seis milhões setecentos e trinta e cinco mil cento e trinta e seis

reais e quatorze centavos).

9. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o

prazo de execução em 180 (cento e oitenta) dias corridos.

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços,

ISUtiilfiS
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do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do

mesmo ano.

10. IMPACTO AMBIENTAL

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de

pavimentação asfáltica em vias já existentes, não há indicativo de danos significativos ao

meio ambiente.

11. RESUMO DO PROJETO

No Projeto Básico de Pavimentação Asfáltica, onde será em Areia Asfalto Usinado

à Quente (A.A.U.Q.) no município de Colinas - MA, com extensão total de 6.700,00 Metros,

tais como;

o Terraplanagem;

o Pavimentação;

o Drenagem Superficial;

o Sinalização Vertical, Horizontal;

O conteúdo deste capítulo objetiva permitir ao licitante um conhecimento adequado

do serviço a realizar. Assim, procurar-se-á indicar, para cada um dos grupos acima, os

diferentes tipos de serviços, as soluções concebidas, os materiais a empregar, as distâncias

médias de transporte, e todos os detalhes em cada serviços.
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12. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes Itens:

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica;

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais;

c. Memória de Cálculo;

d. Cronograma físico-financeiro;

e. Plantas;

f. ART de Elaboração do Projeto.

RESPONSÁVEL TÉCNICO

ADREADNA
dguirrwntt PÊREIRA FREITAS

ON C«SR,0«lCP-B'í«i! OU=S«CWí«RfC*iMF«H»l40
Bmri-Afe r-CPF Al Ou:ACVALIORFB

PEREIRA FREITAS:
PEREIRA FREITAS OAiAlSxíEi;
R47»0 EuíDUOÍUttKaMWIlOCumpnlO
LocamçAo
□Kt 202A-03-2? O 52 54

04541922312

Adreadna Pereira Freitas

Engenheira Civil
CREA- 111624654-6
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

Obra: Pavimentação Asfáltica em Colinas - MA

•  Trecho: POVOADO SERRA DAS CANAS AO POVOADO SÃO JOAQUIM -

Extensão: 6.700,00 Metros;

Localização: Vias Urbanas na Zona Rural do Município de Colinas - MA

GENERALIDADES

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma

execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos adotados pela CAIXA,

devendo ser aplicadas apenas em relação aos serviços previstos na planilha de

quantitativos e custos, peça componente do projeto básico, quando da execução da obra.

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da fiscalização

impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às condições

contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras,

pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento

conveniente dos trabalhos.

EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental

necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades

suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de

seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam

diretamente respeito à obra.

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
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ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO - A Secretaria Municipal de obras ou outro

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os propostos seus

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção.

RESPONSABILIDADE E GARANTIA - O Construtor, assumirá integral responsabilidade

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos

decorrentes da realização dos trabalhos.
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa de obra

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e

qualidade.

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento.

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,

inclusive quanto á integridade dos padrões das cores durante todo o período de
execução das obras.

Exemplo de placa de obra:

CAÍMA
PÁTRIA AMADA

BRASIL

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa

Üiuímss
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Padrão da placa de obra:

Area do nome

BRASIL

Área totaí:
• PropOfC^ü de SV X 4Y.

D*mcn»9«» mínima*:

• 3m X 1,5m

Nora; A placa deve possuir romonho odcquado paro
vbualizoçõo no conreiro de obras.

Área do nome do obro (A):
Cor de íundo: verde ■ Poníone 3425C.

• Fome: Sigpíko âcld, coixc oiía e boixo,
• Cor da fonte; branco.

Àreo de informações da obra (0):
• Cor de tur.do" verde • Pantcne 370C.|
• Fome; Signiko Reçulor, coixc aíta e bcixa.
• Cor da for^te' arnorelo - Ponlono 1 ':6C e Brarsca.

• Entfeiinhos-. 1

• £.spc;.ço entre letras: 0,2

Área das ossinaturos (C):
• Cor cie fundo: bronca.

» As ossinoturos devern estor centroii^odos

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa

o

o

o

o

Equipamentos e materiais:

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser

utilizado na confecção será:

o  Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m^

Placa em folha de zinco de 2,50mm

Apoio: peça em madeira 3 "x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.
Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 x 1 Vá x 13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

Critérios de medição e aceite:

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada.

Generalidades:

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser utilizado

na confecção será:

Placa: (3,00x1,50)m = 4,50m^

Itens e suas características:

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação,

coordenando as manobras dos equipamentos;

iSUiiilfiS
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- carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpmtana
em além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir
andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado.
Equipamentos e materiais;

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos
apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser
empregados;

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10)
. Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente
da região . , .

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente
da região

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de 2,0 x
1,125* m

- Equipamentos manuais.

Critérios de medição e aceite:

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em
consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada.
Metodologia de execução;

- Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais
orientações contidas no manual da CAIXA.

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de
madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries.^
- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixaçao ou
adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser
pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua
durabilidade e qualidade.

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal
do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.
- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,
inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de
execução das obras.
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1 2 Mobilização de equipamentos

Inclui todas as providências necessárias para a movimefflS^o de
equipamentos indispensáveis para a perfeita execução da obra. ^

Este deverá ser reaiizado segundo programa aprovado pela fiscalização,devendo existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados.

Os cálculos de distância média considerados foram da sede do Municipio de
Colinas - MA.

Equipamentos e materiais;

- Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,41, com lâmina 2,19 m3;
- Trator de esteiras, potência 170 hp, peso operacional 191, caçamba 5,2 m3;
- Caminhão basculanle 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg,
carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive
caçamba metálica;

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,71, com roda motriz elevada
6 lâmina 3,18 m3;

- Caminhão pipa 10.000 i trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935
kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para
transporte de água;

Motoniveladora potência básica liquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032
kg, largura da lâmina de 3,7 m;
- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso
sem/com lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m;

- Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de
2,44 m - chp diurno;

- Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido
com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhao toco, pbt
14.300 kg, potência 185 cv;

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp diurno,
- Caminhão bascuiante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração
combinado de 36000 kg, potência 286 cv, inclusive semireboque com caçamba
metálica;

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
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- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,
potência 105 hp capacidade 450 t/h;
- Rolo oompactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com
6,5 / 9,41, largura de trabalho 1,2 m; u d 7 t=
- Pá carregadeira sobre rodas, potência liquida 128 hp, capacidade da caçamba ,7
2 8rn3 peso operacional 11632 kg;
-caminhão bascuiante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 Kg, carga üt,l maxrma

c -jc eva r.r.fônria 185 cv inclusive caçamba metalica.
11.130 kg, distância entre eixos 5,36 m, po
Critérios de medição e aceite.

o serviço será em un (unidade). A mobilização de pessoal e equipamentos
necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na
categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos
preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.
Metodologia de execução:

- A mobilização constituirá em mobilizar todos os equipamentos até o canteiro
da obra para uso da construtora e só será iniciada após a autorização da fiscalização;

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

2.1 Administração local

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de
obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente.
Itens e suas características:

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e
desenvolve projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha
cronograma fisico-financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento
quantitativo de equipamentos, materiais e serviços,
- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores,
leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla
equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima.
- Auxiliar de topógrafo com encargos complementares: responsável por auxiliar o topógrafo
em suas atividades; na preparação e organização dos equipamentos e instrumentos de
medição; Ajudar na instalação e operação de equipamentos como teodolitos, estações
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totais e receptoras GNSS; Realizar medições de pontos de referência, marcos e pontos de
controle; Auxiliar na coleta de dados topográficos, como alUtudes, distâncias e ângulos.
Realizar cálculos e Interpretação de dados para a elaboração de mapas e p an a
topográficas; Colaborar na Identlãcaçáo e correção de emos ou discrepancas nos dad s
coletados; Auxiliar na elaboração de relatórios e documentação técnica; Seguir normas de
segurança e procedimentos de trabalho estabelecidos; Manter os equipamentos
instrumentos de medição limpos e em bom estado de funcionamento.
. Topografo com encargos complementares; Realiza levantamentos e executa t^abal o
topográficos, efetua o reconhecimento básico dá área programada para elaborar traçad
técnicos. Executa os trabalhos topográficos relativos ao balizamento, colocaç
estações, referências de nível e outros.
Eauipamentos". , .

os equipamentos consistem apenas em Itens manuais de escritório e de seus
respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos senriços ao longo da obra,
não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento especifico para realizaçao desta tare a.
Critérios de medição e aceite.

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o
percentual de serviços executados (execução fisica) no período, conforme a formula
abaixo, llmltando-se ao recurso total destinado para o Item, sendo que ao final do sen/iço o
item será pago 100%.

Valor da Mediçâo Sem AM
%AM = Contrato Sem AM

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o
estabelecido no acordão 2622/2013 do TOU. que adota como critério de medição
pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento
deste item, com valor mensal fixo.

Metodologia de execução:

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra,
esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de
equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de
segurança vigentes.
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rxodas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Con.ra.an.e,

TlZn^rriervar ,ue a admin„ loca, depende da estruLura
illonal pue o consfiu. .er a
rspêrriotação de pessoal. Nâo existe modelo rígido para esta
observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relafivas a h,g,ene

"Itaderinerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotaçaoH  . . ̂  . «Icnoiamftnto. esDecifica do
necessária para oem auiMimsuc-.ca. ms

em termos de recursos humanos regueridos, é tarefa de planejamento, espeo.fica do
executor da obra.

3.0 TERRAPLENAGEM e prepraração do subleito
3 1 Limpeza de camada vegetal da área de jazida

Este item consiste na limpeza da área da jazida. É calculado em m= e para °
oonsiderada a jazida com comprimento de iOOm e largura de 50m. A limpeza devera s
realizada com auxilio de motoniveiadora. Nas áreas de empréstimo as operações de
limpeza devem ser executadas até a profundidade que assegure a não contaminação do
material a ser utilizado por materiais Indesejáveis. O material resultante da limpeza, sera
depositado em local convenientemente designado pela fiscalização.

Equipamentos;

- Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,41.

Critérios para quantificação dos serviços:
- Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos em
metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada.

Execução:

- Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas ate a
profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais
indesejáveis.

- O material resultante da limpeza, será depositado em local convenientemente designado
pela fiscalização.
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Ta limpeza compreende a operação de remoção da camada de solo ou material orgânico
da área da jazida, bem como de quaisquer outros objetos e materiais indesejáveis que
ainda subsistam.

3.2 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro
de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação
existente na iateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método
executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para ánrores com ate O, 5 m
de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno sao execu a os
Simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em ftinçao da area
efetivamente trabalhada. _

o corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m sao medidos
isoladamente, em função das unidades efetivamente deslocadas e consideradas em dois
conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e arvores com
diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser medido
a um metro de altura do nível do terreno.

o material resultante dos serviços de desmatamento, deslocamento e limpeza deve
ser removido para bota-fora, previamente ao inicio das escavações de terrapienagem ou
exploração de fontes de material de construção por meio de operações que permitam a
redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura aos soios férteis da
camada superficial do terreno.

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras,
obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a
permanência de entulho nas adjacências do corpo estradai e em situações que prejudiquem
a operação e o sistema de drenagem natural.
Equipamentos;

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados
II -i_ cQ foró om fiinrãn Ha

y— w w ■ w

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da
densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra.
No que couber, serão utilizados os equipamentos:

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,41.

u  GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
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os serviços de desmatamento, de destocamerrto de árvores de fêSSíftoior a
0,15 m e de limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em furrçao da area
efetivamente trabalhada.

AS árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas
isoladamente, em função das unidades destooadas e consideradas em do.s con,untos, a
saber;

.  Árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0.30 m,
•  Arvores com diâmetro superior a 0,30 m.

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreçado a
um metro de altura do nível do terreno.

São consideradas integrantes dos processos as operações referentes a remoção
transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do matena
proveniente do desmatamento, do destocamento e da limpeza, bem como as operações
referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT
n°104/2009 - Terraplanagem - Serviços Preliminares.

os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não
serão considerados para fins de medição.

3.3 Escavação horizontal, incluindo escarificação, carga e descarga em solo de 2a
categoria com trator de esteiras (IBOhpflâmina: 3,18m3). Af_07;2020
Itens e suas características:

- Servente com encargos compiementares; auxilia na execução da escavação,
coordenando as manobras dos equipamentos.

Equipamentos:

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t. com lâmina de 3,18 m^ e
escarificador;

- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso
operacional de 11632 kg.

Critérios de Medição;

Os serviços de escavação e carga de material de jazida devem ser medidos em metros
cúbicos, em função do volume efetivamente escavado no corte.

GUIMAS CONSmUÇÕES E CONSULTORIA Página:
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Metodologia de execução:

- utilizar o tipo de trator e a iâmina, considerando o tipo de trabaltro
movimentado;

- Seiecionar a configuração da ponta do escarificador (curta, internrediána e ionga) e o t,po
(central e penetração);

- Realizar escarificação do material com o equipamento;
- Após a escarificação, executa-se o corte com a lâmina do trator;
- O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira.

3.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m^, em via urbana em revestimento
primário (unidade: txkm)

o materiai deverá ser iançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente
distribuido, no limite geométrico da, mesma, para que não ocorra derramamento pelas
bordas durante o transporte.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja trafego
de veicuios ou pedestres, a caçamba do oaminhão deverá ser compietamente coberta com
lona apropriada, ainda no iocal de carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de
material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 10m^ a fim de suprir a
necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do
veículo.

Equipamentos e suas características.

- Equipamento; Caminhão basculante com capacidade de 10 m^ -188 kW;
- Motorista de basculante.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado
pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em leito natural,
- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o
destino.

Pagamento:

- O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço,
incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução.
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Metodologia de execução:

- Estes materiais deverão ser transportados para locais previam TrTica os
Fiscalização, de forma a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, a obra;

rirv narsi Rota-fora será feito por caminhões basculantes,- O transporte do material escavado para Bota-rora sera le.iu h
com proteção superior.

3.5 Espalhamento de material com trator de esteiras. af_11/2019
Itens e suas características:

. Trator de esteiras: equipamento utilizado para espalhar material de primeira categoria.

^UoTóretleiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e
lâmina 3,18 m^.

Critérios para quantificação dos serviços:
- utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira categoria, a ser
espalhado.

Execução: t . a

. o material é transportado através de caminhões basculantes que o despeja na frente de
serviço.

- o trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto.

3.6 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente arenoso
Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez

concluídos os serviços de Terraplenagem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal
e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura.
O que exceder os 20 cm será considerado como Terraplenagem.
Itens e suas características:

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do serviço.
- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito.
- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a umidade
ótima para a compactação.

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito.

guimas construções e consultoria Página:
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Tin^ratora po.ênoia básica liquida (primeira rrrarcha) 125 hp, 13032 kg,
largura da lâmina de 3,7 m.

- Carainhão pipa 10-000 i trucado, peso bruto lotai 23.000 kg, carga ut,l max.raa 15.936 g^
distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte

'roIo corttpactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/con,
lastro 10,8/271, largura de rolagem 2,30 m.
Critérios para quantificação dos serviços.
- utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regulanzaçao e
compactação.

Execução:

- o subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar
totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terrapienagem
concluídas (atividades não contempladas nesta composição).
- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito.
- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-
se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa.
- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a
compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de
fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação.

4.0 PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

4.1. AQUISIÇÃO E transporte DE RR-2C E CAP 50/70 DE FORTALEZA(CE) ATÉ
PRESIDENTE DUTRA (MA) - LOCAL DA USINA

4.1.1 Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE)
A aquisição da Emulsão Asfáltica RR-2C para o serviço de Pintura de ligação, será

em Fortaleza - CE, e os valores adotados para fins de cálculo, foram da Tabela ANP -
Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará.

Foi considerado o ICMS de 20% {Lei N°16.305, de 15 de fevereiro de 2023, define

a nova alíquota do ICMS em 20%, a partir do dia 01/01/2024).
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4,1.2 Transporte de emulsão asféltioa RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA

' O cálculo do transporte foi considerado o local de sua aquisição (Fortaleza - CE)
ao local da Usina (Presidente Dutra - MA), unra distância aproximada de 813km.

A logistica envolvida no transporte de emuisões asfàlticas requer pianejamento
meticuioso e atenção aos detaihes. Para garantir a segurança e a quai,dade do pmduto. e
essencial selecionar veicules adequados e certiflcados, como cam.ntroes-tanque
carretas, que possuam isolamento térmico e sistema de aquecimento. Essas caracter,sucas
são vitais para manter a emulsão asfáltica em condições ideais durante o transporte,
evitando a degradação do material e a formação de resíduos.

4 1 3 Aquisição de cimento asfáltico CAP 50/70 (Aquisição Forteieza - CE)
A aquisição do CAP 50/70, seià em Fortaleza - CE, e os valores adotados para fins

de cálculo, foram da Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceara.
Foi considerado o iCMS de 20% (Lei N°18,305, de 15 de fevereiro de 2023, define

a nova alíquota do ICMS em 20%, a partir do dia 01/01/2024).

4.1.4 Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE
DUTRA/MA)

O cálculo do transporte foi considerado o locai de sua aquisição (Fortaleza )
ao local da Usina (Presidente Dutra - MA), uma distância aproximada de 813km.

O asfalto CAP 50/70, é disponibilizado ao mercado, através das Refinarias da
Petrobrás, e comercializados pelas empresas distribuidoras.

O asfalto CAP 50/70 é fornecido à granel líquido aquecido, em carreta-tanque com
revestimento isotérmico e sistema de aquecimento com maçarico, por óleo térmico ou
vapor, sendo comercializado pela unidade de tonelada, ou entamborado com 200 quilos.
Comercializado pela unidade de tambor.

O produto transportado em carretas iso-térmicas, dotadas com sistema de
aquecimento para o transporte de granel líquido aquecido, deverá ser descarregado no
tanque de armazenamento do canteiro de obras, na temperatura de 140°C, adequada para
o processo de descarga.
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4.2 APLICAÇÃO EM AAUQ

4 2 1 Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C
Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície de base ou
revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfaluca qualquer,
objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado.
Equipamentos e materiais:

- Caminhão basculante;

- Tanque de estocagem de asfalto.
Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos:
■ Emulsões asfálticas comuns ou modificadas, tipos RR-1C, RR-2C, RM-1C, RM-2C

e RL-1C Para essa pavimentação foi escolhida o tipo RR-2C como especificado no
orçamento em anexo.

Equipamentos:

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras
mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato
de ar comprimido poderá, também, ser usado.

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora
de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a apiicaçao do ligante
betuminoso em quantidade e forma uniformes.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este
fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro,
calibradores e termômetros com precisão de ± 1 X, em locais de facil observação e, ainda,
possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superfícies e correções
localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo "circulação plena , com
dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam espalhamento
uniforme.

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com
dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente.

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de
ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.
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Critérios de medição e aceite: a área

a pintura de ligação deve ser ntedida em metros quadrados, oonsSSÍS^do
efetivamente executada.

Metodoloqia de execução:

- Antes da exeoução dos serviços deve ser implantada a adequada sinal,zaçao, v.san o
segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente
durante a execução dos serviços.

. A superfície a ser pintada deve ser varrida, a flm de ser eliminado o po e todo e qualque

"Alr'da?plicação do ligante asfáltioo, no caso de bases de solo^imento ou de concreto
maqro a superfície da base deve ser umedecida.
- Aplica-se a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade
recomendada e de maneira uniforme A temperatura da aplicação do iigante asfaltico deve
ser ãxada em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura
que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade recomendada
para o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 100 segundos -Saybolt-Furol
(DNER-ME 004/94).

- Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação em
decorrência da ruptura.

- A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de ± 0,2 i;m2.
- Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho
e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível,
trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente, assim que a primeira
for permitida ao tráfego.

- A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, devem
ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o inicio e o termino
da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas, as quais devem ser, a seguir,
retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida.
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4.2.2 Areia asfalto a quente (AAUQ) com CAP 50/70, incluso usinaBem-
exclusive transporte. . ^

Areia-Asfaito a quente é a mistura executada a quente em usina apropr ,
caracteristicas especificas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimen
(fiier) se necessário, e cimento asfáitico espaihado e compactado a quente.

rtÍTquÍamento, antes do inicio da execução da obra, deve ser examinando, devendo
estar apto para reaiizar os trabaihos constantes desta Norma. Os equipamentos requeridos
são os seguintes; NORMA DNIT 032/2005 -ES.
- Vibroacabadora de asfaito sobre esteiras, iargura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,
potência 105 hp capacidade 450 t/h; , , » c = ,
- Roio compactador vibratório tandem aço iiso, potência 58 hp, peso sem/com lastro 6,6
9,41, largura de trabalho 1,2 m; u 4^ oq

. Pá carregadeira sobre rodas, potência liquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a ,
mS, peso operacional 11632 kg; . 444001,
- Caminhão bascuiante 6 m3 toco, peso bruto totai 16.000 kg, carga útii maxima 11.130 kg,
distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metálica.
Execução:

Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a ser
pavimentada com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de materiais que
possam prejudicar a adesão da mistura asfáltica à base,

Este documento define a sistemática a ser empregada na execução de camada do
pavimento por meio da confecção de mistura a quente em usina apropriada utilizando
cimento asfáitico, areia e material de enchimento (filer). Estabelece os requisitos
concernentes a materiais, equipamentos, execução e controle da qualidade dos materiais
empregados, além dos critérios para aceitação e rejeição e medição dos serviços.

Areia-Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada com
características específicas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento
(fiier) se necessário, e cimento asfáitico espalhado e compactado a quente.

A Areia-Asfalto a quente somente deverá ser fabricada, transportada e aplicada
quando a temperatura ambiente for superior a 10°C.

Sulnifis
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Todo o carregamento de liganle asfáltico que chegar à obra deverá apresentar
certificado da resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos p^a
especiricação, correspondente à data de .abricaçáo ou ao dia de carregamento e ransporie
para o canteiro de sentiço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. De
Lrá trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu
conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

orZeriais constituintes são os agregados miúdos, material de enchimento (filer) e
cimento asfáltico, os quais devem satisfazer estas Especificações, item 2 - Referencias, e
às Especificações aprovadas pelo DNIT.
Ligante asfáltico

Podem ser empregados os seguintes ligantes asfálticos: - cimento asfaltico de petrolecn
CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-85/100, (classificação por penetração), CAP-20 e
(classificação por viscosidade),
Agregados (Areia-agregado miúdo)
o agregado é a areia. Suas partículas individuais devem ser resistentes, em seus grãos,
estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente
de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 054).
Agregados (Material de enchimento)
Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento
Portland, cal extinta, pós - calcários, cinza volante, etc; e que atendam à Norma DNER-ME
367. Quando da aplicação deve estar seco, e/ou isento de grumos. NORMA DNIT 032/2005
-ES 4 NOTA; Denomina-se filer nesta norma a porção de qualquer um destes materiais
acima, que passa na peneira n° 200.

Agregados (Melhorador de adesividade)

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico a areia - agregado miúdo (DNER-
ME 079), poderá ser empregado melhorador de adesividade na quantidade fixada no
projeto. A determinação da adesividade é definida pelos seguintes ensaios:
a) Método DNER 079/95, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope no ensaio
RTFOT (ASTM - D 2872);

b) Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas
á degradação produzidas pela umidade (AASHTO 283/89). Neste caso a razão da

iQuimss
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resistência à tração por compressão diametral estática deverá ser supeto^
ME 138/94).

Depósito para ligante asfáltico
Os depósitos para o ligante asfáltico devem ser capazes de aqualSeftJTiiatena , as

temperaturas fixadas nas Especificações. O aquecimento deve ser feito por me,o de
serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo não haver contatos de chamas
com interior do depósito.

Deve ser Instalado um sistema de circulação para o asfalto, de modo a garantir a
circulação, desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período
de operação. Todas as tubulações devem ser dotadas de isolamento, a fim de evitar perdas
de calor. A capacidade dos depósitos deve ser suficiente para, no mínimo, tres dias de
serviço.

Depósito para agregados (Areia)

Os silos devem ter capacidade total adequada e serem divididos em compartimentos.
dispostos de modo a separar e estocar, as frações apropriadas do agregado. Cada
compartimentc deve possuir dispositivos de descarga. Haverá um silo para o filer,
conjugado com dispositivos para a sua dosagem.
Usina para misturas asfálticas (Areia-Asfalto)

A usina deve estar equipada com uma unidade ciassificadora de agregados, apos
o secador, dispor de misturador tipo Pugmiil, com duplo eixo conjugado, provido de palhetas
reversíveis e removíveis, ou outro tipo de produzir uma mistura uniforme. Deve, ainda, o
misturador possuir dispositivo de descarga, de função ajustável e dispositivo completo para
controlar o ciclo completo de mistura.Um termômetro, com proteção metálica e escala de
90° a 210°C, deve ser fixado na linha de alimentação do asfalto, em local adequado próximo
a descarga do misturador.

A usina deve ser equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com
escala em "dial", pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados,
colocados na descarga do secador, para registrar a temperatura dos agregados.

4.2.3 Transporte com caminhão basculante de 14 m^", em via urbana pavimentada,
adicional para DMT excedente a 30 km (unidade: txkm). Af_07/2020

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM COLINAS - MA = 30

km de 108,00 km.
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Itens e suas características:

. caminhão basculante 14 m': equipamento utilizado para o transporte de matenais.

- Lmínhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade maxima de traçao
combinado de 36.000 kg, potência 286 CV inciusive semirreboque caçamba metalica.
Critérios para quantificação dos serviços. , „orir>

Ho matPhal sendo o peso do material transportado multiplicado- Momento de transporte do material, senoo o

pela distância média de transporte (DMT), ate 30 km. • ^ ̂
- NOS quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem
destino

Critérios de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XA/). on e;
PH = Produtividade horária, 168 m^/h', ■

C = Capacidade do tanque, considerado 20 m ,
pjj = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70,

X = distância em km, considerado 1km;

V = velocidade de transporte, considérádo 24 km/h.
- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso especifico do
material asfáltico igual a 1 ton/m^.

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga
de materiais.

atividades. utili7ar composição específica de cada serviço.

- Esta composição refere-se a transporte para DMT até 30 km. Caso seja necessária uma
DMT maior que 30 km, considerar nos quantitativos da DMT desta composição a distancia
de 30 km e utilizar a composição adicional correspondente para quantificar a DMT
excedente a 30 km.

-  Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias
concessionadas.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de
acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma.
-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado).
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-> CHI; considera os demais tempos da jornada de trabalho.
Metodologia de execução;

Os caminhões tipo basculante para o transporte do pré-misturado «SíTter caçambas
metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubribcadas com água e sabão, oleo cru
fino óleo parafinico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura as chapas.
Não deve ser permitida a utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfaltico,
tais como óleo diesel, gasolina, etc. A tampa traseira da caçamba deve ser perfeitamente
vedada de modo a evitar derramamento de emulsão sobre a pista. Para iSto, pode ser
necessária a fixação de dispositivo para retenção, no interior da caçamba, e posterior
remoção da água oriunda de molhagem do agregado e da ruptura da emulsão asfaltica.
4.2.4 Transporte com caminhão basculante de 14 m>, em via urbana pavimentada, dmt
até 30 km (unidade; txkm). Af_07/2020 - com DMT de 78,00 km
DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM COLINAS - MA;
restante de 78,00 km

Itens e suas características:

- caminhão basculante 14 m'. equipamento utilizado para o transporte de materiais.
Equipamento:

- Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração
combinado de 36.000 kg, potência 286 CV inclusive semirreboque caçamba metálica.
Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado
pela distância média de transporte (DMT), excedente a 30 km.
- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o
destino

Critérios de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XA/), onde.
PH = Produtividade horária, 420 mVh;

C = Capacidade do tanque, considerado 20 m^;
FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;

X = distância em km, considerado 1km;

V = velocidade de transporte, considerado 60 km/h.
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!para «n. de cálculo dos coeficientes desta composição: foi adotado o peso especifico do
material asfáltico igual a 1 ton/m .

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga g
de materiais.

atividad°° mili7ar composirão especifica de cada serviço..
eventuais custos de pedágio em rodovias

! Estrrm"pos"áo refere-se somente ao transporte para a DMT excedente
se considerar nos quantitativos da DMT somente a distânoia excedente ̂  ̂0 km _Para a
consideração dos primeiros 30 km, utilizar a composição de transporte para DMT ate 30 km
correspondente. • i_- j

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhao e
acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma:
-> CHP: considera o tempo dé ida e volta do transporte (motor ligado);
-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.
Metodologia de execução:

Os caminhões tipo basculante para o transporte do pré-misturado deve ter caçambas
metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabao, oleo cru
fino, óleo parafinico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura as chapas.
Não deve ser permitida a utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfaltico,
tais como óleo diesel, gasolina, etc. A tampa traseira da caçamba deve ser perfeitamente
vedada, de modo a evitar derramamento de emulsão sobre a pista. Para isto, pode ser
necessária a fixação de dispositivo para retenção, no interior da caçamba, e posterior
remoção da água oriunda de molhagem do agregado e da ruptura da emulsão asfáltica.

5.0 DRENAGEM SUPERFICIAL

5.1 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm
base X 15 cm altura

Itens e suas características:

- Pedreiro; profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta, tais como:
montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas.
- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução da sarjeta.
- Concreto: material utilizado para execução da sarjeta.
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. Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia.
- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.
Critérios de medição e aceite.

- utilizar o comprimento linear total em trecho reto de sarieta de concreto, com dimensões
30 X 15 cm (base x altura).

Metodologia de execução:

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.
- Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada.
- Instalação das formas de madeira.

- Lançamento e adensamento do concreto.
- Sarrafeamento da superfície da sarjeta.

- Execução das juntas.

5.2 Assentamento de gula (meio-fio) ern trecho curvo, confeccionada em concreto
pré.fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). Af_06/2016

O assentamento de guia (meio-ão) de concreto pré-fabricado em trecho curvo deverá ser
executado conforme as especificações e Normas. Suas dimensões serão de 13.0cm de
base superior. 15.0 cm de base inferior, 30.0 cm de altura e 100.0 cm de comprimento. Para
o assentamento das mesmas deverá ser observado o seu alinhamento e nivelamento. Para
tanto é recomendável que a base seja compactada e embolsadas nas costas com concreto
entre suas juntas. O embalsamento deverá evitar que as mesmas se desloquem.
Itens e suas características:

- Ajudante especializado: profissional que manipula a máquina extrusora e auxilia o pedreiro
nas demais atividades.

. Pedreiro: profissional que executa as atividades complementares para a execução das
guias, tais como: acabamento da guia, juntas de dilatação, etc.
- Servente: profissional que auxilia o ajudante especializado e o pedreiro com as atividades
para a execução das guias.

- Concreto: material utilizado no equipamento e que dá o molde ao perfil da guia acabada.
- Argamassa: material utilizado para fazer o acabamento da superfície da guia.
- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.
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Critérios de medição e aceite.

- utilizar o comprimento linear total em trecho reto a ser executado da guia
Metodologia de execução;

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linh
- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em are,a
- Execução das guias.

- Execução das juntas de dilatação.

- Acabamento e mclhamento da superfície durante o período de cura do concreto.
- o meio fio de concreto pré-moldado deverá ter resistência mínima de 25 Mpa. Deve ser
observada a resistência final dessa guia de meio flo e sua uniformidade.
5.3 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de caí (caiaçao)

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de -CAL" sobre o meio
fio A pintura do meio fio deverá sef executada por meio manual e por pessoal
habilitado. Os serviços de pintura serão medidos por m linear assentado meio fio.
Itens e suas características:

- Pintor; responsável por medir, preparar a superfície, pintar e verificar a qualidade do
serviço;

- Servente: responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as
tarefas;

- Cal hidratada para pintura.

Critério de medição;

- Utilizar o comprimento do meio-fio a ser pintado.

Metodologia de execução:

- Colocar sinalização provisória na via e fechar faixa ou via;

- Promover a limpeza do meio-fio e retirada da vegetação das bordas, caso existam,
- Pintar o meio-fio com trincha ou brecha.

6.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL

A sinalização vertical tem como finalidade a regulamentação do uso da via, advertir para
situações potencialmente perigosas ou problemáticas do ponto de vista operacional,
fornecer indicações, orientações e informações aos usuários, além de mensagens de
caráter educativo, visando segurança, eficiência e conforto, melhorando o fluxo do tráfego.
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A sinalização vertical nas rodovias é realizada por meio de placa, painéis e dispositivos
auxiliares.

6.1 Placa de identificação de ruas nas dimensões 45 x 20cm exoiuso suporte para

confeccionadas em material de chapa de ferro galvanizada n" 18, nas
dimensões 45 x 20cm já pintadas com tinta esmaltada para identiflcação de cada rua, com
tipologia dos nomes da rua, bairro e se possível com a indicação dos números üm.tes das
quadras onde estiverem fixadas na cor branca.

Será fixada uma no inicio e finai de cada rua a ser beneficiada pela pavimentaçao
asfáltica.

6.2 Placa de sinalização de advertências nas dimensões 1,26 x 1,28cm incluso
suporte para fixação

As placas de regulamentação e/ou advertência têm por finalidade comunicar aos
usuários as condições de obrigação, restrição, proibição ou permissão no uso da via. Suas
mensagens são imperativas e seu desrespeito constitui infração.

Estes sinais serão feitos através de símbolos, números e palavras nas cores
vermelha, branca e preta, de acordo com o estabelecido no Anexo li do Código de Trânsito
Brasileiro, montados sobre suportes na posição vertical, implantados ao lado ou sobre a
rodovia.

Os sinais (padrão) de forma circular terão diâmetro igual a 0,60m e os de forma
octogonal, o lado será de 0,35m, correspondentes ao Manual de Sinalização Rodoviária do
DNIT 6 serão executados de acordo com a norma do DNIT.

• NORMA DNIT 101/2009 - Obras complementares - Segurança no tráfego
rodoviário - sinalização vertical - Especificações de Serviço.

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de
desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que
garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer
condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção.

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta
brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas . O verso da placa deverá
ser na cor preta, fosco ou semifosco.
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Critérios de medição e aceite.

os sinais de regulamentação podem ser aplicados em piacdTpTntadas,
retrorrefietivas, luminosas (dotadas de iiuminação intema) ou iiuminadas (dotadas de
Iluminação externa frontal). " /d

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrrgatona (R-1)
seja, no minimo, retrorrefietivas. E placas onde identificam a iocalizaçâo de cada rua.
Metodologia de execução;

- Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como pnncipro
básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a reai eficáca dos sina.s.
- As placas serão fixadas em suporte metálico galvanizado, de forma a provocar o mmimo
de dano possível nas calçadas.

- As piacas serão executadas com chapa de aço galvanizado n° 18 nas dimensões
indicadas no projeto, tratadas com fundo anticorrosivo (super galvite ou similar), 02 demaos
de esmalte e mensagem em peiicula retietiva, autoadesiva, em material que permita
apresentar a mesma aparência, quer durante o dia, quer durante a noite, quando observada
à luz dos faróis de um veículo.

7.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

7.1 Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta retrorretietiva a base de resina
acrílica com microesferas de vidro, e = 30 cm, aplicação manual. Af_D5/202i

Referente ao serviço de pintura das Faixa de travessia de pedestres (FTP),
triânguios, e Linha de retenção (LRE), na cor BRANCA, conforme projeto executivo.

A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de
cimento Portiand. A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar
sedimentos, nata e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação
manual, após a qual deve apresentar aspecto homogêneo.

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições.

a) temperatura entre 10° C e 40° C;

b) umidade relativa do ar até 90%.
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na

consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo. No caso
de adição de microesferas de vidro "PREMIX", pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco
por cento) em volume de água potável, para acerto de viscosidade.
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No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersao, a sua
aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores, alinhados,
independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções especificadas, de forma
a haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente no momento da sua aplicaçao
sobre a faixa demarcada. As microesferas do tipo G devem fluir através do espargidor mais
próximo do bico de aplicação da tinta.

A espessura úmida de tinta a ser aplicada deve ser de 0,4mm ou 0,6mm, a ser o i a
de uma só passada da máquina sobre o revestimento.

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o
revestimento e permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicaçao.

A tinta deve manter integraimente a sua coesão e cor, após aplicaçao sobre
superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portiand.

As microesferas de vidro devem satisfazer à especificação de microesferas de vidro
para sinalização horizontal rodoviária DNER - EM 373/00.

A tinta aplicada, após secagem fisica total, deve apresentar plasticidade e
características de adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, produzir película
seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento
durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos.

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar
sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento.
Critérios de medição

Os serviços serão medidos em área (m^) especificadas em projetos e planilha dos
serviços, satisfatoriamente executados. Logo, este item compreende a pintura de Faixa de
travessia de pedestres (FTP), triângulos, e Linha de retenção (LRE), na cor branca,
conforme projeto executivo.

7.2 Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de resina
acrílica com microesferas de vidro, aplicação mecânica com demarcadora
autopropelida. Af_05/2021

Referente a pintura de Linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido (LMS) - Linha
simples continua (LMS-1), na cor BRANCA e Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) -
Linha dupla continua (LFO-3) na cor AMARELA, conforme projeto executivo.
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A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de
cimento Portland. ■ » ♦

A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, nata
e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação manual, após a qual
deve apresentar aspecto homogêneo.

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições:
a) temperatura entre 10° C e 40° C;
b) umidade relativa do ar até 90%.
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na

consistência especifrcada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo, No caso
de adição de microesferas de vidro -PREMIX", pode ser adicionado, no máximo, 5 /. (cinco
por cento) em volume de água potável, para acerto de viscosidade.

No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersao, a
sua aplicação deve ser feita mecanicàmente, utilizando dois bicos espargidores, alinhados,
independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções especificadas, de forma
a haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente no momento da sua aplicaçao
sobre a faixa demarcada.

As microesferas do tipo G devem fluir através do espargidor mais próximo do bico
de aplicação da tinta. A espessura úmida de tinta a ser aplicada deve ser de 0,4mm ou
0,6mm, a ser obtida de uma só passada da máquina sobre o revestimento.

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o
revestimento e permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicaçao.

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação sobre
superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portland.

As microesferas de vidro devem satisfazer à especificação de microesferas de vidro
para sinalização horizontal rodoviária DNER - EM 373/00.

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e
características de adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, produzir película
seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento
durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos.

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar
sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento.
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Critérios de medição -

Os serviços serão medidos em "metro linear" especificadas em projetos e pianiltia
dos serviços, satisfatoriamente executados. Logo, este item compreende a pintura de linhas
de divisão de fluxos de mesmo sentido (ims) - linha simpies continua (lms-1), na cor branca
e linhas de divisão de fluxos opostos (Ifo) - linha dupla continua (lfo3) na cor amarela,
conforme projeto executivo.

8.0 SERVIÇOS FINAIS

8.1 Placa da Inauguração em alumínio - padra fundamental, altura da 0,90cm fixada em
uma pedra de mármore

No finai da obra será instalado a placa metálica para inauguração de obra com dimensões
de 60 X 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de QOcm.ma placa de
inauguração em pedra.

8.2 Desmobilização de equipamentos

Os cálculos de distância média considerados foram da própria cidade de Colinas - MA.
Equipamentos e materiais:

- Trator de esteiras, potência 100 hp, pbso operacional 9,41, com lâmina 2,19 m3;
- Trator de esteiras, potência 170 hp, peso operacional 19 t, caçamba 5,2 m3;
- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, carga util
máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba metálica;
- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e
lâmina 3,18 m3;

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg,
distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de água;
Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg,
largura da lâmina de 3,7 m;

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com
lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m;

- Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de 2,44 m -

chp diurno;
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- Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido com 2
maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminlião toco, pbt 14.300 l<g,
potência 185 cv;

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp diurno;
- Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de traçao
combinado de 36000 kg, potência 286 cv, inclusive semireboque com caçamba metálica;
- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,
potência 105 hp capacidade 450 t/h;
- Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com lastro 6,5 / 9,4
t  largura de trabalho 1,2 m;

- Pá carregadeira sobre rodas, potência liquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8
m3 peso operacional 11632 kg;

- caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 11.130 kg,
dislância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metalica.
Critérios de medição e aceite:

O serviço será em un (unidade). A desmobilização de pessoal e equipamentos
necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na
categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos preços dos
serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.
Metodologia de execução:

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os
equipamentos usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da
fiscalização;0

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações

do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não
utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou utilizados
durante a obra sob a sua orientação;

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas.

9.0 LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

É muito importante verificar a qualidade dos agregados utilizados na mistura, bem

como a resistência da mistura final. O controle tecnológico de asfalto é feito através de

ensaios onde são determinadas as características dos materiais e a resistência da mistura.
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Entre os ensaios, temos: o de determinação da penetração, onde são definidos os
parâmetros de resistência do asfalto; O equivalente de areia, onde se determina a
proporção relativa de materiais do tipo argila ou pó em amostras de agregados miúdos; A
granulometria dos agregados, onde define-se a curva granulométrica dos agregados; A
extração de betume, onde define-se a percentagem de betume em misturas betummosas
e o abrasão Los Angeles, onde define-se a resistência ao desgaste dos agregados.

A correta execução dos ensaios, a caracterização dos agregados e a definição da
resistência do CBUQ estão entre as principais responsabilidades envolvidas no processo -
é fundamental que o asfalto tenha a resistência definida em projeto e assim a vida útil
determinada.

Os ensaios de controle tecnológico de asfalto permitem determinar se a resistência
do CAUQ atenderá às normas. As entregas desses serviços são feitas em relatórios que
contém as caracterizações e a resistência do material.

3.1 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall
o ensaio Marshall é um procedimento técnico de qualidade que tem como principal

objetivo determinar a quantidade correta de ligante asfáiíico em uma mistura betummosa.
Tal mistura é exatamente a que será utilizada como revestimento em obras de

pavimentação - o já tão conhecido asfalto. A regulação sobre esse tipo de obra determina,
por exemplo, uma quantidade correta de ligante.

Uma definição que é bastante encontrada sobre o ensaio Marshall é a de que este
determina fluência e estabilidade em misturas betuminosas. Esta está também correta, pois
o excesso ou falta de ligante são atributos interligados aa fatores como estabilidade e
fluência.

Metodologia de execução:

- O primeiro passo é sempre a preparação das amostras - ou os chamados corpos de
prova". As misturas escolhidas são acondicionadas em recipientes especiais, adequados
para o processo do ensaio.

- Depois de terem suas medidas aferidas e registradas, os corpos de prova podem sofier
readequação quanto à temperatura, que tem especificações bastante detalhadas.
- Assim, quando tudo estiver adequado quanto às amostras, entra a prensa Marshall. A
prensa então fornece uma força de compressão que aumenta até que a amostra se rompa.
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- No momento do rompimento, sao coielados e registrados os dados reievantes pa^
ensaio, que vão compor o relatório final do ensaio Marstiall.
Equipamentos e materiais:

- Prensa Marshall

9.2 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação

O controle do grau de compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito,
medindo-se a densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e
compactada na pista, por meio de brocas rotativas e comparando-se os valores obtidos
com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura devem ser realizadas
determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de trabalho, não
sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101%, em relação à massa
específica aparente do projeto da mistura.

9.3 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume
O ensaio de teor de ligante é o procedimento para verificar se a mistura asfáltica

executada em campo está dentro dos limites estabelecidos na dosagem.

A dosagem possui especificações de acordo com o traço, entre os principais
parâmetros estão! Teor de betume (iigante asfáltico) e granulometria da mistura.

Jll^S
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Esse método prescreve o rrtodo pelo qual deve ser determinada a porcentagem em
massa de betume em mistura asfaitica, utilizando o extrator para controle tecnológico.

Este método prescreve o modo pelo qual deve ser determinada a porcentagem em
massa de betume em mistura asfáltica, utilizando o extrator Soxhiet, para con^
tecnológico.

Aparelhagem e reagente

Aparelhagem

A aparelhagem necessária é a seguinte.
a) Conjunto de extração Soxhiet constituído de.
- Condensador de vidro resistente ao calor do tipo Allihn, com bulbos e com junta
esmerilhada de 55/50, pára conexão ao extrator;

- Balão de vidro termorresistente, com capacidade de 1000 ml e com junta esmerilhada;
- Extrator Soxhiet, de vidro termorresistente, com capacidade compatível com a do
balão. A conexão entre o condensador e a câmara de extração deve ser através de
juntas esmerilhadas.

O condensador e o extrator devem ser fixados individualmente de forma a permitir que o
condensador possa ser erguido a uma distância de 8 a 10 cm, e então ser o extrator
removido e recolocado com facilidade. O conjunto Soxhiet deve ser utilizado em capela com
exaustão;

b) Suporte, mufa e garras para sustentação do balão e do condensador,
c) Papel de filtro qualitativo, com dimensões de 50 x 50 cm, com gramatura de (250 5)

g/m2 , espessura de 0,52 a 0,58 mm e peso especifico de 0,40 a 0,50 g/cm3;
d) Estufa capaz de manter a temiperatura de aquecimento em (110 5) C,
e) Balança com capacidade de 5 kg, com precisão de 1 g;
f) Colher de metal com capacidade de 30 a 50 ml e cabo com cerca de 25 cm,
g) Béquer de vidro com capacidade de 1000 ml;
h) Manta aquecedora ou aquecedor tipo Full-Kontrol, para balão de 1000 ml;
i) Bandeja em aço estampado, com dimensões condizentes com a quantidade de

amostra.

Preparação da amostra

a) Colocar a mistura asfáltica em uma bandeja limpa e seca;
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Levar à estufa a 110 °C, até massa constante, com variação máxirri^
'  rirnt Hi

pesagens sucessivas;

c) Desagregar as partículas da mistura asfáltica;
d) Homogeneizar e quartear o material obtido, até obtenção da quantidWsSTSp^ntativa
necessária para a realização do ensaio.

Ensaio

a) Fazer com o papel de filtro, previamente seco em estufa, um cartucho cilíndrico, que
deve revestir a lateral e o fundo da câmara de extração, com o diâmetro e a altura do
extrator Soxhiet a ser usado, de modo que seja adaptado perfeitamente no intenor da
câmara do extrator e seja capaz de conter a amostra,

b) Pesar o cartucho de papel de filtro dentro do béquer seco em estufa e anotar como massa
(A); Pesar a amostra de aproximadamente 5(» g, dentro do cartucho de papel de filtro, sem
retirá-lo do béguer, e anotar como massa (B).

c) Colocar 8 a 12 esferas de vidro ou de porcelana no interior do balão,
d) Colocar solvente no balão, em torno de 2/3 da sua capacidade;
e) Colocar o balão na manta aquecedora ou no aquecedor,
f) Remover do béquer o cartucho de papel de filtro contendo a amostra, conforme a alínea
"b", e colocá-lo no tubo do extrator Soxhiet.
g) Conectar o extrator Soxhiet ao balão, por meio de junta esmerilhada ou rolha de cortiça;
h) Conectar o condensador na parte superior do extrator, por meio das juntas esmerilhadas;
i) Circular água pelo condensador;

j) Aquecer o balão do conjunto do extrator Soxhiet controlando a temperatura, de modo
que o solvente entre em ebulição e obtenha uma taxa constante de destilação; Nota; Uma
vez que o aquecimento tenha sido ligado, o aparelho de extração deve ser mantido em
observação constante, até que a extração esteja completa e a quantidade de solvente no
balão não fique abaixo de um quarto de sua capacidade.

k) Quando, após várias descargas pelo sifão, o solvente retornar límpido ao balão, cessar
o aquecimento;

I) Resfriar o conjunto à temperatura ambiente. Não desligar a água do condensador durante
o resfriamento, podendo reduzir sua vazão.

m) Remover o condensador, e desconectar do balão o extrator com a amostra;
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n) Transferir o cartucho de papei de flltro contendo a amostra para o béquer utilizado
anteriormente, deixando-o em capeia ligada de modo a permitir a evaporação do solvente
em excesso;

o) Levar à estufa a (110 ± 5)°C, até massa constante;
p) Pesar o béquer com o cartucho contendo a amostra e anotar como massa (C). A amostra
deve ser pesada em, no máximo, meia hora após a retirada da estufa, de modo a minimizar
a absorção de umidade; Nota: A mistura de agregado remanescente no papel de filtro pode
ser utilizada para verificação da granulometria.

9.4 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova
com sonda rotativa com verificação da espessura

Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com a
utilização de sonda rotativa (medir a. altura do corpo-deprova com paquimetro, em quatro
posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro leituras)
- mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

10.5 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÓGIO
Em função dos ensaios de laboratório, caberá ao contratado entregar relatório do controle
tecnológico, apresentando os resultados dos ensaios realizados, e indicando os trechos em
foram realizados.

ADREADNA

PEREIRA

FREITAS:

04541922312 SsCr"","
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1. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO P/ AfflJISIÇÃO DE MATERIAL

aquisição DO RR-2C - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço E_stado do Ceará

Custo direto de aquisição (02/2024) ^ 2.519,15 R$/t
Custo direto de aquisição (02/2024)
Custo da aquisição = Custo Direto * ICMS
Aliguota do ICMS 3.022,98

Custo do Aquisição: 453,45
BDI =

B.D.I. = 15,00% 3.476.43
CTB =

Custo total c/ BDI

AQUISIÇÃO DO CAP 50/70 - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceara ^

Custo direto de aquisição (02/2024) CD = 3.366,72 R$/t
Custo direto de aquisição (02/2024) CD -
Custo da aquisição = Custo Direto * ICMS 20,00 %

Custo do Aquisição:

B.D.I. = 15,00%
BD|:

606,01

4.646,07

R$

R$/t
Custo total cl BDI

ADREADNA:'
PEREIRA;:

FREITAS':::

045419223Í2: gíS;.'



CPU TRANSPORTE MIAT. BETllMlNOSO

I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

"cSÍ^S?íÕdecustounÍar,op™ÍsTo'rtecóíkrciaLdoj^^

transporte do material BETUMINOSO - CAP 50/70 ORIGEM EM FORTALEZA/CE
Revestimento;

Modalidade:

Equação Tarifária - Custo Direto
Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina

(Presidente Dutra/MA)

Custo Direto do Transporte:
Custo do transporte

Alíquota do ICMS
Custo do Transporte:

índice de Reajustamento de pavimentação -
FGV

Custo do Transporte c/
reajustamento:

B.D.l. = 15,00%

Custo total d BOI

D =

CD =

Custo Direto do Transporte / (1
i =

Rodovia com" tevestimento asfàltico

^26% + 0,253 X D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto
813,00 km

CT =

I = 12/11

II =

12 =

I =

CT =

BDI =

CTB =

232,63 R$/t

-%ICMS/100)

20,00

290,79

%

R$/t

270,237

562,597

2,080

604,83

90,72

695,55

(índice de pavimentação - julho/2014)
(índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

R$/t

R$

R$/t

Revestimento.

Modalidade:

Equação Tarifária - Custo Direto
Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina

(Presidente Dutra/MA)

Custo Direto do Transporte:

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO (RR-2C) - ORIGEM EM FORTALEZA/CE
Rodovia com revestimento asfàltico

^"93^ 0,253 X D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto
D =

CD^

813,00 km

Custo do transporte

Alíquota do ICMS
Custo do Transporte:

índice de Reajustamento de pavimentação -
FGV

Custo Direto

Custo do Transporte c/
reajustamento:

B.D.l. = 15,00%

Custo total 0/ BDI

 do Transporte / (1

CT =

1 = i2/i1

11 =

12 =

I =

CT =

BDI =

CTB =

232,63 R$/t

- %ICMS/100)

20,00

290,79

%

R$/t

270,237

562,597

2,080

604,83

90,72

695,55

(índice de pavimentação - julho/2014)
(índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

R$/t

R$

R$/t

ADREADNA

PEREIFiA

FREITAS:

04541922312



MENU
A. DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA

Fonte de recursos:
Proponente/Tomador
Municlpio/UF:

Dados do Contrato (Inicial)

Pavimentação de vias girais do Município de Colinas*

N° da Operação (0000000-00):
N° do TransfereGOV (OQOOQO)"-
Valor do Repasse Contratado (R$)

hp r.nntrapartida Contratada (R$):_
% mínimo de Contrapartida:
R$ mínimo de Contrapartida (se houver)^
,% má)dmo de Contrapartida:

Colinas/MA

1091535-14

069168/2023

6.701.628,00

33.508,14

Dados do Empreendimento e Orçamento
'i P

Nome/apelido:
Descrição do Objeto do Lote / CTEF
Regime previdendário previsto para a obra
Data base do Orçamento:

avimentação de vias rurais do Municipío de CoUnas/MA _
I Pavimentação de vias rurais do Municipio de Colinas/MA
IDESONERADO
12-2023

gp<prtnsávet pelo Orçamento
ADREADNA PEREIRA FREITAS

Nome; 111624654-6
CREA/CAU

ART/RRT;
MA20240745416
27/03/2024

Data do preenchimento

pelo Tomador (Prefeito, no caso dêMunicíptos)
WAI MIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO,

Nome

Cargo

TransfereGOV|Ârredondamento_das_f[B}te^

B. RESULTADO DO PROCESSO LICITATORIO
Ucitaçao

Data de emissão dos documentos de licitaçao
N® do CTEF (contrato com empresa):
Nome da empresa

CNPJ da empresa ^SELECIONAR)
Regime de execução do CTEF:
Data base do CTEF

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTO
■  Dados da ob~

Inata do Inicio da Obra:
27/03/2024

Responsável pela Fiscalização

r.RF-A/CAU (para obras/projetos):

ADREADNA

FREITAS:

PMV3.0.6

1/7



CAt^^A.
Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo

#PUBLICO

N° OPERAÇÃO
1091535-14

N° TRANSFEREGOV 1 PROPONENTE / TOMADOR
069168/2023 Ipavimentação de vias rurais do Município de Coiinas/MA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇÃO DO LOTE

de Colinas/MA / Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MAPavimentação de vias rurais do Município c

conforme ledislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2 /o e 5 /o) .

50,00%

5,00%

BDM

'^rlL^ml^r^mcas Urbanas. Rodovias. Ferrovias e reoabeamen.o e pavimentação de vias urbarras.

Itens

Administração Central

Seguro e Garantia
Risco

Despesas Financeiras
Lucro

Tributos (impostos COFiNS 3%, e PIS 0,65%)"
—  Tributos (ISS, variável de acordo com o município) —

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)
BOI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneraçãò"

Siglas

AC

SG

R

DF

CP

iSS

CPRB

BDI PAD

BDI Pt S

%

Adotado

4,01%

0,40%

0,56%

1,11%

7,30%

3,65%

2,50%

4,50%

21,35%

ziAmà

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
n-hAC.+S + R + G)*(l +DF]*il+L) _ ^

(1-CP-ISS-CRPB)BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal,
alíquota de 5%.

1 base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a respectiva

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Publica.

Observações:

Colinas/MA

Local

quarta-feira, 27 de março de 2024
Data

ADREADNA PERÊlRAf:^;;^^;'
FREITAS: üíSs."

04541922312

Responsável Técnico
Nome: ADREADNA PEREIRA FREITAS
CREA/CAU: 111624654-6
ART/RRT; MA20240745416

PMV3.0.6
2/7
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SINAPI

Si^fffi,TOTÊTOõHP:resõõíTRÃ^^

SiNAP»

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

texTSsSKG,D,STÃNaAENTREE,XOS.,SOM,POTÊNCIA 2B0CV,Naus,VE CAÇAMBA

K6, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
-LTOSKÂratTNSâS-?^^^

taKAtfoiuI^lK UL^Aj^L^ÜlTOS^PTDCrTTT^ 3 lÒM iSULAÇAU I bKMILA, AUUtCÜU
^TmTçARIcÔs, COM BARRA ESPARgÍdORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT

êÂ£^^BASCÜDLNTri™r3,-CDMTOWAlO-mCANICC.T)EWAaDADETV^^
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA

POTÊNCIA 105 MP CAPACIDADE 450T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014— cci,<lrntj I flcTROmt^«Í^SDÕTvTBRÃTÕR^^^ SEM7C0M LKTRO
6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1.2 M - CHP

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 18S CV, INCLUSIVE CAÇAMBA MH-ÁLICA - CHP
DIURNO. AP_06/2014

composição"
SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA ■

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRÃTÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AUXILÍÃR de TOPÓGRAPO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
TOPOGRAFO COI^ENCÃRGOS COMPLEMENTARES

composição"

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

S^BwSS°í^,™p™T«Xl9Xt7cõmT^^^^
TPTOR^l^ÉSTWÀJTÕTÊreiÃTTÔTiP.TCS^ÕÕPÊRÃCrÔNAL 19 TTCÃÇÂMBÃ^S,! MS - CHP
•S™™-fe^-NILaUM3nKDO(ÜÜULB,«ir3IMras;(^,7BRDTCrraTAr23T«)-K^^
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230CV INCLUSIVE CAÇAMBA

WT§l?DTmERS

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF.OS/jOjA RftilTn iRflT?
■rMÕTÕNWLÃDÕRÃKlTtWÃ^ LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHAT 125 HP, PESO BRUTO 13032

KG, LARGURA DA LÁMjNA DE 3,7 M - CHP DIURNO- AF_06/2014
ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, éSTATI(!Õ. PRESSÃO VARíAVEL, POTÊNCIA 110 HP. PESO
SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO AF_06/2017 ^vWõÜRÂ'MÈCÂmCÃREB"ÕCÃVãTÕM ESC^^^ LÂR^A UTIL dTVARRIMENTO DE
■ESraKGTD^OET^SltcfÃfE MiXUM lSU£AÇACrTtK[Vii<-ft, auucLIUU
iCOM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DtU^O. AF_05/2023
TWÕR DÉ PirrúrPÕtÊNãÃTS CV, TRAÇAO 4X4. PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.
AF_05/2014C^iW^^b'A5CÜtÁi\Tc"I'4"lÇB7X.Uivi L>ÂL'ALTríVltcAmi.U"L^TAKAOüADFlÇÍ7WIViA"Dt \ «AçAO

.  ,-,-^4a /-Ar^ABAOA KiICTÁI li
UMlVlUVnM».' DAA.ÍL_Ul.i->l'« ' u 4-» •••->, w..——

SINAPI

SINAPI

COMPOSIÇÃO

COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METALlCA
rHPntllRNO AF 12/2014 , , ,
VÍBRÕÃCÃB"ÃDÕRÃWÃ§'FÃLT0 SOBRE ÈSTEIRAS, LARGURA DE PAVIMfcNI AÇAO 1,90 M A 5,4U M,
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H ■ CHP DIURNO. AF_ll/2Q14TOÕTOliíPÀirrÂOÕRmRÃJÕm^^^ uso, potência 58 hPTESO SEM/COMLASTRÜ
6 5 / 9 4 T LARGURA DE TRABALHO 1,2 M • CHP DIURNO. AF„06/2014 r-r—^'?'^CÃRR£'GADÉTftTSÕBWRÕÜÃSrPÕt'ENCIÂLiaÚIÓA128 HP, CAPACIDADEDA CAÇAMBA 1.7 A 2,
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014 TTrTTrnoimr_TTr-rrT-rnLAMINHAOBAbCULANTt 6M3TTJL07PE5ü"BRTnOTOTAL iG.uUU KO,CAKGATJllLmaXiMA ll.liU
Ma- rxicTÂNiz-iA CWTDC civ/iç ífi M PríTÊNDA LRS rv. INCLUSIVE CACAMBA METÁLICA ■ CHP
L-MIVIMTinMLJ OnOL-L-LUZ-SM I 4. M l»IM I VML-va, i i—.w m. . — • — . — •

KG . DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP
67826 I DIURNO AF_06/2014

CUSTO UN1T
NÂO DESONER

CUSTO

DESONERAUNIDADE COEFIÇ
414396.70

184.45

2S6,29

267,28

244,45

317.37

251,55

220,61

275,7312,65868

125,65

326.28

338.97

162,64

178,83

186,69

34.477,50
96.99

220.419 7801

10,21

184,4í

256.29

267.28

244.45

317,37

251.55

220.61

12.65868 275.73

12S.65

326.28

338.97

162,64

178.83

186.69

20.13

).<»

SINAPI

SINAPI

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇAO COI^EN^AO «FXTICA «Tn-çV.....
VÃSSÕÜWMÈCÃNiCÂWBÕCÃWrcÓM ESCÕVÃCILÍNDRICA, LARGURA UTIL DE VARRIMENTO DE
?,44 M - CHP DIURNO. AF 05/2014 , ; , - Kr—

■VÃSSOÜRA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA. LARGTJRA UTITDE VARRiMtNTO DE
lâvLKGLDolraSraní^ti^rarzaDOrTKNUTTISMBTaJMTSODLÇWJTTKimQÍTAamXTtlO
COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT
14.300 KG. POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
TRÃTCjR'"5É~PNrÜS7PÕÍÊNãÃ"85 CV, TRACAO 4X4, PÊSO COM LASTWDE 4.67S KG - CHP DIURNO.
AF_06/2014
Trator'DE pneus, potência BS CV, TRÂI^O 4X4,'peso CÕMVÁSTRO de 4.675 kS-chi diurno.
ÍAF 06/2014

0,004

0,0004
0,0055

0,0017

0,0038
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CÓDIGO

91486

■^^Sè§KWÍOraWITIE5SaiíEA0O;TSRUOlT.-«^^^^ I5ütAÇAO
COM 2 MAÇARiCOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3.60 M, MONTADO SOBRE CAMlNHAO TOCO, PB
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_05/20^3

COMPOStÇÃO
-AkelA ASfÀÍlü A ÕÜENTE (AAUUl tòtA tÁP ^ífà. InCLÜSO ÜjlfJAtjfcM E

5835

5837

EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E TRANSPORTE r.r-.,Tir.
ViBROACABADORA Ut ASEALIU SUBHE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAI

M3 PESO OPERACIONAL 11632 KG • 9^' ^*^111■CAMINHACTBKSUULAN 11 o ivialTT" i 1 i"CAMINHAU BAbLUUMM 11 o IV13

67826

67827

..rTÃ. ./-A ruD

RG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA ■ CHP
— SSmè^racwrt-FMÃ-ioco: vtsoiiRTjTcncTrsiTLtruro-KGrcWüA u i il ii.iJU

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA - CHI
DIURNO. AF._Q6/2014L/IUIM'»'-'. I"" ,5454' 4-^A . ... —

88316

jWÂ%roâ^^|^ÕTÂ™A7FORN^OR]R™
' ÕmWÓ PORTlAND COMPÓsfo CP_iÍ-_32_

composição"
SINAPI-1

íp inCNTICirArÂn ruas nas DIMENSÒES 45 X 20CM INÇUjSOSUPORTE PARA FIxÃçXÕ
.  - , -T. imrkiTiri/"AC"AI*inCR[IA •d^CMX 20* CM

PLALA Ut lucn I iriuMV««J o""-* ■ , .K^S^dTãcoIsm^twa p^ P6 ""Â- t:M X M ™PLACA DE ACO ESMALTAUA PAKA lutix i u/l. , „■pã^sôMlãí»íLb"^cado^^PARAFUSO ROSCA SUBtKÜA ^Ir^cauu ■ y-^-■ .. .Mnrirn i rjiiiill IA
PARAFUSO fRMãsJ\HCADO, DIÂMETRO 1/2", COMPRIMENTO 4 , COM PORCA^ARRU^
servente com encargos complementares
—— . j 'I ' !"j_ _nL .^1 -I -I Aa 4H\fí

S213863 |o,60 m - fornecimento e implantação

composição

SlNAPI-l

[Haóa be SinâliMCaó bt ÂbvkU ItNCIAS Naí óIIviENSOK i,li. < inllusü ÂUt-ükll:
PARA FIXAÇÃO
tTnTA esmalte SINTÉTICO PREMIUM FOSCO_UNIA tSMALtt rr«i.i'iiv-"- '

5213863

PLACA DE SÍNALÍZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFjjTIVA
PÜrfORCOM ENCARGOS COMPLEMENTARESril"» I urv V-T-OVl

SERvTnTE com encargos complementares ^—... ..J kC—i-Suporte metálico Ealvanizado para placaBFiavertenc.a cu tegulamentaçao - lado ou dametro ,
0,60 m - fornecimento e implantação

pV^O^
DESONERAbcrUNIDADE

0.0051

O 1.90 MA 5,30 M
338,970,0259

126,630,0481

162,640.0407

0,0333

178.830,0333

0.0407
irXJD

186,690.4926

0,0259

2.573,54

11.2387

425.95

39.68
S77.5C

425,95

COMPOSIÇÃO
SlNAPI-l
SINAPl
SINAPI

wa ̂ OC>ÓIÂIIl MHeeiOi^ÂL k/óU alEIiIA. ül CuNtIiEtõ. rJA cuk natural, p/óeH-^lfcH Ib
VISUAIS, DIMENSÕES *40X40X2.5* CM
PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40X40X_2j_
PPriRPIRn rÕMENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ÃRGAMASSA COLANTE AC II
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

UN

KG
KG

ii2,3q:_
11,67
25.49
20,44
2,01

0,00
0,00

0,00
0,00

COMPOSIÇÃO
SINAPl
SINAPI

SINAPI-l

SINAPI

SINAPI-I

SINAPUt

HAti. bt inâóGURaÇAÒ êM AlUMinIü - RBóIía PüN&AMtNTftL. ALIükA U o.gotwi hxãüA
EM UMA PEDRA DE MÁRMORE —
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENfFcOÍ^NCARGbs COMPLEMENTARES
ccrówirãn MiNl lAI DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021^_TÃRÃFuSOFftANCTS~MI6"ÊNrÃC5'GÃLVANIZADOrCOMimrMENTO = 150 MM, OlAMirRO = 16 MM,

PARA LASTRO,TrK^T^CW^TÊÍ^MÃSSÃ^SECA DE CIMtNiu/ AKtiA ivitUIA/
' BRITA 11 - PREPARO MECÂNICO COM 6ET0NE1RA 400 L. AF_O5/2021BÃÍiCÃDÃ/BÃNCÃ/BÀLCAO/ TAMPO EM MÁRMORE BRANCO COMUM, POLIDO, LISO,
ACABAMENTO RETO, E« '3* CM (SEM FUROS)
rPLACA DE INAÜj^jACÃÓ METÁLICA, *40* CM X *60* CM

UNO

M3

UN

M3

M2

0,1

1.1
UN

l>6gL36 0.00

13,25

367,36

721,70
753,75

0,00

0,00

COMPOSIÇÃO 1 10
SINAPI 8824

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfóltíca • Ensaio MarshallCRmIU Uc V,utuiu»e icviiviws.yw vy

"ÃÚ9

SINAPI I 88321
XÍLIAR DÊTaBÕRATORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESMUAILI«f\ UZ. I w.,..-. w. -- -r—Ç-

TÉCNICO DÊ LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UND 409,96
32,63 0,00

composição'
SINAPI
SINAPl

Pn'n\n flf ffintffT'" »^n«iApifn ria mistura asfáltica - Grau de compactação
—  .. n.—...... ."r^4 ani riLArKITAorC

cns<»0 uti milLIWC 4C^liW.L,ai>w ""

AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
TÉCNICO/dÊ"LABORAT?RIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UND 170,51
32,63

composição" 12 IEnsaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume
" 88249 "IAUXILIAR DE LABORATÓRIO COM" ENCARGOS COMPLEMENTARES

88321 [tÊCNICO DE LABORATORiO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
36,31

0,00
0,00

composição

88321

gnsalo de controle tecnológico da mistura astaitica ■ Extração do corpo de prova com soooa
rotativa com verificação da espessura
AUXILIAR DE LABORATORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Técnico de'laborato^ò com encargos complementares_

137,88
32,63

0,00

[ COMPOSIÇÃO I
1  SINAPI 1

"14 IlAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOlOGIO
I eNGENHEIRG CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

2,429.24

Responsável Técnico;
CREA/CAU;

ADREADNA PEREIRA FREITAS
111624654-6

ADREADNA PEREIRA..-.-.^
FREITAS; ^r

04541922312
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Curva ABC
PREFEITURA MUNICiPAU

DE COLINAS

I. Informações Gerais
Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA

1.4.1.3.

1.4.2.2.

1.5.0.2.

. EM

Aquisição de cimento asfâttico CAP 50/70 (Aquisição
Fortaleza - CE) .

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAÜQ) COM CAP SO/70,
INCLUSO USINAGEM E APLICACAO, EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E
TRANSPORTE

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO,
1.5.0.1. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15

CM ALTURA. AF^06/2016
transporte COM CAMINHÃO BASCU LANTE DE 14 M', EM
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE.
TXWM); AF^O?,^^
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE:
TXKM). AF_07/2020

Transporte de cimento asfáltico cap 50/70 (FORTALEZA/CE
A PRESIDENTE DUTRA/MA) . _

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO,
CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM
TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÃM1NA; 5,20M3).
AF_07/2020 .

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M
VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

" regularização E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019

Aquisição de emulsão asfattica RR-2C (Aquisição em
Fortaleza-CE)

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO
ASFÁLTICA RR-2C
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS

1.6.0.2. DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio
Marshall

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL
(CAIAÇÃO). AF^OS/2021
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.
AF_11/2019 ^
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau
de compactação
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor
de betume

Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A
PRESIDENTE DUTRA / MA)

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica -
Extração do corpo de prova com sonda rotativa com
verificação da espessura

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL
AF_05/2021

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO
E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR
QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018

1.4.2.4.

1.2.0.1.

1.3.0.4.

1.4.1.4.

1.3.0.3.

1.7.0.2.

1.4.2.3.

1.3.0.6.

1.4.1.1.

1.1.0.2.

1.8.0.2.

1.4.2.1.

1.5.0.3.

1.3.0.5.

1.9.0.2.

1.4.1.2.

1.9.0.4.

1.7.0.1.

1.3.0.2.

m3

M3

TXKM

273,25 R$ 4.646,07 R$ 1.269.538,63 18,85%

2.010,00 R$ 579,85 R$ 1.165.498,50 17,30%

18,85%

36,15%

13.400,00 R$ 83,54 R$ 1.119.436,00 16,62%

M 13.400,00 RS

TXKM 337.077,00 RS

MÊS 6,00 RS

TXKM 94.586,58 R$

1,84 R$ 620.221,68

"43.945,02 R$ 263.670,12

2,32 R$ 219.440,87

273,25 R$ 695,55 R$ 190.059,04

9.246,00 R$ 19.3Á R$ 178.817,64

14,55%

9,21%

3,91%

3,26%

2,82%

2,65%

20.100,00 RS

129.645,00 RS

6,95 RS 139.695,00 2,07%

0,74 RS 95.937,30 1,42%

52,78%

67,33%

76,54%

80,45%

83,71%

86,53%

89,19%

91,26%

92,68%

M2 46.230,00 RS 1,53 RS 70.731,90 1,05% 93,73%

T 18,09 RS 3.476,43 RS 62.888,62 0,93% 94,67%

UND 1,00 RS 53.531,54 RS 53.531,54 0,79% 95,46%

UND 1,00 RS 53.531,54 RS 53.531,54 0,79% 96,26%

M2 40.200,00 RS 1,22 RS 49.044,00 0,73% 96,99%

UND 28,00 RS 1.546,10 RS 43.290,80 0,64% 97,63%

UND 67,00 RS 522,54 RS 35.010,18 0,52% 98,15%

M 13.400,00 RS 1,96 RS 26.264,00 0,39% 98,54%

M3 9.246,00 RS 1,77 RS 16.365,42 0,24% 98,78%

UND 67,00 RS 217,33 RS 14.561,11 0,22% 99,00%

UND 67.00 RS 217,33 RS 14.561,11 0,22% 99,21%

T 18,09 RS 695,55 RS 12.582,50 0,19% 99,40%

UND 67,00 RS 175,74 RS 11.774,58 0,17% 99,58%

M2 336,00 RS 32,62 RS 10.960,32 0,16% 99,74%

M2 13.400,00 RS 0,50 RS 6.700,00 0,10% 99,84%



Curva ABC
PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

I. Informações Gerais
Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

1.9.0.5.

1.3.0.1.

1.8.0.1.

1.1.0.1.

1.6.0.1.

LAUDO E ANAüSE DO CONTROLE TECNOLÓGIO
LIMPEZA MECANIZADA DA ÁREA DE JAZIDA
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA
FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA
PEDRA DE MÁRMORE .

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.
AF_03/2022_PS

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 4S X
20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

UND 1,00 R$

M2 S.000,00 R$

UND 1,00 R$

M2 4,50 8$

UND 2,00 RS

3.096,31 RS 3.096,31 0,05% 99,88%

0,50 RS 2.500,00 0,04% 99,92%

2.155,81 RS 2.155,81 0,03% 99,95%

399,23 R$

699,54 R$

1.796,54 0,03% 99,98%

1.399,08 0,02% 100,00%

adreadna
PEREIRA FREITAS. «

04541922312



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINASOS SOCIMS

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2023

descrição HOR

COM DESONERAÇÃO

LISTA %ISTA %

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

INSS

SESl

SENA!

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS

0,00%
SECONCI

16,80%16,80%TOTAL

não incide17,89%
Repouso semanal remunerado

não incide3,95%
Feriados

0,64%

8,33%

0,85%

11,03%
Auxílio - Enfermidade

13- Salário
0,04%

0,56%

0,06%
PaternidadeLicença

0,74%
Faltas Justificadas

não incide1,59%
de Chuvas

0,08%0,10%
Auxílio Acidente de Trabalho

9,20%12,18%
Férias Gozadas

0,03%0,04%
Sálario Maternidade

18,88%48,43%TOTAL

3,46%4,58%Aviso Prévio Indenizado
0,08%0,11%Aviso Prévio Trabalhado
1,31%

1,82%

1,73%
Férias Indenizadas

2,41%Depósito de Recisão Sem justa Causa
0,29%

6,96%

0,39%Indenização Adicional
9,22%TOTAL

GRÜPO D

3,17%8,14%Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
Prévio Indenizado

0,29%0,38%

3,46%8,52%TOTAL

82,97%
TOTAL

,

ADREADNA PEREIRAs:^»i><'í;'>~;»;
FREITAS: ' "

04541922312
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ODSMimÚ^
PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO P/AQUISIÇÃO DE MATERIAL

AQUISIÇÃO DO RR-2C - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceara 2 51915 R$/kg

Custo direto de aquisição (02/2024) CD- 2.519,15 R$/t
Custo direto de aquisição (02/2024)
Custo da aquisição = Custo Direto * ICMS 20 %

Alíquota do ICMS
CT =

B.D.I. = 15.00%

Custo total c/ BDI

BDh

CTB =

.00

3.022,98

453,45

R$/t

R$

AQUISIÇÃO DO CAP 50/70 - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará ^ Z&Q72 R$/kg

Custo direto de aquisição (02/2024) CD ̂  3.366,72 R$/t
Custo direto de aquisição (02/2024) CD -
Custo da aquisição = Custo Direto * ICMS

i
20 %

Alíquota do ICMS
 =

Custo do Aquisição:

B.D.I. = 15.00%

Custo total c/ BDI

CT =

BD1 =

CTB =

,00

4.040,06

806,01
4.646,07

R$/t

R$

R$/t

adreadna
PEREIRA

FREITAS;
04541922312



CPÜ TRANSPORTE MAT- BETUMINOSO

I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

1ÍÍOS,ÇAOOECÜSTO«TÍR,CP™^^^
... a Portaria 1977/2017 do Departaménto de Infra- Estrutura de Transportes - DNIT: |

A composição de custo foi calculada de acordo com a Portaria . . . ; ;

transporte do material BETUMINOSO - CAP 50/70 - ORIGEM EM FORTALEZA/CE
Revestimento: revestimento asfaltico

ãtSÍr.»™ - C.» 0.25, X O, MO»„.d.. ond. D ,.p,.d.d„ . d. do p™|..d
D 813

Distância de transporte Fortaieza/CE - Usina
(Presidente Dutra/MA)

Custo Direto do TransporteCusto uireiooo I Ianopundo.

 =

CD =—

,00 km

232,63 R$/t
o, ,/-.«cíinn\

Custo do transporte = Custo Direto do Transporte / (1 - /olCMS/100)
20

Alíquota do ICMS
Custo do Transporte:

Índice de Reajustamento de pavimentação -
FGV

Custo do Transporte c/
reajustamento;

B.D.I. = 15,00%

Custo total c/ BDl

CT =

I = i2/i1

11 =

12 =

I =

CT =

BDl =

CTB =

,00

290,79

270,237

562,597

2,080

604,83

90,72

695,55

R$/t

(índice de pavimentação - iultio/2014)
(índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

R$/t

R$

R$/t

Revestimento:

Modalidade:

Equação Tarifária - Custo Direto
Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina

(Presidente Dutra/MA)
Custo Direto do Transporte
Custo do transporte

Alíquota do ICMS
Custo do Transporte:

índice de Reajustamento de pavimentação -
FGV

Custo do Transporte c/
reajustamento:

B.D.l. = 15,00%

Custo total c/ BDl

transporte DO MATERIAL BETUMINOSO (RR-2C) - ORIGEM EM FORTALEZA/CE
Rodovia com revestimento asfáltico

(2°93n 0,253 X D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto
D =

CD =

Custo Direto do Transporte / (1
i =

CT =

I = Í2/|1

11 =

12 =

CT =

BDl =

CTB =

813,00 km

232,63 R$/t

- %ICMS/100)
20,00 %

290.79 R$/t

270,237

562,597

2,080

604,83

90,72

695,55

(índice de pavimentação - julho/2014)
(índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

R$/t

R$

R$/t

ADREADNA

PEREIRA
FREITAS;

04541922312



PLE ' Piahito «te

DATA ASSMATURA
AÇAOIMOOALDADE
OPERAÇÕES DIVERSAS

PROGRAMA

OPERAÇÕES DIVERSASM'OPERAÇÃO IfCSÍCONV IGK50V
1091535-14 1069166/2023

OBJETO
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS

LOCAUOAOE / ENDEREÇO
ZONA BliRAL OO município

MUNKÍPKI/UF
COLINAS - MAPROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA m iMiCIPAL DE COLINAS - MA INCIO DA OBRA

pK^ENTAÇÃO QE VIAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE COÜNAS -MAN*CTEF

RESPONSÁVEIS TÉCNÍCÍ»:
1 Elaboração <lodoc«twnto ICREA/CAU
laPReaONAPERElBAfRETOS |l11K46M<

ADREADNA '
PEREIRA ■

FREITAS:
04541922312 .

27.477 w006 micro
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Processo n° 145/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutiu-a
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Procuradoria Geral do Município - PGM
Prefeitura Municipal de Colinas
Dr^ Tamires Silva e Sá

OAB/PI 13627.
Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) Contratação de

empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias rurais do município de

Colinas/MA., para fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA

REGISTRO DE PREÇOS NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço Global

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço global

Colinas - MA, 08 de maio de 2024.

aria n

Jeronii;

Pregoein
Pi

Rosa Neto

e Contratação

6/20^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 55.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vvww.colinas.ma.gov.br
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Processo ii® 145/2024

FU.:. ^3?

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ,
Secretaria Municipal de Iiifraestrutura

PARECER jurídico

4-

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 145/2024

Trata-se de análise jurídica acerca da regularidade da
Concorrência Eletrônica objetivando Contratação de
empresa para prestação de serviços, de pavimentação
asfáltica de vias rurais do município de Colinas/MA.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova
Lei de Licitações e Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao fmal da fase preparatória, o processo
licitatòrio seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio
de legalidade mediante análise jur ídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá;
I - apreciar o processo licitatòrio conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva,, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideração na análise jurídica

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico
preíimiiíar, o termo de referência; projeto básico a portaria de desigitação da eomissâéo de
contratação, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas
em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de
discrícionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fms de sua correção. O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regias a serem
seguidas pela administiação para realização do procedimento bcitatório, cuja redação é a
seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatòrio é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso
Víí do eapcit do ait. 12 desta Ler, sempre qtre elaborado,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS [ CNPJ: IN5.113.682/0«01-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site; wvw.colmas.ma.gov.br
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Processo 11° 145/2024

I3lji m.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ,

Secreteria Municipal de Iiifraestrutura

& cottt as tós orçam^mias, bem ccano abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, compreendidos:
I  - a descrição da necessidade da contratação
fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto paia o atendimento da
necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento,
das garantias exigidas e ofertadas e das condições de
recebimento; IV - o orçamento estimado, com as
composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a dabcH-açàkí de- mimrta de contrato, qa«ido
necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do
edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de
engenhaiia, observados os potenciais de economia de
escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento,
o modo de disputa e a adequação e eficiência da fonua de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantaj,oso para a Administração Pública,, considerado
todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital,
tais como justificativa de exigências de qualificação
técnica, mediante indicação das parcelas de maioT
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de
qualificação econôntico-íitmtceira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o
sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do
orçamento da licitação, observ ado o art. 24 desta Lei.

O Estudo Técnico Preliminar é o documento que compõe a primeira etapa do
planejamento da contratação,, caracterizando o interesse pú.bUco envolvido e dando base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua
pela continuidade do processo de contratação.

Umas das inovações trazidas pela Lei 14.133/2021 é a obrigatoriedade do Estudo
Técnico Preliminar em todas as modalidades licitatórias na fase preparatória, mesmo sendo a
regra, existem situações em que este requisito é dispensável, vejamos o qne trazr o pm-agrafb 3°
da Nova Lei de Licitações:

PREFEirURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 145/2024

Fls.:. "3HÍ:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Secretaria Municiixil de Iiifraestrutura

§ 3° Em se tratando de estudo técnico pi'eiimiaar paia
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição
dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
tenno de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos.

É possível concluir que no caso concreto ora apreciado, além da presença do ETP, existe
ainda nos autos. Projetos e Planilha Orçamentaria sufí.cientes para a aferição dos padrões de
desempenho e qualidade almejados como pennite a lei vigente

O presente processo licitatório n. 001/2024 se realiza na modalidade de Concorrência
eletrônica n.01/2024, conceituado pela Lei 14.133/2021 em seu artigo 6°, XXXVni:

Art. 6® Para os ftas desta Lei, eonsíderatíNse;
[...] XXXVIIl - concorrência: modalidade de licitação para
contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços
comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento
poderá ser:
a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retomo econômico;
e) maior desconto;
[...]

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas quê
estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do hcitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e
à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive
quanto aos casos omissos;
fV - o regime de execução ou a forma de fbnteeimeirto;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os
critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão,
entiega, observação e recebimento definitivo, quando for o
caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação
da classificação fimcional programálica e da categoria
econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhao, Brasil
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Processo n° 145/2024

Fl».:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .
Secretaria Municipal de Infiaestrutura

X - O prazo para resposta ao peéido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas
pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de
pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os
prazos mjnjmjas estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica,
quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades
das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e
suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio
para eofiversãe, quando ft»" o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os
requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente
ampaiãdas na Lei n® 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de
riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto
vaior.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como
os tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de
acordo com os parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Ante a todo o exposto, e com fimdamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
Lei n° 14.133/2, e não tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual
opino pelo prosseguimento do certame era seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de^40-{4ez) dias
úteis para. a. abertura da sessão púbhca, conforme determinado pelo artigo 55, incisa U^línea

E O PARECER. ^ «/
Colinas/MA, 10 de maio de 2024.

DR* TAMIRES SILVA E sX
OAB/PI 13627. 1 3
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 001/2024 - CPL/PMC ^

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Agente de
Contratação, designado(a) pela Portaria n." 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no
DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n°
14.133, de r de abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Municipio de Colinas

^)ecreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^becreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

^becreto n" 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

N^ecreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^^ecreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias rurais do município de
Colinas/MA.

Esclarecimentos e Impugnações: Até 30/05/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas
www.licitacoIinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 04/06/2024 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portai LicitaColinas-www.iicitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
Orçamento Sigiloso: NAQ

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ 6.735.136,12 (seis milhões, setecentos e trinta e cinco mil, cento e trinta e
seis reais e doze centavos).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço Global
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Intervalo entre Lances: R$ 100,00 (cem reais)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Global

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

□ Valor Unitário do Item;
□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: SIM (facultativa)
Exigência de Garantia de

Proposta
SIM (1%)

Exigência de Garantia de
Contrato

SIM (5%)

Licitação com Inversão de
Fases

NÃO

Prazo de Validade da
Proposta

Não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Dotação Orçamentária:

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
15.451.0501.10I7.0000 - IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTÇÃO DE
VIAS PUBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

CONTRATO DE REPASSE: 953459/2023/MlDR/CAIXA

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Projeto Básico;
Anexo III - Modelo de Carta Proposta;
Anexo III-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V- Minuta do Contrato.
Anexo VI - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Agente de Contratação(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto
Autoridade Competente: Vaimira Miranda da Silva Barroso - Prefeita Municipal
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo aualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subseauente. no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Agente de Contratacãota).

Nota 2: 0 Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do
valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena
de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a NAO
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participação exclusivamente para MEI/IVIE/EPP?
(Art. 48, 111, Lei Complementar n° 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/IVIE/EPP sediadas locai ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementam" 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 145/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for Sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no Porta! Licita
Colinas - www.IicitacoIinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° I 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.
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3.6. Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo{s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9" da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas —
www.IicitacoIinasma.com.br. a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

aj DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório:

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. l°e no inciso IIIdo art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3° do art. 4", da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;

5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade, se for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico (Anexo II), assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras suprainencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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6.1. A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, conduzida pelo Agente
de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas
- www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da CONCORRÊNCIA -
ELETRÔNICA quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais
de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131 /2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
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8.1. Abeita a etapa competitiva, as iicitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as Iicitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às Iicitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta)
minutos, a sessão da CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA será suspensa e reiniciada somente
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA eletrônico
quando o modo de disputa for "aberto"', apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
Iicitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe
de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os Iicitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
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8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado;

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA eletrônico
o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.
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9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEl / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta CONCORRÊNCIA -
ELETRÔNICA;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
lIIdaLC n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por meio de opção
disponível no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Agente de Contratação.

l l.I.l. O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da
proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Ane.xo IV) e documentos de habilitação,
no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.
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11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas-
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias
Carneiro, n° 402, bairro Centro. Colinas - MA, Cep: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo 111) deverá ser apresentada após
convocação do Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número da CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, razão social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados
bancários tais como; nome e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

11.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

11.6.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

11.6.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
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adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

11.6.4. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.5. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solicitada em conjunto com a
proposta readequada ao valor final e demais documentos necessários para comprovação da
exequibilidade.

11.6.6. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

1 1.7.1. Contenham vícios insanáveis;

1 1.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

1 1.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 2 (duas) hora conforme indicado no
Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Agente de Contratação.

11.10. DA GARANTIA DE PROPOSTA

1 1.10.1. A licitante, no momento da apresentação da proposta, deverá apresentar a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.
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1 1.10.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

1 1.10.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

1 1.10.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato
ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

11.10.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1" do art. 96 da
Lei n" 14.133/2021.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consuIta?cadastro=I&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Agente de Contratação analisará os
documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a
seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.LI. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

I2.3.I.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:
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12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Projeto Básico (Anexo 11) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
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15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da

' Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).

^ As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)

w  iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILC = ^—; ;; > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.
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a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Editai, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da iicitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
Iicitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser ''apresentadas na forma da Lei , nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do Iicitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do Iicitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do Iicitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inieial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

12.11. Será inabilitado a Iicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Agente de Contratação, é importante que o licitante

convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o Julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de Julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - wwvv.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de Julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.
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15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Não se aplica.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se o adjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação, poderá examinar as ofertas
subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente,
observado o direito de preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regalares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Projeto Básico - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impiignação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas —
www.licitacoiinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá;

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindodhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia.
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Projeto Básico - Anexo II e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas-
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas. Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 15 de maio de 2024.

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 001/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N " 145/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: José Garcias Evangelista Filho, José Ernande Gonçalves
Carvalho

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um problemas com a deterioração das
vias públicas rurais, que apresentam danos significativos e constantes, prejudicando o tráfego adequado e seguro
de veículos e pedestres.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023, o
presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o
interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um grave problema em relação à deterioração das vias públicas
rurais do município. Essas vias apresentam danos significativos e constantes, comprometendo o tráfego
adequado e seguro de veículos e pedestres. A situação precária das estradas rurais tem impacto direto na
mobilidade da população, dificultando o acesso a áreas agrícolas, residenciais e comerciais, além de colocar
em risco a integridade física dos usuários.

A falta de manutenção adequada dessas vias resulta em buracos, desníveis, erosões e outros problemas que
tornam a circulação de veículos e pedestres extremamente perigosa. Além disso, a má conservação das
estradas rurais prejudica o escoamento da produção agrícola, afetando diretamente a economia local.

Diante desse cenário, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Colinas adote medidas urgentes para
solucionar esse problema, garantindo a segurança e a fluidez do tráfego nas vias públicas rurais. Investimentos
em obras de recuperação, pavimentação e sinalização são essenciais para melhorar as condições de
infraestrutura no município e proporcionar mais qualidade de vida à população.
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Portanto, é fundamental que sejam realizados estudos e projetos técnicos para identificar as necessidades
específicas de cada via pública rural e elaborar um plano de ação eficiente e sustentável que atenda aos
interesses públicos e promova o desenvolvimento local.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. Desenvolvimento de um projeto de recuperação e manutenção das vias públicas rurais, com objetivo de
garantir a segurança e fluidez do tráfego de veículos e pedestres.

2. Utilização de materiais de alta qualidade e durabilidade na execução dos serviços, visando a maximizar a
vida útil das vias recuperadas.

3. Utilização de tecnologias modernas e eficientes que garantam a durabilidade e resistência das vias contra
intempéries e desgaste natural.

4. Cumprimento de prazos rigorosos de execução dos serviços, a fim de minimizar os transtornos para a
população local.

5. Apresentação de relatórios periódicos de acompanbamento e monitoramento da execução dos serviços,
demonstrando transparência e efetividade na gestão do contrato.

6. Capacitação e treinamento da equipe responsável pela manutenção das vias, visando garantir a qualidade e
segurança dos serviços prestados.

7. Garantia dos serviços prestados por um período mínimo estabelecido, assegurando a correta execução e
durabilidade das obras realizadas.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada em pavimentação:

Vantagens:
- Profissionais capacitados e experientes no serviço de pavimentação.
- Garantia de qualidade e durabilidade do trabalho realizado.
- Possibilidade de negociação de prazos e condições contratuais.

Desvantagens:
- Custo elevado, podendo ultrapassar o orçamento disponível.
- Dependência de terceiros para a execução do serviço, o que pode gerar atrasos.

2. Utilização de maquinário próprio da prefeitura:

Vantagens:
- Redução de custos com a contratação de empresas terceirizadas.
- Maior controle sobre a execução dos serviços.
- Possibilidade de realizar manutenções periódicas nos equipamentos.

Desvantagens:
- Necessidade de treinamento da equipe responsável pelo maquinário.
- Possibilidade de limitações técnicas dos equipamentos da prefeitura.

3. Parceria público-privada para manutenção das vias rurais:

Vantagens:
- Divisão de responsabilidades entre setor público e privado.
- Possibilidade de redução de custos por meio de investimentos privados.
- Melhorias mais rápidas e eficientes nas vias rurais.
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Desvantagens:

- Complexidade na elaboração e administração do contrato de parceria.
- Possíveis conflitos de interesses entre os parceiros envolvidos.

4. Implementação de tecnologias inovadoras de pavimentação:

Vantagens:
- Maior durabilidade e resistência das vias pavimentadas.
- Redução do impacto ambiental durante o processo de pavimentação.
- Modernização das vias rurais, contribuindo para o desenvolvimento sustentável da região.

Desvantagens:
- Custo inicial elevado para implementação das novas tecnologias.
- Necessidade de treinamento da equipe responsável pela utilização das tecnologias inovadoras.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pelos serviços de pavimentação asfáltica como solução para o problema da deterioração das vias
públicas rurais da Prefeitura Municipal de Colinas se baseia em diversas vantagens técnicas e operacionais que
tornam essa alternativa a mais adequada para resolver a situação apresentada.

Primeiramente, a pavimentação asfáltica oferece maior durabilidade e resistência em comparação com outros
tipos de revestimentos, como o cascalho ou a terra batida. Isso significa que, uma vez realizada a
pavimentação, as vias públicas terão uma vida útil prolongada e necessitarão de menos manutenções corretivas
ao longo do tempo.

Além disso, o asfalto proporciona uma superfície mais regular e segura para o tráfego de veículos e pedestres,
reduzindo os riscos de acidentes e facilitando a mobilidade urbana na região. A pavimentação asfáltica também
contribui para a drenagem eficiente da água das chuvas, evitando alagamentos e erosões nas vias públicas.

Outro ponto a destacar é a facilidade de execução dos serviços de pavimentação asfáltica, que podem ser
realizados com rapidez e eficiência por equipes especializadas. Isso garante uma intervenção mais ágil no
problema das vias deterioradas, minimizando os impactos negativos sobre a população local e otimizando os
recursos públicos disponíveis.

Por fim, vale ressaltar que a pavimentação asfáltica confere um aspecto visual mais atrativo e valorizado às
vias públicas, promovendo o desenvolvimento urbano e a qualidade de vida dos cidadãos de Colinas. Portanto,
diante de todos esses argumentos, a escolha por esse tipo de solução se mostra não apenas tecnicamente
eficiente, mas também economicamente viável e socialmente benéfica para a comunidade.

5-DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIM.ATIV A DA CONTR,ATACÃO
Item Descrição IJnid. Quaiit. RS Unid. RS Total

1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.

AP 03/2022 PS

M2 4,50 RS 399,23 RS I.796..54

2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 R$ 53..53l,54 RS 53.531,54

3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 6,00 RS 43.945.02 RS 263.670,12

4 LIMPEZA MECANIZADA DA AREA DE. .lAZIDA M2 5.000,00 RS 0,50 RS 2.500,00

5

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO
E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE I RONCO MENOR QUE
0,20 M), COM TRATOR DE E.STEIRAS.AF 05/2018

M2 13.400,00 RS 0,50 RS 6.700,00

6

ESCAVAÇAO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇAO,
CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM

TRATOR DE ES TEIRAS (170HP/LÂMINA: 5,20M3). AP 07/2020
M3 9.246,00 RS 19,34 RS 178.817.64
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7

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE:
TXKM). AF 07/2020

TXKM 94.586,58 R$ 2,32 R$219.440,87

8
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.
AF 1 1/2019

M3 9.246,00 R$ 1,77 R$ 16.365,42

9
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 1 1/2019

M2 46.230,00 R$ 1,53 R$ 70.731,90

10 Aquisição de emulsào aslallica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE) T 18,09 R$ 3.476,43 R$ 62.888.62

1 1
Transporte de emulsão aslallica RR-2C (FORTAEZA/CE A
PRESIDENTE DUTRA / MA)

T 18,09 R$ 695,55 R$ 12.582,50

12 Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T 273,25 R$ 4.646,07 R$ 1.269.538,63

13
Transpoile do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A
PRESIDENTE DUTRA/MA)

T 273,25 R$ 695,55 R$ 190.059,04

14
EXECUÇAO de PINTURA DE LIGAÇAO COM EMULSAO
ASFALTICA RR-2C

M2 40.200,00 R$ 1,22 R$ 49.044,00

15

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70. INCLUSO
LISINAGEM E APLlCACAO. EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E
TRANSPORTE

m3 2.010,00 R$ 579,85 RS 1.165.498,50

16

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 MA EM
VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020

TXKM 129.645,00 R$ 0,74 R$ 95.937,30

17

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 MA EM
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:
TXKM). AF 07/2020

TXKM 337.077,00 R$ 1,84 RS 620.221,68

18

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO.
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM
ALTURA. AF 06/2016

M 13.400,00 R$73,14 RS 980.076,00

19

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
D1MEN.SÕE.S 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS (USO VIÃRIO). AF 06/2016

M 13.400,00 R$ 83,54 R$ 1,1 19,436,00

20
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL
(CAIAÇÃO). AF 05/2021

M 13.400,00 R$ 1,96 R$ 26.264.00

21
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

UND 2,00 R$ 699,54 RS 1.399,08

22

PLACA DE SINALIZAÇÀO DE ADVERTÊNCIAS NAS
DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO

UND 28,00 R$ 1.546,10 RS 43.290,80

23

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÀO MANUAL.
AF 05/2021

M2 336,00 RS 32,62 R$ 10.960,32

24

PINTURA DE EIXO VIÃRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 20.100,00 R$ 6.95 R$ 139.695,00

25

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA
FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA

PEDRA DE MÁRMORE

UND 1,00 R$2.155,81 R$2,155,81

26 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 R$ 53.531,54 R$ 53.531,54

27 Ensaio de controle tecnolóaico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 67,00 R$ 522,54 RS 35.010,18

28
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de
compactação

UND 67,00 R$217,33 RS 14,561,11

29 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 67,00 R$217,33 R$ 14.561,11

30
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - E.xtração do corpo
de prova com sonda rotativa com verificação da espessura

UND 67,00 R$ 175,74 R$ 11.774,58

31 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLOGIO UND 1,00 R$3.096,31 R$3.096,31

Fonte: SINAPI 12/2023; ORSE 12/2023 e SICRO 10/2023

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A realização de uma única licitação para contratação do serviço de pavimentação asfáltica das vias rurais de
Colinas/MA é justificada pela necessidade de agilizar o processo e garantir a continuidade do projeto de forma
eficiente. Dessa forma, evita-se possíveis atrasos na execução da obra e beneficia-se a população local com
melhorias nas condições das vias públicas.
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7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da solução proposta para o problema das vias públicas rurais de Colinas, espera-se uma
redução nos custos de manutenção e reparo dessas vias. Isso ocorrerá, pois, a solução escolhida visa
implementar melhorias preventivas que vão minimizar os danos causados ao longo do tempo. Além disso,
haverá um aumento na durabilidade das vias, o que resultará em menor necessidade de intervenções corretivas
freqüentes.

Com relação aos recursos humanos, espera-se uma otimização na gestão das equipes responsáveis pela
manutenção das vias. Com a implementação de práticas mais eficientes e eficazes, as equipes poderão ser
direcionadas para outras áreas de atuação ou para trabalhos mais estratégicos, contribuindo assim para uma
melhor utilização do capital humano disponível.

Em termos de recursos materiais, a solução proposta prevê o uso de materiais mais duráveis e resistentes, o que
vai resultar em uma redução na necessidade de reposição constante de insumos. Isso contribuirá para uma
gestão mais eficiente dos recursos materiais disponíveis, evitando desperdícios e gastos excessivos.

Por fim, em relação aos recursos financeiros, a solução escolhida para o problema das vias públicas rurais de
Colinas vai gerar uma economia significativa a longo prazo. Com a redução nos custos de manutenção, a
otimização na utilização dos recursos humanos e materiais, e o aumento na durabilidade das vias, a Prefeitura
Municipal conseguirá direcionar melhor seus investimentos para outras necessidades do município, garantindo
uma maior eficiência na utilização dos recursos financeiros disponíveis.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realização de levantamento detalhado das vias públicas rurais atingidas pelos danos.

2. Elaboração de projeto técnico para pavimentação das vias, considerando as normas de engenharia e o tipo de
dano presente.

3. Levantamento de orçamentos Junto a empresas especializadas em obras de infraestrutura viária.

4. Realização de licitação para contratação da empresa executora do projeto.

5. Capacitação de servidores responsáveis pela fiscalização da obra e gestão contratual, com foco na qualidade
e prazos estabelecidos no contrato.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não possui contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não foi identificado nenhum passivo ambiental.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 25 de abril de 2024.

Zaaà(aa/lM'
José Ernande^^OtJiíçálves Carvalho
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Diretor de Departamento de Acompanhamento de Obras e Operações Urbanas

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Lei n°
14.133/2021.

*1*^^ ij'u11iiultvtu Kl!J^isjLGui tmisEt aiigellsta Filho
Secretário^^nicipal de Infraestrutura

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 001/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 145/2024

ANEXO II

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação
asfáltíca de vias rurais do município de Colinas/MA, conforme Contrato de Repasse n"
953459/2023/MIDR/CAIXA, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Projeto Básico.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação se faz necessária devido à urgente demanda por melhorias nas vias rurais do
município de Colinas/MA. A pavimentação asfáitica dessas vias proporcionará maior segurança e
conforto para os moradores locais, além de contribuir para o desenvolvimento eeonômico e social da
região. Esta intervenção é fundamental para garantir a acessibilidade e facilitar o escoamento da produção
agrícola, promovendo, assim, o crescimento sustentável do município.

A pavimentação asfáitica das vias rurais de Colinas é uma prioridade para a Secretaria Municipal de
Infraestrutura da Prefeitura Municipal, pois visa atender às necessidades da população e melhorar a
qualidade de vida dos cidadãos. Além disso, a realização desta obra irá impulsionar o turismo na região,
potencializando o desenvolvimento do setor e atraindo mais visitantes para a cidade.

A contratação de uma empresa especializada em serviços de pavimentação asfáitica é fundamental para
garantir a execução eficiente e qualificada da obra. Dessa forma, a seleção criteriosa de um fornecedor
capacitado e experiente no ramo contribuirá para a realização de um serviço de excelência, atendendo às
expectativas da comunidade e cumprindo os prazos estabelecidos.

A pavimentação asfáitica das vias rurais de Colinas é um investimento essencial para o crescimento e
desenvolvimento sustentável do município. Com esta iniciativa, a administração municipal demonstra seu
compromisso em promover melhorias significativas na infraestrutura local, visando sempre o bem-estar e
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a satisfação da população. Por meio dessa ação, será possível fortalecer a economia, aumentar a qualidade
de vida dos cidadãos e fomentar o progresso da região como um todo.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS RURUAUS
Item Descrição Unidade Ouant.

1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

M2 5

2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1

3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 6

4 LIMPEZA MECANIZADA DA AREA DE JAZIDA M2 5.000

5

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E

PEQUENAS ÃRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M),
COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018

M2 13.400

6

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA E
DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS

(170HP/LÂM1NA: 5,20M3). AF 07/2020
M3 9.246

7

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 ML EM VIA
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM).
AF 07/2020

TXKM 94.587

8
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.

AF 11/2019
M3 9.246

9
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

M2 46.230

10 Aquisição de einulsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE) T 18

11
Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE
DUTRA / MA)

T 18

12 Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T 273

13
Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A
PRESIDENTE DUTRA/MA)

T 273

14
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-
2C

M2 40.200

15
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO
USINAGEM E APLlCACAO, EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E TRANSPORTE

m3 2.010

16

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 ML EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30
KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020

TXKM 129.645

17

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 ML EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM).
AF 07/2020

TXKM 337.077

18
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF 06/2016

M 13.400

19

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AF 06/2016

M 13.400

20
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÃO). AF 05/2021
M 13.400

21
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

UND 2

22
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X
1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

UND 28

23
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
M2 336
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MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APEICAÇAG MANUAL.

AF 05/2021

24

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 20.100

25
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL,
ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE

UND I

26 DESMOBILIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS UND I

27 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 67

28 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação UND 67

29 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 67

30
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova
com sonda rotativa com verificação da espessura

UND 67

31 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLOGIO UND I

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 .1. A Contratada deverá executar os serviços na sede nos locais constante no Memorial Descritivo.

4.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. Os serviços/obras deverão ser executados no prazo máximo de 6 (.seis) meses consecutivos.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e
dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Contratação.

4.3. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.3.1. A execução dos serviços/obras deverão ser iniciados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir
do recebimento da Ordem de Serviços (OS) pela Contratada.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.4.1. A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.4.2. (I)s serviços/obras estarão sujeitos á fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo
não se encontre em condições satisfatórias.

4.4.3. Os serviços/obras que não atenderem as condições descritas neste Projeto Básico ou que
apresentarem quaisquer vícios, deverão ser saneadas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do
recebimento da Notificação pela Contratada.

4.5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
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4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinada pela Autoridade
competente da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.5.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Projeto
Básico;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/obras que a contratada executar fora das especificações do
Projeto Básico;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços/obras adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabiveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Projeto Básico e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações deste Projeto Básico e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Projeto Básico e proposta de
preços, com as mesmas especificações;
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7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Projeto Básico ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.1 1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
serviços/obras, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigêneia do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.1. O instrumento convocatório definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

8.1.1. Habilitação jurídica;
8.1.2. Habilitação técnica
8.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
8.1.4. Habilitação econômico-financeira;

8.2. Na fase de habilitação das licitações ou contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

8.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

8.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

8.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
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8.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

9. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Habilitação Técnica-Operacional

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, da região
sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação.

9.1.1.1. Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá
apresentar o visto do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato.

9.1.2. Atestado(s) e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

9.1.2.1. Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados as parcelas de maior relevância
e valor significativo conforme a seguir:

ITEM DESCRlCAO UNID. QTD.

1 AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) M3 136,63

2
TRANSPORTE COM CAMINUAO

BASCULANTE
TXKM 136,63

3
EXECUÇÃO DE SAR.IETA DE CONCRETO
USINADO

M 20.100

4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) M 1.005

a) Será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica.

9.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.1.4. Declaração formal e expressada licitante informando que disponibilizará máquinas,
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação.

9.2. Qualificação Técuica-Profissional

9.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços;

9.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA.

9.2.3. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, a licitante deverá apresentar,
profissionais de nível superior, pelo menos 1 (um) ENGENHEIRO(s) ClVIL(s) ou 1 (um)
ARQUlTETO(s) reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de atestado(s) de
responsabilidade técnica por execução serviços de características semelhantes, para fins de
contratação;
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9.2.3.1. Deverá ser comprovado através dos atestados em nome do responsável técnico os
quantitativos mínimos de 50% (cinqüenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor
significativo conforme a seguir:

.ITEM DESCUIÇ.ÃO l ISID.
QTD.

50%

1 AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) M3 136.63

2
TRANSPORTE COM CAMlNHAO
BASCULANTE

TXKM 136.63

3
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO
USINADO

M 20.100

4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MElO-FiO) M 1.005

9.2.3.2. O vínculo empregatício do profissional indicado como responsável técnico com a
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir:

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA
ou CAU onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa;

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado,

c) Ficha de Registro de Empregado;

d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio);

e) Contrato de Prestação de Serviços;

f) Declaração de Contratação Futura do Profissional;

f.l) O vínculo empregatício do profissional indicado na Declaração de Contratação Futura
do Profissional deverá ser comprovada no momento da contratação da empresa/licitante,
através por uma das formas prevista nas alíneas anteriores Ç'a" a "e")-

f.2) No momento da licitação deverá ser apresentado toda a documentação quanto a
qualificação técnico-profissional do profissional indicado na declaração prevista na alínea
"f.

9.2.4. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 1.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

1 1.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a
data de assinatura do contrato.

11.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após
a assinatura do contrato.
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11.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

12.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos coinprobatórios pertinentes, caso
necessário.
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12.8.1. Caso ocorram descumprimeiito das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

12.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

12.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

12.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

12.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

^ 13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

13.1. Os serviços/obras serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada.

13.2. Os serviços/obras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta de preços, devendo ser corrigidos no prazo de
até 10 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação pela Contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade dos serviços executados e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento
Definitivo.
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13.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver neeessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

13.5. No caso de controvérsia sobre a exeeução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à pareela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

13.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de ineonsistêneias na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será eomputado para os fins do recebimento definitivo.

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade eivil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

13.8. Recebida a Nota Fiseal ou doeumento de cobrança equivalente, eorrerá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

13.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021.

13.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
eircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

13.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
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13.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

13.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

13.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

13.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX

)

1=(6
/lOO)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual

6%

Forma de pagamento

13.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

13.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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13.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

13.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

14.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

15. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
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15.7. Os pedidos de reequiiíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

15.8. Os pedidos de reequiiíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

15.9. Na análise dos pedidos de reequiiíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

16. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

16.1. Não se aplica.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a) Advertência pela falta do subitein 17.1.1 deste Projeto Básico, quando não se Justificar a imposição
de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Barreirinhas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Projeto Básico, quando não se Justificar a imposição
de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
deseontada da garantia prestada ou será cobradajudieialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão eonsiderados:

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de r de agosto de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade eompetente definidos na referida norma.
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17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Barreirinhas.

17.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. São anexos deste Projeto Básico:

18.1.1. Planilha Orçamentária;
18.1.2. Composição de Preços Unitários;
18.1.3. Composição do BDI;
18.1.4. Composição de Encargos Sociais;
18.1.5. Cronograma Fisico-Financeiro;
18.1.6. Plantas

18.1.7. Memorial Descritivo.

LINK PARA DOWNLOAD

https://drive.aoogle.coin/flle/d/l A-WvxZOl,IWwhXGF2üT6P\BYi\v7d7kROk/vie\v?usp=sharÍTm

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando
à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 25 de Abril de 2024.
ADREADNA

PEREIRA FREITAS: -

04541922312 -

Adreadna Pereira Freitas

CREA 11° 1 1624654-6

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Lei n°
14.133/2021.

Jose Garcfeis Ensfá Fdho

Página 4S de 63

Prefeitura .Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402. Centro. Colinas. Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.nia.aov.br



Processo n° 145/2024

FIs.:

PREFEITI RA MI NICIPAL DE COLINAS
C omissão Permanente de Lieitação- CPL Rub.:_

Secretário Municipal de infraestrutura

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 001/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 145/2024

ANEXO III

CARTA PROPOSTA (MODELO)

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 001/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 145/2024

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáitica de vias rurais do
município de Colinas/MA.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
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11° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

LOTE tlNICO (SB-Sem Benefíeio ou Ampla Participação)

Item Descrição Unidade Quant. RS linit. RS Total

1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.
AF 03/2022 PS

M2 5 R$ 399.23 R$ 1.796,.54

2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1 R$ 53.531,54 R$ 53.531,54

3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 6 R$ 43.945.02 R$ 263.670.12

4 LIMPEZA MECANIZADA DA AREA DE .lAZlDA M2 5.000 R$ 0.50 R$ 2.500.00

5

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL,
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE
TRONCO MENOR QUE 0.20 M), COM TRATOR DE
ESTEIRAS.AF 05/2018

M2 13.400 R$ 0.50 R$ 6.700.00

6

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO.
CARGA E DESCARGA EM SOl.O DE 2A CATEGORIA COM
TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂM1NA: 5.20M3). AF 07/2020

M3 9.246 R$ 19,34 R$ 178.817.64

7

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASÇULANTE DE 10 M\ EM
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE:
TXKM). AF 07/2020

TXKM 94.587 R$ 2.32 R$219.440.87

8
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE
ESTEIRAS. AF 1 1/2019

M3 9.246 R$ 1.77 R$ 16.365.42

9
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 1 1/2019

M2 46.230 R$ 1,53 R$ 70.731.90

10 Aquisição de emiilsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE) T 18 R$ 3.476,43 R$ 62.888,62

11
Transporle de emulsào asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A
PRESIDENTE DUTRA / MA)

T 18 R$ 695,55 R$ 12.582,50

12 Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T 273 R$ 4.646.07 R$ 1.269.538,63

13
Transporte do material beluminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A
PRESIDENTE DUTRA/MA)

T 273 R$ 695,55 R$ 190.059,04

14
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÂO
ASFÁLTICA RR-2C

M2 40.200 R$ 1.22 R$ 49.044,00

15

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70.
INCLUSO USINAGEM E APLlCACAO. EXCLUSIVE AQUISIÇÃO
E TRANSPORTE

m3 2.010 RS 579,85 R$ 1.165.498,50

16

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASÇULANTE DE 14 ML EM
VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020

TXKM 129.645 R$ 0.74 R$ 95.937,30

17

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASÇULANTE DE 14 ML EM
VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:
TXKM). AF 07/2020

TXKM 337.077 R$ 1,84 RS 620.221.68

18

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO.
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 15

CM ALTURA. AF 06/2016

M 13.400 R$ 73,14 R$ 980.076,00

19

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO.
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016

M 13.400 R$ 83,54 RS 1.119.436,00

20
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÃO). AF 05/2021
M 13.400 R$ 1.96 R$ 26.264,00

21
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS N.VS DIMENSÕES 45 X
20ÇM INCLUSO SUPOR TE PARA FIXAÇÃO

UND 2 R$ 699.54 RS 1.399,08

22

PLACA DE SlNALlZAÇAO DE ADVEILTENCIAS NAS
DIMENSÕES 1.26 X 1.26CM 1NCLU.S0 SUPORTE PARA
FIXAÇÃO

UND 28 R$ 1.546.10 RS 43.290,80

23

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MlCROt/SFERAS DE VIDRO. E = 30 CM. APLICAÇÃO
MANUAL. AF 05/2021

M2 336 R$ 32,62 RS 10.960.32

24

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO. APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 20.100 R$ 6,95 R$ 139.695,00

25
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA
FUNDAMENTAL. ALTURA DE 0.90ÇM FIXADA EM UMA

UND 1 R$2.155,81 R$2.155,81
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PEDRA DE MÁRMORE

26 desmobilizaçAo de equipamentos UND 1 R$ 53.531,54 R$ 53.531,54

27 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 67 R$ 522,54 R$ 35.010.18

28
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de
compactação

UND 67 R$217.33 R$ 14.561,1 1

29 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor dc betume UND 67 R$217,33 R$ 14.561.11

30
Ensaio de controle tecnológico da mistura astáltica - Extração do corpo
de prova com sonda rotativa com veriUcação da espessura

UND 67 R$ 175.74 R$ 11.774,58

31 LAUDO E ANÁLISE DO CONTROLE TECNOLÒGIO UND 1 R$3.096,31 R$3.096,31

Valor Total RS 6.735.136,12

Fonte; SINAPI 12/2023; ORSE 12/2023 e SICRO 10/2023

Tipo de Benefício:
EX — Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Siibcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação

Observação: Deverá ser apresentado junto com esta Caita Proposta os seguintes documentos: Planilha
Orçamentária, Composição de Preços Unitários, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDl,
Composição de Encargos Sociais e outros documentos conforme anexo.

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo 11) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo 11) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Projeto Básico (Anexo 11) deste edital;
Prazo de execução: 6 (seis) meses a partir da emissão da Ordem de Serviços e recebida pela Contratada.

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rub.:. -í^

Item Especificaçõe.s
Preço de

Custo (RS)

Impostos
Federais (RS)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviço

(RS)

Custos

Indiretos

(RS)
Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

Páaina 49 de 63

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402. Centro, Colinas. Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 145/2024

Fls.: ?Pí^

PREFEITl RA MI NICIFAL DE C OLINAS

Comissão Permanente de LIeitaçâo - CPL Rub.:

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 001/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 001/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 145/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o iT (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

^ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

ISimples Nacional;

"l
iLucro Real;

\" j Lucro Presumido;
! Outro:

^ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

^ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos bumanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

^ DECLARO que a licitaute/empresa é Enquadrada como:

jMicroempreendedor Individual - MEI;

1  (Microempresa - ME;
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I Empresa de Pequeno Porte - EPP;

r }S

L,„

ociedade Cooperativa;

INormal.

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei
Federal n° 14.133/21;

declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, confonne disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 001/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N ' 145/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE COLINAS E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ (MF) sob o iT XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX. com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legai, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX. inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.^têm, entre si. ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 001/2024 —
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n" 145/2024 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de
pavimentação asfáltica de vias rurais do município de Colinas/MA, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Projeto Básico e Proposta de Preços da Contratada,
independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX). conforme demonstrativo a
seguir;

Item Especificações Unidade Otd. P,Un|t. P.Total

1

2

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. Prazo de execução: 6 (seis) meses a partir da emissão da Ordem de Serviços e recebida pela
Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Projeto Básico (Anexo 11) do edital.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fi.xos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado -
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) iitilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo li do editai.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo II do editai.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo II do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES ÇONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
15.451.0501.1017.0000-IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTÇÃO DE VIAS PUBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

CONTRATO DE REPASSE: 953459/2023/MlDR/CAlXA

ÇLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.
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12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. Q contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei iT 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicain-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. Q termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. Q contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no ait. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitein acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021):

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Projeto Básico, parte
integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do
valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexeciição total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem
12.1, de I % a 30% do valor do Contrato.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei iT 14.133, de 2021).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021).

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação
enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei iT 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de

inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei iT 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei if 14.133, de 2021).
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15.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas e SICAF.

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

15.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 1 17 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas — www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD

20.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n°
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

20.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os eontratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
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20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

20.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

20.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

20.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

20.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

20.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

21.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021, na
modalidade XXXXXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
inicial/total/anual do contrato.

21.1.1. O contratado apresentará a garantia de execução, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato

21.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

21.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

21.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 21.5. deste contrato.
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21.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da
execução ou o adimplemento pela Administração.

21.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

21.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

21.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

21.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

22.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
21.6, observada a legislação que rege a matéria.

22.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco do
Brasil, com correção monetária.

22.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

22.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

22.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

22.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de ( ) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

22.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

22.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descuinprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §
4°, da Lein.° 14.133, de 2021).

22.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
Justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

22.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

22.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

22.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
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22.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Editai e
neste Contrato.

22.18. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n°
53, de 8 de Julho de 2020.

22.19. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar como Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

22.20. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis.

22.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Projeto Básico.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 001/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

ANEXO VI

ORDEM DE SERVIÇO (Modelo)
#S {kieníií ícíkIo r_ord€'m J

ORDEM DE SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N" OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#${identificador_ordem} ${objeto detalhado_ordem}
Secretaria Municipal
de Infraestrutura

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

${processo origem ordem}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total

1

2

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Projeto Básico - Anexo II do edital do Concorrência - Eletrônica n° 001/2024 -
CPL/PMC;
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LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Projeto Básico - Anexo II do edital do Concorrência - Eletrônica n" 001/2024 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Projeto Básico - Anexo II do edital do Concorrência - Eletrônica n" 001/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Projeto Básico - Anexo II do
edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Projeto Básico - Anexo II do
editai;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição;

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 145/2024.
b) Edital do Concorrência - Eletrônica n" 001/2024 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XX de XXXXX de 2024.

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ n" XXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL

de colinas

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO - SEMMATUR

DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL
N"003/2024

PROCESSO:

026/2024

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo — SEMMATUR, de
Colinas/Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
Ambiental Federal, Estadual e Municipal, concede a presente LICENÇA que autoriza:

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ:

06.113.682/0001-25

INSC. ESTADUAL:

NOME DE FANTASIA:

PREFEITURA DE COLINAS

ENDEREÇO:
PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402

MUNICÍPIO: COLINAS/MA CEP: 65690-000

ATIVIDADE:

ATIVIDADE DISPENSADA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM
DRENAGEM PLUVIAL SUPERFICIAL (EM VIA RURAL).
AREA DO EMPREENDIMENTO:

6.160 METROS
LOCAL DA ATIVIDADE:

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE: RUA PRINCIPAL, SN, POVOADO SERRA DAS CANAS,
MUNICÍPIO: COLINAS, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS.
LOCALIZAÇÃO

' >

INICIO DA OBRA: LOCAUD. SERRA DAS CANAS

LATITUDE: 6'6*15.75 "S

LONGITUDE: 44°4'56.25"0

FINAL DA OBRA: LOCALID. SÃO JOAQUIM
LATITUDE: 6° 5'6.47'"S

LONGITUDE: 44° 7*18.92"0

EXIGÊNCIAS E CONDICIONANTES NO VERSO DESTA UCENÇA.

COLINAS - MARANHÃO, 18 DE MARÇO DE 2024

VALIDADE: 18 DE MARÇO DE 2028
Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Turismo |

DiogorPrieira Varão
Secretário Municipal

Diogo Pereira Varão
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria n° 12/2021

Av. José dos Rds, 812 - CEP: 65690-000 - Colinas - MA
[E-Mail.: ,smat.urcoiinas!r!a@gni3i|.coni
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m

prefeitura MUNICIPAL

DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO - SEMMATUR

CONDICIONANTES

1. Esta Dispensa de Licença Ambiental - DLA, não desobriga o empreendedor de obter as
demais licenças e/ou autorizações legalmente exigíveis na esfera municipal, estadual ou
federal, assim como outros documentos exigidos legalmente;

2. O empreendedor responsável pelo empreendimento durante as atividades, está ciente que
deverá:

a) Manter as instalações e procedimentos do empreendimento/atividade considerando
as Normas Brasileiras de Referência - NBR's;

b) Considerar as legislações aplicáveis ao empreendimento/atividade;
c) Cumprir com o apresentado no Plano de Controle Ambiental apresentado;
d) Encaminhar a esta SEMMATUR, anualmente, Relatório de Monitoramento, Controle

Ambiental e Atendimento as Condicionantes desta Licença;
e) Comunicar a SEMMATUR, com antecedência, quaisquer modificações nas

atividades, processos e equipamentos em operação, para análise e pronunciamento
formal;

Ç  Colocar no empreendimento, em local visível e acessível, cópia autenticada desta
Licença;

3. A destí-^ção final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes, a geração de emissões
atmosféricas, ruídos e radiações não-ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos
na legislação ambiental vigente;

4. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Colinas - SEMMATUR, mediante
decisão motivada, poderá suspender ou cancelar esta Dispensa de Licença Ambiental - DLA
caso ocorra: ' '

\  ̂ Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;b) Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição
da Dispensa de Licença Ambiental - DLA;

c) Graves riscos ambientais.

7. Caso venham a ocorrer graves problemas de poluição ambiental causados pela operação da
aüvidade, o empreendedor deverá tomar medidas em caráter de urgência para solucioná-las;

ispensa de Dcença Ambiental - DLA, se usada para fins ilícitos ou não autorizados
estara sujeita a ser cassada a qualquer momento pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e unsmo de Colinas - SEA(LM;ATUR, ou pela via Judicial e o infrator responsabilizado civil
e cnminalmente, conforme determina a legislação ambiental vigente.

9. A renovação da Dispensa de Licença Ambiental - DLA deverá ser requerida, antes da

Av. José dos Reis, 812 - CEP: 65690-000 - Colinas - MA
|E-Mail srn,"icurc:íiiííi,isi?i.!Í(i)íri5í,!ÍL!:o!T!



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D C A lül A
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

. 1. Responsável Técnico

ADREAONA PEREIRA FREITAS

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ESPECIALIZAÇAO EM ENGENHARIA SANITARÍA E
CONTROLE AMBIENTAL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES
E PERÍCIAS

Página 1/2

ART OBRA / SERVIÇO

20240745416

NICIAL

RNP: 1116246546

Registro: 1116246546MA

Empresa contratada: E ARAÚJO GUIMARÃES EIRELI - EPP

. 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PRAçA Dias Carneiro

Complemento:

Cidade: COLINAS

Bairro: CENTRO

UF: MA

Registro: 0000012399-MA

CPF/CNPJ: 06.1Í3.6S2/60Õ1-2Õ

N": 402

CEP; 65690000

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 6.735.136,14

Ação Institucional: Agricultura familiar

Celebrado em:

Tipo de coritratante: Pessoa Juridica de Direito Público

. 3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO POVOADO SERRA DAS CANAS AO POVOADO SAO JOAQUIM

Complemento:

Cidade. COLWAS

Data ds Inído: 61/03/2024 Previsão de término: 30/09/2024

Finalidade: Infraestnitura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

4. Atividade Técnica

N": S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF; MA CEP; 65690000

Coordenadas Gecg.'áficas: -S.1Q437S, ̂44,092292

Código; Não Especificado

CPF/CNPJ: 06.113.682/0001-25

TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/ÁREA DE

TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO -

■  TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRjWSPORTE -

14 - Elaboração

80 - Prqefo > AGRIMENSURA >
ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > AGRIMENSURA >
TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > AGRIMENSURA :

TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRÜTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2 1 2 -
ASFALTICA PARA VIAS URBANAS
80 - P-^data > OBRAS HIDRÁ'JL1CA.S E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEM.AS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA '
80 - Prqeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO
80 - Projeto > TRANSPORTES > SiNALÍZAÇAO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.4 - VIARIA
80 - Projeto > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1,1 - URBANA

#35. f0.3 - DE
35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSL/RA
VQLUME/ÁRÊA OE ESC-AV.ÃÇ.ÃO - TÊP.R.APl:EN.ÃGEM
35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA
PAVIMENTAÇÃO > #4 J2.1.2 - ASFÂLTÍCA PARA VIAS URB/LNAS
SS - üaborarãij rte orramentr) > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE~DRENÃG^EM PAÍ^"OBRAS CIVIS">
#5.3.1.8-SARJETA

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS
#5.3.1.7 - MEIO-FIO

TERRAPLENAGEM

TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE

TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE

DE
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12.320,00

18.480,00

28,00
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35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.4 - 18.480,00
VIÁRIA

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 - 28,00
URBANA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

. 5. Observações

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETO DA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MÜNICiPIO DE COLINAS - MARANHÃO // N° DA
PROPOSTA: 069168/2023

. 6. Declarações

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua integiretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.3Q7, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea4WA,
nos termos do respectivo regulamento de artritragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

. 7. Entidade de Classe

UEMA-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

8. Assinaturas
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04541922312
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. 9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

. 10. Valor
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.

da Proposta: 069168/2023N
ADREADNA / ^

PEREIRA FREITAS:

04541922312

ATENDIMENTO*

DESCRIÇÃO
SIM

NÃO

ne^ta

etapa*:*

N/A - Justificar

(nào será
verifícado)

ETAPA DE VERIRCAÇÃO

PELO

CONCEOENTE OtJ

MANDATÁRIA***

NO PROJETO DE

ENGENH^tA

PELO CONVBNENTE
NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACÉ&MBflJDAOE

PELO CONVENENTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

NSRAd 50/15:

O f •£ UJ
^ O
<

Há indicação em projeto do traçado da rota

acessível na área de intervenção?

As calçadas novas ou reformadas possuem
faixa livre com largura mínima de 1.20 m?

6.12.3.b)

As faixas livres não possuem obstáculos? 6.12.3.0/

As calçadas novas ou reformadas possuem
faixa de serviço com largura mínima de 0,70
m?

6.12.3.a)

Em casos de calçadas novas ou reformadas
com largura superior a 2.0m, há faixa de

acesso'

6.12.1

B.12.3.C)

A faixa livre possui 2,10 m de altura livre nas
calçadas novas ou reformadas?

6.12.3.b)

A sina^ação suspensa está instalada acima

de 2,10 m do piso nas calçadas novas ou

reformadas?
5.2.8.2.3

A faixa livre ou passeio das calçadas novas
ou reformadas possui inclinação transversd
de até 3%?

6.12.3.b)

Nas calçadas novas ou reformadas hà

sin^ízação tátil direcional quando da
ausência ou descontínuidade de linha-guia
identificável?

/VBNTNBR 16537

7.8.1

A sinalização visual possui contraste de

luminância. em condições secas e molhadas

nas calçadas novas?

■RSls a imormar

5.4.6.2

mauzaçao tatu ou piso tatü para
existência de; desníveis, objetos

suspensos, equipamentos, mudança
direção, travessia de pedestre, início e

5,4.6.3

ABNTNBR 16537
6.6 - 7.4

A faixa livre das calçadas novas ou
reformadas possui piso com superfície
regular, firme, estável, não trepidante e antí
derrapante, sob condição seca ou molhada?

O acesso de veicubs aos lotes cria degraus
desníveis na faixa livre nas calçadas

novas ou reformadas?

6.3.2

Os rebaixamentos de calçadas ou faixas
elevadas para a travessia das vias
constantes da intervenção estão na direção
do Suxo da travessia de pedestres em
calçadas novas ou refomiadas
reformadas?

Os rebaixamentos de calçadas possuem
indinação igual ou inferior a 8,33% (nas
rampas laterais e central) ou igual ou inferior
a 5% para rebaixamento total (nas rampas
laterais) em calçadas novas?

Os rebaixamentos de calçadas possuem:
rampa central com largura mínima de 1.50m
em calçadas novas ou reformadas?

6.12.7.3

6.12.7.3.4

6.12.7.3

Os rebaixamentos de calçadas são feitos de
forma a nào reduzir a largura da faixa fivre
ou passeio em medida inferior a 1,20m em
calçadas novas ou reformadas?

Há desnível entre o término do
rebaixamento da calçada e o leito carroçávd
em calçadas novas ou reformadas?

Há rebaixamento do canteiro divisor de
pistas, com largura igual à da faixa de
travessia?

Os semáforos para pedestres possuem
dispositivos sincronizados com sinais visuais
e sonoros?

N/A Não ha

canteiro central

nas ruas

propostas

N/A Náo hã

tnstaiação de
semáforo nas

ruas propostas

6.1Z7.3

6.12.7.3.5

8.2.2.3



PREFEITURA MUNICIPAL

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDA^
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.

DE COLINAS N° da Proposta: 069168/2023
0-

DESCRIÇÃO NÃO

nesta

etapa**

PELO

N/a-Justificar I CONCEOENTE OU
(nâo será [ MANDATÁRIA***
veriflcadp) | NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELO CONVENENtE
NO PROJETO

EXECUTIVO DF

PELO CONVENENTE

NO LAUDO DE

CONPORMIDADF

ITEM DA
NBR 9050/15:

lOs semáforos, se acionados manualmente.
21 Ipossuem comando com altura entre 0,80 m

|e 1,20 m do piso?

N/A Não há

Instalação de

semáforo nas

ruas propostas |

5.6.4.3

8.2.2.1

IAs passarelas de pedestres possuem uma
Idas alternativas?
I rampas;
I rampas e escadas;
trampas e elevadores;
■escadas e elevadores.

22 |As rampas em rota acessível possuem,
Imínlmo, 1,20 m de largura?

6.6.2.5

lOs patamares (intermediários, de inicio
24 jtérmino da rampa) possuem dimensão

llongitudinal mínima de 1.20 m e não
jinvadem a área de circulação adjacente?

25 segmento de rampa com desníveljmàximo de 1,50 m, a inclinação é do 5%?

6.6.4

6.6.2.1

jPara segmento de rampa com desnível
26 Imáximo de 1,00 m. a inclinação é de até

6.25%?

N/A Não há
rampas com
desnível de

I.OOm
6.6.2.1

jPara segmento de rampa com desnível
|mâxlmo de 0,80 m. sua indinaçâo é de até
8.33% e o número máximo de segmentos

Ide rampa é 15?

N/A Não há
rampas com

desnível de
0,80m

lEm rampas, na ausência de paredes
28 jlaterais. há guarda corpos e guias de

I balizamento?

ÍAs escadas em rota acessível possuem no
jmínffno 1.20 m de largura?

|Há patamar em escadas a cada desnívEíJ de
13,20 m (exceto escada de lances curvos ou
Imistos) com no mínimo 1,20m de dimensão
(longitudinal?

Os pisos dos degraus das escadas
(possuem dimensão entre 0.28 m e 0,32 m?

32
jOs espelhos dos degraus das escadas
(possuem dimensão entre 0,16 m e 0,18 m?

iHá sinalização visual aplicada nos pisos c
33 (espelhos dos degraus, contrastante com o

(revestimento adjacente?
lEm escadas, na ausência de paredes

34 llaterais, hã guarda corpos e guias de
(balizamento?
(Nas rampas e escadas há corrimãos''
lEm escadas e rampas os corriniãos são
jcontínuos com diâmetro entre 30 mm a 45

3g mm, com altura de 0,92 m e a 0.70 m do
Ipiso e prolongamento mínimo de 0,30 m nas
(extremidades e recurvados nas
(extremidades?

Em rampas ou esoarjas, se há oonimão
intermediário e patamar com comprimento
superior a 1,40 m. há espaçamento mínimo

Ido 0,80 m?

jCm platarorma de elevação venioai com percut-so
jabçno. há íKhamenlo continuo com altura de I. IÜ
jrn e sem vãos laterais?

N/A Não há

rampas com
[ rteceíisidâde de |

guarda corpo

N/A
6.8.7

N/A

6.8.2

N/A

6.9.2.1

6.9.4.1

6.10



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta: 069168/2023

tTEMDA

NBR 9050/15
S

ATEMDIMENT<r

OE3CRIÇAO
SIM

NÃO

ne$ta

etapa"

N/A* Jus^car

(nâo será
verificado)

ETAPA DEVERIRCAÇÃO

PELO

COKCEDEMTE OU

MANDATÁRIA*"

NO PROJETO DE

ENGENH/^fA

PELO CONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO Qg

ÃCESStaUDAOE

PELOÇONVEMEN1;
NO LÀübÒ DE
ÇONFORMIDADE

Em plataforma de elevação veriical ci«u peicufsi
superior a 2,00 m, o percurso í fechado?

6.10.3.2

Em plataforma dc elevação inclinada há paradi
programada no patamares ou |X'lo menos a eada
3.20 m dc dcsnívcr/

6.10.4.2

Hã dispositivos de conmnicacàü iineino e evlcrno
ã caixa de curridu. paru soliciuçào dc uuvíliu.'

6.10.1

Os elevadoíes. quando p'-ojetadas paiu i cadeira
de rodas e I outro usuàiio. possuem cafxiuc com

dimensões mínimas de l,4ü m x i.lO ni?

ABNT NBRNM

313-Tabela 1

Em eleviidores. quando projetados para 1 cadeira
de nxJas e I outro usuário, as portas, quando
abertas, possuem vão livre de O.Sf) m \ 2.1 d m?

ABNT NBRNM

313 - Tabela 1

o pisü da ciibine contrasta com o da circulação.'

Ilá sinalização com piso laiil do alerta junio à

porta dtvs clcvad«TC> c plataformas dc elevação
vertical?

ABNT NBRNM

313

ABNT NBR

16537-6.9.1

Possui sinalização soiwra infomiando o pavimento

em equipamentos com mais de dua.s paradas?
6.10.1

.lumo ã porta do elevador Itã dispositivo emre 1,80

m e 2.50 m que emite sinais sonoro e visual,

indicando o sentido em que a cabine se

movimenta?

ABNT NBR NM

313

A botoeira do pavimento Cstá localizada entic 0.90

in c 1,10 m do piso?

ABNT NBR NM

313

A butueira da cabíne está looulizadu entre O.Oi) m

e 1.30 m do piso?

ABNT NBR NM

M3

O desnível entre o piso da cabinc e o piau externo

é tle. iH* máximo. 15 mm?

ABNT NBR NM

313

A distância lioritouiaj entre o piso da cabiiie c o

piso e.vtemü é rie. no mixtnio. 35 iimi.'

ABNT NBR NM

313
f) número do pavimento c-stá loçaliz,ido nos

batentes externos, indicando o andar, cm rclcvvi t

cm Braillc?

5.4.S.2

Hd roía acessível inlerligando as vagas reservadas

dos estacionamentos aos acessos?
6.2.4

íln vagas dc csuioíonamctilo rc.scrvada.s a vcirtilo«

que rransportcm pcssoa.s cimt dctlciciicia'.' Lei 13.146/2015

O tuimcro dc vaga.s dc cstacúiiiaincmo reservada'
veículos que rran.spv>rtcm pessoas com

deficiência c dc. no mínimo. 2% do total ik

vagas, assegurada, no rr.iniino I vaga?

Lei 13.146/2015

As vagas destinada'» a pe.ssoas com deficièttcia
locali/am-se a. no màxinxt. 5õin <jo .^ce.«■>o
edificação ou elevadores?

6.14.1.2

.As vagas destinadas a pessoas com Jeticíénci;
cuniuiQ com espaço adiciona] de. no mínimo. J .20
m de largura?

6.14.1.2

vHgils lie cstaciüiiamcmo rcscrvaiUia a ^^ ciculits
que Ifanspoitem pessoas iviosas.'

O número dc vagas dcstinavlas a veículos que
trat^sporiem pessoas idosa-s é de. no miiúiiio. 5®
do total dc vagas, com no niinimo uma vaga '

Lei 10.741/2003

Lei 10.741/2003

As vagas dcstiiudas a pessixi» ida^os e.stik-
posiciorvadas próximas das enoadas do edificio?

As vagas reservadas contém sinalização vedicai e
horizontal?

6.14

5.5.2.3
6.14Há indicação no prqieto do traçado da vi»ia

acessível? 6.1.1
A nrtu acessível interliga as áreas dc uso público c
adaptadas da editicaçào e iitccHptxa
lircubçòes? 6.1.1



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N° da Proposta: 069168/2023

PELO CON

NO LAU

ATENDIMENTO»

DESCRIÇÃO
SIM

NÃO
nesta

etapa*'

N/A ' Justificar

{nâo será

verificado)

ETAf^A DE VERIFICAÇÃO

PELO

CONCEDENTE OU

MANDATÁRIA'

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELO CONVENENTE

NO PROJETO

EXECü-nVODE

ACESStBÍUDMIE
CONFORMIDADE

ITEM DA

NBR 9050/15:

Todjis as ciitmdas da ediOcaçao de uso público ou

coimim süo ucessivei»? 6.2.1; 6.1.1.1

Se houver controle de acesso, lipo caiiatas ou

ancelas. pelo menos um deles eni cada conjumo

acessível?
6.2.5

Possui .sinalização inlbnnatha c dirccionaf rvas

entradas c saida.s aecs.sívcis? 6.2.8

ITó mapa acessível instalado imediatamente ap.V
entrada prindpal ctnn piso tátil

informando os princiivals pOTiios Jc tiistribníç.iv no
prédio üu locais dc nwior utilização?

Anexo B 8.4

Há pelo menos duas formas de deslocanieailt»

vertical nas eirculaçòcs veriicais? (escadas.

rampas, plataformas elevatórias ou ekvadoi )
6.3

As snperficles de piso po.isuem revesiimenio

regular, tlrme. estável, não irepidanii
aniiderrapanie, eslando .secas ou molhadas ?

6.3.2

A rota acessível é nivelti<la mi possui desníveis Je

no mã.s.inK> 0,5 em, ou quaiidv* maior tjue 0.5 cm
üienm que 2 cm ê chanfrada na proporção 1:2
(50®'-o)

6.3.4.1

Há rampa nos eusus eni que oeoiTa um desiuv
maior que 2 cm?

6.1

6.1.1.2

6.3.4.1

Se houver grelhas e jgivta-s de dilatação em rotas
acessíveis, os vàos petpendiculares ao tluvo
prirKripal possuem dimensão máxima de 15mm

6.3.5

Para corredores de uso eomimi com extensão Jc

;ité 4.00 ni, a brguia ê de, no miijúno. 0.90 ni?

Para curredoris de uso comum com cMcnsàu de

até 10.00 m. a largura é de. no minimo. 1.20 u

6.11.1

6.11.1

Para corredores de uso comum com extensão

acima tic lÜ.ÜÜm. a largura é dc. no mínimu. 1,50
6.11.1

Parn corredores de usn publico, a laruui-.i c de. no

minimo. 1,.50 mV
6.11.1

Para transposição de obstáculos com no máximo
0,40 TTi de extensão, a largura é de no mínimo
0.80 m?

Para Iraasposição de obstáculos com extensão
superior a 0,40 m, a largura é de no inúiimo 0.90

As passagens possuem iiifbnnaçào vLsual.
associada a sinalização tatil ou sonora?

6.11.1.2

6.11.1.2

5.4.1
Há placas dc .siiu-dizaç.ão informando sobre os
sauitário*. acessos veiticai.s c liorízontais, iiúmcrt)'
dc pavlmcnfos c rota dc tuga/

ErLt sinalização cslá disposta cm locaLs acessíveis
para pc.s.soa cm cadciia dc rocia.s. com dclícicricia

visual, cnirc outros u>uáni.v. dc lai loitna que
possa ser compreendida por todos?

Quando a rota de íúga incoipora escadas dc
enjergêocia e elevaores de emergência há óiea dc
resgíUe com no mínitm^ um M.R <0 SOXl.^ílm)
por pavimeoio c iim pnra eadj csead.

dc cntcrgêncifl?

As rotas dc fuga e as saídas de eiiiergêiicia estão
siiiafizudas. com üiibiiiuiçòcs visuais,
táteis

5.2.8.1

5.2.8.1

83

As rampas possuem largura mínima de í.5u nV
Sendo o mínimo admissôcí dc l.7Um (indicadas
no projeto como us pcricixroics à rota acessiv el)

6.6.2.5
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s
descrição

ATENDIMENTO* :  ETAPA DE VERIFICAÇÃO ^

ITEM DA .

NBR 9050/15:

(é
m
oSIM

nAo

i^ta

etapa**

N/A'Justificar

(nâo será
verificado)

PELO

CONCEDENTE OU

MANOATÀRIÁ*"

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELÒCONVENENTE
NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSimUOAOE

. . ,

PELO CONfENENTE
NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

j" ' RAMPAS EESCSADA

8S
Há curriníâüS em escadas e rati;pa.>? (indicados

iw prpjeio cwno as peneiK'enics à ícaa ace^sivei)
N'A s S S 6.9.2.1

8^

O? oorrimãos são coniínuos, con> diãmeno enire

30 inm a 45 mm, em ambos (>s lados, com alium

dc 0,92 m 0 a 0,7o m do plst». pioíongatniTilo

mínimo de 0.30 ni c rocunadm na.<! extremidades

N A n s s 6.9.2.1:4.6.5

90

Em rampas ou escadus com iojuura jj^uat ou
superior a 2.40 m, líá instalação de conimâo

intermediário?

N'A
"

s s 6.9.4

91

Hm mmpus ou escadas, se lid cvHiiniâO'

iniennediário e patamar com ci>m]X'Hiienioi

superior a 1,40 m, há espaçamento mínimo de

Ü.SÜ nt?

A n s s 6.9.4.1

92

Os patamares (inicrmcdiários. dc inicio c tcimuio)

das rompas possuem dimensão louititudiiui
luinima üe 1,20 m e »ào iiivaiicin a áiea Je

circulação adjacente?

NA s s 6.6.2 6.6.4

93

Há patatTiar em escadas a cada de.snível de 3,20 m

tcxccto escada dc laivrcs curvos ou mistos), com

dimensão longimdinal de 1,20 m?

NA s s s
6.8.7

6.8.8

94

Os patamares de mudança dc direção em rampas

c escadas p»"issucm » cmnprhnauo igual á largura

das mesmas?

NA s s 6.6.4; 6.8.3

RAMPSA EESCADAS

95
Para segmento dc rampa com dcsnivd in.iximo dc

1.50 m. a iirciinacào ê dc 5"o?
N A II s s 6.6.2.1

•>6
Para segmento de rampa com desní\'el niá\ímo de

1.00 ni. a inclinação ê dc até 6.25"''j?
N A s s 6.6.2.1

97

Para segmenlo de rampa com desníN el máximo de

Ü.8ü m, sua inclinação é de aré 8,33% e 0 número

máeinio de segmentos de r.tir.pa ê 15?
N'A n s s 6.6.2.1

98
Os pisos dos degraus das escadas possuem

dimeusào entre 0.28 m e 0.32 m?
NA s s 6.8.2

99
Os espelhos dos dcgj-jus das escadas possucn

dimensão cnüc 0.10 ni c 0.18 mV
NA s s s 6.8.2

100
O primeiro c o ultimo degrau de um lance dc
escaila distam U.5üm da circulação adiaccme?

NA s s s 6.8.4

iOi
As escadas que interligam o.s pavímcnros

possuem smalÍ7ação táiií, visual cou sonoia?
NA n s s 5.5.1.3

102 Há sinatixação visual de degrau.> isolado.s? NA n s s 5.4.4

- PLATAFORMAS  EELEVSERODA

103 aberto, há fechamento continuo com altura Je 1.10

m c sem vãos laterais?

N n s s 6.10.3.1

104
Em plaiatònna dc clcx^ação vcnicai com pcrcursr
superior a 2,00 ni, r> percurso c fechado? NA s s 6-10.3.2

105

Em plataforma dc cicv-açào inclinada ha paraLla
programada nos patamares ou pelo menos a cada
3.20 m de desnível?

NA n s s 6.10.4.2

106
Há dispositivos dc comunicação inicnio c externo

à caixa dc corrida, para solicitação dc auxilio? N A II s s 6.10.1

107
Os elevadores possuem cabinc com dimciusòcs

minima.sdc 1.40 mx 1,10 m? NA ,s s s
ABNT NBR NM

313

108
(Tm elevadores as poruLS, quando abeiias.
possuem vão Ikre mininw de 0,8Ü m x 2,10 m? N A 11 s s 6.11.2.4

109 O pisü da cabine contrasta c<.wn o da cii cuiaçào? NA n s s
ABNT NBR NM

313

I ;o

Possui sinalização a>ni piso táiil de ileita e visual
jnnto ito «{uipaioeniQ? .cKuuto plnUloiiita ,.lt

elevação inclinada l
NA n s s

6.10.1;

6.10.4.4

111
Possui sinalização sonora informando o pavimento
em equipamentos com nms dc duas paradas ' NA li s s 6.10.1

112

Junto à porta do clcvatior !iá dispositivo enuc 1.8ll
111 e 2,50 m que emite sinais sonoro c visiul.

indícandu o sentido em que a cal-vine .sc
mcvimenla?

NA
s s

ABNT NBR NM

313

113
A boloeira do pavimento c&tu Ivjcalizada entre 0.'>0
mc 1,10 md»»pis«)? N ri s s

ABNT NBR NM

114
A botoeira da cabine está Krcalizada eiitic in
c l,.30 m do piau? .N n s s

ABNT NBR NM

b)

V5 </}

< b:

115
O desnível entre o pisu da cahine e n pisti externo
c de. no má.xiino, 15 mm? N A 1 n s s

ABNT NBR NM

313
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ATENDIMENTO* EtAPA DE VÊWFICAÇÃO ■

s
: U}

^ fc
DESCRIÇÃO

SIM

NÃO

nesta

etapa**

NfA - Justificar

(nâo será
venftcadó)

PELO

CONCEDENTE OU

MANDATÁRIA*"
NO PROJETO DE

ENGENHM%tA

PELO CONVENENTE
NO PROJETO

EXECÜDVODE

ACESSIBtUQADE

PELO CON^MNTE

NO LAUDO DE

CONFORMK>ADÈ

ITEM DA

NBRd05O/15:

cô
o
o

ed g 116
A distância hoiizonlai entre o piao da cabiue e o

piso cxtenio é dc. no ináxüno. 35 iiun '
N A n S S

ABNT NBR NM

313

a.

117

0 número do pavimento está iocalizadii mw

>aU:nfes externos, indicando o andar, em relevo c

em Braillc"'

\* A n S S 5.4.5.2

118
As portas, quando abcriax. pos,sucní vão livic ck

0.80 m de Ureura c 2.10 ni dc altura?
N'A s s S 6.11.2.4

1 W

"4os Itieais dc prática c.sjVMiivas. as iVHias tcin

lareura mínima dc iin nas cirai!.i«,'õcs dc.stinaiia a
íraiieanics"*

NA s s

6.11.2.4:

6.11.2.12;

10.11.1

120
Km portas de duas ou niaia folhas, j^lo n»en>.is om
delas possui vão livre de 0,80 m de laigura?

N'A
"

s s 6.11.2.4

121

Sc houver portas cm scqucncia, hã espaço cnlrc
cias (abortas) dc. no mniirao. 1.5'» m dc diâmetro

e 0.60 m oo lado dn rançaneta?

NA II s s 5.11.2

t
3
UJ

122

A área de varrediiru das portas nào inieilere nas
áreas de manobra, na dimensài» miiiúna J"s

patamares e no fluxo principal dc circulação?

N.\ n s s
6.6.4.1:6.8.8;

6.11.2.1

123

Sc abertura da porta c no sentido do deslocamento
do ustiárto. existe espaço livre de 0.30 ni entre a
porta c a piredc e espaço frontal dc 1.2 m ou
acionanicnti-> atitomátieo?

N A n s s 6.11.2.2

UJ

c/3

<
H

124

Se abertura da porta é no seirtido oposto ou lateral

ao deslocamento do usuário, existe espaço livre de
0.60 m entre a pcKta e a parede e espaço frontal de
1.5m ou acionantenio auiomáiico?

N A n s s 6.11.2.2; 6.11.2.3

125

Po9Sui sinali/açào visual no centro da porta ou na

parede ao lado da maçaneta ( 1.20 ni - l.üO no no

lado exlemo. inlbirnando o anibieme?

NA n s s 5.4.1

126

sinalização visual está associatbi à sinalização

tiitil em relevo e Braille (instaUula na piusdc

adjacente ou batente erii altura aitre 0.^0 lU - 1,2(
ni) ou sonora?

N'A n s s 5.4.1

127
As maçanetas das portas sào do tipo ala'-'anca c

estão instaladas cnirc 0.80 me 1.10 ni do piso'
NA 11 s s 6.11.2.5

128
A altura do peitoril resjveiia 0 cone visual lic
pessoa eni cadeira rodas taprox. 60 cm l?

N A n s s 6.11.3

As Janelas possuem comando de abertura

iaslalados entre 0.60 m e 1.20 m do piso?
NA n s s 6.11.3

130

Existe sfiTiitário acessível, para cada sexo. en

todos ns pdviineiitos. com entrada üidepenüenle

dos sanitários atletivos?

N .\ s s 7.4.3

T,
131

supciiivics uc ptso uus saiJiidiuis accssivc]

não possuem desniveis c p<issuein revcstiincnti
NA

6.3.2

(vgulur, fume. estável, não trcpid;mte. «
6.3.4

132

Ilá no mínimo 5?'n do total de cada poça .sanitária

ctxn no mínimo uma. para cada sexo ctti cadí

pavimento, onde há sanitários?

N A n s s 7.4.3

á
w 133

O sanitário acessível ou boxe .saniiáno jces.síve

possui oirculaçào livre para giro de 360'' (diánietrc

1.50 m)?

N A s s s 7.5.a)

134

Os sanitários acessíveis pos.suem dispositivo rU

sinaíizas''ão de tfmergéiwia (alarme sonoro r

visual) próxinw à bacia, acionado airavcs d

pressão ou alavanca, insuiiudo á 40 cm do pivô

oun cor conirasianie?

NA n s s 5.6.4.1

135
Os interruptores loram instalado^ cm altura d

O.oÜni a 1.00 m do piso?
N A n s s 4.6.9

13/;
As portas, quando aberia.s. possuem vão livt e d
O.SO m dc ldív.ura t: 2,10 ni dc atuíra?

K- A
-

s s 6.11.2.4

137
Em caso d.: porta de eixo vcrticai. a abertura

para o ladti externo do sanitário .ni boxe?
NA s s 7.5.f)

nx

[»vak de prática csiv%Tlivas. as poila.s teit

largura mínima dc 1 m nas circulações de.siínada NA s s

6.11.2.4;

6.11.2.12;
pralicanlcsV

10.11.1

PORTSA

130

A porta possui puxndor hf»r.zontat. com diáinctr

entre 2.5 mm h .>.*> mm. c«"»in comprimcnio míiiinv
lie (1.4(1 m. alúcudo iia parte intei-na da pnne
maçunerj lipouluvanca?

N .\
"

s s

6.11.2.7

Figura 84:

7.11-5

140

Há sinalização visu.il no centro da ivorta ou n
parede ao lado da maçaneta (1.20 m - 1,60 m) ni

lado externo, informando o ambiente?
NA n s s 5.4.1
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ATENWMENW ETAPA DE ViÉWRCAÇÂá V

S

e descrição
SIM

NÀO

nesta

etapa*'

NfA r Justificar

(nao será .
.  veiificacló}

PELO

CÒNCEDEr«TE OU
MANDATÁRIA--*

NO PROJETO DE

PELO CÓNVENENTE
NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBIÜDAOE

PELO CC^Iííll^lí^TE
NO LAUDO DE

CONFORMUADE

ITEM DA

NBR 9050/15:

OBS.

ENGENHARIA

1-41

A >:iiuilÍ7ação visuül está assdciadn à »mali2açã

tálil em relevo e Braiile (uísiaíaJa lu paieJ
adjacente ou batente cm altura entre 0.40 lu - U

in) ou stvoora ?

N'A n s S 5.4.1

142
Há iircit de tninsfercncia (0,80 lu x l^U iii) latcra

diagonal c perpendicuku' para u bacia saaiitái ia/ N'A s s s 7.5

143
A bacia possui 0.43 ni a 0.45 m dc altura cm <

assento (46 oiii de altura com asseiitol.' N A 11 s s 7.7.2.1

144 A bacia NÃO possui .abertura fronLir.' N A n s s 7.7.2.1

BACIA SANITÂRI/

U5

Há barras de apoio com comprimento iníniiuo çk

0.80 in. lixadas l>ori/onlalemeinc nas paredes <J<.

tündo c na lateral da bacia sanitãí ia. di.stando 0.7:

m do piso acabado e uma baria venicjl de. nr

mínimo O.VOm. a 0.1 flm acima da Ixarro liori/onu

e a 0..30ni da borda fronlal da bacia?

N A n s s

7.7.2.2

Figuras 103 e

104

146
O acionamento da válvula de descarga está « no
raá.vüno 1.00 in do piso? N'.\ n s s 7.7.3.1

147
No caso dc c-aixa acoplada, u barra .s»^irc csti»

possui altura máxima Jc 0,S9 in? NA n s s 7.7.2.3.3

148
0 acionuincnto de descaiua em caixa acr^liida c
do tipo alavanca ou sensores? N A n s s 7.7.3.2

149

O lavatúriu accssivel é sem coluna t)u com coluna

suspeaça, com profundidade mixinia de O..50m

altura finai entre 0.78 e 0,80m e distante 0..30 ni

do piso?

N A n s s
7.5.d)

Figura 98

150

No CA.SO dc lavatório in.stalado cm bjucada. n

altura superior da cuba está entre 78 e 80 cm. t

possui íilíuni livre interior de. no luininio, 7.1 cm?
N A n s s 7.10.3

c

5

H
<

<

151

Há baiTns dc npoio de cada lado dos lavatoiios.

distantes a, tto máximo, 0..50in da parede c do
eixo dn torneira e no caso de bair:t hoiúontal. o
perfil superior de Ü.78 a 0.8Üm do piso c nu caso
Jc b.iíTJ vertical com, no ininimo. 0,40ui dc
comprimento, a U.9tlin do piso?

NA n s s

7.8.1

Figuras 113 e

114

152
Aç torneiras sào acionaiUs por alavanca, sensor

eletrônico ou dispositivo equivaicmc ? N A
7.8.2

153
com Mobilid.nde Redii.:kia (diãinciro de 60 cm) e
paro Pe5wS0ã em Cadeira de Rixla5 t«,xu m x 1.20
m)?

NA n s s 7.10.4

C

S
•c

154
Para os mictorios suspensos, a altura da burda
^iHital é dc 0.60 m a 0,o5 m'' NA n s s 7.10.4.3

0

1 155
Acionatncnto dn descarga ò do tipo alavanca on
automática c poíwui altura dc l.Ofi m do pico? N A n s s 7.10.4.3

156
lados com atasiamcnto dc 0.30 m (a partir do
cLxo). comprimento minínw dc 0.70 in e íixadas a

tilura dc 0.75 m do plsoacabadci''
N A Í1 s s 7.10.4.3

157

Sc existir duclui hiyicnica, csti insi.ilada dc U.-I.5 .t
1.20 do piso c dlsiântc dc Ü.25 a 0.4.lm da botda
aterai da bacia?

N'A n 7,5. m)
Figura 14

158

0 espcllio, qiuuido instalado em paiede scin pias.
xrssui borda inferior a, no máximo. 0.50 in e a
»fdn supci ior a, no nnnijuü, 1.80 ni do piso? N'A 11 s s 7.11.1

CESSÒRISO

154

) k^pclho. quando tnstibdo fu>hi\' <i lavaiório.
VKísui borda inforkir a. no máxim»». a o.yíi m c a
x>rda superior a, no minimn. 1 .Si) m do piso?

N'A n s s 7.11.1

<

169 (

í

>.55 m idxü» do piso c dista 0.20 m da borda
rontal da bacia?

NA n s s 7.11.2

161

c

^ papelerra de sohrep.tr esta alinhada com a hoi-Ja
x>nlal da bacia e o acesMi ao papei tf.si.í a 1 .Of) m
o piso acabado?

N A n s s 7.11.2

162
Ü

>s acessónos (piipeíeirj. cabide e pona-<4ij«o>)
tendem à altur;i entre 0,80 m e 1.20 in? N n s s

7.11.3

7.11.4
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ITEM DA

NBR 9050/15:

ATSNDiHCNTO*

DESCRIÇÃO
SiM

NÃO

nesta

etapa*^

N/A - Justificar

(n^será
verificado)

ETAPA DÊ VERÍRCAÇÃO

PELO

CONCEDENTE 00

mandatária*

NO PROJETO DÈ

ENGENHARIA

PELOCONVENENTE
NO PROJETO

EXECUTIW DE

ACESSIBtUDi«?E

PELO CONVENENTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

As mliiitnoíi do boxe de clmveiro

Je 0.90 m x Ü.95 m/
7.12.1.2

Câw cxisia pinta no bo\c. csia possui vão com

largura Ir.Tc niinima dc 0.9<j m amfccci.ínaJa cm

nuitcrial rcsisicrilc a impacto'.'
7.12.1.1

O registro do chuveiro esiã a I.UÜ m do piso
acabado e a 0.45 m de disiâncía do banco.'

7.12.2

Figura 126

H.á banco instiiado na parede iiuerai ao chuveiro,

com dimensões mínimas dc Ü,7Ü in x Ü.45 m.

oituro dc 11.46 m do piso acabado'.'

7.12.3

Figura 126.b)

No bo.xe há bam de apoio de 9'/* na parede larcral

üo banco ç barra verticaj na parede de ilxaçào do
bancüV

7.12.3

Figura 126.a)

O piso do boxe de diuveiro é antidemjpauts, est»
uis eiiido com o pis*» atljwcente e ]>í«s>ui luctbas ou

raU»s fbrj <.la úreu de manobra e iranstercncia'
7.12.4

Ha área de transferência (0,80 ni x 1JO m I bteral

à banJveira':'

7.13.2

Figuras 127 e

128

A banlrcira possui altura máxima dc 0.46 m'.'
7.13.2.1

O acionamento da hanheira do comando de\

estar a uma altura de 0,80 m do piso acabado? 7.13.2.3

banheira ptxisui duas banas de apoiu
horizontais na parede lionial c uma vertical nu

parede btertü?
7.13.2.4

Figura 129

s <
C P
O' W5

.< í:
U

Os vestiários neessK-eis esiuu localizados ejii rutav

acessíveis? 7.3.1

Existe vestiário iiccssivcl com cntmJn

jndc]»cndcnic ? 7.4.2

As .superlkies de piso dos vesiiárioí ace.ssívek

possuem revesiimenio regular, firme, e.stável. nào

trepidante e antiderrapante, estando secas ou
molhada.s?

7.12.4

Hã. no mínimo. 5% do toul de cada peça instalada
acessível, com no mmimo uma, consideradas

separadamente, .se houser divisão por sexo.' 7.4.5

<

-<

Os vestiários acessiveis possuem di»posiii\o
sinalização de emergência talaniie swtwti
visual) próxinto à bacia, acionado aiiavé.s de
pressão ou alavanca, insulado á 40 <au d« piso
oont cor contrastante?

•mjprorcK tor

0.6(lm a t .00 m do trisi»?

182

A sinalização visual está as.s.Kiada à situlizaçâ
íóril eni relevo e Brailíc (insLilaib iw p.ircd
adjacente ou batente cm alciim cnlrc '».40 m - l.2t)
m) ou sonora"

entre 25 mm a 35 mm. com romprimenio nimimi
dc 0,40 m. ati.\ndo na pana :niem.i da pana
maçaneta tipo alavanca?

Nos locais dc prática cspisnivas. as ponas icm
iargina mínima de Im ms circuiações destinada
praríc.anlcs?

7.4.2,2

5.6.4.1

4.6.9

5.4.1

6.11.2.4

6.11.2.7

Figura 84:

7.11.5

6.11.2.4:

6.11.2.12:

10.11.1



»
PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N" da Proposta: 069168/2023

ITEM DA

NBR9050/1£

ATENDIMENTO*

DESCRIÇ&O
SIM

NAO

nesta

etapa""

N/A • Justificar

^nào será
verificado)

ETAPA DEVERIRCAÇÂO

PEtp

CONCEDEKTE OtI

MANDATÁRIA*'

NO PROJFFO DE

ENGENHARtA

PELO CONVENENTE

NO PROJETO

EXEGU-nvÒDE

ACESSiBtUDADE

PELO CONVBHENTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

cabiuus iiuJivitluaL acebitveis po.vsufiv

iuperíicic paia trocu Je roupas na posição «ieitaJa.
Je dimensões mínimas Je 0.70 m de lai^uia. I ,è!U

m de comprimento e altura de (1.46 ni?

7.14.1

Há duas burros de apoio hurizontais junto ã

superfície de troca de roupas coin cuinpriiucntü

míuiiiiu de 0.80 m. instaladas na cabeceira u Ü.30

Q) da lateral c na lateral a 0.50 tu da cabeceira,

ambas cm aitum <[e 0,75 m do piso acabado'.'

7,14.1

A porta da cabina, quamlo abata, possui vau I
com luroura de 0.80 m ou 1.00 ni. aii locais de

pratica esportiva, com abertura puta i> lado

externo da cahrns?

7.14.1; 10.11.1

A porta ds cabhia possui puxador borbrontal. com
diâmetro entre 2^ mm a nun. cont

coiTiprimentn niinimo de 0.40 m. afixado ua pane
interna Ja poria c sistema de uavatiiaito
acessivel":'

/ espelho, quando iasralado, possui borda inierioT

0.30 m c a borda superior a. no mínimo. 1.80 —

7.5.f)
Figura 84

7.14.1

Os bancivt para vestiários possuem aicasto

profimdidndc mínima dc 0.45 m. hruiim miitiiua

dc 0.70 ni c altura dc 0.46 ni do piso. c [vas^ucm

csp-iço livTc inferior com 0.30 m dc

protundidadcV

7.14.2

Os bancos pitssuem arca dc iraiisferèiKia lateral

com dintensòes mínimas de 0.80 X 1.7.0 m ?
7.14.2

Figura 131

•A aüura de utilização dos armários está eiilie 0,40

m e 1.30m do piso acabado? 7.14.3

A altura de fixação dos puxadores dos anuáiios

cscá cntTC 0,40 m c 1,20 m 7.14.3

As prateleiras possuem proflindidade que vanani

entre 0,75 c 0,43. a dcixmdct dn altura dc coiia,

prateleira, asnforme figura 14 da NBR 4050?

7.14.3

4.6.2

Figura 14

As jTrojcç-ão dc abertura das is-tnas d<vs aimáiii

ivrmirc área dc circulação mínima dc 0.40 m.' 7.14.3

Os tabidcs c poria-objctos estão a uma alítir
entre O.XO m c 1,70 m'.' 7.14.5

pona-objetos p»-ssui profundidade ináxúna Je
0.75 m? 7.14.5
O mobiliário uTt>.ino esiá localizado junlo a uma
rola acessivel e Ibra da lâi.sa livre p.ira circulação
<Je pedestre?

4.3.3

8.1
Os assentos piihlicos possuem altura

profimidadc imtrc 0.40 o 0.45 nt. largura
indòddual entre 0.45 e 0.50 in e enciisto com

Angulo entre lf)0" c 1 IO"?
8.9.1

Em locais de atentimemo ao público, existe
assento de uso preferencial sinaltyado com o

Símbolo iniemacionai de Acesso e cooi o«

símbolos de gestante. pes.soa com a"iunça de culc
pessiía idosa, pesscxt obesa e pevsiu com

mobilidade reduzida'?

5.3.2

Figuras 31 e 32:
5.3.5.1

Figuras 35 a 39
Em locai.s dc atcndimcmo ao público. cxlsIl
assento para pcs.soa obesa í5';<» com no mínimo

um)? 10.19

3
■<

O assetiio para pessoa obesa possui laigu
mínima de 0.75 m, prolúndidade cntje 0.4" in
0.51 m e altura do assento entre 0.41 m c 0.45 inc
suporta c.Tfga de 250 Kg?

O mobiliário não imcmojnpe a Ijvic passagem,
iK>s espaçctí dc circuiação das lOtas acessíveis'.'

2t».3
tLxos

M.R lU.Hl) X |,2(> rn) ao ludo ifos as.^cncnx
■s c tora da faixa para circulação dc pcdc.<trc.<?

A ctrcitlaçâo entre os móveis ou passagens
intema-s e. no mínimo, de 0.00 m e posMU area.s de
giro para retomo'

As mesas possuem larguia mínimo Je O.M'i m e
altura da .supertTde de trabaih'.» entre 0.75 tu e
0.85 m?

4.7

4.3.3

8.9.3

4.3

9.3.1.3



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.

da Proposta; 069168/2023N

ATENCHMENTO* ETAPA OÊ VERIRCAÇÃO

DESCRIÇÃO
SIM

2%

IAs: mesas permireni aproximação íionial dal
jcadeini de rodas, com uma aJnua livre uiinima de!
j0.7j m embaixo da supeiTície de uabaUw.l
jgaranfJndu Lirgura nuniiiia de ü.tsO
{prolúndidade mínima de 0.50 iii?

lEm ponriK dc embargue c desenihargue dej
jrransiHirlc público, sc houver assentos tixos e'oiil
japoios isguiãtieiw, há tainbcTn e.si>aç(» para P.C.kI
jcom dimonsòcs dc O.bí) m x 1.20 m?

|Hã sinalbaçáo infornuiiva sobre as liiihasl
708 Idisponíveis nos pontos dc ònibus. dos lij^os visuaíj

|c sonora?

NÃO

oesta

etapa"*

PELO CONVENENTE
PELO

j N/A - Justificar I CONCEDENTE OU i
(nàoserâ j MANÓAtÀRLV"* |
verfflcádol [ MOPROJETODE

ENGENHWíIA

NA

A
i pelo^phíSIente

NO LAUDO DF

CONPORWaADP

ITEM DA
NBR 9050/15:

9.3.1.4

8.2.1.2

iHm edibcaçòcs de grande porte c equipaincntosl
liirbanoí^. lá pelo menos mn tdefinie gue iran.<inilaj

200 jmensagení. de lexio (TDD) ou tecnologia similar.!
jinstalado a uma altura enire 0.75 m e ''L-SO in dt"J
jpi.so acabado?

8.2.1.3

5.2.7

8.3.2

jPelo menos um lelelòne de cada ctMyunioj
la.ssegura dimensão e espaço :ipr(^.tdo para!
laproximação, alcance, inanipiilas-ào c n.s-oj
jdctldamcntc sinalizado":*

S< s

ICaso cxbta cabina fcletrniica, pelo menos uma cl
lacessivel e possui dimensões gue garanteni umj
[M.R (0,8ü m X 1.20 mi com aproxfmaçào trwtal?

|0 telefone da cabina accssivcl está lastalado)
|suspciiso. na parede op<.>sta à cnnada?
lEm ficmc à cabina há espaço paia rotação de
idecndciiu de iodas {l..'>Ux 1.20in)?

jSe houxer áreas drenanies de árxoies invadindo a
ífaixas lixTes do pa-sseio. há grelhíu» de pixiteção.!
jcom vãos dc no máximo 15 mm?

10 balcão de atendúnerao e/ou infoimavòcs está!
Ifiicilmcntc idcntiliciulo e 1'jcalizado eiit
|acessívelV

lOs balcões dc atcmUmciilo cou úiíüiniavòcsj
'garantem um M.R fronuti','

iHá circulação adjaccnfc aos balcões guc pcrríiitaj
[giro do 1SÜ" (1,20 X 1,50 m) dc cadeira dc i üda.<".- [

iBalcôo de atendimento p<->ssui supeiticie cnin!
jlurgurj tníniinu de tl.ytl m c altura entre O.T.s m <;
|0.85 m do piso. a»scgnrjiido-se Imgurd li\rc|
liuinima sob u superfície dc 0.8'l in'.'

j Balcão de iniomiaçòes possui sufieitície
[largura mínima de 0.90 m e alturu cntic 0.90 m i.
[1.05 m do piso, asscgurando-sc Itifgiuti livre!
[minima sob u superfície dc 0.80 m?

[Balcão dc atendimento ou dc infvmnoção po.t<:iiij
jalhtr.i lixTc sob o tampo dc no minuiio 0.7? m c|

220 jprofondidade IRtc mínima de 0..t0 in. de modo|
[que a po.s,soa cm cadeira dc rodas ictihn
[possibilidade dc avançai' .sob o Ixalcâo','

221 balcôc.s possuem u Simbolo Inteniacional dej
próximo à pane rcbaix.ida'.'

[Em áreas de atendimeiilo, no cãsod^ispênsct^
[de senha ou toiens de autoatendiinemo, caics estiÍo|
[iotalizados coi área dc piso nivelado
[obstitiçõcs?

jPcIo mcrvos um dcs-scs eguipamcnlos pos.sui um!
|M. R. para aproximação Oionia! c alv.-im-c vi.sualj
|m>nlal twi lateral! de pes<uxa cm cadeira dc rodas
jOs coutiXílcs estão localizadoscntie 0.80 ni e I.20|

11 do piso. com protuiMlidadc de no laixmio U,50
|m em relação ã íacc frontal externa do|
[equipamento'
[o «luipamenio aprescma instruções
[informações visuais e auditivas on laiei.?
jposição visível, conforme Seção 5?

[No caso de displa>s de senhas, .s inComiaçàr. é
compreensível i>cr pessoas com deíicièncíu. sendo
japrownlada dc lòmM visual c siímira?

8.4.2

8.4.2

8.4.2

8.8.3

9.2.1.1

9.2.1.2

9.2.1.2

9.2.1.4

S.2.3.4

9.2.1.5

9.2.3.5

5.3.2.2

9.4.3.2

9.4.3.4

9.4.3.5

9.4.3.8

5.1.3



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE^
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA.
N" da Proposta: 069168/2023

S

ATENDIMENTO*^

DESCRIÇÃO
SIM

NÃO

itesta

etapa**

N/A • Justificar

(não será
verificaclo)

ETAPA 0£ VERIFICAÇÃO

PELO

CONCEDEMTE OU

MANDATÁRIA***

NO PROJETO DE

ENGENHARIA

PELOCONVENEN7E

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBtUDADE

PELOCONVENENTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

Os bebedouros cstào instaladt>s com no míiiúrio

Juüs altunis diferentes de bica: 'l.»JO m e oulra

entre 1,00 in e LIO iii em iclaçao a«> piso

ucubadu?

O btíl^edouro de 0.90 iti possui altura livre intei-ior

do 0.73 m?
8.5.1.3

ílá p<T«ibilidadc dc ai^roximaçã.j frontal .sob

equipamento, garantido um M R.'/ 8.5.1.3

flavcndo co^íoí dcitcartáveis. estes esc

O.St) m c t ,20 m do |)iso? 8.5.2

Os outros modelos t^airatao. ílltro. cic.). as,sim

como o mamiscio dos copos, estão posiciotudos

lia altura entre Ü.Sli in c 1.20 in do piso acabado'.'
8.5.2

Estes modelos permitem a aproximação lateral ilc

uma Pcssoít com Cadeira de R<.»das"'
8.5.2

' A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 13 etapa de verificação (análise

'<«•00 Projeto Engenharia)

Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade

■ ** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (Indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de

transferência com valor de repasse acima de R$ 5 milhões.

N/A - Não se aplica; s-sim; n-não

y



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DO ESTUDO DE CONCEPÇÃO

O projeto de recuperação de Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA,

Proposta N" 069168/2023 prevê a Pa^^imentação asfáltica de 6.700,00 Meti"os, no povoado

Serra das Canas, localizados na Zona Rural de Colinas - MA.

Essas obras serão executadas em confonnidade com a metodologia e especificações anexas, em

consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes.

Este projeto apresenta a concepção básica dos serviços de Pavimentação de vias rurais a

executar: terraplanagem, pavimentação em AAUQ, drenagem superficial, sinalização vertical e

horizontal. A aplicação do asfalto não apenas facilita o transporte, mas também tem impactos

sociais positivos, como a redução do tempo de viagem e a melhoria do acesso a sei^viços

essenciais. Com uma infraestrutura viária sólida, as áreas asfaltadas têm mais probabilidade de

atrair investimentos e empreendimentos, impulsionando o crescimento local.

A diretriz escolhida para o projeto foi à utilização do segmento já existente. No trecho serão

executadas regularização e compactação do revestimento primário, aplicação de pintura de

ligação com emiilsão asfáltica, pavimentação com AAUQ, construção de meio-fío e saijeta,

colocação de placas de sinalização e advertência, construção de faixa de pedestres, respeitando

sempre as medidas de proteção e manejo ambiental.

Colinas - MA, 27 de março de 2024.

Responsável Técnico Pelo Projeto

i^(Wçi9i.nr.|^iitw i-taat,
O-BH. 0'KP-ir,'A FcJuali, R.«|.ADREADNA

PEREIRA FREITAS:
04541922312 :

Adreadna Pereira Freitas

Engenheira Civil

CREA: 111624654-6



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE REFERÊNCIAS DO SINAPI

Eu, Adreadna Pereira Freitas, Engenheira Civil, CREA JJ1624654-6, como
orçamentista do projeto de Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA,
Proposta n° 069168/2023 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional,
declaro que as referências do SINAPI com legenda de identificação (AS) preços
atribuídos para a localidade de São Paulo/SP, é adequada para o município que se
destina o orçamento.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

ADREADNA ̂ ^AOHEADNA PEREIRA
DSí. C=SR. 0-lCP^as«» OU^SaeiBímia da Reeaita
Féawal«í>BrtJsJ.RF8.0U=RfBe-CPPA1 OUsAC
V^K3 RFB VS, OU=AR FAClUO CERTIRCADORA
OI<3ITAt, <5|J"Vid®ocon(af8nc«
OU'29<22374000I87. CN^AOREAOflA PERBRa
fR£frAS:0<S<l«)22312

04541922312

PEREIRA
FREITAS;

Adreadna Pereira Freitas

Engenheira Civil

CREA 111624654-6



PREFEITURA MUNICIPAI

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TÉCNICAS INSERIDAS NA

PLATAFORMA +BRASIL

Eu, Adreadna Pereira Freitas, Engenheira Civil, CREA 111624654-6,

responsável técnica de projetos e orçamento, Pavimentação de vias rurais do

Município de Colinas/MA, declaro que sou autora das peças técnicas abaixo

listadas e incluídas na Plataforma +Brasil pelo município, vinculados à ART

MA20240745416:

> Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados;

> Projeto de Pavimentação, sinalização e detalhes;

> Memorial descritivo/especificação;

> Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço,

BDI, cronograma e encargos sociais;

> Composições de serviço.

Colinas - MA, 04 de março de 2024
Assraoo dtQiíalnwrtta p<k ADREADNA PERBRA
FRE1TAS;C-J5419223i2

A p\ D C A P* M A ' DN; C=BR: OslCP-Bras"!. 0U=Sec.-ear1a da Receita
ALJíAUIMLJInM Fedefa)<wBrasll-RFB.OU=RFBe-CPrAt,OU=AC

a  VÁLID OU=AR FACILID CÊRTIRCAOORA
PEREIRA FREITAS" 01GlTAl_W'Vi«oooní€fenaa.I  i-l \l_ll \r-\ I I \L-.I I Qy-2S423374000187,CN=ADREADNAPÊREtRA

FRE1TAS:CMW1932312
\  \ A. RB7ào'Eli sou o auiof dessedocumenlo

.. locaBtaçôQ-.
0312-2024-03-04 11:04:17

Adreadna Pereira Freitas

Engenheira Civil

CREA 111624654-6



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

Ofício N" 23/2024 - GAB. P.M.C.

Senhor(a),

A Prefeitura Municipal de Colinas (MA) vem encaminhar, pela presente, projeto

contendo: (Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do projeto; Declaração

de manutenção, guarda e operação de serviços vinculados ao empreendimento; Aprovação do

projeto pelo município; ART de elaboração do projeto e orçamento, com respectivo

comprovante de pagamento; Projeto de pavimentação de vias rurais contendo planta de

localização, coordenadas topográficas, seção transversal, projeto de sinalização e

acessibilidade; Memorial descritivo/Especificações técnicas; Orçamento detalhado (memória de

cálculo, cur\'a ABC, composições e BDl); Declaração informativa de ISS; Declaração de

Encargos sociais; Cronograma fisico-fmanceiro; Declaração de Autoria de peças Técnica;

Declaração de acessibilidade e lista de verificação.

Que contempla o Plano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional via SICONV — Proposta N° 069168/2023, contendo solicitação de

recursos financeiros na ordem de R$ 6.701.628,00 (seis milhões setecentos e um mil seiscentos e

vinte e oito reais) e a CONTRAPARTIDA no valor de RS 33.508,14 (trinta e três mil quinhentos

e oito reais e quatorze centavos) para o Pavimentação de vias rurais, localizado neste

município, perfazendo um INVESTIMENTO TOTAL no valor de RS 6.735.136,14 (seis milhões

setecentos e trinta e cinco mil cento e trinta e seis reais e quatorze centavos). Cuja ação e objeto

enquadra nos Programas das normas definidas e divulgadas pelo Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional (MIDR).

Atenciosamente,

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Assinado de/orma digita porVALMJRA
RARRntinOftqVniJQQÍT-) MIRANDA da silva BARROSO:2C570599372DAKK(JSO.2o570599372 Oados: 2024.03.04 15:12:12-03W

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal

Ao Ilustrissimo(a) Senhor(a)
Carlos André Corrêa Cardoso



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DATA BASE

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional, que o projeto do Pavimentação de vias rurais do Município

de Colinas/MA, atende ao estabelecido no Banco de referência ORSE dezenibro/2023

e SINAPI dezembro/2023 - ambos desonerado. Conforme Proposta: 069168/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Assinado de forma digital por \/ALMJRA
RARRnqnOfiqTnqqOÍTO MIRANOA da silva BARI!OSa26570599372bAKK(JSU.26570599372 Dados: 2024.03,04 15:12:32 4)3'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO

Declaramos, para fms de comprovação, que o projeto intitulado Pavimentação de vias rurais
do Município de Colinas/MA, sob a administração da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
foi analisado e aprovado pela Prefeitura Municipal de Colinas, podendo ser apresentado o
projeto para aprovação neste órgão e outras instâncias. Para que sejam produzidos todos os
efeitos legais, técnicos e administrativos deste compromisso, fimramos o presente instrumento.
N° da Proposta: 069168/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Ass.nado deforma digitai porVAlMinA
BARROSO;26570599372

MIRANDA DA ̂LVA BARRO5O.26S70599372
Dados: 2024.03.04 1 S;12;S8 •03"00"

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
Prefeita Municipal



%
•lií,'

PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARArÃO

DEClARACAO de APEA de uso comum
Objeto/obra: pavimentação de vias rurais no Municipio

O prefeito municipal de Colinas - MA, considerando a celebração da Proposta N-
069168/2023 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
declara sob as penas da lei, que a Pavimentação de vias rurais do Município, localizado neste
município, objeto desse contrato, será executada em área de uso comum do povo, estando em
nome do proponente.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:2â570599372
MIRANDA DA SILVA

BARROSO;26570S99372
Dados: 2024.03.04 15:13:28-03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO
OBJETO/OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS

O Prefeito Municipal de Colinas / MA, considerando a celebração do

Convênio n° 953459/2023, no âmbito do Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional, destinado a Pavimentação de vias iiirais no trecho: Serra

das Canas ao Povoado São Joaquim, na Zona rural do município de Colinas - MA,

declara que a área de intervenção é bem de uso comum do povo pertencente ao

Município, de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e

não possui matrícula em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei n"

6.015, de 31/12/1973.

Colinas - MA. 04 de março de 2024

W

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Assinado deforma digitai por VALMIRA
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VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTinA

Objeto/obra: Pavimentação de vias rurais

Declaro, sob as penas da Lei, e em confoinmidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
e com a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos

orçamentários, no valor de R$ 33.508,14 (trinta e três mil quinhentos e oito reais e quatorze
centavos), para participação, a titulo de CONTRAPARTIDA, no repasse de recursos destinados

ao Paviraentaçao de vias rurais, localizado neste município, conforme Programa Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional - N° da Proposta; 069168/2023.

Colinas - MA, 04 d

VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARRO5O:26570599372

VALMIRA MIRANDA D.

Prefeita M

A

sinado deforma digital por VALMIRA MIRANDA
SILVA BARROSO:26S70S99372

dos: 20:'4.03-&4 15.U.32-03W
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PREFEITURA WUNICIPAt

DE COLINAS

declaração
OBJETO/OBRA: Pavimentação de vias rurais

sj
o

Declaro para os devidos fms que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta
é  a alternativa trtais adequada para a Administração Pública, Referente ao
Pavimentação de vias rurais, cujo o valor total í de RS 6.735.136,14 (seis milhSes
setecentos e trinta e cinco mil cento e trinta e seis reais e qnatorze centavos),
conforme Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - N da Proposta.
069168/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Assinado de tonna d,q,taipo,VAt^AMIRANDA DA SILVABABROSO:26570599
BARROSO;26570599372

372
Dados: 2024.03.04 15;M:S8-03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
Prefeita Mimicipal



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

PECLARArÃO DE FNrAPr.og

Objeto/obra: Pavimentação de vias rurais

Declaramos para os devidos fins de direilo junlo à Caixa Econômica Federal, que o projeto de
Pavimentação de vias rurais d„ Munieipio de Colinas/MA, quanto aos Encaigos Sociais
atendem ao estabelecido SINAPI Dezembro/2023. Para a Mão-de-obra horista ou mensalista
N° da Proposta: 069J 68/2023.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA '«laadodeiormreíqitjipofVALvimAMiranda
BARR0S0:265 705993 72 ?* res-ossaizc

Oa(dos;JC;4,03-04 15:15 ÍC

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

nECLARACÃO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO OBJETO
Oh/eio/obm.' Puybueníí/ção de vicis rurais

Declaramos ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - N° da

Proposta: 069168/2023, que a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, se responsabiliza pela
Manutenção e Guarda da obra, durante e depois da sua construção, cujo objeto é a

Pavimentação de vias rurais no Município.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26570599372

Assinado d? íoima digital por VALMIRA
MIRANDA DA SILVA BARftOSO:26S70599372
Dadas: 2024.03.04 15:17.49 •03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

declaração
A RESPEITO DO REGIME DE EXECUÇÃO A SER
ADOTADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA OBRA

O Município de Colinas - MA, através de seu representante legal declara que o REGIME
DE EXECUÇÃO a ser adotado para a implantação do Objeto/obra da Proposta: 069168/2023,
repasse no valor de R$ 6.701.628,00 (seis milhões seteceiitos e um mil seiscentos e vinte e oito
reais) e a contrapartida no valor de R$ 33.508,14 (trinta e três mil quinhentos e oito reais e
quatorze centavos) por parte desta Prefeitura. O valor total do projeto é de R$ 6.735.136,14 (seis
milhões setecentos e trinta e cinco mil cento e trinta e seis reais e quatorze centavos) para o
Pavimentação de vias rurais do Município de ColInas/MA. Sendo que a Modalidade de
Licitação é do tipo Tomada de Preço (Lei 8.666/93) via admimstração indireta, por menor
preço global.

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26S70599372

Ajsinado de forma dig.tal par VALMIRA MIRANDA DA
SILVABARROSO-J657359937r
Dapos: 2O2a.0S04 151 fi:30.03W

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
Prefeita Municipal



f PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO INFORMATIVA no ÍSS

O Município de Colinas - MA, através de seu representante legal, vem respeitosamente
perante Vossa Excelência, infomiar que o ISS deste Município é de 5% sobre 50%. Proposta:
069168/2023 - Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/M A.

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Colinas - MA, 04 de março de 2024

VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26S705 993 72

A-.j nr,|ja ocfarms d.giür pot VALWRA fc1^KA^©A £>A SiLVA
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Objeto/obra: Pavimentação de vias rurais

Local: Município de Colinas- MA

Eu, Adreadna Pereira Freitas, Eng. Civil, CREA 111624654-6, responsável técnica pela

elaboração do projeto de Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA,

Proposta N" 069168/2023 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, declaro que possuo capacidade técnica

reconhecida pela entidade competente conforme ART MA20240745416 registrada no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão.

São Luis/MA, 04 de março de 2024.

ADREADNA

PEREIRA

FREITAS

04541922312

: Aaa>u<lo (igii.ilmrnte pS' AOREAOMA ('EKEIRA
' rRElTAS:945ii9223i2

<vlCP-9r2sJ. Oü=5eci«ana <ia
RecenaFcbeirllo • RFP. B

Ãf OU=AC VALIU ̂ 8 V5 OO-íAR rACSUO
cçnrif fCMíOhA oigIt* .
C5u= /«Soctanftüi-ntta. Ov)''2W223t'iuCC1ô7.
CSsADREADNA. HrRfclR-^ paelTAS

■ Ratie- wu aulir -Sesía ii síun-aivr-

- O»ln:ac24-03-0< 1-.-IJ JS

Adreadna Pereira Freitas

CREA 111624654-6
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BARRO5O:26570599372 pados: 2024 03.0415:1930 -q3'po'
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE

Eu, Adreadna Pereira Freitas — Engenheira Civil CREA N" 111624654-6,

DECLARO, na qualidade de representante da Prefeitura Municipal de Colinas - MA,

Responsável Técnica pelo Projeto de Pavimentação de vias rurais vinculado à Proposta:

069168/2023, declaro que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista

de Verificação de Acessibilidade anexa.

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão

desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-

la.

São Luis/MA, 04 de março de 2024.

ADREADNA: ̂ ^ VWEACHA "í

p.N, C-JR,0''CP-a.-aal

PEREIRA ID RTB O.lBAPrACIJriCFCíTinilAir-W*

PRCIXAC- • •
»  I xl—l I/—VW.; PatAn: Su ynj r :iyir rmit ív.ur^i

04541922312

Adreadna Pereira Freitas

CREA 111624654-6

VALMIRA MIRANDA DA SILVA 4,s,„adodc(o.madigitólporV41MIR4MlRANDA0ASIlVA
eARROSO;2&S70S99372

BARROSO:26570599372 r>adni: 2024.03 041 s.;3.47 -o3'oo'
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

♦■Ü I PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS DO MUNICÍPIO np rpLINAS/MA
A/° da Proposta: 069168/2023

MEMORIAL DESCRITIVO &

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Colinas - MA

2024 ADREADNA
PEREIRA
FREITAS;

04541922312
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

•

PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

1.0 MUNICÍPIO: COLINAS - MA

1.1 História

Considerada a "Princesinha do Alto Sertão Maranhense", banhaâãpelas águas
mornas dos rios Itapecuru e Alpercatas, rodeada pela Mata dos Cocais e floresta típicas da
Pré-Amazônia Maranhense, Colinas é uma cidade encravada no meio de um grande vale,

cercados de colinas e serras, daí origina-se seu nome.

É a cidade polo da Região de Planejamento do Alpercatas, sendo o município com
maior população, maior centro comercial, educacional onde disponibiliza de vários campus
como: IFMA, lEMA e Uema e de serviços.

Colinas (na época "Picos") recebeu status de cidade pela lei estadual n° 76, de 10
de abril de 1891 e recebeu a sua atual denominação em 1943.

1.2 Geografia

O Município de Colinas - MA possui uma População de 42.196 hab. IBGE/2010.

Caracterisítcas geográficas

Área total P- 1 930,552 km-

Populaçio
total

(ÍBGE/201Ô®)

42 196 hab.

Densidade 21,3ríab.;'krTi=

Clima Tropical

Altitude 141 m

Fuso horário Hora de Brasília {DTC-2)

Indicadores

roH
{PNUD/2016
|4i\

0,598 — >

PIB

(l8GB200#b
RS 121 119,373

PIB per
capita

(í8GE/20lT®h

R.3 4.302,84

Sitio htíp Jm'ví',v. c-oünas. tn a. g ov. b r á'
(Prefesluía)

linias
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

PREFClflTRA MUNICIPAL

DE COLINAS

2.0 APRESENTAÇÃO:

O PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE

COLINAS/MA, ora apresentado é resultado da análise técnica da atual via, foi
minuciosamente quantificado todos os trechos a serem pavimentados em revestimento
AAUQ.

O Sistema Viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade.
Sua implantação, juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o
escoamento das águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor condição
de bem-estar à população, proporcionando o trânsito de veículos e pedestres com conforto
e segurança.

Com base nos fundamentos no art. 7° da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas

alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que
possibilitem viabilizar o melhoramento de 6.70ü,00m de pavimentação asfáltica no
Município de Colinas, no Estado do Maranhão.

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições
socioeconômicas da população dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando
circunstâncias adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas que
envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos, etc.

O quadro a seguir apresenta os valores estimados, necessários para execução
dos melhoramentos nos trechos de ruas previstos para serem trabalhados.

Quadro 01. Apresentação dos valores estimados para execução dos trechos.

MUNICÍPIO SERVIÇO UNIDADE QUANTID

PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA

EXTENSÃO TOTAL M 6.700,00

COLINAS M 6.700,00

CUSTO TOTAL

R$ 6.735.136,14

3.0 OBJETIVOS

3.1 Geral

O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população, uma vez que a mesma vem
sofrendo com a falta de trafegabilidade, principalmente nos períodos de chuvas.

IBuinuss GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
Contato: eaguimas@hotmail.com

Página:
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provocando sucessivos atoleiros, comprometendo assim, não só o deslocamento destas

pessoas a outros centros, como também o escoamento da produção agrícola e pecuária.

3.2 Específico

- Prover para a população, ruas trafegáveis;

- Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola e pecuária;

- Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.

4.0 JUSTIFICATIVA

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente

de ser criada a infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido

pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar essas localidades melhor

estruturadas e organizadas, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios

socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no campo.

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica,

8 parte social são incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção

aos grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz

respeito à insuficiência, ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa permitir

efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção, onde a parcela

extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa obra, a população local poderá

ficar integrada às malhas; municipal, estadual e federal existentes, contribuindo assim para

o desenvolvimento socioeconômico da região.

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o

compromisso do Governo Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção,

para propiciar melhores condições de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas.

Dessa forma, entende-se que o objeto deste projeto básico irá servir de forte estímulo ao

processo produtivo das comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar os

problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos benefícios públicos

como educação, saúde, etc.

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
Contato: eaguimas@hotmaii.com 4
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I
j

PRj^SmmA MUNICIPAL

DE COLINAS

5.0 CONCEPÇÃO DE PROJETO

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes gerais

sobre as atividades requeridas para a execução da obra de Pavimentação Asfáltica no

município de Colinas/MA.

Quadro 02; Trechos e extensões.

«M-: <■ -

'  NOME DA LOCALIDADE LARGURA EXTENSÃO (iD)

POVOADO SERRA DAS CANAS AO POVOADO SÃO JOAQUIM

AVENIDA PRINCIPAL 6,00 6.700.00

TOTAL 6.700,00

6.0 CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS:

Extensão total; 6.700,00 m;

Plataforma de rolamento: 6,90 m;

Largura da via asfaltada: 6,00 m;

Espessura do asfalto: 0,05 m.

7.0 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

Terraplanagem

Definida a seção transversal da rodovia a ser melhorada e a espessura total da

pavimentação asfáltica, o projeto de terraplenagem foi desenvolvido visando a

determinação dos volumes de materiais a serem movimentados, a indicação dos locais de

jazidas e bota-fora, bem como a distribuição e orientação do movimento de terra, de modo

a otimizar as distâncias de transportes e as interferências com o tráfego usuário.

Pavimentação

O projeto de pavimentação foi desenvolvido a partir dos resultados dos estudos

realizados orientados desde o início no sentido de buscar a localização de materiais que
permitissem a utilização, objetivando assim, a minimização dos custos de pavimentação.

Para a estrutura do pavimento foi dimensionado o seguinte:

o Revestimento em areia asfáltica usinado a quente na pista de rolamento.

Jimss
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA

Contato: eaguimas@hotmail.com
Página:
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o As seções transversais adotadas possuem uma variação na pista de rolamento,

revestido com uma capa em areia asfáltica usinado a quente -A.A.U.Q, com 0,90cm

dos dois lados com meio-fio e sarjeta,

o Para a capa de rolamento, será adotado a areia asfáltica usinado a quente -

A.A.U.Q. com espessura de 5,00 cm na pista de rolamento.

Drenagem Superficial

Os componentes do sistema de drenagem superficial, considerados no projeto, são os

seguintes:

o Meio-fio de concreto e pintura com tinta branca a base de cal;

o Sarjeta de concreto;

Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos:

o Seção transversal tipo;

o  itens de serviços, unidades e quantidades;

o Materiais a utilizar em cada caso.

O critério adotado na escolha de cada componente visou primordialmente, assegurar que
as águas pluviais fossem devidamente captadas e encaminhadas para as calhas naturais

de drenagem, evitando assim o início de um processo erosivo na plataforma da estrada ou

nos taludes dos cortes e aterros.

Sinalização Vertical e Horizontal

O projeto contempla os serviços de sinalização horizontal e vertical necessários a

segurança dos usuários da rodovia.

8.0 CUSTO TOTAL DA OBRA:

R$ 6.735.136,14 (seis milhões setecentos e trinta e cinco mil cento e trinta e seis
reais e quatorze centavos).

9. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o
prazo de execução em 180 (cento e oitenta) dias corridos.

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em
nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços,

GUÍMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
Contato: eaguimas@hotniail.coiTi g
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do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no periodo de julho a dezembro do

mesmo ano.

10. IMPACTO AMBIENTAL

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de

pavimentação asfáltica em vias já existentes, não há indicativo de danos significativos ao

meio ambiente.

11. RESUMO DO PROJETO

No Projeto Básico de Pavimentação Asfáltica, onde será em Areia Asfalto Usinado

à Quente (A.A.U.Q.) no município de Colinas - MA, com extensão total de 6.700,00 Metros,

tais como:

o Terraplanagem;

o Pavimentação; |

o Drenagem Superficial;

o Sinalização Vertical, Horizontal;

O conteúdo deste capítulo objetiva permitir ao licitante um conhecimento adequado

do serviço a realizar. Assim, procurar-se-á indicar, para cada um dos grupos acima, os

diferentes tipos de serviços, as soluções concebidas, os materiais a empregar, as distâncias

médias de transporte, e todos os detalhes em cada serviços.

jBullBBs GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página;
Contato: eaguimas@hotmaii.com 7
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DE COLINAS

12. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens:

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica;

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais;

c. Memória de Cálculo;

d. Cronograma fisico-financeiro;

e. Plantas;

f. ART de Elaboração do Projeto.

RESPONSÁVEL TÉCNICO

AUinav po* AO^aCNA PEREIRA FREITAS
D4$4isa23i2
DN (UEA C:i'lP.8'AV! OusSfcrauiuMRKMsrcdeQidc

0J«RPB»<PP ai 0U«AC VAuORPBVS
PCRpiDA FRP|TA.<Í- OJ^-^Í^A^l^lDCEPTFKrADORACICirAl.
'  i—IM_ll\r^ I lAl^l l/^O. OU'V.a»<>c-í.'-'rnevj OCMTwnj/íoOOiBT CN=tO»eAONA

PERElRAFReiTAS W
BdjSe Eu *

Locaioçac

ADREADNA

04541922312
OM» 71 33.22 13 53 SJ

Adreadna Pereira Freitas

Engenheira Civil

CREA-111624654-6
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

Obra: Pavimentação Asfáltica em Colinas - MA

•  Trecho: POVOADO SERRA DAS CANAS AO POVOADO SÃO JOAQUIM

Extensão: 6.700,00 Metros;

Localização: Vias Urbanas na Zona Rural do Município de Colinas - MA

GENERALIDADES

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma

execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos adotados pela CAIXA,

devendo ser aplicadas apenas em relação aos serviços previstos na planilha de

quantitativos e custos, peça componente do projeto básico, quando da execução da obra.

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento
esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da fiscalização
impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às condições
contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e
serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras,
pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento
conveniente dos trabalhos.

EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental
necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades
suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos
serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de
seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam
diretamente respeito à obra.

Jimfis GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
Contato: eaguimas(@hotmaii.com
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ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO - A Secretaria Municipal de obras ou outro

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção.

RESPONSABILIDADE E GARANTIA - O Construtor, assumirá integral responsabilidade

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos

decorrentes da realização dos trabalhos.

IBuiniss
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
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CAPITULO II

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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1.0 SERVrçOS PRELIMINARES

1.1 Placa de obra

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obráT deverão ser

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e

qualidade.

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento.

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,

inclusive quanto á integridade dos padrões das cores durante todo o período de

execução das obras.

Exemplo de placa de obra:

w
PATRiA AMADA

BRASIL

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
Contato: eaguimas@hotmail.com
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Padrão da placa de obra:

Area do nome

da obra

-rtv M ; «k PATSiAA-MADA

€AIXA ^BRASiL

Área total:
• r foporçòo de 8Y x áY.

Dimensões mínimos;

• 3m X ] ,5m

Nota; A placa tiev© possuir tomonho adequado poro
visualização na canteiro de obras.

Áree do nome da obra (A):
• Cor de tundo: verde ■ Pcníone 34Í25C.

• Fonte: Signiko 3old, caixa oito e baixa '
• Cof da Fonte, branco.

Área de informações da obra (B):
« Cor de fu^^do: verde • Pantcne 3/CC.

« Fonte: Signikü .Regular, caixa olía e baixa.
• Co? dü Fonte amareb • Pontone t ' 6C o Branco.

• Entrelinhes: I

• Espc.;ço entre Ictros: 0,2

Áreo dos ossinaturos |C):
• Co? de íuncb: bro-nco.

• As ossinoturos devesTi estor ccntrolizodaó

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa

Equipamentos e materiais:

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser

utilizado na confecção será:

o  Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m^

o  Placa em folha de zinco de 2,50mm

o  Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura,

o  Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m

o  Todas as peças serão fixadas com pregos 2 14 x 1 14 x 13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

Critérios de medição e aceite:

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada.

Generalidades:

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser utilizado

na confecção será:

Placa: (3,00x1,50)m = 4,50m^

itens e suas caracteristicas:

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação,

coordenando as manobras dos equipamentos;

IQutnias
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
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- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado.

Equipamentos e materiais:

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser

empregados:

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10)

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente

da região

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente

da região

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0 x

1,125* m

- Equipamentos manuais.

Critérios de medição e aceite:

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada.

Metodologia de execução:

- Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais

orientações contidas no manual da CAIXA.

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de

madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries.

- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser

pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua

durabilidade e qualidade.

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal

do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de

execução das obras.

GU1MAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
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1.2 Mobilização de equipamentos

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de

equipamentos indispensáveis para a perfeita execução da obra.
Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização,

devendo existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados.

Os cálculos de distância média considerados foram da sede do Município de

Colinas - MA.

Equipamentos e materiais:

-Tratorde esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,41, com lâmina 2,19 m3,

- Trator de esteiras, potência 170 hp, peso operacional 191, caçamba 5,2 m3,

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg,

carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive
caçamba metálica;

-Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,71, com roda motriz elevada

e lâmina 3,18 m3;

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935
kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para
transporte de água;

Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032

kg, largura da lâmina de 3,7 m;

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso
sem/com lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m;

- Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m - chp diurno;

- Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido
com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt
14.300 kg, potência 185 cv;

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp diurno;
- Caminhão basculante 14 mS, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36000 kg, potência 286 cv, inclusive semireboque com caçamba

metálica;

^  GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
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- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,

potência 105 hp capacidade 450 t/h;

- Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com lastro

6,5 / 9,41, largura de trabalho 1,2 m;

- Pá carregadeira sobre rodas, potência líquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a

2,8 mS, peso operacional 11632 kg;

- Caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima

11.130 kg, distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metálica.

Critérios de medição e aceite:

O serviço será em un (unidade). A mobilização de pessoal e equipamentos

necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na

categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos

preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

Metodologia de execução:

- A mobilização constituirá em mobilizar todos os equipamentos até o canteiro

da obra para uso da construtora e só será iniciada após a autorização da fiscalização;

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

2.1 Administração local

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente.

Itens e suas características:

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e

desenvolve projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha

cronograma físico-financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento

quantitativo de equipamentos, materiais e serviços;

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores,

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima.

- Auxiliar de topógrafo com encargos complementares: responsável por auxiliar o topógrafo

em suas atividades; na preparação e organização dos equipamentos e instrumentos de

medição; Ajudar na instalação e operação de equipamentos como teodolitos, estações

isulnifis
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totais e receptores GNSS; Realizar medições de pontos de referência, marcos e pontos de

controle; Auxiliar na coleta de dados topográficos, como altitudes, distâncias e ângulos;

Realizar cálculos e interpretação de dados para a elaboração de mapas e plantas

topográficas; Colaborar na identificação e correção de erros ou discrepâncias nos dados

coletados; Auxiliar na elaboração de relatórios e documentação técnica; Seguir normas de

segurança e procedimentos de trabalho estabelecidos; Manter os equipamentos e

instrumentos de medição limpos e em bom estado de funcionamento.

- Topografo com encargos complementares: Realiza levantamentos e executa trabalhos

topográficos, efetua o reconhecimento básico da área programada para elaborar traçados

técnicos. Executa os trabalhos topográficos relativos ao balizamento, colocação de

estações, referências de nível e outros.

Equipamentos:

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra,

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa.

Critérios de medição e aceite:

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o

item será pago 100%.

Valor da Medição Sem AM
%AM =

Valor do Contrato Sem AM

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o

estabelecido no acordão 2622/2013 do TOU, que adota como critério de medição

pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento

deste item, com valor mensal fixo.

Metodologia de execução:

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra,
esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de

segurança vigentes.

jIlBOS GUiMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
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- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante,

sempre mediante aprovação.

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura
organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua
respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se
observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e
segurança do trabalho.

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação
em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, especifica do

executor da obra.

3.0 TERRAPLENAGEM E PREPRARAÇÃO DO SUBLEITO

3.1 Limpeza de camada vegetal da área de jazida

Este item consiste na limpeza da área da jazida. É calculado em m^ e para o cálculo foi

considerada a jazida com comprimento de 100m e largura de 50m. A limpeza deverá ser
realizada com auxilio de motoniveladora. Nas áreas de empréstimo as operações de

limpeza devem ser executadas até a profundidade que assegure a não contaminação do
material a ser utilizado por materiais indesejáveis. O material resultante da limpeza, será

depositado em local convenientemente designado pela fiscalização.

Equipamentos:

- Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,41.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos em

metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada.

Execução:

- Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a

profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais

indesejáveis.

- O material resultante da limpeza, será depositado em local convenientemente designado

pela fiscalização.

ilMJimss
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- A limpeza compreende a operação de remoção da camada de solo ou material orgânico

da área da jazida, bem como de quaisquer outros objetos e materiais indesejáveis que

ainda subsistam.

3.2 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro

de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método

executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m

de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados

simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área

efetivamente trabalhada.

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são medidos

isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois

conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores com

diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser medido

a um metro de altura do nível do terreno.

O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza deve

ser removido para bota-fora, previamente ao início das escavações de terraplenagem ou

exploração de fontes de material de construção por meio de operações que permitam a

redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura aos solos férteis da

camada superficial do terreno.

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras,

obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a

permanência de entulho nas adjacências do corpo estradai e em situações que prejudiquem

a operação e o sistema de drenagem natural.

Equipamentos:

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da

densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra.

No que couber, serão utilizados os equipamentos:

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t.

üSutnias
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Medição:

Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro inferior a
0,16 m e de iirrrpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em função da área
efetivamente trabalhada.

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas
isoladamente, em função das unidades desfocadas e consideradas em dois conjuntos, a
saber;

•  Árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m,
•  Árvores com diâmetro superior a 0,30 m.

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado a
um metro de altura do nível do terreno.

São consideradas integrantes dos processos as operações referentes à remoção,
transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material
proveniente do desmatamento, do destocamento e da limpeza, bem como as operações
referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT
n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares.

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não
serão considerados para fins de medição.

3.3 Escavação horizontal, incluindo escarificação, carga e descarga em solo de 2a
categoria com trator de esteiras (150hp/lâmina: 3,18m3). Af_07/2020
Itens e suas características:

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação,
coordenando as manobras dos equipamentos.

Equipamentos:

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com lâmina de 3,18 m e
escarificador;

- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso
operacional de 11632 kg.

Critérios de Medição:

Os serviços de escavação e carga de material de jazida devem ser medidos em metros

cúbicos, em função do volume efetivamente escavado no corte.

GUIMAS CONSmUÇÕES E CONSULTORIA Página:
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Metodologia de execução:

- Utilizar o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser
movimentado;

- Selecionar a configuração da ponta do escariflcador (curta, intermediária e longa) e o tipo
(central e penetração);

- Realizar escarificação do material com o equipamento,

- Após a escarificação, executa-se o corte com a lâmina do trator,
- O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira.

3.4 Transporte com caminhão bascuíante de 10 m^ em via urbana em revestimento
primário (unidade: txkm)

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente
distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas
bordas durante o transporte.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego
de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com
lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de
material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 10m®, a fim de suprir a
necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do
veículo.

Equipamentos e suas características:

- Equipamento: Caminhão bascuíante com capacidade de 10 m^ -188 kW;
- Motorista de bascuíante.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado
pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em leito natural,
- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o
destino.

Pagamento:

- O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço,

incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução.

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
'  Contato: eaguimas@hotmail.com 21



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPtCiFiCAÇOES ^ ̂ MUNICIPAL
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO DE COLINAS

Metodologia de execução;

- Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados pela
Fiscalização, de forma a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra;
- O transporte do material escavado para Bota-fora será feito por caminhões basculantes,
com proteção superior.

3.5 Espaíhamento de material com trator de esteiras. af_11/2019
Itens e suas características:

- Trator de esteiras; equipamento utilizado para espalhar material de primeira categoria.
Equipamento:

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e
lâmina 3,18 m®.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira categoria, a ser
espalhado.

Execução:

- O material é transportado através de caminhões basculantes que o despeja na frente de
serviço.

- O trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto.

3.6 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente arenoso
Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez

concluídos os serviços de Terraplanagem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal

e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura.
O que exceder os 20 cm será considerado como Terraplenagem.

Itens e suas características:

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do serviço.

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito.
- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidíficar o solo, visando atender a umidade

ótima para a compactação.

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito.
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Equipamento:

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg,
largura da lâmina de 3,7 m.

- Caminhão pipa 10.000 i trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil maxima 15.935 kg,
distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de
água.

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com
lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização e
compactação.

Execução:

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar
totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem
concluídas (atividades não contempladas nesta composição).
- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito.

- Caso o teor de umidade sé apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-
se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa.
- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a
compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de
fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação.

4.0 PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

4.1. AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE RR-2C E CAP 50/70 DE FORTALEZA(CE) ATÉ
PRESIDENTE DUTRA (MA) - LOCAL DA USINA

4.1.1 Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE)
A aquisição da Emulsão Asfáltica RR-2C para o serviço de Pintura de ligação, será

em Fortaleza - CE, e os valores adotados para fins de cálculo, foram da Tabela ANP -

Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará.

Foi considerado o IGMS de 20% {Lei N°18.305, de 15 de fevereiro de 2023, define

a nova alíquota do ICMS em 20%, a partir do dia 01/01/2024).
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4.1.2 Transporte de emulsão asfàltica RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA
/MA)

O cálculo do transporte foi considerado o local de sua aquisição (Fortaleza - CE)
ao local da Usina (Presidente Dutra - MA), uma distância aproximada de 813km.

A logística envolvida no transporte de emulsões asfálticas requer planejamento
meticuloso e atenção aos detalhes. Para garantir a segurança e a qualidade do produto, e
essencial selecionar veículos adequados e certificados, como caminhões-tanque e
carretas, que possuam isolamento térmico e sistema de aquecimento. Essas características
são vitais para manter a emulsão asfàltica em condições ideais durante o transporte,
evitando a degradação do material e a formação de resíduos.

4.1.3 Aquisição de cimento asfáltico CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE)
A aquisição do CAP 50/70, será em Fortaleza - CE, e os valores adotados para fins

de cálculo, foram da Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceara.
Foi considerado o ICMS de 20% (Lei N°18.305, de 15 de fevereiro de 2023, define

a nova alíquota do ICMS em. 20%, a.partír do dia 01/01/2024).

4.1.4 Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE
DUTRA/MA)

O cálculo do transporte foi considerado o local de sua aquisição (Fortaleza - CE)
ao local da Usina (Presidente Dutra - MA), uma distância aproximada de 813km.

O asfalto CAP 50/70, é disponibilizado ao mercado, através das Refinarias da
Petrobrás, e comercializados pelas empresas distribuidoras.

O asfalto CAP 50/70 é fornecido á granel liquido aquecido, em carreta-tanque com

revestimento isotérmico e sistema de aquecimento com maçarico, por óleo térmico ou

vapor, sendo comercializado pela unidade de tonelada, ou entamborado com 200 quilos.
Comercializado pela unidade de tambor.

O produto transportado em carretas iso-térmicas, dotadas com sistema de
aquecimento para o transporte de granel liquido aquecido, deverá ser descarregado no
tanque de armazenamento do canteiro de obras, na temperatura de 140°C, adequada para

o processo de descarga.
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4.2 APLICAÇÃO EM AAUQ

4 2 1 Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C
Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície de base ou
revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfaltica qualquer,
objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executa o.
Equipamentos e materiais;

- Caminhão basculante;

- Tanque de estocagem de asfalto.

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos:
" Emulsões asfáiticas comuns ou modificadas, tipos RR-1C, RR-2C, RI1Í-1C, RM-2C

e RL-1C Para essa pavimentação foi escolhida o tipo RR-2C como especificado no
orçamento em anexo.

Equipamentos:

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras
mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato
de ar comprimido poderá, também, ser usado.

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora
de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicaçao do ligante
betuminoso em quantidade e forma uniformes.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este
fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro,
calibradores e termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil observação e, ainda,
possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superfícies e correções
localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo "circulação plena , com
dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam espalhamento
uniforme.

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com
dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente.

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de
ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.
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Critérios de medição e aceite:

a pintura de ligação deve ser medida em metros quadrados, considerando a área
efetivamente executada.

Metodologia de execução:

- Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, visando a
segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente
durante a execução dos serviços.

- A superfície a ser pintada deve ser vardda, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer
material solto.

- Antes da aplicação do iigante asfáltico, no caso de bases de soioncimento ou de concreto
magro, a superfície da base deve ser umedecida.
- Aplica-se, a seguir, o Iigante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade
recomendada e de maneira uniforme: A temperatura da aplicação do Iigante asfáltico deve
ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, escoitiendo-se a temperatura
que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade recomendada
para o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 100 segundos •Saybolt-Furor
(DNER-ME 004/94).

- Após aplicação do Iigante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação em
decorrência da ruptura.

- A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída e de ± 0,2 l/m2.
- Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho
e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível,
trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente, assim que a primeira
for permitida ao tráfego.

- A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, devem
ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término
da aplicação do Iigante asfáltico estejam sobre essas faixas, as quais devem ser, a seguir,
retiradas. Qualquer falha na aplicação do Iigante asfáltico deve ser imediatamente corrigida.

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página:
Contato: eaguimas@hotniaii,coin 26



\ pRO^

PReFéiílíp^MEMORIAL DESCRITIVO / inSPÊCiFiCAÇOES .j^ « ̂
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO

TV~" - ■■•'•" ••'5

4.2.2 Areia asfalto a quente (AAUQ) com CAP 50/70, incluso usinagem e aplicação,
exclusive transporte.

Areia-Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada, com
características especificas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento
(filer) se necessário, e cimento asfáltico espalhado e compactado a quente.
Equipamento:

A todo equipamento, antes do Inicio da execução da obra, deve ser examinando, devendo
estar apto para realizar os trabalhos constantes desta Norma. Os equipamentos requeridos
são os seguintes; NORMA DNIT 032/2005 -ES.
- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,
potência 105 hp capacidade 450 t/h;
- Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com lastro 6,5 /
9,4 t, largura de trabalho 1,2 m;
- Pá carregadeira sobre rodas, potência liquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8
mS peso operacional 11632 kg;
. caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 11.130 kg,
distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metálica.
Execução:

Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a ser
pavimentada com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de materiais que
possam prejudicar a adesão da mistura asfáltica à base,

Este documento define a sistemática a ser empregada na execução de camada do
pavimento por meio da confecção de mistura a quente em usina apropriada utilizando
cimento asfáltico, areia e material de enchimento (filer). Estabelece os requisitos
concernentes a materiais, equipamentos, execução e controle da qualidade dos materiais
empregados, além dos critérios para aceitação e rejeição e medição dos serviços.

Areia-Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada com
características específicas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento
(fiíer) se necessário, e cimento asfáltico espalhado e compactado a quente.

A Areia-Asfalto a quente somente deverá ser fabricada, transportada e aplicada
quando a temperatura ambiente for superior a 10°C.
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Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deverá apresentar
certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela
especificação, correspondente â data de fabricação ou ao dia de carregamento e transporte
para o canteiro de senrlço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 10 d,as. De
verá trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu
conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.
Material; . . \

Os materiais constituintes são os agregados miúdos, material de enchimento (filer) e
cimento asfáltico, os quais devem satisfazer estas Especificações, item 2 - Referencias, e
às Especificações aprovadas pelo DNIT.
Ligante asfáltico

Podem ser empregados os seguintes ligantes asfálticos'. - cimento asfáltico de petroleo,
CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-85/10CÍ, (classificação por penetração), CAP-20 e CAP-40
(classificação por viscosidade);
Agregados (Areia-agregado miúdo)
o agregado é a areia. Suas partículas individuais devem ser resistentes, em seus grãos,
estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente
de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 054).
Agregados (Material de enchimento)

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento
Portiand, cal extinta, pós - calcários, cinza volante, etc; e que atendam à Norma DNER-ME
367. Quando da aplicação deve estar seco, e/ou isento de grumos. NORMA DNIT 032/2005
-ES 4 NOTA; Denomina-se filer nesta norma a porção de qualquer um destes materiais
acima, que passa na peneira n° 200.

Agregados (Melhorador de adesividade)

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico a areia - agregado miúdo (DNER-
ME 079), poderá ser empregado melhorador de adesividade na quantidade fixada no
projeto. A determinação da adesividade é definida pelos seguintes ensaios.
a) Método DNER 079/95, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope no ensaio
RTFOT (ASTM - D 2872);

b) Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas
à degradação produzidas pela umidade (AASHTO 283/89). Neste caso a razão da
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resistência à tração por compressão diametral estática deverá ser superior a 0,7 (DNER-
ME 138/94).

Depósito para ligante asfáltico

os depósitos para o ligante asfàitico devem ser capazes de aquecer o material, as
temperaturas fixadas nas Especificações. O aquecimento deve ser feito por meio de
serpentinas a vapor, eietricidade ou outros meios, de modo não haver contatos de chamas
com interior do depósito.

Deve ser instalado um sistema de circulação para o asfalto, de modo a garantir a
circulação, desembaraçada e continua, do depósito ao misturador, durante todo o penodo
de operação. Todas as tubuiações devem ser dotadas de isolamento, a fim de evitar perdas
de calor. A capacidade dos depósitos deve ser suficiente para, no minimo, tres dias de
serviço.

Depósito para agregados (Areia)

Os siios devem ter capacidade total adequada e serem divididos em compartimentos,
dispostos de modo a separar e estocar, as frações apropriadas do agregado. Cada
compartimento deve possuir dispositivos de descarga. Haverá um siio para o fiier,
conjugado com dispositivos para a sua dosagem.

Usina para misturas asfáíticas (Areia-Asfalto)
A usina deve estar equipada com uma unidade ciassificadora de agregados, após

o secador, dispor de misturador tipo Pugmill, com duplo eixo conjugado, provido de palhetas
reversíveis e removíveis, ou outro tipo de produzir uma mistura uniforme. Deve, ainda, o
misturador possuir dispositivo de descarga, de função ajustável e dispositivo completo para
controlar o ciclo completo de mistura.Um termômetro, com proteção metálica e escala de
90° a 210°C, deve ser fixado na linha de alimentação do asfalto, em local adequado próximo
a descarga do misturador.

A usina deve ser equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com
escala em "dial", pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados,
colocados na descarga do secador, para registrar a temperatura dos agregados.

4.2.3 Transporte com caminhão basculante de 14 m% em via urbana pavimentada,
adicionai para DMT excedente a 30 km (unidade; txkm). Af_07/2020

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM COLINAS - MA = 30

km de 108,00 km.
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Itens e suas características:

- caminhão bascuiante 14 m'; equipamento utilizado para o transporte de materiais.
Equipamento: _

. Caminhão basoulante 14 m3, oom cavalo meoânioo de capaoidade maxima de traçao
combinado de 36.000 kg, potência 286 CV inclusive semirreboque caçamba metalica.
Critérios para quantificação dos serviços:
- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado
pela distância média de transporte (DMT), até 30 km,
. Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o
destino

Critérios de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XA/), onde:
PM = Produtividade horária, 168 m^/h;

C = Capacidade do tanque, considerado 20 m®;
FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;
X = distância em km, considerado Ikm;

V = velocidade de transporte, considèrãdo 24 km/h.
- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso especifico do
material asfáltico igual a 1 ton/mT

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga
de materiais.

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço.

- Esta composição refere-se a transporte para DMT até 30 km. Caso seja necessária uma
DMT maior que 30 km, considerar nos quantitativos da DMT desta composição a distancia
de 30 km e utilizar a composição adicional correspondente para quantificar a DMT
excedente a 30 km.

-  Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias
concessionadas.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de
acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma.

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado);
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-> CHI: considera os demais íerripos da jornada de trabalho.
Metodologia de execução:

Os caminhões tipo basculante para o transporte do pré-misturado deve ter caçambas
metáiicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru
fino, óleo paraflnico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas.
Não deve ser permitida a utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico,
tais como óleo diesel, gasolina, etc. A tampa traseira da caçamba deve ser perfeitamente
vedada, de modo a evitar derramamento de emulsáo sobre a pista. Para isto, pode ser
necessária a fixação de dispositivo para retenção, no interior da caçamba, e posterior
remoção da água oriunda de moihagem do agregado e da ruptura da emulsáo asfaltica.
4.2.4 Transporte com caminhão basculante de 14 m', em via urbana pavimentada, dmt
até 30 km (unidade; txkm). Af_07/2020 - com DMT de 78,00 km
DMT DA REFiNARIA EM PRESiDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM COLINAS - MA:
restante de 78,00 km

Itens e suas características:

- Caminhão basculante 14 m^: equipamento utilizado para o transporte de materiais.
Equipamento:

- Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de traçao
combinado de 36.000 kg, potência 286 CV inclusive semirreboque caçamba metálica.
Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado
pela distância média de transporte (DMT), excedente a 30 km.
- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o
destino

Critérios de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XA/), onde:

PH = Produtividade horária, 420 mVh;

C = Capacidade do tanque, considerado 20 m®;

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;

X = distância em km, considerado Ikm;

V = velocidade de transporte, considerado 60 km/h.
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- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso especifico do
material asfáltico igual a 1 ton/m^.

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga
de materiais.

Para tais atividades, ulilivar r.nmDOsicão especifica de cada serviço.
-  Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias
concessionadas.

. Está composição refere-se somente ao transporte para a DMT excedente a 30 km. Deve-
se considerar nos quantitativos da DMT somente a distância excedente a 30 km. Para a
consideração dos primeiros 30 km, utilizar a composição de transporte para DMT ate 30 km
correspondente.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) 0 o tempo improdutivo (CHI) do caminhao de
acordo com o Fator Tempo dê Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma:
-> CHP: considera o tempo dé ida e volta do transporte (motor ligado);
-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.
Metodologia de execução;

Os caminhões tipo basculante para o transporte do pré-misturado deve ter caçambas
metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru
fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas.
Não deve ser permitida a utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfaltico,
tais como óleo diesel, gasolina, etc. A tampa traseira da caçamba deve ser perfeitamente
vedada, de modo a evitar derramamento de emulsão sobre a pista. Para isto, pode ser
necessária a fixação de dispositivo para retenção, no interior da caçamba, e posterior
remoção da água oriunda de molhagem do agregado e da ruptura da emulsão asfáltica.

5.0 DRENAGEM SUPERFICIAL

5.1 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada In loco em trecho reto, 30 cm
base X 15 cm altura

Itens e suas características:

- Pedreiro: profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta, tais como.
montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas.
- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução da sarjeta.
- Concreto: material utilizado para execução da sarjeta.
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- Fôrma; utilizado para conter o concreto e dar a forma a guia.
- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.
Critérios de medição e aceite. ^

. utilizar o comprimento linear total em trecho reto de caneta de concreto, com dimensões
30 X 15 cm (base x altura).
Metodologia de execução;

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.
- Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada.
- Instalação das formas de madeira.
- Lançamento e adensamento do concreto.
- Sarrafeamento da superficie da sarjeta.

- Execução das juntas.

5.2 Assentamento de guia (melo-fio) em trecho curvo, confeccionada em concreto
pré-fabricado, dimensões 100x16x13x30 cm (comprimento x base inferior x base
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). Af_06í2016

O assentamento de guia (meio-fio) de concreto pré-fabricado em trecho curvo deverá ser
executado conforme as especificações e Normas. Suas dimensões serão de 13.0cm de
base superior, 15.0 cm de base inferior, 30.0 cm de altura e 100.0 cm de comprimento. Para
o assentamento das mesmas deverá ser observado o seu alinhamento e nivelamento. Para
tanto é recomendável que a base seja compactada e embolsadas nas costas com concreto
entre suas juntas. O embalsamento deverá evitar que as mesmas se desloquem.
Itens e suas características;

. Ajudante especializado: profissional que manipula a máquina extrusora e auxilia o pedreiro
nas demais atividades.

- Pedreiro: profissional que executa as atividades complementares para a execução das
guias, tais como: acabamento da guia, juntas de dilatação, etc.
- Servente: profissional que auxilia o ajudante especializado e o pedreiro com as atividades
para a execução das guias.

- Concreto: material utilizado no equipamento e que dá o molde ao perfil da guia acabada.
- Argamassa: material utilizado para fazer o acabamento da superfície da guia.
- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

GUÍMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
-  Contato: eaguirnas@hotmail.com

Pagina:



MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIHCAÇÕEP PREfEITÜRAMUNICIPAL
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO DE COLINA

Critérios de medição e aceite:

- Utilizar o comprimento linear total em trecho reto a ser executado da guiaX^
Metodologia de execução:

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.
- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.
- Execução das guias.

- Execução das juntas de dilatação.

- Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do concreto.
- O meio fio de concreto pré-moldado deverá ter resistência mínima de 25 Mpa. Deve ser
observada a resistência final dessa guia de meio fio e sua uniformidade.
5.3 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação)

Consiste na execução de uma pintura com tinta á base de "CAL" sobre o meio
fio. A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal
habilitado. Os serviços de pintura serão medidos por m linear assentado meio fio.
Itens e suas características:

- Pintor: responsável por medir, preparar a superfície, pintar e verificar a qualidade do
serviço;

- Servente: responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as
tarefas;

- Cal hidratada para pintura.

Critério de medição:

- Utilizar o comprimento do meio-fio a ser pintado.

Metodologia de execução:

- Colocar sinalização provisória na via e fechar faixa ou via,

- Promover a limpeza do meio-fio e retirada da vegetação das bordas, caso existam,
- Pintar o meio-fio com trincha ou brecha.

6.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL

A sinalização vertical tem como finalidade a regulamentação do uso da via, advertir para
situações potencialmente perigosas ou problemáticas do ponto de vista operacional,
fornecer indicações, orientações e informações aos usuários, além de mensagens de
caráter educativo, visando segurança, eficiência e conforto, melhorando o fluxo do tráfego.
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A sinalização vertical nas rodovias é realizada por meio de placa, painéis e dispositivos
auxiliares.

6.1 Placa de identificação de ruas nas dimensões 45 x 20cm exciuso suporte para
fixação

São confeccionadas em material de chapa de ferro galvanizada n 18, nas
dimensões 45 x 20cm já pintadas com tinta esmaltada para identificação de cada rua, com
tipologia dos nomes da rua, bairro e se possível com a indicação dos números limites das
quadras onde estiverem fixadas na cor branca.

Será fixada uma no inicio e final de cada rua a ser beneficiada pela pavimentação
asfáltica.

6.2 Placa de sinalização de advertências nas dimensões 1,26 x 1,26cm incluso
suporte para fixação

As placas de regulamentação e/ou advertência têm por finalidade comunicar aos
usuários as condições de obrigação, restrição, proibição ou permissão no uso da via. Suas
mensagens são imperativas e seu desrespeito constitui infração.

Estes sinais serão feitos através de símbolos, números e palavras nas cores
vermelha, branca e preta, de acordo com o estabelecido no Anexo II do Código de Trânsito
Brasileiro, montados sobre suportes na posição vertical, implantados ao lado ou sobre a
rodovia.

Os sinais (padrão) de forma circular terão diâmetro igual a 0,60m e os de forma
octogonal, o lado será de 0,35m, correspondentes ao Manual de Sinalização Rodoviária do
DNIT e serão executados de acordo com a norma do DNIT.

• NORMA DNIT 101/2009 - Obras complementares - Segurança no tráfego
rodoviário - sinalização vertical - Especificações de Serviço.

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de
desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que
garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer
condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção.

Em função do comprometimento com a segurança da via. não deve ser utilizada tinta
brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa deverá
ser na cor preta, fosco ou semifosco.
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Critérios de medição e aceite:

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas plnk
retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação Interna) ou Iluminadas (dotadas de
iluminação externa frontal).

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória- (R-1)
seja, no mínimo, retrorrefletivas. E placas onde Identificam a localização de cada rua.
Metodologia de execução;

- Na concepção e na Implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como pnncpio
básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos sinais.
- As placas serão fixadas em suporte metálico galvanizado, de forma a provooar o mínimo
de dano possível nas calçadas.

- As placas serão executadas com chapa de aço galvanizado n» 18 nas dimensões
indicadas no projeto, tratadas com fundo anticorrosivo (super galvite ou similar), 02 demaos
de esmalte e mensagem em película refletiva, autoadesiva, em material que permita
apresentar a mesma aparência, quer durante o dia, quer durante a noite, quando observada
à luz dos faróis de um veiculo.

7.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

7.1 Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta retrorrefletiva a base de resina
acrílica com microesferas de vidro, e = 30 cm, aplicação manuai. Af_06/2021

Referente ao serviço de pintura das Faixa de travessia de pedestres (FTP),
triângulos, e Linha de retenção (IRE), na cor BRANCA, conforme projeto executivo.

A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de
cimento Portland. A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar
sedimentos, nata e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação
manual, após a qual deve apresentar aspecto homogêneo.

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições;
a) temperatura entre 10° C e 40° C;

b) umidade relativa do ar até 90%.
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na

consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo. No caso
de adição de microesferas de vidro "PREMIX-, pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco
por cento) em volume de água potável, para acerto de viscosidade.
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No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupia aspersão, a sua
aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores, alinhados,
independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções especificadas, de forma
a haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente no momento da sua aplicaçao
sobre a faixa demarcada. As microesferas do tipo G devem fluir através do espargidor mais
próximo do bico de aplicação da tinta.

A espessura úmida de tinta a ser aplicada deve ser de 0,4mm ou 0,6mm, a ser obtida
de uma só passada da máquina sobre o revestimento.

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o
revestimento e permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação.

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação sobre
superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portiand.

As microesferas de vidro devem satisfazer à especificação de microesferas de vidro
para sinalização horizontal rodoviária DNER - EM 373/00.

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e
características de adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, produzir película
seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento
durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos.

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar
sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento.
Critérios de medição

Os serviços serão medidos em área (m^) especificadas em projetos e planilha dos
serviços, satisfatoriamente executados. Logo, este item compreende a pintura de Faixa de
travessia de pedestres (FTP), triângulos, e Linha de retenção (LRE), na cor branca,
conforme projeto executivo.

7.2 Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de resina
acrílica com microesferas de vidro, aplicação mecânica com demarcadora
autopropelida. Af_05/2021

Referente a pintura de Linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido (LMS) - Linha
simples contínua (LMS-1), na cor BRANCA e Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) -
Linha dupla contínua (LFO-3) na cor AMARELA, conforme projeto executivo.
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A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de
cimento Portland.

A tinta, logo após a abertura do recipiente, nâo deve apresentar sedimentos, nata
e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação manual, após a qual
deve apresentar aspecto homogêneo.

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições;
a) temperatura entre 10° C e 40° C;

b) umidade relativa do ar até 90%.
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na

consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo. No caso
de adição de microesferas de vidro "PREMIX". pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco
por cento) em volume de água potável, para acerto de viscosidade.

No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersão, a
sua aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores, alinhados,
independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções especificadas, de forma
a haver a mistura dos dois tipos dê microesferas exatamente no momento da sua aplicação
sobre a faixa demarcada.

As microesferas do tipo G devem fluir através do espargidor mais próximo do bico
de aplicação da tinta. A espessura úmida de tinta a ser aplicada deve ser de 0,4mm ou
0,6mm, a ser obtida de uma só passada da máquina sobre o revestimento.

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o
revestimento e permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos apos aplicaçao.

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação sobre
superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portland.

As microesferas de vidro devem satisfazer à especificação de microesferas de vidro
para sinalização horizontal rodoviária DNER - EM 373/00.

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e
características de adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, produzir película
seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento
durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos.

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar
sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento.
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Critérios de medição

Os serviços serão medidos err, "metro lineaf especificadas em pro|etos e planilha
dos serviços, satisfatoriamente executados. Logo, este item compreende a pintura de linhas
de divisão de fluxos de mesmo sentido (Ims) - linha simples continua (lms-1), na cor branca
e linhas de divisão de fluxos opostos (Ifo) - linha dupla continua (ifü3) na cor amarela,
conforme projeto executivo.

8.0 SERVIÇOS FINAIS

8.1 Placa de inauguração em alumínio - pedra fundamental, altura de 0,90cm fixada em
uma pedra de mármore

No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração de obra com dimensões
de 60 X 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de 90cm.ma placa de
inauguração em pedra.

8 2 Desmobilízação de equipamentos

Os cálculos de distância média considerados foram da própria cidade de Colinas - MA.
Equipamentos e materiais;

- Trator de esteiras, potência 100 hp. péso operacional 9,41, com lâmina 2,19 m3;
- Trator de esteiras, potência 170 hp, peso operacional 19 t, caçamba 5,2 m3;
- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, carga útil
máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba metálica;
- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e
lâmina 3,18 m3;

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 16.935 kg,
distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de agua;
Motoniveladora potência básica liquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg,
largura da lâmina de 3,7 m;

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com
lastro 10,8/271, largura de rolagem 2,30 m;

- Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de 2,44 m -
chp diurno;
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- Espargidor de asfalto pressurizado. tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido com 2
maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt 14.300 kg,
potência 185 cv;

- Trator de pneus, potênoia 85 cu, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp diurno;
- caminhão bascuiante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de traçao
combinado de 36000 kg, potência 286 cv, inclusive semireboque com caçamba metaiica;
- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,
potência 105 hp capacidade 450 t/h;
- Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 68 hp, peso sem/com lastro 6,5/9,4
t, largura de trabalho 1,2 m;

- Pá carregadeira sobre rodas, potência liquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8
m3 peso operacional 11632 kg;

- caminhão bascuiante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 11.130 kg,
distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv. Inclusive caçamba metalica.
Critérios de medição e aceite:

o serviço será em un (unidade). A desmobilização de pessoal e equipamentos
necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na
categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos preços dos
serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.
Metodologia de execução:

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os
equipamentos usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da
fiscalização;0

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações
do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material nao
utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou utilizados
durante a obra sob a sua orientação;

-Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas.

9.0 LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGÍO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
É muito importante verificar a qualidade dos agregados utilizados na mistura, bem

como a resistência da mistura final. O controle tecnológico de asfalto é feito através de
ensaios onde são determinadas as características dos materiais e a resistência da mistura.

IlHiiinas
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Entre os ensaios, temos: o de determinação da penetração, onde são definidos os
parâmetros de resistência do asfalto; O equivalente de areia, onde se determina a
proporção relativa de materiais do tipo argila ou pó em amostras de agregados miudos, A
granulometria dos agregados, onde define-se a curva granulométrica dos agregados,
extração de betume, onde define-se a porcentagem de betume em misturas betuminosas
e o abrasão Los Angeles, onde define-se a resistência ao desgaste dos agregados.

A correta execução dos ensaios, a caracterização dos agregados e a definição daA correia excL^uvavp

resistência do CBUQ estão entre as principais responsabilidades envolvidas no processo -
é fundamental que o asfalto tenha a resistência definida em proieto e assim a vida util
determinada. . . .

os ensaios de controle tecnológico de asfalto permitem determinar se a resistência
' • Aer on+ronad rlp<?<àes servIcos são feitas em relatórios que

do CAUQ atendera as normas. As entregas desses serv v

contém as caracterizações e a resistência do material.

9.1 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall
o ensaio Marshall é um procedimento técnico de qualidade que tem como principal

objetivo determinar a quantidade correta de ligante asfáltico em uma mistura betuminosa.
Tal mistura é exatamente a que será utilizada como revestimento em obras de

pavimentação - o já tão conhecido asfalto. A regulação sobre esse tipo de obra determina.
por exemplo, uma quantidade correta de ligante.

Uma definição que é bastante encontrada sobre o ensaio Marshall é a de que este
determina fiuência e estabilidade em misturas betuminosas. Esta está também correta, pois
o excesso ou falta de ligante são atributos interligados aa fatores como estabilidade e
fiuência.

Metodologia de execuçãoMeToaoiugict ue

- o primeiro passo é sempre a preparação das amostras - ou os chamados corpos de
prova". As misturas escolhidas são acondicionadas em recipientes especiais, adequados
para o processo do ensaio.

- Depois de terem suas medidas aferidas e registradas, os corpos de prova podem sofrer
readequação quanto à temperatura, que tem especificações bastante detalhadas.
- Assim, quando tudo estiver adequado quanto às amostras, entra a prensa Marshall. A
prensa então fornece uma força de compressão que aumenta até que a amostra se rompa.
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- No momento do rompimento, sâo coielados e registrados os dados relevantes para o
ensaio, que vão compor o relatório ilnal do ensaio Marshall.
Equipamentos e materiais:

- Prensa Marshall

9.2 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação

O controle do grau de compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito,
medindo-se a densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e
compactada na pista, por meio de brocas rotativas e comparando-se os valores obtidos
com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura devem ser realizadas
determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de trabalho, não
sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101%, em relação à massa
específica aparente do projeto da mistura.

9.3 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume
O ensaio de teor de ligante é o procedimento para verificar se a mistura asfáltica

executada em campo está dentro dos limites estabelecidos na dosagem.

A dosagem possui especificações de acordo com o traço, entre os principais
parâmetros estão: Teor de betume (ligante asfáltico) e granulometria da mistura.
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Esse método prescreve o modo pelo qual deve ser determinada a porcentagem em
massa de betume em mistura asfáltica, utilizando o extrator para controle tecnológico.

Este método prescreve o modo pelo qual deve ser determinada a porcentagem em
massa de betume em mistura asfáltica, utilizando o extrator Soxhlet, para controle
tecnológico.

Aparelhagem e reagente

Aparelhagem

A aparelhagem necessária é a seguinte.
a) Conjunto de extração Soxhlet constituído de.
- Condensador de vidro resistente ao calor do tipo Allihn, com bulbos e com junta
esmerilhada de 55/50, para conexão ao extrator;

- Balão de vidro termorresistente, com capacidade de 1000 ml e com junta esmenlhada;
- Extrator Soxhlet, de vidro termorresistente, com capacidade compatível com a do
balão. A conexão entre o condensador e a câmara de extração deve ser através de
juntas esmerilhadas.

o condensador e o extrator devem ser fixados individualmente de forma a permitir que o
condensador possa ser erguido a uma distância de 8 a 10 cm, e então ser o extrator
removido e recolocado com facilidade. O conjunto Soxhlet deve ser utilizado em capela com
exaustão;

b) Suporte, mufa e garras para sustentação do balão e do condensador;
c) Papel de filtro qualitativo, com dimensões de 50 x 50 cm, com gramatura de (250 5)

g/m2 , espessura de 0,52 a 0,58 mm e peso específico de 0,40 a 0,50 g/cm3;
d) Estufa capaz de manter a temperatura de aquecimento em (110 5) °C;
e) Balança com capacidade de 5 kg, com precisão de 1 g,
f) Colher de metal com capacidade de 30 a 50 ml e cabo com cerca de 25 cm,
g) Béquer de vidro com capacidade de 1000 ml;
h) Manta aquecedora ou aquecedor tipo Full-Kontrol, para balão de 1000 ml,
i) Bandeja em aço estampado, com dimensões condizentes com a quantidade de

amostra.

Preparação da amostra

a) Colocar a mistura asfáltica erp uma bandeja limpa e seca.
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b) Levar à estufa a 110 °C, até massa constante, com variação máxima de 1g entre duas
pesagens sucessivas;

c) Desagregar as partículas da mistura asfáltica;
d) Homogeneizar e quartear o material obtido, até obtenção da quantidade representativa
necessária para a realização do ensaio.

Ensaio

a) Fazer com o papel de filtro, previamente seco em estufa, um cartucho cilíndrico, que
deve revestir a lateral e o fundo da câmara de extração, com o diâmetro e a altura do
extrator Soxhlet a ser usado, de modo que seja adaptado perfeitamente no interior da
câmara do extrator e seja capaz de conter a amostra;

b) Pesar o cartucho de papel de filtro dentro do béquer seco em estufa e anotar como massa
(A); Pesar a amostra de aproximadamente 500 g, dentro do cartucho de papel de filtro, sem
retirá-lo do béquer, e anotar como massa (B).

c) Colocar 8 a 12 esferas de vidro ou de porcelana no interior do balão,
d) Colocar solvente no balão, ern torrip de 2/3 da sua capacidade,
e) Colocar o balão na manta aquecedora ou no aquecedor,
f) Remover do béquer o cartucho de papel de filtro contendo a amostra, conforme a alínea
"b", e colocá-lo no tubo do extrator Soxhlet.

g) Conectar o extrator Soxhlet ao balão, por meio de junta esmerilhada ou rolha de cortiça;
h) Conectar o condensador na parte superior do extrator, por meio das juntas esmerilhadas,
i) Circular água pelo condensador;

j) Aquecer o balão do conjunto do extrator Soxhlet controlando a temperatura, de modo
que o solvente entre em ebulição e obtenha uma taxa constante de destilação; Nota: Uma
vez que o aquecimento tenha sido ligado, o aparelho de extração deve ser mantido em
observação constante, até que a extração esteja completa e a quantidade de solvente no
balão não fique abaixo de um quarto de sua capacidade.
k) Quando, após várias descargas pelo sifão, o solvente retornar límpido ao balão, cessar
o aquecimento;

1) Resfriar o conjunto à temperatura ambiente. Não desligar a água do condensador durante
o resfriamento, podendo reduzir sua vazão.

m) Remover o condensador, e desconectar do balão o extrator com a amostra.
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n) Transferir o cartucho de papei de filtro contendo a amostra para o béquer utilizado
anteriormente, deizando-o em capela ligada de modo a permitir a evaporação do solvente
em excesso;

o) Levar à estufa a (110 ± 5)°C, até massa constante;
p) Pesar o béquer com o cartucho contendo a amostra e anotar como massa (C). A amostra
deve ser pesada em, no máximo, meia hora após a reUrada da estufa, de modo a minimizar
a absorção de umidade; Nota: A mistura de agregado remanescente no papel de filtro pode
ser utilizada para verificação da granulometria.

9.4 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova
com sonda rotativa com verificação da espessura

Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com a
utilização de sonda rotativa (medir a, altura do corpo-deprova com paquimetro, em quatro
posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro leituras)
- mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

10.5 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÓGIO
Em função dos ensaios de laboratório, caberá ao contratado entregar relatório do controle
tecnológico, apresentando os resultados dos ensaios realizados, e indicando os trechos em
foram realizados.

ADREADNA
PEREIRA •HvsSSs.ísíf'
FREITAS:

04541922312 Sèw™""
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"èiFnà PREFEITUfiAMUNiaPftL
'^1 DE COLINAS

i. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO P/AQUISIÇÃO DE MATERIAL

aquisição DO RR-2C - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceara 2 51915 R$/kg

Custo direto de aquisição (02/2024) CD- 2.519,15 R$/t
Custo direto de aquisição (02/2024) cu
Custo da aquisição = Custo Direto * ICMS 20 %

Custo do Aquisição:

B.D.I. = 15.00%

Custo total cl BDI

CT =

BDI =

CTB:

,00

453,45

3.476,43

R$/t

R$

R$/t

AQUISIÇÃO DO CAP 50/70 - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
^  - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará

Custo direto de aquisição (02/2024) ^ 3.366,72 RS/t
Custo direto de aquisição (02/2024)
Custo da aquisição = Custo Direto * ICMS
Alíquota do ICMS 4.040.06

Custo do Aquisição: 606,01
BDI =

B.D.I. = 15,00% 4.646,07CTB =
Custo total cl BDI

ADREADNA:;
PEREIRA

FREITAS;, ■"
04541922312 tesS/C.Í



CPIITRANSPORTE WIAT- BETUMINOSO
KEFEUURAHUNiaKL

DÊ COLINAS

I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

- "SSÍSSiõré CUSTO UNÍTÂRIO PI TRANSPORTE COMERCIE DO MATERUL B™^S_0^_____.
"r.

transporte do material BETUMINOSO - CAP 50/70 - ORIGEM EM FORTALEZA/CE
,  -_ .' ocfalfim

'revestimento asfálticoRevestimento:

Modalidade:

Equação Tarifária - Custo Direto
Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina

(Presidente Dutra/MA)
Custo Direto do Transporte:
Custo do transporte = Custo Direto do Transporte I (1
Alíquota do ICMS
Custo do Transporte:

índice de Reaiustamento de pavimentação -
FGV

Rodovia com

^"939 V 0.25
0 =

CD =

CT =

1 = I2/Í1

3 . D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto
813,00 km

232.63 R$/t
-%ICMS/100)

20,00 %

290,79 R$/t

Custo do Transporte c/
reajustamento;

B.D.I. = 15,00%

Custo total Cl BDI

11 =

12 =

I =

CT =

BDI =

CTB =

270.237

562,597

2.080

604,83

90,72

695,55

(índice de pavimentação - julho/2014)
(índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

R$/t

R$

R$/t

Revestimento:

Modalidade:

Equação Tarifária - Custo Direto
Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina

(Presidente Dutra/MA)
Custo Direto do Transporte:UUSlO Ulieiu UU I iciM»pi-"io-

transporte DO MATERIAL BETUMINOSO (RR-2C) - ORIGEM EM FORTALEZA/CE
Rodovia com revestimento asfáitico

^2^93^ 0,253 X D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto
D= 813,00 km

CD = 232,63 R$/t
ic./4r\n\

Custo do transporte = Custo Direto do Transporte / (1 - %ICMS/100)
20

Alíquota do ICMS
Custo do Transporte:

índice de Reajustamento de pavimentação -
FGV

Custo do Transporte c/
reajustamento:

B.D.I. = 15,00%

Custo total cl BDI

CT =

I = i2/i1

I =

CT =

BDI =

CTB =

,00 %

290,79 R$/t

270,237 (índice de pavimentação - julho/2014)
562,597 (índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

2,080

604,83 R$/t

90,72 R$
695,55 R$/t

ADREADI>1A

PEREIRA .

FREITAS:
04541922312



MENU
A. DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA

(Inicial)ContratoDados

Fonte de recursos Pavimentação de vias rurais do Municipio de Colinas(lProponente/Tomador.
Coiinas/MA

Municipio/UF:
1091535-14

H° da Operação (0000000-00)
N® do TransfereGOV (000000)

069168/2023

6.701.628,00
Valor do Repasse Contratado <R$)

33.508,14
Valor de Contrapartida Contratada (R$)
% mínimo de Contrapartida:
R$ mínimo de Contrapartida (se houver):

Contrapartidamáximo

Dados do Empreendimento e Orçamento
PauimpntaçãQ de vias mrais do Município de Colinas/MA

Nome/apelido rurais do Município de Coiínas/MAPavimentação de vias
Descrição do Objeto do Lote / CTEF DESONERADO
Regime previdendário previsto oara a obra
Data base do Orçamento

12-2023

Responsável pelo Orçamento

ADREADNA pereira FREITAS
Nome:

111624654-6
CREA/CAU MA20240745416
ART/RRT:

Data do preenchimento:
27/03/2024

Po^^onsAv/el pelo Tomador (Prefeito, no caso d^f^nicípios)
BARSILVA ROSOVALMIRA MIRANDA

Nome:
PREFEITA

Cargo

lArredondamento_das_frent^

B. RESULTADO DO PROCESSO LICITATÕRIO

Data de emissão dos documentos de licitaçao.
N® do CTEF (contrato com empresa):
T^ome da empresa:
CNPJ da empresa:

Regime de execução

Data base do CTEF:

do CTEF:

Ljçitãja^

(SELECIONAR)

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTO
Dados da oora

Data do inicio da Ob^
do RREfechamento

27/03/2024

Nome:

Profissão:

r.RFA/r.AU ipara obras/projetos):
ÃRT/RRT (para obras/projetos):

ADREADNA
PEREIRA

FREITAS:
04541922312

PMV3.0.6

1/7



CAf^A
Quadro de Composição do BDl

N° TRANSFEREGOV 1 PROPONENTE / TOMADOR
o JiS2r IpRvimentacãn H. li., rurais do Miiniapio de Colinas/MAN° OPERAÇÃO

1091535-14

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

do M.miciDio de Colinas/MA / Pavimentação ri. .ias rurais do Município de ColinasA^A ,Pavimentação de vias rurais (

Conforme legislação tributária municipal, definirL.oniutnig ICMiaiayq^ ■- •
estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS.

" «C0/^•

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2 /o e 5 /»).

50,00%
5,00%

BDl 1

Ferroviaserecapeamentoepavimerrtação

Itens

Administração Central
Seguro e Garantia

Siglas

AC

SG

Afiotado
4,01%
0,40%
0,56%

Risco

Despesas Financeiras
Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)
Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio)

THK„.n. rnontritmicão Previdendária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração),
BDl SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) , , . , , ,

BDl COM desoneração

DF

CP
ISS

CPRB

1,11%
7,30%
3,65%
2,50%
4,50%

BDIPAD 21,35%
BOlCES 27.46%

Os valores de BDl foram calculados com o emprego da fórmula:n+AC + S + R + G]*(l +DF)*I1+U ^
60/ = (1-CP-ISS-CHPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a
alíquota da 5%.

base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a respectiva

D...... r» o .«i". «. CO"""#"
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Publica.

Observações:

quarta-feira, 27 de março de 2024
Colinas/MA
Local

ADREADNA PEREIRA^
FREITAS: l

04641922312 r,

Responsável Técnico
Nome; ADREADNA PEREIRA FREITAS
CREA/CAU; 111624654-6
ART/RRT; IVIA20240745416

2/7
PMV3.0.6
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engênhêírõÕvíl de obra júnior com encargos complementareii:Pi>jC('«nc'r\L-' \-i »ii. — ■— —

90776
882S3
90781

FNCARRE6AD0 GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ÃOmJÃR de TOPÓGRAFÕ COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

-  • — . .CTT^1V..-.-.f /-rMijni ctLACMT&PC^
MUAitwrv (-"• I —

MÉS

TOPOG^Ò COtyUNCARGOS COMPLEMENTARES

34,477»5Q feBO ;
96,99
28,01

composição'

89032

S847

ÍPESMOBIUZA^MEOUIPAM^US ^ ,^3.
TRATOR DFESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PfcbUUHtKAÊ.iui<íML a,»» i. vw

TR^T^órt^T^ÀS; PÕnNCÍOTõTlP, PÈSOT^rE 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP

91336

5851

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA

E LÂMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. ;^06/20W

UNO

5901

5932

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA

i^mBroÂKTefmE^STm
96463

5839

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAG£_M_2,30 M^ÇHPWURNO AFVW(ruRÃ'MÉCÃNICÃ REBÕCÂWL'eõM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA UTIL DE VARRIMENTO DE

■táyAKGlSuH SlTÃn^l^^groO.-nTNÜOI-B MiXLWlSDtBÇRDTERMItXTACiDECroa-
icOM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHAO TOCO, PBT

4tJ3ft70

184,45

256,29 0.00

267,28

244.45 0,00

317,37

12.65868

COMBINADO DE 35000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METALICA
CHP DIURNO. AF_12/201489876 l^BS3KKy^Wò3ÕBRnWRÃ5JÃRWATfmmffi^^ 1,90 M a 5,30 M, ■
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450T/H - CHP PIU^^NO. AF iy2014_8 Hl^^LOC , PESO SEMTCÕM LASTRÕ"
Fi /q 4 T 1ARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO- AE_06/2014 s-i-»r-áTÂCÂ^ÉteV^"SÕBTE- RÕÕÃS:PO^^ 128 HP, CAPACIDADE DÃCaÇAMBA 1,7 Ã^â

/-./-AIlíQA KACTAI irA . rwD
T^RÍlNnAU OASUULMN I t O IV13 I WV.W, r CJ»- w .

| K6, distância ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA - CHP
67826 iDiURNO AF_06/2014

251,55

220,61 0.00

0,00

125,65 0,00

326,28

338,97 0,00

COMPOSIÇÃO

-il^ü^;^AWÃÍt«ÂWÜCOM-ESCDVÂC,Lm
--4E^^ÍW3TroK^"^raifl^^í^WI27^ fflNUÜt'^Nf5XOWl~liOrACAU l tKiWICATAUUtClLÍO

ÍCOM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV ■ CHP DIURNO. AF_0S/2023
SÊR^TrCÕMlfTcÂRGOS COMPLEMENTARES —^—r^ò-rCi^eTrctCitr ChpISiiirnO'

"■ Trator de pnêüsTpotencia as cv, tracao4X4, peso cOmTãSTroí5ê4.675kg-chp diurno.
"■ ■^^^WPNTDsrPÕTENOÃ SSTvrtRÂÇÂO' 4X4, PÊSQ CÕM LASTRO DE'4.67rk5 - CHI DIURNO-

AF_06/2014

88316

0,0004
0.0055

09$

0,0017

CHI I 0,0038 O.QO
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FONTE

S1NAPI

n.nnA rcoADf^inóRA % AH K/1 MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO,
■^KdroaKW»SnOUTTTE3:,UKlAAUU, ^

91486

COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3.60 M, MONTADO SOBRE CAMINHAO TOCO,
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO_AjJ)5/2023—

COMPOStÇÃO
>RÉIA Mfaliò A uüfcNtE (AAUUl Cü>/ cAP W?0, IWaUAO UAI^AokM AHUUdlu,

SINAPI

SINAPI

SINAPI 5867

SINAPI 5869

SINAPI 5940

SINAPI 5942

SINAPI

SINAPI
SINAPI

SINAPI

SINAPN
SINAPI-I

128 h"p, cAPÃÕCÃiJETSStACAMBA 1,/ A 2;
AC ftc/oniyl

mb^pesoo^;^®^^
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA - CHP

67826

67827
88316

93433
367

1379

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA -
DIURNO. AF_06/20L4Cl _vN>< •

^E^fs^sm^cArSwWRA-FL^
fs^%feA^^Ò?TÓlAOTÃ/í^^rôj[íKÊfÍRA^
CÍMENTÓ PORflÁND COMPOSTO CP ll-3_2

DESONERADO NÃO DESONER.UNIDADE COEFIC

0,0051

338,970.0259

126,630.0481

162.640.0407

0,0333

178,830.0333

0,0407

186,690.4926

0.0259
20.44

2.573.54

11.2387

COMPOSIÇXÕ"
SINAPI-I

SINAPI-I
SiNAPi-l
SINAPI

SICRO

13521

'PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NJLS_DIMEN5O^XJ0ÇMI^^L-. - --rT:-'^V7~.'r,~VÁF.«"nAOA incMTictraran DF ft üA. *45 CM X 20 CMPLACA DE IDENMUCAV^».» humj r,. -v/a«>77

11057

pTaCT DrÃCÕTSMÃLTÃDA'>AR^IDjNTmCA^ DEAU^^CMX 20 CM . .^ãrSu^cã^^ba™^^
4343

88316

5213863

rMr\AArL-'jv-' I w.. • — .

0,60 m ■ fornecimento c implantação

COMPOSIÇÃO
SINAPl-l
SINAPI-I
SINAPI

SINAPI

SICRO

PLAfa DÊ üMauIaíáò bt Abvkk i ÊMtlAS hAÂ diMlUsoes 1,26 x a/pCM iNUuau ailt-üUIÊ f
PARA FIXAÇÃO

7288
34723
88310

88316

tTnTÃESMALTE SINTÉTICO PREMIUM FOSCO r. r..r.c'r,uÃ
pIÃ^'DESINÃL1ZACAO em rHAPA DF ACO NUM 16 COM PINTURA REFjjTIVA
PINTÒRCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES
^R^NTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
i-= r 1,. .Nir'» nlaz-a Hp arlVPI

COMPOSIÇÃO

-"liH-ooudiarTie.ro de

i  5213863 i0,60 m - fornecimento e in>plantação

fPISO MbõTAi iL üIHeCIÕnAL b/OÜ AlêRTA, bÊ CONcreto, na lljn Natural, p/uÊHUtUIlj.
VISUAIS. DIMENSÕES '40 X 40 X 2.5* CMVISUAIS. UIMtNSUts -cw/vHVA<..j R.." ^—r,-:;rtrTTT7TT

SINAPI-I
SINAPI
SINAPI
SlNAPI-l

SINAPi-l

36178
88309
88316
34353
1379

PISO PODOTATIL DÊCÕNCRETO • DIRECIONAL EA1^RT/^4^_^X_2^
PEDREIRO COM "encargos COMPLEMENTARES
SERVENTE CÒM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ARGAMASSA COLANTE AC II
riMFNTOPGRTLANbCOMPÕSTG CP 11-32

COMPOSIÇÃO
SINAPI
SINAPI

SINAPI

SINAPI-I

SINAPI

SINAPI-I

•pUCA bt iNAügüRÁCAÜ kM ALÜMINiu - PEDRA fundamental. alIOi^ de o.aoÇM flXALA
EM UMA PEDRA DE MÁRMORE

88309

88316
93358

I PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
!SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSERVENTE COM ENCARGOS LUMPUMtw iMr\c:» :;;n:7~7F'A-)/nnn
ISMVÃ^O MANUAL DE VAIA COM PROFUN^IDA^MENOR OU^^^
TÃRAPUSO FRANCÊS'Mie ÍMÃCO GALVANI2ADÕ, COMPltlMÊNlO = 150 MM. DIÂMETRO - 16MM, DIÂMETRO = 16

436

94962

11692

MM'

ÍíMW:TO-fflÂWPARXLÃsTro7^^
RRITA 11 • PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400 L. AF_05/202^1■BÃNCÃ'BÃr6ÃNCA/'BÂLCÂ0/ TAMPÕTM MÁRMORE BRANCOCOMUM, POLIDO, USÔ,
ACARAMENTO RETO, E= '3' CM (SEM FURQ^«L-MOrAtvti»'L-T IM- I W- .> :

SINAPl-l 10848 "placa DE INACÍGURÃCÃÓ METALICA. *40* CM X *60* CM

I composição'
SINAPI

SINAPI

88249

88321

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall
"ÃUXIÜAR DElgBÕRÃTORÍÕCÕM ENCARGOS COMPLEMENTARES
TECNÍCÕDÊ' LABORATÓrIo COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

COMPOSIÇÃO i 11 '
SINAPI 88249

SINAPI 88321

rte rontrole tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação
'auxiliar DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESIMUAILIMrv L/c LZ-LU^IO-TT^T-iw w.-... _____
TÉCNICO DÊ LABORATÓRiO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

COMPOSIÇÃO I 12
8824SINAPI

SINAPI

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betumeensaio oe «-nniiiHtr ««»« —

'9

88321

auxiliar de LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

425,95

577,50

425.95

13.25

367,36

721,7C
753,75

32,63

1  ÜNÕ
32,63
36.31

COMPOSIÇÃO

I Cnsalo de controle tecnolÓBÍco da mistura astaitica - txLraçío 00 corpo oe prova com sonda
j rotativa com verificação da espessura

"ÍÃÜxÍlTÃR DE I arFÍRATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTAREj
ItECNICO DE LÃBq^TORÍq^COM ENCARGOS COMPLEMENTAIS

UND 137^ o;»
0,00
0,00

FCOMPOSIÇÃO luUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLOGÍÕLAULAU t AWMLiaC Lm I

'
UND 1429.24 0,00

engenheiro CIVIL^ Ò9RÁ PLENO COM ENCARGOS COMPL^M_EJj.T^A^i§— 24,9999 0,00

27/03/2024 Responsável Técnico: ADREADNA PEREIRA FREITAS
CREA/CAU: 1116246S4-6

ADREADNA PEREIRA..-^;
FREITAS:

04541922312 :rjj.

Planilha Referència.xis versão 1.10 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuáno
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

I. Informações Gerais
Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário =

1,4.1.3.

1.4.2.2.

1.5.0.2.

1.5.0.1.

Aquisição de cimento asfáltico CAP 50/70 (Aquisição
Fortaleza - CE)

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70,
INCLUSO ÜSINAGEM E APLlCACAO, EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E
TRANSPORTE

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIG-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

execução de SARJETA DE CONCRETO USINADO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15
CM ALTURA. AF_06/2016

,  transporte COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M», EM
/ 1.4.2.4. VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:

TXKM). AF_07/202g , ,
_ .

1.2.0.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA
TRANSPORTE COM CAMINHAO BAji_uLANTE DE 10 M', EM

1.3.0.4. VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE;
TXKM). AF_07/2020
Transporte de cimento asfáltico cap 50/70 (FORTALEZA/CE
A PRESIDENTE DUTRA/MA)
escavação horizontal, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO,
CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM
TRATOR DE ESTEIRAS {170HP/LÃM1NA; 5,20M3).
AF_07/2020

pintura de EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M^, EM
VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019
Aquisição de emulsâo asfáltica RR-2C (Aquisição em
Fortaleza-CE)

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO
ASFÁLTICA RR-2C

placa de SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS
1.6.0.2. DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA

FIXAÇÃO

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio
Marshall

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL
1.5.0.3. jcAiaçãO). AF^05/2021

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.

1.7.0.2.

1.4.2.3,

1.3.0.6.

1.4.1.1.

1.1,0.2.

1.8.0.2.

1.4.2.1.

1.3.0.5.
AF_11/2019

1.9.0.2.
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau

1.9.0.3.

1.4.1.2.

de compactação
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor
de betume

Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A

1.9.0.4.

1.7.0.1.

PRESIDENTE DUTRA / MA)

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica -
E>ctração do corpo de prova com sonda rotativa com
verificação da espessura

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM

T 273,25 R$ 4.646,07 RS 1.269.538,63 18,85% 18,85%

m3 2.010,00 R$ 579,85 RS 1.165.498,50 17,30% 36,15%

M 13.400,00 R$ 83,54 RS 1.119.436,00 16,62% 52,78%

M 13.400,00 RS 73,14 RS 980.076,00 14,55% 67,33%

TXKM 337,077,00 RS 1,84 RS 620.221,68 9,21% 76,54%

SSttaiSSWJWSr-K-íáSf* riiSii-t-sdSíW

MÊS 6,00 R$ 43.945,02 RS

^»Sílg24s8iSiíSS4a8if'2SÍE'9E*tiR

263.670,12 3,91% 80,45%

TXKM 94,586,58 R$ 2,32 rS 219.440,87 3,26% 83,71%

T 273,25 R$ 695,55 RS 190.059,04 2,82% 86,53%

M3 9.246,00 R$ 19,34 RS 178.817,64 2,65% 89,19%

M 20,100,00 R$ 6,95 RS 139.695,00 2,07% 91,26%

TXKM 129.645,00 R$ 0,74 RS 95.937,30 1,42% 92,68%

M2 46.230,00 RS 1,53 RS 70.731,90 1,05% 93,73%

T 18,09 RS 3.476,43 RS 62.888,62 0,93% 94,67%

UND 1,00 RS 53.531,54 RS 53.531,54 0,79% 95,46%

UND 1,00 R$ 53.531,54 RS 53.531,54 0,79% 96,26%

M2 40.200,00 RS 1,22 RS 49.044,00 0,73% 96,99%

UND 28,00 RS 1.546,10 RS 43.290,80 0,64% 97,63%

UND 67,00 RS 522,54 RS 35.010,18 0,52% 98,15%

M 13.400,00 RS 1,96 RS 26.264,00 0,39% 98,54%

M3 9.246,00 RS 1,77 RS 16.365,42 0,24% 98,78%

UND 67,00 RS 217,33 RS 14.561,11 0,22% 99,00%

UND 67,00 RS 217,33 RS 14.561,11 0,22% 99,21%

T 18,09 RS 695,55 RS 12.582,50 0,19% 99,40%

UND 67,00 RS 175,74 RS 11.774,58 0,17% 99,58%

M2 335,00 RS 32,62 RS 10.960,32 0,16% 99,74%

AF_05/2021

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO
1.3.0.2. E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR

QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018

M2 13.400,00 R$ 0,50 R$ 6.700,00 0,10% 99,84%



Curva ABC
PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

1.9.0.5.

1.3.0.1.

1.8.0.1.

1.1.0.1.

1.6.0.1.

LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÓGIO
LIMPEZA MECANIZADA DA ÁREA DE JAZIDA
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA
FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA
PEDRA DE MÁRMORE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.
AF_03/2022_PS

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X
20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

UNO 1,00 RS 3.096,31 RS 3.096,31

M2 5.000,00 RS 0,50 RS 2.500,00

UNO 1,00 RS 2.155,81 RS 2.155,81

M2 4,50 RS 399,23 RS 1.796,54

UND 2,00 RS 699,54 RS 1.399,08

99,88%

99,92%

0.05%

0,04%

0,03%

0,02%

99,95%

99,98%

100,00%

ADREADNA rsjlriãffiKÃi-iíSí
PEREIRA FREITAS: KliteSSSrSrii..—

04541922312
tu»



à  PREFEITURA MUNICIPAL '

I DE COLINAS :S SOCIAIS

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2023

W-

CÓDIGO DESCRIÇÃO mensausta%HORISTA%

0,00°/c

l,50°/o

1,009^

0,209^

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

INSS

SESi

SENAI

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS

0,00%
SECONCI

16,80%

não incide

16,80%
TOTAL

17,89%
Repouso semanal remunerado

não incide3,95%
Feriados

0,64%0,85%
EnfermidadeAuxilio

8,33%11,03%

0,06%
13^ Salario

Licença Paternidade
0,04%

0,56%0,74%
Faltas Justificadas

não incide1,59%
Dias de Chuvas

0,08%0,10%
Auxílio Acidente de Trabalho

9,20%12,18%
Férias Gozadas

0,03%0,04%
Sálario Maternidade

18,88%
t

48,43%TOTAL
.. ..

GRUPO C
3,46%4,58%

Aviso Prévio Indenizado
0,08%0,11%

Aviso Prévio Trabalhado
1,31%1,73%

Férias Indenizadas
1,82%2,41%

de Recisão Sem justa CausaDeposito
0,29%0,39%Indenização Adicional

9,22%TOTAL

g*252síS3

3,17%
Dl

8,14%Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
Prévio indenizado

0,29%0,38%

3,46%8,52%TOTAL
46,10%82,97%TOTAL4A+B+C+DÍ SSiiSt,

ADREADNA PEREIRA~S;»í£;5'í;;
FREITAS;

04541922312

Pág.7/9



iQUISlçÁO DE MATERIAL BETüMlilOSO
^•4»

»yj| DE COLINAS

1. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO PI AQUISIÇÃO DE MATERIAL

AQUISIÇÃO DO RR-2C - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço E_stado do Ceará

Custo direto de aquisição (02/2024) 2.519,15 R$/t
Custo direto de aquisição (02/2024) c
Custo da aauisição = Custo Direto * ICMS 20,00%

Alíquota do ICMS

Custo do Aquisição:
CT =

BDI =

CTB =

3.022,98

453,45

R$/t

R$
R$/t

í, AQUISIÇÃO DO CAP 50/70-AQUISIÇÃO EM FdRTALEZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço_E_stado do Ceará

Custo direto de aquisição (02/2024) ^ 3.366,72 R$/t
Custo direto de aquisição (02/2024)
Custo da aquisição = Custo Direto * ICMS 20,00%
Alíquota do ICMS

B.D.I. = 15,00%

Custo total Cl BDI

CT^

BDI =

CTB =

4.040,06

606,01

4.646,07

R$/t

R$
R$/t

ADREADNA

PEREIRA

FREITAS:

04541922312



CPU TRANSPORTE MAT. BETUMINOSO
PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

1. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietano = PREFEITURA DE COLINAS- MA

COMPOSIWO DE CUSTO UNITÁRIO "

Éwseastoee-"

transporte do material BETUMINOSO . CAP 50/70 . ORIGEM EM FORTALEZA/CE
Rodovia com revestimento asfaltico

Revestimento:

^,lirTan.na - Custo O,Teto fzS' 0,253 x O) / tonelad. onde D representa a distância de transporte do propto
Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina D -

(Presidente Dutra/MA)
Custo Direto do Transporte; cu- onrtjiknoo)
Custo do transporte = Custo Direto do Transporte I (1 - /olCMS/100)20
Aliquota do ICMS
Custo do Transporte,

índice de Reajustamento de pavimentação -
FGV

Custo do Transporte 0/
reajustamento;

B.D.l. = 15,00%

Custo total d BDI

CT =

I = i2/i1

11 =

12 =

i =

CT =

BDI =

CTB =

,00

290.79

270,237

562,597

2,080

604,83

90,72

695,55

R$/t

(Índice de pavimentação - julho/2014)
(índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

R$/t

R$

R$/t

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO (RR-2C) - ORIGEM EM FORTALEZA/CE
Rodovia com revestimento asfaltico

f2?939 + 0,253 X D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto
k

Revestimento:

Modalidade;

Equação Tarifária - Custo Direto
Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina

(Presidente Dutra/MA)

Custo Direto do Transporte;
Custo do transporte = Custo Direto do Transporte / (1
Alíquota do ICMS
Custo do Transporte;

índice de Reajustamento de pavimentação -
FGV

D =

CD =

CT =

I = i2/i1

813,00

232,63
-%tCMS/100)

20,00

290,79

m

R$/t

%

R$/t

Custo do Transporte d
reajustamento:

B.D.l. = 15,00%

Custo total d BDI

11 =

12 =

CT =

BDI =

CTB =

270,237

562,597

2,080

604,83

90,72

695,55

(índice de pavimentação - juiho/2014)
(índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

R$/t

R$

R$/t

ADREADNA
PEREIRA

FREITAS;

04541922312



• PLE-Ffettflha da Eventos

DATA ASSINATURA
AÇAOIMOOALDAOE
OPERACI^S DtVERSASPROGRAMA

i-^PCRACOeS DIVERSASN»OPeRAÇAO IWSKONV iGtGW
1091535-14 1069168/2023 OBJETO

pauíMPNTAÇAO PE VIAS RURAISLOCALIDADE I ENDEREÇO
20NA BnRAL OO MUNICÍPIO

MUNICÍPIO/UF
PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA uiikiiriPAI HE COLINAS-MA

INICIO DA OBRACOLINAS ■ MA

??Í^ElS^CÃO DE V.A. RURAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS ■ MACNPJ
fPCTEF

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS; ,^ocA,ri»i
|Etal»or«çioclodocwi*nlD T
IaDREADNA pereira FREITAS H11624654^ ADREADMA *

PEREIRA

FREITAS:
04541922312 ,
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FIs.: 319

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de AJntinisiraeãi)
Comissão Pormanciilc dc Licitarão - CPI.

Secretaria Municipal de .AJntinisiraeãi) Rub.:

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 001/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias
rurais do município de Colinas/MA, conforme Contrato de Repasse n°
953459/2023/MIDR/CAIXA.

DATA DA ABERTURA: 04/06/2024 às 09li30min, horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), \ maio de 2024.

Jerôniòr^^ardoso Rosa Neto
; Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.VS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000. Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Páaina 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 7/2024.

A Secretária Municipal de Educação do município de Bacabeíra/MA, torna
P.üj5.licp_ que. fa.rá. rçaliz^r, na. fo.rma. d.a. Lei Fed.eraJ n» 1_4.1,3.3. de. 1® de. abril d.e. 20,21 e.
alterações posteriores, Decreto Federai n» 10.024, de 20 de setembro de 2010, Decreto
Federal n^ 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal n^ 07, de 19 de março de
2020, Decreto Municipal n® 03, de 02 de janeiro de 2024 e Lei Complementar n" 123, de
14 de dezembro de 2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. Licitação
na modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por
Item, objetivando eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de
gêneros alimentícios para composição da MERENDA ESCOLAR para atender às necessidades
da Secretaria Municipal de Educação do município de Bacabeira/MA, com uso de
Plataforma digital de gerenciamento integrada dos serviços, em conformidade com
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, no dia 03/06/2024, às
OSbOOmIn (horário de Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da informação, no
site https://www.portaldecompraspublica.com.br sendo presidida pelo Pregoeiro do
município. A Secretária informa que o edital encontra-se disponível no endereço da
Prefeitura situada na Rua 10 de novembro, s/n", Cidade Nova - Bacabelra/MA, CEP 65.143-
000, de 23. a, 6^- feira, no horário, das, OShOOmln às 17h00mln e na página web
https://www.portaldecompraspublica.com.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Bacabeira/MA, 13 de maio de 2024
EDLLON MENDES LI5BÔA

Equipe de Apoio.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCA ELETRÔNICO N® 1/2024

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Bacabeira/MA, torna público
que. fará reaJizar, na. forma. da. Lei Fççj^al n® 14.133. de 1® de. abril de. 202.1 e. aJterações-
posteriores. Decreto Municipal n® 03, de 02 de janeiro de 2024 e Lei Complementar n" 123.
de 14 de dezembro de 2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. Licitação
na modalidade Concorrência na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço
Global, objetivando contratação de empresa a&peciaiizada na área de engenharia civil pam-
prestação de serviços de construção do prédio da Secretaria Municipal de Saúde de
Bacabeira/MA, com uso de Plataforma digital de gerenciamento integrada dos serviços, em
-tnformidade com especificações e quantidades constantes no Projeto Básico, no dia
/06/2024, às 09h00mín (horário de Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da

^^iarmação, no site https://www.portaidecompraspublica.com.br sendo presidida pelo
Agente de Contratação do município. A Secretária informa que o edital encontra-se
disponível no endereço da Prefeitura situada na Rua 10 de novembro, s/n", Cidade Nova -
Bacabeira/MA, CEP 65.143-000 de 22 a 63 feira, no horário das OfihOOmin às 17h00min e na
página web https://www.portaldecompraspublica.com.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Bacabeira/MA, 13 de maio. de 2024
EDLLON MENDES LtSBÔA

Equipe de Apoio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 4/2024

Quarto Termo Aditivo do Contrato nS:525/2022. Tomadad&Preçasn~022/2022. CONTRATADO: L M
MENDES CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 08.784.286/0001-55, neste ato
representada pela Sra. Laiane Mendonça Mendes. CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA,
através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.® 18.172.388/0001-73. Conforme
permitido pelo Ait. 57, inciso H, da Lei 8.666/93, e suas alterações. Importa o pr^ente termo aditivo
a alteração da Cláusula Sétima do contrato n8.525/2Q22, alterando o prazo de vigência de 05 de
outubro de 2023 a 05 de março de 2024, para 05 de março de 2024 a OS de junho de 2024.
Barra do Corda/MA, 29 de fevereiro de 2024 Maria Edtvania Pereira da Silva, Coordenadora de
Receita e Despesas e Abdíel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 5

CONTRATO Nfi 532/2022 Quinto Termo Aditivo do Contrato n® 532/2022. Tomada de
Preços n® 027/2022, CONTRATADO: MVR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
n" 17.965.061/0001-96, neste ato representada pelo Sr. Irowagner Apolonio Bezerra de
Alencar. CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal
de Educação/FME, CNPJ n.s 18.172.388/0001-73. Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II,
da Lei 8.666/93, e suas alterações. Importa o presente termo aditivo a alteração da
Cláusula Sétima do contrato n8.S32/2022, alterando o prazo de vigência de 12 de fevereiro
de 2024 a 12 de maio de 2024, para 12 de maio de 2024 a 12' de agosto de 2024:

Barra do Corda/MA, 10 de maio de 2024

^  MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, COORDENADORA DE
^  RECEITA E DESPESAS E RAIMUNDO DE ASSIS MENDES,

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO INTERINO.

EXTRATO DE DISTRATO

CONTRATO N.® 325/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.e 670/2023. Espécie: Tomada de
Preço n®. 007/2023, com fundamento na Lei n® 8.656, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações. Objeto: rescisão consensual do Contrato Administrativo n® 325/2023, firmado em
16 de agosto 2023, cujo objeto é Contratação de pessoa juridica para prestação de serviços de
reforma da escola U. E. José Lopes Xavier, localizado no povoado Centro do Meio e Reforma e
ampliação da U. I. Getúlio Vargas, localizado no Centro do Marcolino, todas,na Zona Rural do
Município de Barra do Corda/MA, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n®.
007/2023 e de seus anexos; DISTRATADA: FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n® 15.796.085/0001-33; DISTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da
Secretaria-Municipal de-Educaçãc/FME, CNPJ n.® 13,172.388/0001-73. Barra do Corda-MA, 29-
de abril de 2024
Maria Edivanía Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Raimundo de Assis
Mendes Secretário de educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNOA ELETRÔNICA N" 5/2024

A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, torna público, para
conhe.çime.ntQ dos interess^ad.os. que. fará realizar, sob a é&de da L^ n®1.4.133/2.02.1, Lei
Complementar nei23/2006, Decreto Municipal n563/2024 e suas alterações posteriores,
licitação na modalidade Concorrência, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço, no
regime de execução indireta, empreitada por preço global, com objetivo de contratação de
empresa especiaJizada. p.ara. p/esJar os. serviços, d.e. implantaí.ãO- <ie. sistema. f.Qtov.ojtajcp p.ara
microgeração utilizando um sistema solar de 957,6 kwp, conectado à rede de energia
elétrica de baixa tensão em 380v pertencente à concessionária de energia local no
município de Brejo-MA, que se realizará no dia 31 de maio de 2024, ás 08:00 horas
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
www.ncitabrejoma.com.br, sendo presidida pelo Agente de Contratação desta Prefeitura
Municipal. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web da Licita Brejo
- Endereço: www.llcitabrejoma.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico.

Brejo - MA, 15 de maio de 2024
ANSELMO BARBOSA MOURÃO

Agente de Contratação

Este documento pode ser verificada no endereço eletrônica
hltp;//www.in.gov.br/aulentidcladc.httTil, pela código 0B3a2O24a516OOZOl

3/202í

Proposta

PREFEITURA MUNJCIPAL DE CE-NTRO DO GUILHEj

AVISO. DE. UCITAÇÃQ
PREGÃO ELETRÔNICO N® 11/2024

A Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/MA,N
eofrhecímeftto dos Interessados, que fará realizar; sob a égide da L« )
alterações posteriores, da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras>
objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
objetivando Aquisição de Materiais Permanentes, Equipamentos e Bens,
n' 11.317.251^0019001 junto ao Fundo Nacionaf de Saúde-FNS, para atender as necessidades
dos tipos: mobiliários, materiais permanentes, materiais e equipamentos (laboratório, exames e
odontológicos) e bens (veículos) para as Unidades da Saúde da Família do Município de Centro
do Guilherme-MA. A sessão será realizada através do Portal Licita Centro do Guilherme, pelo
endereço eletrônico https://www.licitacao.centrodoguilhermema@gmail.com/, com data de
abertura agendada para 28 de maio de 2024 às 14:00. O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.centrodo^ilherme.ma.gov.br. ouainda pelo.endereço Portal Lícita Centro do Guilherme,
https://www. licitacao.centrodoguilhermema@gmail.cam / e ainda no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

Cefrtt-o do GuÜI>ernfte' - MA, 15 de maio de 2024
CICERA LUCIVANIA GUEDES DE LIMA

Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

EXTRATO DE CONTRATO N® 188/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 188/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2024 - Processo
Administrativo N® 1290/2024 - PMCH. CONTRATANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA j
Tipo: ME - LC123; SIm - CNPJ. N® 18.212.584/0001-24. OBJETO; Contratação de empresa
para aquisição de 03 (três) viaturas tipo caminhonete, de interesse da Prefeitura Municipal
de Chapadinha(Convénio n® 955715/2024). FUNDAMENTAÇÃO: Lei n® 14.133/2021, da Lei
r>2 123/2006 e Decreto Mui^idpal n® 008/2023. VALOR TOTAL: R$ 876.000,00 (Oitocentos^
e setenta e seis mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.33 - SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA E TRANSPORTE; 0233.00 - SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, DEFESA SOCIAL
E TRANSPORTE; 06.181.0003.2011.0000 - MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL; 02.33 -

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, DEFESA SOCIAL E TRANPORTE;
26.782.0006.2148.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE
TRÂNSITO - FMT; 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA:
13/05/2024 à- 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 13 de Maio de 2024. Círapadinha fMA),
10 de Maio de 2024. Vânia Duarte Mota Souza/Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRêNCIA ELETRÔNICA N® 6/2024

OBJETO: Contratação de empresa para a Recuperação de Estrada Vicinal no Município de
Cidelándla MA, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021. DO TIPO: Menor Preço. ABERTURA: 31
da- maio de- 2024, ás Q&OQ horas. LOCAI: vzwwJicÍtactda)andla.corrLbr, O EDITAL E SEUS
ANEXOS: estão disponíveis no site www.cidelandia.ma.gov.br. e ainda no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) Maiores informações: email cplcidelendla@gmail.com e
Telefone: 99 9 88054715.

Cidelándia MA 14 de maio de 2024.

EDSON SILVA LOPES

Secretário de infraestrutura.

PREGÃO ELETRÔNICO DE SRP N® 6/2024

OfiJETO: Registro de preços para eventual e firtura contratação de empresa
consultas oftalmológicas com fornecimento de material destinado a distribuição gratuita,
sob a égide da Lei n.® 14.133/2021. DO TIPO: menor preço ABERTURA; 28 de maio de
2024, ás 08:00 horas. LOCAL www.[icitacidel3ndia.^Gom.br, O EDITAL E SEUS ANEXOS; estão,
disponíveis no site w\vw.cidelandia.ma.gov.br. Maiores informações: email
cplcidelendia@gm3ii.com e Telefone: 99 9 88054715.

Cidelándia MA, 14 de maio de 2024.

MARIA VALDENIR COELHO ALVES

Secretário de Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AV4SO E>E UCI^TAÇAO'
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N! 145/2024
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação

asfáltica de vias rurais do município de Colinas/MA, conforme Contrato de Repasse n®
953459/2023/MIDR/CAIXA.

DATA DA ABERTURA: 04/06/2624 às 09h30min, horário de Brasflia.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.llcitacolin3sma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.llcitacolinasma.com.br

e. ww.w.gQV..br/pncp,

Colinas (MA), 15 de maio de 2024.
JERÒNIMO CARDOSO ROSA NETO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE REEQÜILIBRiO ECONOMiCO FINANCEIRO AO CONTR-ATO N®- 032/2Q24--PME.
Partes: Prefeitura Municipal de Estreito-MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS e a empresa K. W. DA SILVA SOUSA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®
17.9OO.471/00Ü1-59. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO
CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DO ABATEDOURO MUNICIPAL DE ESTREITO/MA, CONFORME
CONTRATO DE REPASSE N® 914363/2021/MAPA/CAiXA. VIGÊNCIA; Mantém inalterada. O
valor global do contrato é de RS 2.330.624,20 (Dois milhões, trezentos e trinta mil,
seiscentos e vinte e quatro reais e vinte centavos). O valor global do contrato após o
Reequilíbrio Econômico Financeiro é de R$" 2.326.435,66- (Dois milhões, trezentos e vinte e
nove mil e quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis reais); DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA; 20.606.0613,1013 - CONST. REFORMA, AMPLIAÇÃO DE MATADOURO
PÜBLÍCO; ELEMENTO: 4.4.90.51 - Obras E Instalações; FONTE: 005-CONVÊNIOS / 001 -
RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO. SIGNATÁRIOS: Pela Prefeitura o Sr. LUAN BRUNO
LOBO CAMPOS, Secretário Municipal de Finanças, e pela empresa, o Sr. KENEDS \WILLIAN
DA SILVA SOUSA, representante legal.

Documenio assinada digitalniente canfonrie MP ns Z.200-2 de 74/QS/2QQ1. ICP
que institui a Infraestrutura de Diaves Públicas Brasileira - iCP-Brasii. Sf*'*
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TSE aprova súmula de fraude à cota de
gênero em eleições proporcionais
Se comprovada a fraude, TREpode cassar toda a chapa envolvida

ü plenário do Tribunal Superior
Eleitoral (TSE) aprovou
ne&sa quinta-feira (16), por
rrarorra, uma rrura srnntrfcf
jurisprudência! para orientar
as instâncias inferiores sobre

o julgamento de fraudes à
cola de gênero nas eleições
proporcionais.
Pela súmula aprovada, que
teve como bai dezenas de
julgamentos do TSE sobre o
assunto, ficou estabelecido
que Iw fraude à-tolir sempre
que estiver presente algum dos
seguintes oitérios: Votação
zemda, prestação de contas
padronizada ou com ausência
demü\'imentaçues financeiras
relevantes, ausência de
atos efetivos de campanha,
divulgação ou promoção da
cand' ^ de terceiros.

Na f cia d&alguma ou
mai&^^iia dessas hipóteses,
os juíz^^eitorais e os
tribunais regionais eleitorais
(TREs) ficam autorizados a
rccüiihcccr a fraude c cassar

toda a chapa do partido
envolvido, independentemente
dos outros candidatos
eventualmente eleitos terem

conhecimento ou participação
no crime eleitoral.
PeJo texto aprovado, ficam

inelegíveis todos os que tiverem
participação direta ou anuírem
com a fraude. Ficou assentado
ainda que os votos lecebidos
pelo partido envolvido serão
anulados, sendo realizado
recalculo dos quocientes
eleitorais e partidários.
A regra se aplica já para as
eleições municipais deste ano,
que estão marcadas para 6 dé
outubro, cora eventual segundo
turno marcado para 27 de
oumbro, em cidades com mais
de 200 mil habitantes.

CERCO ÀS FRAUDES

Pela legislação atual, os
paitidos são obrigados a
destinar no mínimo 30%

das candidaturas e a quantia
proporcional dos recursos
públicos para gastos de
campanha para candidatas
niulheies.

A regra vale paras as eleições a
vereador, deputado estadual e
deputado federal. Nos últimos
anos, apesar de movimentos
do Congresso para anistiar
condutas passadas, o TSF vem
fechando o cerco às fraudes.
A nova súmula servirá

para "sinalizar não só para
os partidos, mas para os
candidatos, qual é a posição
consolidada, no estado da ane

MAgca.Q.CÀMAP6D/*G£NCIft.C»t'tÀP6.Q

YrttiWal Superior 0e^

Pelo texto aprovado, no TSE. licam inelegíveis todos os que tiverem
partidpaçãp, direta nu anuirern com a.fVauáç.

jurisprudência], sobre a fraude
à cota de gênero", frisou o
ministro Floriano de Azevedo
Marques.
A única a divergir pardalmeme
foi a ministra Isabel (jalotti.

Ela discordou em inserir na
siííuula a pfievisàu de cassação
de toda a chapa do partido
envolvido em eventual fraude à

cota de gênero. Ela argumentou
que, nesse ponto, ainda há
casos específicos que colocam
dúvidas sobre a jurisprudência.
Um desses casos específicos,
pendente de julgamento, ainda

deve definir se há cassação no
caso de candidata mulher eleita
com votos suficientes por conta
própria, sem se valer dos votos
na legenda para cunsegiiir se
eleger, destacou GalottL
Os demais ministros

ctfftcurüdrâin cunra übservaçãa
da ministra, mas ponderaram
que se houver alguma
mudança na jurisprudência em
algum caso específico, uma
ressalva poderá ser inserida
"raodificando-se a súmula

no futuro", disse a ministra
Cármen Lijcia. (Agência Brasil)

Prazo para convocação da lista de espera do Fies termina nesta sexta

Ma/s de 67 mil vagas são oferecidas neste semestre, segundo o MEC

Twnina nesta sexta-feira (17) o piazo para as
convocações da lista de espera da seleção do
Fundo de FmmdanieotD Èstuifamil (Fies) do
prUneim semestre de 2024. A pievisàü anunciada
inicialmente pelo Ministério da Educação para
este p.nicessti seletivo era, 30 d.e abril.
Cinco diamadas de candidatos da lista de espera
já furara feitas pelu MEC desde o dia 28 de
nwrço, atetídertdo à alta demattda dts estudante?
interessados an ingressar na educação supeiior
com um financiamento subsidiado pelo governo
federal.

No primeiro semestre, o Fies ufcrcoe mais de
G7.^ • as atK eaudantes. As vagas que
não' cupadas nesta edição do primeiro

ofertadas, novamente, no

processo seletivo do segundo semestre deste ano,
A estimaliva do MEC é a de oferecer 112.168

vagas nus dois processos seJedvus de 2íG4.
Para concluir □ processo e obter o financiamento,
o estudante deve ir até a faculdade escolhida,
píucuiar 3 comissão permanente que oafâ
do Fies naquela instituição e apresentar a
documentação exigida. Somente depois, deverá
ii iiu banco ijue vai cixicedei' u eiupiéstúiiu.
FIES

O Fies concede financiamento a estudantes de
cursos de graduação an instiniições ck? eáicaçâo
superior privadas que aderiram ao {Mugrama.
Para solicitai- o finandamoico, o candidato que
está na lista de espera, deve ter participado de

qualquer edição do Exame Nacional do Ensino
Médio (Enein) a partir de 2010 e ler conquistado
d raétlid de porraHçâo igual oti maior do que 450
puinos, e nota maiw ou igual a 400 na redação.
Outro critério é o da remia familiar mensal, de
no máximo três salários mínimos porpi?çsi« (R$
4.236.00).
Por meiu do programa, o beneficiado pelo
financiamento público consegue estudar em
uma faculdade e pagar o valor somente após a
graduação. O inicio da quitação da dívida se dá
logo após a formatura.
Sc a renda da família for dc até 1,5 salário
m&ümo (R$ 2.118) por pessoa, não é necessário
afffeseniar fiadLW. A taxa de juros será zetu paia
todos us estudaiites.(Agêncla Brasil)

PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

AVISO DE UCITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: N« 006/2024. Processo
Administrativo n- 060501/2024. A Prefeitura Municipal dc São João dos Patos -
MA, através de sua Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos
interessados que está realizando licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
EIETRÔNftlÀ. do tjjvi Menor Preço íLOfiAL, objetiivando a OoníratAçáQ de empresa
para a prestação de serviços de confecção de ietreiro com iluminação e execução de
fxsD 3q entorno na sede do Município, em conformidade com u Termo de Referencia
disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em conformidade com
a Lei nB 14.133/2021, deQl de abril de 2021, Decreto Municipal nBOQl/2024 e demais
le^lações aplicávets e as condiçQes do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 05 de
junho de 2024. A sessão publica de julpmento será realizada eletronicamente no site
http://www.comprassaoioaodosp3tosma.com.br no dia e horário marcados. O Editai
está dispcjn.tii!í23dü, na míegra no Portal cie Transparência do Município no endereço:
https://saoioaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nadonal dc Contratações
Públicas - PNCP através do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br no portal de
awnpras do Município no endereço: http;//wrww.comprassaojoaodospatosma.com.
br e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Pennanente de
Contração, localizada no Pcédia da Prefétura k Àv. ôetiáio Vargas. Lffi. Centro - CEP:
55.665-000, São João dos Patos/MA, de 2' a 6*, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo
ainda ser soíidtado através do e-mail: cplsjpma@gmall.com..Esc!arecimento adicional
no mesmo endereço e e-mall citados e ainda pelo telefone; -tSS 99 8433-5116- 5âo
João dos Patos (MA), 15de maio de 2024. Gilvana Nolèto Araújo Ccirrêa - Presidente
da Comissão Permanente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024.
A Prefeitura Municipal de Penaiva/MA torna público
que realizará no dia 03/06/2024, às 09:00h (horário de
Brasília), o Pregão Eletrônico n° 09/2024, cujo objeto é
o registro de preços para futura e eventual aquisição de
insumos hospitalares para atender a rede municipal de
saúde do Município de Penalva/MA. O editai encontra-
se a disposição no endereço eletrônico; https://
portaldecompras.penalva.ma.govbr e no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo e-maii
licitacao.penaivaifflgmail.com. Penalva/MA, 15 de maio
de 2024. Níiziran Nunes Pinto-Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORl. ^
AVISO DE UCITAÇÃO //^ / Õ

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NR 06/2024 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1J32/202V,^

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Ajente-^dj
contratação e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento
interessadas, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na
forma El£71íôNfCA, com critério de julgamento, menor VAtOft õLOBAL, nos
termos da Lei ns 14.133/2021. Objeto: Construção das praças do povoado
Barro Branco e Ipiranga, zona rural no município de Barra do Corda-MA. A
dota(;áo orçamentária será: 15.451,1002.1017.0000- Elemento de Despesa:
44.90.51. Projeto Atividade: 1017. Fonte de recursos: Recursos Ordinários.
Valor Global: RS 741,599.09 {setecentos e quarenta e um mil, quinhentos e
noventa e nove reais e nove centavos), início da disputa ocorrerá dia 05 de
junho de 2024.às 08h:30,min. Os interessados poderio adquirir o Edital e
seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na Rua
Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda • MA, no horário de OShOOmin as
12h00min, no Portal da Transparência do município e plataforma pelo site
l>rtps://wi'ww.licítâfie{.C(Xr»:b»', infofrrtdções pelo e-ntat) C|>lb(k2024@igf>te«i.
com. Barra do Corda - MA, 16 de maio dc 2024. Publique-se. Mlkaela Oliveira
Cabral. Agente de Contratação do município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA
AVISO DE REPUBUCAÇÃO

PftEOÃO ELETRÔMCO Nfi 21/2024- PMBC/MA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 796/2024

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. através da Pregoeira e equipe
de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará
Itcftação, na- modaiitiade PREGÃO, ns forma ELETRÔNICO, com CTÍtêrfo
de julgamento, menor preço GLOBAL, nos termos da Lei n» 14.133/2021.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de mão de obra
terceirizada para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
A dotação orçamentaria será: 12;361,1025:2093,0000- Elemento de Despesa:
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A
dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa:
3.3,90.39. Projeto Atividade; 2030. Fonte de recursos; Recursos Ordinários.
\ftlor Global; RS 10.184,204,80 (Dez milhões, cento e oitenta e quatro mil,
duzentos e quatro reais e oitenta centavos). Início da disputa ocorrerá dia 04
de JUNHO de 2024 às 08h:00 min. Os interessados poderão adquirir o Edital
e seus anexos, Junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na
Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00min
as 12h00min, no Portai da Transparência do município e plataforma pelo
site https;//www.licitanet,com.br, informações pelo e-mail cplbdc2024@
gmail.com. Barra do Corda - MA, 16 de MAIO de 2024, Publique-se. Mikaeia
OtivelYa Cabrai. Pregoeira do munidpio.

PREfETTUfM MÜWfCfPAL OE CEfíTRO 00 (3t/fLHfRMC/MA
AVISO DE REPUBUCAÇÃO UCrtAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
NS 007/2024. A Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/MA,
torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar,
sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei
Complementar n.s 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica,
do tipo Menor Preço por Lote, objetivando CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS CENTRO DO GUILHERME/MA (REMANESCENTE).
A sessão será realizada através do Portal Ücita Centro do Guilherme,
pelo endereço eletrônico https://www.licitacentrodoguílhermema.
comiir/, com data de abertura agendada para 03 de Junho de 2024 às
09:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da
Transparência do Município pelo endereço www.centrodoguiiherme.
ma.gov.br, pelo endereço Portal Licita Centro do Guilherme, https://
NMWfW.iícltacüDtroiJcíguIlhermerria.cQm.br/ e ainda no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP). Centro do Guilherme - MA, 07 de
maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
AVISO DE UCITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N» 001/2024 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 145/2024

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de pavimentação asfáltica de vias rurais do
munidpio de Colinas/MA, conforme Contrato de Repasse
nS 953459/2023/MIDR/CAIXA.
DATA DA ABERTURA: 04/06/2024 às 09h30mln, horário
de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO; Portal Licita Colinas - www.
licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.
licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.Colinas (MA),
15 de maio de 2024.Jerônimo Cardoso Rosa Neto
Agente de Contratação

RT-PCR no mesmo dia! VELOCIDADE E
SEGURANÇA
NO RESULTADO!

WhatsApp: 3133 3300
LABOR A r O R(O

Gemma
■ Alendimeiilo partiLular ienli.-.idu ,Tté as 15h Eü.iiv.c p.h.t viagérn intern-lcioiiai com praío
lie .ilé 2 dias úteis para entrega tom laudo em ingiés.
r.,uní'foitn ti,TS .inid.-tdr-s WTP.Tlli.nf.s fií> Alm.-íd.s r.sh.sm;! fnhnír.sr rirCarlp Sri.T M.TÍoh,ãn
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ACORDO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO N." 04/2024 -
UEMA. PROCESSO N." 2024.190111.03436 - UEMA. PARTES:

Universidade Estadual do Maranhão - UEMA e o Corpo de Bombei

ro do Maranhão. OBJETO: a parceria para tratamento médico de
urgência e emergência dos. cães. de busca e resgate do. CBMMA no
Hospital Veterinário Universitário da UEMA - HVU/UEMA. RE
CURSOS FINANCEIROS: Não haverá transferência voluntária de

recursos entre os partícipes para a execução do presente Acordo de
Cooperação. As despesas necessárias à plena consecução do objeto
acordado, tais como serviços de terceiros, pessoal, deslocamentos,

comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, cor
rerão por conta de dotações específicas constantes nos orçamentos
próprios de cada participe. VIGÊNCIA: O presente Acordo vigerá
pelo prazo de 2 (dóis) anos, a partir da data de sua assinatura, sendo
possível a prorrogação, desde que solicitada antes do fim da vigência
do preseitte itisti-mnento. ASSINATURA:-16 de maio de 2024. SIG

NATÁRIOS WALTER CANALES SANT'ANA (Reitor da UEMA)
e CÉLIO ROBERTO- PINTO- DE ARAÚJO (Comandante - Geral
do CBMMA). São Luís (MA), 16/05/2024. THIAGO CARDOSO
FERREIRA—PróJteitor de Planejamento.e Administração.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO 2" TERMO- ADITIVO. AO- CONTRATO- N° 83/2023./

SES RER: Processo 202411022205913 - PARTES: SECRETARIA

DE ESTADO DA SAÚDE - CNPJ n" ÜZ973.240/0001-06,, e a AS
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE
DE ZÉ DOCA/MA, CNPJ sob o n° 09.223.366/0001-02; OBJETO;
aditivar o Contrato n° 83/2023/SES, no que se refere a prorrogação

do prazo visando a continuidade dos semços de assistência à saúde
pela CONTRATADA; DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de
12/05/2024 com término previsto para 12/05/2025; FUNDAMEN

TAÇÃO LEGAL: Lei Federai n" 8.666/93 e suas alterações; DATA
DA ASSINATURA DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO; 10

de maio de 2024; SIGNATÂRICtS: Secretária Adjunta de Assistên
cia à Saúde, Sra. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TRO
VÃO, Cédula de- Identidade n° O0O6-5468796-O SSP7'MA, CPF sob-
o n° 926.177.193-91, pela CONTRATANTE e a Sra. SANDRAAN-
DREZA DE SOUS.A. DUARTE, brasileira, portadora da cédula de
identidade n° 0000114698199-3 SSP/DF, inscrita no CPF sob o n"

QQ8.692.633-0.7, pela CQNTRAXADA, São Luía (MAj,. data. da. as
sinatura eletrônica KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TRO
VÃO Secretáila Adjunta de Assistência à Saúde.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO QULNTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N°. 015/2021 - UGCC/SINFRA PROCESSO N°. 209771/2023 -

STNFRA. DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MA

RANHÃO, por meio da Secretaria de Estado da liiffaestrutura - SIN-
FRA, com sede a Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir
Milet, 3° andar, baino Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ-sob

o n° 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária Ad
junta de Administração e Finanças a Sra. MJLENA APOLÔNJO-
DE BARROS RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, de

signado pela Portaria n"1.2 de 07 de março de 2023, do. Secretário,
de Estado de Infraestrutura/SINFRA, brasileira, casada, portadora do
RG N° 896498980, inscrita no CPF n° 949.372,733-53, residente e.

domiciliado nesta Capital e a empresa ÁGIL CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI, pessoa jtuídica de direito privado, inscrita no
CNPJ (MF) sob o n° 15.110.791/0001-80, com sede na Rua Trinta,
n" 30, Bain'0 Vinhais, na Cidade de São Luís/MA, neste ato repre
sentada na forma de seu RUBEMAR COIMBRA ALVES NETO,

brasileiro, solteiro, Empresáiio, Portador da CNH n° 03934577042

Detran-MA, e CPF n" 032.516.093-798, residente e domiciliado na

Rua Av. dos Holandeses n° 804, Edifício Lake Side, Quadra 16, Apar
tamento 804, Bairro Ponta da D'^Areia na Cidade de São Luís/MA.

DO OBJETO DO CONTRATO: "EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
BE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REFOR
MA E/OU ADEQUAÇÃO SOB DEMANDA, DE PRÉDIOS E
LOGRADfJÜRDS PÚBLI€€>S, LOCALIZADOS NOS MUNI-
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Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n°14.133/21, e demais
legislação, con-elat^ coaíbrme art. 18-7 da Lei n.°l4133/21. Data de
abertura; 31/04/2024 às 08h (Horário de Brasília). O Edital poderá
ser examinado ou retirado no site w\vw. licitaanai atuba.com.br. assim

como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico; www.ana-
jatuba.ma.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas de 2" a
6" feira-feira, iio horário das OShOOmin às 12h00min na Prefeitura
Municipal e através do e-mail; cplfS.anaiatuba.ina.gov.br. Anajatuba
- MA, em 15 de MAIO de 2024. HILTGN ROBSON OLI^HIRA

BASTOS. Secretária Municipal de Saúde - Decreto n"357/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ
NICO N° 010/2024. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por meio
da Secretaria Municipal de Saúde, toma público aos interessados que,
com base na Lei Federal n.° 14.133/2021, regulamentada pelo De-
Cfeto Mutricipal tt" O! 7/2022' e E)ecreto Municipal n" 004/2023, Lei
complementam" 123/2006 e suas alterações e demais legislações per
tinentes, realizará às, I0;00b (dez horas), do, dia 10 de junho de 2024,
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024, do
tipo menor preço, por item, tendo por Registro de Preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada na área da saúde para a

^prestação de serviços de realização de exames laboratoriais e Raio-X,
com laudos, de interesse deste municipiõ de Bom Lugar - MA. Data
e horário do recebimento das propostas; até às 09;59 (nove horas e
cinquenta e nove minutos), do dia-10/06/2024. Data e horário-do início
da disputa; 10:00 (dez horas) do dia 10/06/2024. Disponibilização do
edital e informações, no endereço eletrônico www. poitald ecomnras-
Dublicas.com.br e bomlugar.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais
no endereço eletrônico www.portaldccomDrasDublicas.com.br. pclo"^
telefone (99) 98545-1546 e no endereço de e-mail: pmblilicitacao@
gmail.com. Bom Lugar-MA, 15 de maio de 2024. Vaique Machado
Santos, Secretário Municipal de Saúde e Saneamento.

AVISO- DE PUBLICAÇÃO. DE LICITAÇÃO. PREGÃO- ELE
TRÔNICO N° 011/2024. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por
meio da Secretaria Mmiicipal de administração, toma público aos
interessados que, com base na Lei Federal n." 14.133/2021, regula
mentada pelo Decreto Municipal n° 017/2022 e Decreto Municipal
n° 004/2023, Lei complementar n° 123/2006 e suas alterações e de
mais legislações pertinentes, realizará às 10;00h (dez horas) do dia
11 de Junho de 2024, lieit-ação na modalidade PREGÃO- ELETRÔ
NICO N° 011/2024, do tipo menor preço, por item, tendo por obje
to: Registro de preços, para eventual e futura eontratação de empresa
para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos de ar condicionado, in
cluindo o fornecimento de material e peças de reposição quando for
necessár io para atender a demanda das secretarias municipais deste
Mlinicípio de Bom Lugar/MA. Data e horário db recebimento das
propostas; até às 09:59 (nove horas e cinqüenta e nove minutos) do
dia 1-1/06/2024. Data e horário do-início da disputa: 10:00 (dez horas)
do dia 11/06/2024. Disponibilização do edital e infonnações no en-
dere.ÇQ eletrQniçQ www.nortal decompraspub I i cas. com. br ç bomlugar.,
ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no endereço eletrônico www.
portaldccornpraspublicas.com.br. pelo telefone (99) 98545-1546 c no
endereço de e-mail; pmblilicitacao(@gmail.corn. Bom Lugar-MA, 15
de junho de 2024. Tássio Vinícius Lima de Melo. Secretário Munici
pal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO
MENDES - MA

AVTSO DE CREDENCIAMENTO N° 002/2024 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 020/2024. A Prefeitura Municipal de Cân
dido Mendes/MA, por meio da Secretaria Municipal de Administra
ção Indústria e Comercio, toma público que realizará Credenciamento
que tem Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
E DERIVADOS POR MIAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA

DA ANP PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍ

PIO DE CÂNDIDO MENDES-MA, A DATA PARA INÍCIO DE
INSCRIÇÃO E ENVIO DA DOCUMENTACÀO SERÁ A PAR

TIR DO- DIA 27/05.^024 E PODERÁ SER FEITA A QUALQUER

TEMPO. ENQUANTO ESTIVER VIGENTE O EDITAL DE CRE

DENCIAMENTO. A fiindamentação está. em conformidade com

os ditames da Constimição Federal, Lei Federal n° 14.133/2021 e

suas alterações, em específico no art. 6°, inciso XLIII, da Lei Fede
ral a° 14.133/2021 bem como o art. 79, inciso III, da Lei Federal n°

14.133/2021, regulamentado pelo decreto Municipal n° 27 de 12 de

abril de 2024, O recebimento da inscrição e de toda a documenta

ção ocorrerá PREFERENCIALMENTE por meio digital, aüavés do
e-mail: candidomendes.cplfaigmail.com. com o envio dos documen

tos em PDF. Em último caso, não sendo possível o envio digital, o
recebimento da documentação ocorrerá nos dias úteis no endereço:

Rua Abel Fenaz, S/N, Puacambu, Cândido Mendes - MA, de 2" a

6" feira das OShOOmin às 12h00inin. O Edital e seus anexos estarão à

disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação de 2" a
6"'feira das OShOOmm às I2h00min e das HrOOtnin às 17:00mm, no

endereço Rua Abel Ferraz, S/N, Piracambu, Cândido Mendes - MA,

no Portal Naei-onal de Contratações Públicas: httos.7/www.gov.br/
pncn/nt-br. e no Portal do Município no enderenço eletrônico: https://
tr3n.iqiareucia.caiidijk)niendes,ma,gov.br. Eventuais, esciareckaentos

adicionais deverão ser protocolados na Comissão de Licitação, no

horário da expadiante, ou por a-maiÇ. no eaidcraço eiatrorncQ:, candi-
domendes.cpl@gmail.com. Cândido Mendes - MA, 16 de maio de

2024. Edmilson Cunha Filho. Secretário Municipal de Administração
Indústria e Comércio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

N° 001/2024 - CPL/PMC PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

145/2024 OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servi

ços de pavimentação asfáltica de vias rurais do município de Colinas/
MA, conforme Contrato de Repasse n° 953459/2023/MIDRCAIXA.
DATA D,A ABERTURA: 04/06/2024 às 09h30min, horário de Bra

sília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.
licitacolinasma.coni.br Informações adicionais em www.colinas.

ma.gov.br, www.Hcttacolmasma.com.br e www.gov.br/pncp.Coli-

nas (MA), 15 de maio de 2024.Jerônimo Cardoso Rosa Neto Agen

te- de- Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 05/2024. O Mu
nicípio de Esperantinôpolis, Estado do Maranhão, através da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, toma
público que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE LE
GAL: Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 004/2024, de
05/03/2024, à Lei-CcMiípleHieHtar ií° 123, de' 14.12.2006. OBJETO:
contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenha
ria para construção de pontes no-município de Esperantinópolis-MA,
com recursos provenientes do Contrato de Repasse N° 955505/2023/
Ml-UR/CAIXA. ABERTURA: 07 de junho de 2024. as 1.0:00 HO

RAS. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à
di.sposição dos inieresAados na .sala da Comissão Permanente de. Li
citação, na Rua Jefferson Moreira, S/N, Centro, Esperantinôpolis -
MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico: www.
licitaesDerantmopoIisma.com.br. Esclarecimento adicional no mesmo

endereço, através do E-mail: CDlesperantinopolis@gmail.com. ou na
pá gj na www. esperan ti nopo I i s. ma. gov. br. Esperantinópolis-MA, 15
de maio de 2024. Antônio Cieiton Magalhaes da Silva Secretário
Municipal de Obras, Habitação e Transporte, Portruia: 060/2024.
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ERRATA N° Oet

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 001/2024 - CPL/ALEMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

O Agente de Contratação, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, informa aos
interessados em participar da licitação em referência, objetivando o Contratação de empresa para prestação
de serviços de pavimentação asfáltica de vias rurais do município de Colinas/MA, e visando atender aos
piinçipios da legalidade, autQtutela, razoabilidade, ampliação da competitividade pata a busca da proposta mais
vantajosa para a Administração, além do interesse público, resolve adequar o texto do instmmento convocatório.

1. O item 9 do Projeto Básico (Anexo II) do edital passa a ter a seguinte redação:

9.1. Habilitação Técnica-Operacional

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, da região sede da licitante, que
comprove atividade relacionada com o objeto da licitação.

9.1.1.1. Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá apresentar o
visto do CREA/MA ou CAU/MA antes da assinatura do contrato.

9.1.2. Atestado(s) e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já executou
ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/íunção;

9.. 1.2. l. Deverá ser comprovado- através dos atestados apresentados as parcelas do maior relevância- e valor
significativo conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.

l AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) M3 1.005

2 TRANSPORTE COM'CAMINHÃO BASCULANTE TXKM 168.538,50

3 EXECUÇÃO DE SAR.TETA DE CONCRETO USINADO M 6.700

.  4 ATISEN.T: A MEKTX), DE 01J IA (MKtO-F LO.) M. 6.700

a). Será peiroitido o somatório de atestados de capacidade técnica.

9.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.1.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas, equipamentos e
ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação.

9.2. Qualificação Técnica-Proíissional

9.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como
responsável(is) técnlco(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços;

9.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA.

9.2.3. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, a licitante deverá apresentar, profissionais de nível
superior, pelo menos I (um) ENGENHEIRO(s) CIVIL(s) ou 1 (um) ARQUlTETO(s) reconhecido(s) pelo CREA
Ou CAU detentõr(ès) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução serviços de características
semelhantes, para fins de contratação;
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\
9.2.3.1. Deverá ser comprovado através dos atestados em nome do responsável técnicfeí^flsquantitativos
mínimos de 50% (cinqüenta por cejrto) das parcelas de itraior relevância e vaior signifieativo eonrorme a
seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNJD. QTD.

t ■AIUÍIA ASFAI.TO A QUtiNTH (AAUQt M3 1.005
> TtCANSPORTl; CCIM C AivfINiíÀÜ BA.SC'ÍJÍ./'VNTt- TXKM 1Ó8.5-3S.5U

3 EXtiCIJÇÃO 013 SAICIETA DE CONCRETO USINADO M 6.700

4 ..ASSE.NT.A-MI:'NTC> DE (.ílJIA (MJ.-rO-Fi.O) M 6.700

9.2.3JL Q vmciilo empregaticio do profissional indicado como responsável técnico com a empresa/ficitante
deverá ser comprovada por uma das opções a seguir:

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA ou CAU
onde conslará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa;
b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado,
c) Ficha de Registro de Empregado;
d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio);
e) Contrato de Prestação de Serviços;
t) Declaração de Contratação Futura do Profissional;

f.l) O vinculo empregaticio do profissional indicado na Declaração de Contratação Futura do
Profissional deverá ser comprovada no momento da contratação da empresa/licitante, através por
uma das formas prevista nas alíneas anteriores ("a"" a "^e"),
f.2) No momento da licitação deverá ser apresentado toda a documentação quanto a qualificação
técnico-profissional do profissional indicado na declaração prevista na alínea "f

9.2.4. E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato
este que inabilitará todas as envolvidas.

Comimica. por fim, que apresente licitação fica ADIADA para o dia 18/06/2024, às 09h30niín.
horário de Brasília, em razão da presente Errata.

Inforinações
www.gov.br/pncp.

adicionais em www.colinas.ma.gov.br. www.liciiacoIinasma.com.br e

São Luís (MA), 29 de maio de 2024.

JerônimoAgen.^

De acordo:

VALMIRA MIRANDA DA
SILVA.
BARROSO:26570599372

Rosa Neto
fratação

Assinado de forma digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA
BARROSO:26570S99372

Dados: 2024.05.2913:12:51 -03'00'

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNIM: 06.113.682/0001-25
UiiitTcço. Pruçii Dms Cnnioiro. n" 402. Imim) Centro - Cop. ii" ó.S.çyii-non. Coliniis, Mnrimhilo, Bni.sil
.Site: \v\v\v eolinas.mii go\ .br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Secretaria Municipal de Administração Rub.:__J^_

AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 001/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2024

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias
rurais do município de Colinas/MA, conforme Contrato de Repasse n°
953459/2023/MIDR/CAIXA.

DATA DA ABERTURA: Anteriormente marcada para o dia 04/06/2024 às 09h30min, a
presente licitação fica ADIADA para o 18/06/2024 às 09h30min, em razão da ERRATA N°
001.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Infonnações adicionais em www.collnas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 29 de maio de 2024.

Jerônimo Cai sa Neto

Agente de ição

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Cameiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 231/2024 - SEMED, referente ao
Pregão Eletrônico N» 33/2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a empresa
OTMIO OE SOUSA DIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 13.338.778/0001-57. OBJETO; O
presente termo aditivo tem por objeto principal o acréscimo QUALITATIVO de valor do
contraífí n" 231/20.2.4 - 3EMED, a.fim d.e atender as. necessidades existent.es na Secretaria.
Municipal de Educação, conforme previsto no art. 65, § 1, da Lei 8.666/93. DA RENOVAÇÃO
DO VALOR: O acréscimo de valor QUALITATIVO do contrato, será de R$ 98.280,80 (noventa
e oito mil e duzentos e oitenta reais e oitenta centavos), distribuídos nos itens, conforme
planilha ANE>ÍO I. O valor do saldo do contrato após o aditivo de acréscimo QUALITATIVO;
será de R$ 428.790,84 (quatrocentos e vinte e oito mil e setecentos e noventa reais e
oitenta e quatro centavos). O valor total do contrato após o Primeiro aditivo Contratual de
REEQUILÍBRIO ECONÔMiCO-FlNANCEIRO somando ao Segundo aditivo Contratual de
Acréscimo QUALITATIVO, será de R$ 482.594,80 (quatrocentos e oitenta e dois mil e
quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0086.2-061 3.3.90.39.00.00 DA INALTERABILIDADE: Essa alteração contratual não
importará em qualouer modifica^Q. ao contrato original, ressalvado o novo valor do
contrato, sendo que todas as obrigações assumidas no contrato original permanecerão e
deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateral. FORO: Comarca de
Balsas. DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2024. ASSINATURAS: EUINE COSTA PIRES
{CONTRATANTE) e OTÁVIO'DE SGUSA DIAS (CONTRATADA).

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N9 16/2024 - SESAU, referente ao
Pregão Eletrônico NB 06/2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e a empresa
ARMED - DISTRIBUIDORA DE SANEANTES E CORRELATOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9
34.056_.198700Ql-47. QRJ.EJO; O presente ternrip aditiva tem por objeto p.rincipal p.
acréscimo de até 25% do valor do CONTRATO n" 16/2024 - SESAU, afím de atender as
necessidades existentes na Secretaria Municipal de Saúde, conforme previsto no art. 65, §
1°. da Lei 8.666/93. DA RENOVAÇÃO DO VALOR: O Presente Termo Aditivo será no valor de
R$ 32.2&9,46- (noventa &- dois mil e- duzentos e cinqüenta a nove reais a quarenta- a seis
centavos), respeitando o limite legal que pode ser de até 25%, conforme previsto no art.
65, § 1, da Lei 8.666/93. O valor do contrato inicial é de R$ 663.906,51 (seiscentos e
sessenta e três mil e novecentos e seis reais e cinqüenta e um centavos), após o presente
termo aditivo, o contrato passará a ser de R$ 7S6.16S,97 (setecentos e cinqüenta e seis mil
e cento e sessenta e cinco reais e noventa e sete centavos), após o acréscimo de até 25%.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.1013.2-056 3.3.90.30.00.00 10.301.0072.2-040
3.3-90.30-00.00 10-301.0072.2-043 3.3.9030 00.00 10 301-1009.2:054 3,.3-90..30 QQ,00
10.305.1010.2-057 3.3.90.30.ÒÕ.0O 10.3Ò1.0072.2-047 3.3.90.30.00.00 10.301.0209.2-053
3.3.90.30.00.00 DA INALTERABILIDADE: Essa alteração contratual importará apenas as
modificação propostas neste aditivo, sendo que todas as obrigações assumidas no contrato
original permanecerão & deverão- ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão-
unilateral. FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2024.
ASSINATURAS: ÉRINA FERREIRA DE ALENCAR SOUZA (CONTRATANTE) e FRANCISCO
ADRIANO PEREIRA MOURA (CONTRATADA).

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO NS 13/2024 - SESAU, referente ao
Pregão Eletrônico NS 06/2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e a empresa
HQSPMEQU.DA inscrita, na CNPJ. s.Qh. O. riB OQ.15.6.820/QQQ1-77. OBI.EJO: Q presente, termo,
aditivo tem por objeto principal o acréscimo de até 25% do valor do CONTRATO n° 13/2024
- SESAU. afim de atender as necessidades existentes na Secretaria Municipal de Saúde,
conforme previsto no art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93. DA RENOVAÇÃO DO VALOR: O Presente
Termo Aditivo- será no valor de R$ 672.,330,95 (seiscentos e- setenta e dois mil e trezentos
e trinta reais e noventa e cinco centavos), respeitando o limite legal que pode ser de até
25%, conforme previsto no art. 65, § 1, da Lei 8,666/93. O valor do contrato inicial é RS
2.741.103,14 (dois milhões e setecentos e quarenta e um mil e cento e três reais e
quatorze centavos), após o presente termo aditivo, o contrato passará a ser de R$
3.413.434,09 (três milhões e quatrocentos e treze mil e quatrocentos e trinta e quatro
reais e nove centavos), após o acréscimo de até 25%. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.301.1013.2-056 3.3.90.30.00.00, 10.301,0072.2-040 3.3.90.30.00.00 10.301.0072.2-043
3.3.90.30.00.00 10.301.1009.2-054 3.3.90.30.00.00 10.305.1010.2-057 3.3.90.30.00.00
10.301.0072.2-047 3.3.90.30.00.00 10.301.0209.2-053 3.3.90.30.00.00 DA
INALTERABILIDADE; Essa alteração contratual importará apenas as modificação propostas
ríeste aditivoi semJaqufrtodas as-obrigações-assumidas nocontrato-ofigiríôl pernianecerâo-
e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateral. FORO; Comarca de
Balsas. DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2024. ASSINATURAS: ÉRINA FERREIRA DE
ALENCAR SOUZA (CONTRATANTE) e LUÍS CARLOS GALVÃO VIEIRA (CONTRATADA).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE CONTRATO N» 190/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s 2.653/2023. Espécie; Tomada de Preço n^. 020/2023,

com fundamento na Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. Objeto;
f Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de Reforma e Ampliação da
Escola U. I. Humberto de Campos, localizada no Povoada Agrovilla Boa Sorte, Zona

Rural do Município de Barra do Corda/MA - FUNDEF; CONTRATADO: B. DO N. ALMEIDA

LTDA. inscrita no CNPJ sob o ns 04.820.287/0001-57; CONTRATANTE: Município de

Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.»
18.172.388/0001-73. Valor: R$ 1.834.833,99 (um milhão e oitocentos e trinta e quatro

mil e oitocentos e trinta e três reais e noventa e nove centavos); Recurso: Dotação

Orçamentária: 12.361.1020.1050.0000; Projeto de Atividade: 1050; Elemento de

Despesa: 4.4,90.51; Vigência do contrato: 12 (doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATO NB 191/2024

PBQCESS.Q AD_MIN)5TRATIVQ N,s 1,914/2023.., EsMcje; Tomada, de. Preço. na.. 023/2023,,
com fundamento na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. Objeto:

Contratação de pessoa(s) jun'dlca(s), para prestação de serviços de Reforma e

Ampliação da. Escola. U. I, Ismael Moussalém Salomão, localizada no Povoado Centro,
dos Ramos, Zona Rural do Município de Barra do Corda/MA- FUNDEF; CONTRATADO:

D P DE SOUZA EMPREEDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o nfl 23.256.509/0001-03;

CONTRATANTE: Município cje Barra dp Corda/MA, através, da Secretaria Municipal dá
Educação/FME, CNPJ n.s 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 1.640.131,78 (um milhão e
seiscentos e quarenta mil e cento e trinta e um reais e setenta e oito centavos):

Recurso;, Dotação Orçamentária; U..3.611O.2Q.1Q5O.Q00Q;, Projeto., de Atividade: 1050;.

Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Vigência do contrato: 12 (doze) meses.

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMAOA DE PREÇOS N» 2/2024

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão Especial de
Licitação (CEL) comunica aos participantes e demais Interessados na Tomada de Preços n.*
002/2024, que tem como objeto a contratação de pessoa(s) Jurídlca(s), para prestação de
serviços de reforma e ampliação da Escola U. I. Antònia das Chagas Méndes, localizada no
Povoado Escondido, zona rural do município Barra do Corda - FUNDEF, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que após
análise das propostas, de acordo com o parecer da engenharia, fica classificada todas as
empresas licitantes: ETECH CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 23.672.082/0001-16 e B.
DD N. ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ: 04.820.287/0001-57, sendo que, a empresa B. DO
N. AL_MEjDA LTDA é. consagrada, ve.ncedora. poj a,presentar menor pre^Oj comunica, que, os.

fste düCtjmenro poc!« ser verificado no endereço eiefrònieo

linp://«mitf.in.gúv.br/atiteiitiUdade.ritini, peio código 05302024060300276

autos do processo se encontram com vista franqueada aos interessados, a fim de garantir
o exercício do direito de recurso pelo prazo de 5(cinco) dias úteis, previsto no art. 109,
inciso I, alínea "a", da Lei n® S.666/93. Esclarecimentos adicionais na sede provisória da
Secreteria de Educação, localizada na Rua Río Tiraderrtey, S/N; Centro Barra do Corda/MA,
CEP: 65950-000 (Prox. a ponte da beira rio) das 08:00 às 12;00hs e no e-mail:
celbarradocorda@gmail.com

Barra do Corda - MA, 27 de maio de 2024
SARA FERREIRA COSTA FLEURY

Presidente da Comissão Especial de

AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NB 3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO'NS 1.035/2024- Barra da Cofdô/MA ,
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através dn

contratação e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos intere^djís
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com cmçrVf'
julgamento, menor VALOR GLOBAL, nos termos da Lei nB 14,133/2021. Objeto: Contrátaj
de empresa especializada para a prestação de serviço de reforma e ampliação da escola
Unidade Integrada José Nogueira Arruda, localizada no bairro Cerâmica, zona urbana do
município de- Barra do Corda. - MA. A dotação orçamentária- será; 12.361.1015.1048.0000-
Elemento de Despesa: 44.90.51. Projeto Atividade: 1048. Fonte de recursos: Recursos

Ordinários. Valor Global: R$ 3.005.204,70 (Três milhões, cinco mil, duzentos e quatro reais
e setenta centavos), início da disputa ocorrerá dia 17 de junho de 2024 às 14h;00 min. Os
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexes, junto à Comissão Permanente de
Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário
de oahOOmin as 12h00min, no Portal da Transparência do município e plataforma pelo site
https;//www.licjtançt,CQ.m.br,, informações. p.eJo, e,rmail cji!hdc2:0.24@gmajl'C-CLm.

Barra do Corda - MA, 29 de maio de 2024.
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nã 3/202A

O Município de Cantanhede - MA, através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, torna público, que realizará às 08:15 (oito horas e quinze minutos) do dia 18
de junho de 2024, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, na plataforma
LICITANET wwv/.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada para execução dos serviços de Pavimentação em Bloquetes de Concreto em
Vias. Urbanas do. Município de Cantanhede/MA, conforme Convênio Mb
9S30S8/2023/MCIDADES/CAIXA. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município:
wwvv.cantanhede.ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET
www.liatanebconr.br podendo ainda ser solicitado através- do e-maih
cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Praça Paulo Rodrigues, nB 01, Centro, CEP: 65.465-000

Cantanhede/MA, 28 de maio de 2024.
ANTÔNIO ARAÚJO SILVA TEIXEIRA

Secretário Municipal de Infraestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA MB. 10/2024.

A Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/MA, torna público para o
conhecimerfto dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s 123/2006" e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do
tipo Menor Preço Global, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONS.TRUÇAO E MANUTENÇÃO DE VIAS NO MUNICÍPIO. DE CENTRO QQ. G.UILHERME/MA
(CONTRATO DE REPASSE N® 9S2172/2023/MIDR/CAIXA). A sessão será realizada através do
Portal Licita Centro do Guilherme, pelo endereço eletrônico
https://www.licitacentrodoguilhermema.com.br/, com data de abertura agendada para 19
de junho de 2024 às 09:00; O edital e seus anexos- ertcoírtram-se dispomVeis no Portal' da
Transparência do Município pelo endereço www.centrodoguilherme.ma.gov.br, pelo
endereço Portai Licita Centro do Guilherme,
https://www.lfcitacentrodoguilhermema.com.br/ e ainda no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

\  Centro do Guilherme/MA, 28 de maio de 2024.
A COMISSÃO..

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NB 1/2024 - CPL/PMC

Xi

PROCESSO ADMINISTRATIVO m 145/2024
Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica

de vias rurais do município de Coiinas/MA, conforme Contrato de Repasse nS
953459/2023/MIDR/CAIXA.

DATA DA ABERTURA: Anteriormente marcada para o dia 04/06/2024 às
09h30min, a presente licitação fica ADIADA para o 18/06/2024 às 09h30min, em razão da
ERRATA NB 001.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - wv/w.llcitacolinasma,com.br
Informações adicionais em www.colln3s.ma.gov.br, www.licitacalinasma.com>br

e wfww.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 29 de maio de 2024
JERÒNIMO CARDOSO ROSA NETO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO UGO-AÇU

AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nb 4/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LAGO AÇU. por intermédio do
seu Agente de contratação, tendo em vista o que consta o Processo Administrativo, rfi
010904/2024, AVISA aos interessados que a- CONCORRÊNCIA- NS- 04/2024, objetivando-
Recuperação e Manutenção de Estradas Vicinais de Conceição do Lago-Açu/MA. Recursos

do Convênio 08955230-2023/ MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, prevista para o
dia 04- de junho de 2024. às 09;00hs, FJCA ADIADO para o dia 10 de junho de 2024. às
09:00. Os interessados poderão no horário das OShOOmIn às 12h00min nos dias normais de

expediente, obter demais informações, na sala da CPL, situada na Rua do Comercio, sn.
Conceição do Lago Açu. - MA, ou através, do ermail: cpl.cl3@hotmail.com.

Conceição do Lago Açu, 29 de maio de 2024.

RAIMUNDO BENEDITO PEREIRA

Documenta assinado dlgiialmente corfonne MP ns 7.200-7 de 24/08/2001, |0P
que institui a Infraestrutura de Cl>aves Públicas Brasileira - ICP-BrasiL
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PREFGTURA MUNICIPAL OE ALTO PARNAÍBA

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 14/2024 -
PMAP-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N®. 05«024-PMAP.MA. A Prefertu-
rs municipal de Alta Parnaiba'MA, toma público para conhecimenta dos
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico
n° 05/2024 - F>MAP-MA, do tipo Menor Preço por item, objetivando o
Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para
foinecimenlo de pneus novos de^inados manutenção coirelivá dos ve
ículos das Secretarias Municipal de Educação, Saúde e Assisténaa So

cial de Aho Parnaiba - MA, em sessão pública eletrônica a partir das 09
:00 horas (horário de Brasilia-DF) do dia 14/06/2024 que será conduzido
prfo seu Pregoeifo. através do Portal de Compfas da Prefeitura de Alto
Parnaiba, disponível em vAvw.licitacaoaltopamaiba.com.br, nos termos
da Lei n" 14.133/2021, Decreto Federal n" 11.462/2023, aplicando-se os
procedimentos determinado pela Lei Complementar n.® 123/2006 altera
ria pela Lei C.QjnRlema.ntar n® 147 da07 daag/^íade.20.1.4. Q.editaJ.e
seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal de Compras
da Prefeitura de Alto Pamaiba, em wwvu,licitacaoaltoparnaiba.com.br e
site da Prcfeftura Municipal de Atita Parnaiba https;//ww«altopamaiba.
nw.gev.bi;-Alto P8fn3iba<-MA, 2S de maio de-2024'. Eudktes-d» Silva Mo
raes. Pregoeíro - Alto Parnaiba.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 07/2024 -
PMAP-MA, PRE-QÁQ.ELÇTRÔN.ICD.N7 a4/2024rPMAP-MA, APrefeitUT
ra municipal de Alto Parnaiba-MA, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico
11» 04/2024 = PMAP-MA, db lijió Mèhòl PreÇô. õbjêlh/âlldô Ré§rSífô dé
Preço para eventuaf e futura contratação de empresa especializada na
locação de veiculo tipo caminhão, para atender as r\ecessídades da Pre-
'-^itura Munidpai de AJto Parnaiba, em sessão (Míblica eletrônica a par

das 09:00 horas (horário de Brasilía-DR do dia 13/05/2024 que será

iduzido pelo seu Pregoeiro, através do Portai de Compras da Pre
feitura de Alto Parnaiba, dísponivel em www.licitacaoaltopamaibs.com.
br, fws termos da Lei n® 14.133/2021, Decreto Federal n® 11.462/2023,
aplicando-se os procedimentos-determinado pela Lei Complementar
123/^06 alterada pda Lei Complementar n» 147 de 07 de agosto de
2014. O editai e seus anexos estão à disposição dos interessados no
P>ortal da Compras da Prefeitura de Alto Pamaiba, em www.iicitacaoalto-
parnaiba.com.br e site da Prefeitura Munídpd de Wto Parnaiba https://
vwvwâltaparnaiba.rrta.gov.br. Alto Parnaiba-MA, 26 de maio de 2024. Eu-
çiides da Silva Moraes. Pregoeíro — Alto Parnaiba.

PREFBTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA

AVISO DE CHAhíADA PÚBLICA N® 004/2024

O MUNICÍRO de SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, comunica aos inte
ressados que está procedendo à CHAMADA PÚBLICA N'' 004/2024, para
fim de RECEBER PROPOSTA DE ENTIDADES/INSTITUIÇÕES PARA
SEREM BENEFICIÃRIOAS DE DOAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
aOS DA AGRICULTURA FAMIUAR, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) - MODALIDADE COMPRA COM
DOAÇÃO SIMULTÂNEA - PARA ÀS INSTITUIÇÕES QUE ASSISTEM
FAMÍLIAS EM SITUAÇÁO DE VÜLNERABIUDADE SOCIAL E INSEGU
RANÇA AUMENTAR, CONFORME DISPOSTO NO TERMO DE ADE
SÃO n® Q69/2022.0 edital para recebimento das propostas ficará aberto
no período entre 05 a 25 de junho de 2034, quando deverão serem en
tregues conforme o Edital de Chamada Pública n" 004/2024, na sede da
Sede da Secfírtaria Municipal de Agricultura, Produção e Abastecimento,
locálizàdà ná Ruá do Progresso, iri, Centro, neste Município. O Edital
poderá ser obtido no Portal do Município: http:/Awww.6antaluziadoparu3.
i-na.gov.br ou na sede da Secretaria Municipal de Agricultura, Produção e
Al>asíecímento, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente. San

ta Luzia do Paruá-MA, 03 de junho de 2024. ANTONIO VILSON MAR-
RQROS FERRAZ- Prefeito Municipal de Santa Luzia do Paruá.

W PREFBTURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA DO PARUA - MA

AVISO OE CHAMADA PÚBUCA N® 003/2024
O fãUNlCÍPlO OE SANTA LUZIA DO PARUÀ- MA, comunica acs mtBTBSsatios
que está piocBdoíido à CHAfãADA PÚBLICA N" 003/2024, para íitis
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE VENDADE (PRODUTORES FAMILIARES
OU ORGANIZAÇÕES COM PRODUÇÃO RURAL) - OUE \4SA A AQUISIÇÃO
OE GÊNEROS alimentícios DAAGRIGÜLTÜRAFAMILIAR, GOf.l DISPENSA
DE LICIIAÇÃO, NO ÂMBITO DO PROGRAMADE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS
(PAA) - MODALIDADE COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA - PARA
DOAÇÃO ÀS INSTITUIÇÕES QUE ASSISTEM FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE
VJLNERABH.IO/^E SOCIAL E INSEGURANÇA. ALIMENTAR, CONFORME
DISPOSTO NO TERMO DE ADESÃO n" 00D69/2022 PLANO OPERACIONAL
0451&-2022-2110039 - PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO 01475-DS-Q4519-
2022-2110039. O edita! para recebimento dos projetos de Venda ficará aberto
no peiiodo entre 05 a 25 de junho de 2024, quando deverão serem entregues
conforme, o Edital de. Chamada F>ú,t![icsL n® 003/2024, na sede. da. Sede da
Secretaria Municipal de Agricultura. Produção e Abastecimento, localizada
na Rua do Progresso, sn, Centro, neste Município. O Edital poderá ser cblido
no Portal do Município: http:/Avw#.santalu2ÍadQp3ru3.ma.aDV.br ou na sede da
Secretaria Municipal de Agricultura, Produção e Abastecimento, onde poderá ser
consultado e obtido gratiritamente. Santa Luzia do Paruá-MA, 03 de junho de
2024. ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ- Prefeito Municipal de Santa
Luzia do Panjà.
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Sol, ventos, água, ZPE,
alimentos, gás e infraestrutura
Com a Zona de Pirícessainenio de
Expuna(,9tj (ZPE), o Maranh-ju eumpleUf
todo um arcabouço virtuoso para o
desenvolvimento. Quem pode oferecer mais?
Os grandes temas e necessidades mundiais
serãü em cuníssimu prazo: segurança
energética, segurança alimentar e segurança
hídrica.

Tudo isso nos-permitiítí produzir enormes-
quantidades de hidrugêniu verde,
fenilizanics, amònia verde, com custos cada
vez menores, gerar enormes quantidades,
em toneladas, de retiiadas de carbono da
atmosfera, evitar a intermitência das energias
renováveis, tendo ainda como vantagens o
Porto do Itaqui e o fuiuro Porio de j^câníara
- que deverá começar a ser construído neste
ano, assim como a ferrovia que us ligará,
cum muita capacidade de carga, à terrovia
Norte-Sul, ou melhor, a todo o sistema
ferroviário da América do Sul.

E assim, entregaremos tudo o que for
pruduzidu.aqui na ZPE a preços muitu-mais
baixos do que em qualquer outro lugar da
costa brasileira, seja para qual for o destino,
rniérlur bú exterior.

Estamos dedícacTus a projetar e a construir
um sistema de águas, controlando a vazão
dos rios para melhor aprcrveitameiito delas,
melborando.a.qualidade dessas,águas, com
controle du seu uso, evitando u desperdício e
evitando os perigos de estiagens prolongadas.
Esse sistema de logísticas colocará o
Maranhão como o maior exportador dé gràos,
minérios, contêineres, fenili-zances, lendo a
possibilidade de carga e descarga de navios.
c.nmpJifJ-ênrj5,p.r^Pjdev7v.an»ftbpjReAiá,
ausente de todos os portos brasileiros. E lodo
esse transporte por ferrovias diminuirá os
fretes caros dos caminhSes, as difinildades
desse dpo de iranspone e o desperdício

embutido neles. Nós daremos uma enorme

cuiimbuivãu pára acabar cmit o Custo Brasil:
A ZPE de Bacabeira é o elo que faltava em
tudo ü planejamento.
Desde que o presidente José Sarney criou as
ZPES, em 1988, através do Dcaeto-Lei n"
2452/88, que tentávamos criar a nossa, sem
sucesso. Na época, esse instrumento legai
tíuturizou u Puder Exec-utivü a critíf estas-

áreas de livre comércio, por meio de decreto
presidencial, como também para traçar a
orientação da política das ZPEs, estabelecer
reqiiisititó, analisar propostas, denüe outras
atividades, criou o Conselho Nacional das
Zonas de íTocessamento de Ixponaçáo,
(GZPE).
Em 2U17, ü citado Dccreto-Lei foi revogado
pela Lei n" 11.508/07, que manteve a
competência do Conselho para definir os
procedimentos, as normas e os parâmePos
do programa. Para regulamentar a Lei n® 11.
508 /Q7, foram publicados os decretos n'^
S.SaS-OOiS, que-dispÕQ-sobre-o GZPE e-o.
de n" 6.814/2009, que dispôe sobre regime
tributário, cambial e administrativo da ZPE.
Os beiiérÍQÓs dé úiiiá ZPE s5õ újúiiús é

incluem tanto aquisições no mercado interno
quanto nas impoiiaçôes, uma vez respeitados
os requisitos legais, as empresas instaladas
em uma. ZPE poderão usufruir da suspecsâo
de inúmeros impostos e contribuições.
Uma ZPE verde - Nesta época atual,
êdi que se IüítiüU müilü iriipürUittle a
dfescarbonização da economia, assim como
a produção de energia e produtos verdes,
tais como equipamentos para as usinas de
enetgla renovávej, eóiiçq. solqr ou híbrida,,
unshore ou oífshore, para produção e uso de
hidrolisadores, para produção de hidrogênio
c amônifl verdes c para a produção dc aço,
aluminiu, cimento, plásticos verdes para

Nós daremos ume^

enorme contribuição
para acabar com o
Custo Brasil. A ZPE

de Bacabeira é o elo

que faltava em todo o
planejamento"

e.xportaçáo, o melhor lugar é em uma iZPE.
Em missão chefiada pelo vice-govemador
Felipe Camarão, na Suécia, conhecemos um
Rü>jeTn.be,m.ayaDç.afin. djt unja.sidpjijjgi.ca,
verde, de grande porte. Eles aceitaram nos
visitar para conferir as nossas condições
de sediar uma empresa dessas aqui. Uma
das ecigências deles em leimos ujwr ZPE e
agora estamos capacitados a atendê-los. As
autoridades suecas têm pressa e agora, nu dia
6 de junho, estarão cunasco na SEDEPE.
A ACRUX, que tem sede administrativa
em São Paulo, mas sede operacional no
Maranhão, foi classificada como Empresa
Estratógica-de-Dc-fcsa. .Mém dc-fobricar
foguetes, combustível solido e líquido,
drunes e outros equipamentos de defesa, para
e-xpü'rtáçdü, ã erfi"p"re5á táWbéíii tjUef epreêisa
ficar na ZPE;

Nós acolheremos a todos. São só e.xemplos.
E, para fechar, conseguimos o apoio da
FíNEP (Financiadora de.Esm^ e'PmjOTfK).
para construir o nosso Centro de Pesquisa
Tecnológico para Certificação e Exportação
de Frutas. Faremos com apoio total da
ÜEMA, ootie deverá ser-constroído coiU'
consultoria técnica avançada do SENAI do
Maranhão e do SENAI de Pemamljuco que,
com sua colaboração, construiu em Petrolina
um Centro semelhante ao que queremos.
Quantlo o projeto estiver concluído vamos
debatê-lo com a FINEP, que mostrou muito
interesse em. nos aju.dat Certamente, o
benefidamenio dessas frutas poderá também
ir para a ZPE, tal o seu potencial para
exportação. Estamos chegando aotnlc scmptr
(rimejaínüye menfcemus.

Governo inida Receptivo Junina com apresentação de
grupos da cultura popular no Aeroporto de São Luís
Quem chegou a São Luís nesta segunda-
feira (3) já desembaicpu no Aeroporto
Intemacion^ Marechal Hugo da Cunha
Machado sentindo um gostinhu du que vai
rolar no São João du Maranhão. .Ao longo
do mês de junho, o Governo do Maranhão
realiza o ReceptivD.Junino, ação de
acolhimento para os turistas e maranhenses
que estão voltando para casa. Hoje, quem fez
a festa foi o batalhão pesado do Bumba Meu
Boi da Maiúbã, que encantou a todos.
O Receptivo Junitio é uma ação conjunta
das secretarias de Estado do Turismo
(Serur), Cultura (Secma) e Comünicaçàü
SodaT(Secom). No peiiòdb seiào reafizadas
inúmeras ações com atrações maranlienses
para dar as boas-vindas a quem chega à Sau
Luís,.durante o São Ji)âu.2bZ4..Ajém de
celebrar uma das festas mais tradicionais do

estado, o Receptivo Junino irá recepcionar os
participantes da reunião do 020, que contará
com rcproscnUHiies de-IS pa/soscdo-União
Européia.
A sea etária de Estado do Turismo, Socorro
Araiíjo, disse que a ação é antes de tudo um
convite para que todtjs possam conhecer e
aproveitar o São João do Maranhão. "Nós
estamos esperando um aumento de 10% no

fluxo de pessoas que virão visitar o Maranhão
neste período. Então, essa ação é uma ação de
hospitalidade para que as pessoas cheguem e
se sintam já envolvidas e façam uma imersãu
na cultura maranhense", afirmou.
Aapiesentaçào do Bumba Meu Boi da
Maioba no.saguãa de desembarque do.
Aerupunu Iniemaciunal Marechal Hugo da
Cunha Machado atraiu a curiosidade de quem
desembarcava nu chegava para embarcar no
aeropoito. .■Uéwda recepção calorosa com
os ritmos e sotaques da ciiltura maranhense,
quem desembarca no Aeroporto de São Luís é
presenteado com matracas.
Foi o caso dé Luiz José dos Santos Sousa,
que veio do Rio de Janeiro. "Um amigo me
convidou para cunliecer o bumba meu boi
e me disse que é uma das maiores festas du.
Maranhão. Então, eu vim e fui surpreendido
com essa apresentação no aeroporto. Foi
maravilhoso, linda demais. Eu achei muito
bonito, muito bonito mesmo", dlsae.
A dona de casa mineira. Nádia Maciel, de
51 anos, disse que (icou apaixonada. "Eu
achei a coisa mais legal qué eu já vi. F^tou
imprvssiunada, realmente apaixonada. Com
certeza essa será a primeira vez de muitas que
eu vii-ei ao Maranhão", contou.

A beleza do Biunba Meu Boi da Maioba
também encantou os famosos que estão
che.gando. Entre eles está a ex-BBB Beatriz
Reií que não resistiu ao som das matracas
e fui dançar junto com os brincantes. "O
Maranhão está me recebendo de uma forma
que eu nunca tinha.võsío, É muita brasilidarie,
é muita cultura, é muito Brasil do Brasil. Eu
estou amando u Maranhão", comentou.
As ações de boas-vindas do Receptivo Juniiro
vàocoiKinuai-nos dias 7, a, 9,14^ 21^28
deste mês, com a parüdpaçâo de grupos
folcliiricüs, bumba meu boi dos sotaques de
orquestra e matraca, cacuriá e outros.
Dois giupos se apresentarão por dia, um
pela manhã e outro à tarde, no saguão dn
Aeroporto Internacional Marechal Hugo da
Cunh3.Mach3dü..A agenda leva em.conta
os horários de desembarque das aeronaves,
geralmente entre lih e 12h30 e entre 14h e
15h30.
Bm clima-junino, c-siciras dc-bogagom o
equipamentos de mídia digital do aeropono
foram decorados. Também serão entregues
aí» passageiros da ala de deseiribarque
cartões com um QK Code que diraciuna para
baixar aplicativo, ver programação e vídeos
do São João maranhense.

PREFEITURA MUNICtPAL DE COLINAS
Sscretaría Municipal de Administração

Comissão Permanente de Licitaçáo -CPL 1/
AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N'^ 001/2024 - CPL/RMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 145/2024
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de pavimentação asfáltica de vias rurais do município de Goli-
nas/MA, conforme Contrato de Repasse n' 953459/2023/MlDR/
CAIXA.
DATA DA ABERTURA: Anteriormente marcada para o dia
u4/0d72Õ24 às DâhSOmin, a presente licilaçáo fica ADIADA para
o 18A)6/2024 ás 09fi30min, em razão da ERRATA N® 001.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas-www.licKaco-
linasma.com.br

informações adicionais em vuwiM.CDlínas,fna.g0v,br., vtaaoftüick
tacollnasma.com.br e www.gov.br/pncp.Coiínas (MA), 29 de
maio de 2024

Jèrônimò Roãa Nato
Agente de contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS - MA

AVISO DE-LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024. TIPO: f^ENOR PRE
ÇO GLOBAL. A qual será processada e julgada em conformidade com
a Lei n® 14.133 de 01 de abril de 2D21. ú PRÊ^DENTÊ CÁ CÃMARÂ
MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS- MA no uso de suas atribuições,
torna pública o aviso de Licitação n» 001-2024, com objeto é Contrata
ção de empresa especializada para prestação de serviços téoiicos de
assesscria e suporte em Recursos Humanos, no que tanqe os direitos
e deveres dos sen/idores públicos, análise de folha de pagamento, rela
tórios e informações de conectividade social, DCTF - ̂ EB, E-SOCiAL
SINC - FOLHA. DIRF e RAE, para atender as necessidadeB da Câ
mara Municipal de. Gonçaf.ies Dias/WA PREGÃO PE001/2Q24, PRO
CESSO ADMINISTRATIVO N® 2705001/2024. MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO n° 001/2024. VIGÊNCIA: 07 (SETE) meses. Disputa será
realizada no dia 17 de junho de 2024 as 09:00 hs, na plataforma do
ôíte {Http&./Avww.jfcitatretcofTcbiy). Mais infoftnavõeír no Patal da Câ
mara munidpai de Gonçalves Dias - MA: (httpsr/Awwwcmgoncah/esdiâS.
ma.gov, br/portal/índex.ph) ou no e-mail: carnaradevereadoresgd@gmaíl.
com. Raimundo Nonato de Abreu - Presidente da Câmara Municipa) de
Gonçalves Dias-MA. 03 de junho de 2024.
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ADITAMENTOS

COMPANHIA MARANHENSE DE GÁS - GASMAR

XTRATO DO SEXTO TERMO DE ADlTAMENm PROCES-

0 A.üM[Nlãm.Airvo H* iWAUím.. ÇBECtÃ.0. ELETRÔNICO.
PE N° 001/2020. CONTRATANTE: Companhia Maranhense de
Gás - GASMAR. CNPJ fl" 05.121.359/0001-30. CONTRATADO;

TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ n" 02.558.157/0001-62. OB

JETO EKD CONTRATO: Prestação de serviços de telefonia móvel.
OBJETO DO ADITAMENTO: (i) prorrogar a vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses; (ii) aditar o valor do contrato com reajus
te de 3,93%, de acordo com IPCA. VALOR GLOBAL ATUAL: R$
116.076,27 (cento e dezesseis mil setenta e seis reais e vinte e sete

centavos). MODALIDADE; Pregão Eletrônico n° 001/2020. FUN
DAMENTO LEGAL: Artigos 71, 72 e 81 §7° da lei n° 13.303/2016
e- Cláusulas Sétima e Décima Segunda do referido Contrato PE n"
001/2020. ASSINATURA: 03/05/2024. Aiian Kardec Duaiíibe de

Barres. Filho,^ Oketor Presidente.

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITAMENTO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 055/2016. DISPENSA DE LICITAÇÃO DL
N" 032/2016. CONTRATANTE: Companhia Maranhense de Gás -
GASMAR. CNPJ n" 05.121.359/0001-30. CONTRATADO: GEOR-

GE DE MORAES CAMPOS, CPF; 278.480,513-15, procurador
legal dos Srs. GABRIEL GOMES NASCIMEISTO CAMPOS e
LUÍSA GOMES NASCIMENTO CAMPOS, CPF n° 051.380.233-
90- e 051.380.223-18, resptx-tivamcnte. OBJETO- DO CONTRATO:

Locação da sala 621 no Edifício Office Tower. OBJETO DO ADI
TAMENTO; (1) alteração subjetiva eoutratual, por meio da sessão de
titularidade ativa do Contrato DL n° 032/2016, da Sra. Keyla Suenya
Rios Pinto. Pinheiro, para os Srs. Gabriel Gomes Nascimento. Campos
e Luísa Gomes Nascimento Campos, representados por seu procura-

do.C Sr. George de. Mn.rae.s. Catripfís, e a re.sjiecli.va tran.sfeiência dos,
direitos e obrigações contratuais; (ii) revogar a Cláusula Sexta - Ga-
ratitia tfue se lefere à caução. VALOR GLOBAL ATUAL: RS 137.168,64
(cento e trinta e sete mil cento e sessenta e oito reais e sessenta e quatro
centavos). MOD.ALIDADE; Dispensa de Licitação n° 032/2016. FUN
DAMENTO LEGAL: Artigo 72 da lei n° 13.303/2016 e Cláusula Déci
ma Sexta do referido contrato. ASSINATURA: 16/05/2024. Allan Kar

dec Duailibe de Barros Filho, Diretor ílesidemB.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO. PRO

CESSO ADMINISTRATIVO N° 515/2023. ESPECIAL DAS ESTA

TAIS EE N° 003.'2023. CONTR.ATANTE: Companliia Mai:anhense
de Gás-GASMAR. CNPJ n" 05.121.359/0001-30. CONTRATADO:

C&F ENGENHARIA DE AUTOMAÇÃO, INSTRUMENTA
ÇÃO E CONTROLE LTDA, CNPJ n° 73.720.039/0001-57. OB
JETO DO CONTR.ATO: Contratação de empresa especializada para
o fornecimento e implantação de Sistema de Supeivisão e Aquisição
de Dados (Supervisory Controi and Data Aquisition — SCADA) com
todos os equipamentos, materiais, componentes e softwares pertinen
tes, incluindo a elaboração de projeto executivo, projeto ,\S BUILT e
fornecimento, de DATABOOK, conforme condições e especificações

apresentadas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. OBJETO
DO ADITAMENTO: Prorrogar ã vigêticiá dO contrato por hiãis 06
(seis) meses. VALOR GLOBAL ATUAL: RS 1.904.000,00 (um mi
lhão novecentos e quatro mil reais). MODALIDADE: Especial da.s
Estatais n° 003/2023. FUNDAMENTO LEGAL; Artigos 71 e 72 da
lei n° 13.303/2016 e Cláusulas Sétima e Décima Terceira do referido
contrato. ASSINATURA; 21705/2024. Allan Kardec Duailibe de Bar

ros Filho, Diretor Presidente.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO. PRO

CESSO ADMINTSTRAIIVO N° 537/2023. CARTA-CQNTR ATO W
007/2023 da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN N° 008/2023.
CONTRATANTE: Companhia Maranliense de Gás - GASMAR.
CNPJ n° 05.121.359/0001-30. CONTRATADO: RALEDUC-TEC-

NOLOGIA E EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ iri 04.615.450/0001-40.
OBJETO DO CONTRATO; Aquisição de assinatura anual (12 meses)
de 30 licenças para aces.so aos conteúdos, funcionalidades e catálogos
de cursos da plataforma Udemy for Government, confòmie Proposta
de Preços - Anexo I. OBJETO DO ADITAMENTO; (i) prorrogar a

vigência do ooirtrato por mala 12 (doze) nreses; (ü) adihff o valor
do contrato com reajuste de 4,62%, de acordo com IPCA. VALOR
GLOBAL ATUAL: RS 110,481,74 (cento e dez mil quatrocentos e
oitenta e um reais e setenta e quatro centavos). MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. de ILdtaçáo n" 0Ü8/2Ü23. FUNDAMENTO LEGAL;. Ar
tigos 71, 72 e 81 §7° da lei n° 13,303/2016 e Cláusulas DO REAJUSTE
e DA \TGÊNCIA da Caita-Contl-ato CC íi° 007/2023. ASSINATURA;
2 ] /05/2024. Allan Kai dec Duailibe de Bairos Filho, Diretoi' Piesidente.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO. PRO

CESSO ADMINISTRATIVO N" 548/2023, DISPENSA DE LICITA

ÇÃO DL N" 015/2023. CONTRATANTE; Companhia Maranhense
de Gás - GASMAR. CNPJ n" 05.121.359/0001-30, CONTRATADO;

MEGA RENT A CAR LTDA, CNPJ n" 08.092.210/0001-69. OBJE-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° 016/2024-SRP. Pro
cesso Adni; n° 2103/2024. Objeto; Registro dc Preços para eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de show artís-
tice-e cultural e estrutura de palco, som, iluminação, mão de obra
e locação de equipamentos e infraestrutura para realização das
festiviâadcs d» cidade do Ghapadi»ha/M,4"; Abertura; 17/06/2024
às 08:00h; Endereço Eletrônico (w^^w.portaldeeompraspublicas.
Gom.br), Base Legal,; Termos da Lei n" 14133/2021.. Informações e
Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadi-
nha localizado na At Presidente Vargas, a° 310, Centro - Chapadinha-

MA-CEP; 65.500-000; E-mail; onlchaDadmha2021 @gmail.com e Site

do Portal da Transparência do Município de Chapadíniia; bítDi//transna-
rencia.chapadinha.ma. Bov.br/acessolnformacao/licitacao/tce e https;//
app.tcema.tc.br/sincconliata/muraJ/rn:ocediinento., Chapadínha/MA^ 19.

%de Maio de 2024. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° GI9/2024-SRP. Pro
cesso Adm. n" 2102/2024. Objeto; Registro de preços para even-
"^ual contratação de empresa para fornecimento de material e
/Upriraentos de informática, destinados às Secretarias de Cha-

"^padinha"; Abertura: 17/06/2024 às 10:00h; Endereço Eletrônico
(www.põrtáldêcòtnpfàspiibUcãs.cõm.bf). Bãsé Légãl; Téftnós dâ Lei
n° 14.133/2021. Informações e Consultas: Setor de Liciuções da Pre-
feitlUâ Mütiièifjál da Cliâpâdiflliâ, lôcãli2ãd(i flâ AV. Prèsidelita Var
gas, n° 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP; 65.500-000; E-mail:
cnlr;lianadinha2021 @gmail.com e Site do Portal da Transparência do

Município de Chapadinha: httn;//transparencia.chaDadinha.ma.gov.
ÍTr/acessoInfoTmacao/licitacaa/tce e https;//app.tcerna.tc.br/smcccm-

trata/mural/procedimento. Chapadinlia/MA, 29 de Maio de 2024.
Luciano de Souza Gomes = Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n" 021/2024-SRP. Pro
cesso Adm. n° 2101/2024. Objeto; REGISTRO DE PREÇOS, DO
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, VISANDO À AQUISIÇÃO
DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS
FAMÍLIAS CARENTES DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL"; Abeitura: 17/06/2024

às ll:30h; Endereço Eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.
i). Base Legal: Termos da Lei n° 14.133/2021. Informações e Consul-

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha, locahza-
do na Av. Presidente Vargas, n" 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP;
65.500-000; E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com e Site do Portal da
Transparência do Município de Chapadinha: httD://transpaiencia.cha-
padmlia.ma.gov.br/acessoInformacao/ücitacao/tce e https;//app.tcema.

tc.br/smccontrata/miiral/procedimento. Chapadinha/MA, 29 de Maio de

2024. Luciano de Souza Gomes = Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n" 022/2024-SRP. Pro
cesso Adm. n° 2100/2024. Objeto; Registro de Preço com o objetivo
da Contratação de empresa para Eventual Aquisição de serviços/
material gráficos, para, para o atendimento da Prefeitura Muni
cipal de Chapadinha e demais secretarias"; Abertura; 17/06/2024
às I4:30h; Endereço Eletrônico (www.portaldecompraspublicas.
com.br). Base Legal; Termos da Lei n° 14.133/2021. Informações e

Consultas; Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha,
localizado na Av. Presidente Vargas, n° 310, Centro = Chapadinha= MA
— CEP; 65.500-000; E-mail: cplchapadinlia2021 (Sgmail.coin e Site do

Portal da Transparência do Município de Chapadinha; http;//transDaren-
cia.chaDadinha.ma.Bov.br/acessoInfomiacao/licitacao/tce e https://apD.

tcema,te,br/s"ine€ontrata/mural/procêdimento. Chapadinha/MA< 29 de

Maio de 2024. Luciano de Souza Gomes - Piegoeu o.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO
DO LAGO- AÇU/MA

AVISO DE ADLAMENTO DE LICITAÇÃO CONCORRÊN
CIA N° 04/2024-CPL/PMCLA A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CONCEIÇÃO DO LAGO AÇU, por intermédio do seu Agente de
contratação, tendo em vista o que consta o Processo Administrativo.
II® 010904/2024, AVISA àús interêssádõs qUê ã CONCORRÊNCIA
N° 04/2024, objetivando Recuperação c Manutenção de Estradas
Vicinais de Conceição do Lago-Acti/MA. Recursos do Convênio

n°955230-2023/ MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA,
previ.sta para o dia 04 de iunho de 2024 às 09;00hs. FICA ADIADO
para o dia 10 de iunho de 2024 às 09:00. Os interessados poderão no
horário das 08hü0min às UhOümin nos dias tionnais de expediente,
obter demais informações, na sala da CPL, situada na Rua do Comer
cio, sn, Conceição do Lago Açu - MA, ou através do e-mail cpLcla@
hotmail.com. Conceição do Lago Açu, 29 de maio de 2024. Raimun
do Benedito Pereha Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2024
-CPL/PMC PROCESSO,\DMlNlSTR,A,TlVaN° 09972024 OB

JETO: Registro de preços para futiua contratação de empresa para
fom-ecimeníQ de Sistema FQtQvottai.cQ instakdQs ao.s telJjadns e/ou.
em solo dos prédios públicos e iluminação pública do município de Co
linas - MA conectados à rede, compreendendo a aprovação deste jtinto à
concessionária de energia, o fornecimento, montagem, comissionamento e
ativação de todos os eqttipam0itos e materiais, a efetivação do acesso junto
à concessionária de energia, o treinamento e suporte téaiico DATA DA
ABERTURA: 20/06/2024 às 09h30min, horário de Brasília. LOCAL

DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.Iicitacolinasma.
com.br Informações adicionais em www.-€olinas<ma.-gov.br, wtvwJici-
tacoIinasma.com.br c www.gov.br/pncp.Colmas (MA), 03 de junho
de 2024, Jcrônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE ADIAMENTO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA
N" Ofil/2024 - CPL/PMC PROCESSO .ADMINISTRATIVO N"

145/2024 OBJETO: Contratação de empresa para prestação de seivi-
ços do pavimentação asfáltica de vias m-ais do município de Colinas/
MA, conforme Contrato de Repasse n° 953459/2023/MIDR/CAIXA.
DATA DA ABERTURA: Anteriormente marcada para o dia
04/06/2024 às 09h30min, a presente licitação fica ADIADA para o
í,8/06/2024 às ()9h3()min, em razão.da. ERRATA N" ÔÕ1 LÕCAL DÊ
REALIZAÇÃO: Portal LicitaColinas-www.licitacolinasma.com.
br Infoimações adiçionai.s em wsvw.colinas.ma.gov.br, wsvw.liçita-
colinasma.com.br e www.gov.br/pncp.Colinas (MA), 29 de maio de
2024 Jerônlmo Cardoso Rosa Neto Agente de Ccintratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, DISPENSA DE LICITA
ÇÃO N" 001/2024. A Prefeitura Municipal de Lago Verde - MA, tor
na público para o conhecimento dos interessados, em conformidade
com o disposto no art. 75, § 3®, da Lei Federal n® 14.133/2021, a
abertuia de Dispensa de Licitação do tipo Menor Preço Global, ob
jetivando- Contratação de um Piofissional especializado na prestação
de seiviços de Assessoria na execução das tratativas da Lei 14.399
de 08. de julho de 2022 - Politica Nacional Aldir Blanc, no- municí
pio de Lago Verde - MA. O aviso da Dispensa e seus anexos estão
disponíveis no site https:/'/licitalagoverdema.com.br/ pelo prazo 03
(três) dias conforme legislação, a contar desta publicação. Eventuais
interessados podem enviar propostas de preço através do site https;//
licitalagoverdema.com.br/, abertura agendada paia o dia 11 de junho
as 10:00. Lago Verd® - MA, 29 de Maio de 2024, Risarde Rodrigues
da Silva-Agente Público.
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